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Conta Geral do Estado do ano económico de 1969 

Relatório do Tribunal de Contas, elaborado em cumprimento do disposto no 
artigo 91.º, n.º 3.", da Constituição Política e no artigo 6.º, n.º 11.º, 
do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 1933. 



A. Algumas notas preambulares 

1 • Mostra o presente irelatório, como adiante mais pormenorizadamente se 
dirá, que as despesas efectuadas nesta gerência o foram em perfeita conformidade 
com as disposições legais vigentes. 

Este acerto entre a· Administração e a lei não surgiu por acaso. E le foi 
estruturado, e meticulosamente, pelo grande Ministro das Finanças que foi o 
Prof. Doutor António de Oliveira Salazar, cu jos sucesso,res têm mantido o edifício 
jurídico-administrativo por ele construído, embora com pequenas alterações, moti
vadas pelo decurs-o dos anos e dete,rminadas pelas necessidades a que foi neces
sário ocorrer. 

Falecido há meses, não pode o Tribunal de Contas, no primeiro relatório 
que depois da sua morte apresenta à Assembleia Nacional , deixar de fazer refe
rência à efeméride, tendo em atenção o facto de te1· sido ele, também, um dos 
seus mais ilustres reformadores - Decreto n.º 18 962, de 25 de Outubro de 1930. 
Por este decreto, de que se assinala a clareza e a simplicidade, voltou o Tribunal 
de Contas à sua antiga e mai-s adequada designação, do mesmo passo que alterou 
a sua composição e melhor definiu as suas atribuições . 

2. Os factos que mais assinalaram esta gerência foram, em projecção maior, 
os mesmos que caracterizaram as gerências anteriores: 

a) O encargo que o País tem suportado com a defesa do território na
cial ; 

b) A despesa que efectuou, reprodutivamente, com o fomento. 

3. Vista a ,Conta, impressiona o montante atingido com a defesa. E mais 
ainda o que gastou com o fomento do País. 

Os nl.Ímeros adiante relatados são elucidativos. 
E mais ainda quando se considere que tudo se tem processado dentro da 

legalidade, ou seja, de harmonia com a lei. 

4. A contrapartida para os gastos efectuados pode atribuir-se: 

a) A um maior desenvolvimento económico do País, o que lhe permitiu 
substancial aumento da matéria tributável; 

b) À cautela com que a ,Administração tem sancionado os gastos que 
lhe são presentes. 
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5. A registar, também, a eficiência havida no exame das despesas efectuadas , 
cuja fi scalização a muito tem obviado . . Anota-se que a mesma fi scaliza9~0 se 
tem realizado pelos serviços competentes da Direcção-Geral da Contab1hdade 
I 'ública e da Direcção-Geral deste Tribunal, aos quais é devido, nestas notas 
preambulares, o reconhecirnento pelo trabalho meticuloso que realizaram. 

6. Sendo como se expõe, termina o presente relatório por uma declaração 
aeral de conformidade, em que se ressalvam pequenas e inevitáv-eis irregularidades 
~ de ano para ano menores - sem repercussão jurídica pa.ra o julgamento 
da Conta. 

7. Segue-se, como já é tradicional nestes relatórios, a análise pormenorizada 
da Conta. 

B. Providências legais 

I - Providências tomadas pelo Governo 
para a execução de algumas disposições da Lei de Meios 

1) Autorização geral 

Artigo ,1.. 0 E o Governo autoriza-do a a:-recadar, em 1'969, a,s contribuições , 
imp·os·bos ,e mais ,r,el!ldiin11e:ntos d,o Estiwc1o e -a ,o bbeQ· ,os ,oU,br,00 1,ooUJrsos ,in,dJis'!)>eill
sávie,is à ,ad,m,i,n,isfa,™}ã,o fin,al!loei:na, ,d,e h a1,monila com ,a,s itlJOl'IDl!JJS 1e,g1ais ,apLicávieús , 
,e ,a uml-iz,ar o s,eu pQ·,odufo no ,pag.a,me:11 bo >dias d-espes,as imsrn-,~bas :no Orç,aimeuto 
GeQial -d,o Es'.1ado ,respe,ibainbe ,ao mesmo ,a,n,o. 

O Governo utilizou esta autorização para avaliar os impostos directos e 
indirectos e os mais rendimentos e recursos do Estado no ano de 1969 em 
25 327 181 274$, sendo 18 503 350 274$ de receitas ordinárias e 6 823 831 000 $ 
de receitas extraordinárias, e fixar as despesas ordinárias e extraordinárias em 
25 325 291 878$10, sendo as ordinárias ele 15 286 900 878$10 e as extraordinárias 
de 10 038 391 000$ (artigos l.° e 2. 0 do Decreto r:. .º 48 811, de 30 de Dezembro 
·de 1968). 

A,rt . 2. 0 São :iguarme1nhe au tcwiz,a,dos os s,e,rviços ,aUJhó1n.omos -e ,os que s-e 
re,gem pau: ,orç,amelll,bos ,[J1Uj1as ~aheLas lllà;o -es tej-am i,n,cJiuíd,as lll,O Orç,ameinfo G,eQial 
.cJ,o Esbadlo ,a ,ap1iJ0ar ,as 1,e,oe.i bas próp1·ilas na s-at.ist™}ãO dias s,u1as d,e,spes1ais , 0ons
bal!lbes ,d,os Q',esp e,0hivos ,orç,ame,niboo, pTe1•i1a-rnetIJbe aproviados e vis1ados . 

Ao abrigo desta autorização, foram avaliadas as receitas dos serviços autóno
mos em ô 344 277 500$ e fixadas as despesas em igual quantia, como consta 
do mapa n.º 3 anexo ao decreto orçamental. 

2) Estabilidade financeira e política orçamental 

A:t,t. 8. 0 O G,ov,er,no prom,ov,ea·á ,a 1a1:J.opção d,as p1,ovi,dêo:l,c;i,as ,de.itiln,a,d,as ,a 

,ass,e,gm·,a1' ,a ,es bab-ili11bc1e filll,a,nc;e,m,a ,im·t e111rm ,e 1a sol V1a,bi~,id,a-de ,exbern,a dia rnoe,d,a . 

Não foi possível obter quaisquer elementos sobre a forma por qu e teriam sido 
cumpridas as determinações constantes deste preceito legal. 

.A,i,·,t. 4. 0 - 1. O ,G,ov,eruo 1ad,opbairá ,a,s p1,ovidêo:ic,i,as exigi.dias pe1o eqU1ilíbr~o 
c1as ,0onbas e peJ,o [,e,gwa;r p,rov,im ento -dia -besou11a,ria, fi0a111Jd10 ,aiutoriz,ado 1a pro
c1e,d,e,r li ,rud-rup·b™}ãJO ,dos 1·,e,(Jll.l1t'\S'OS às ne0ess-i,da,d,es, de modo ,a -asseguQ·,ar a ililbegód1ade 
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,t,BQ·111ito1rii,aJ ,do Baía ,e 1a i1n11Jea1silifiicla11: o idesea1vo1l:viim,e1D,uo ooooórruieo ,d,e todlas ias 
sUlas pi!IJl'·OOilias, ,e, pode11:á p,rutia ess,es fiins tI1ediorÇ1811.' J."18QJJéLia:niea1rtlos dlÍS!pooívcis ou 
CJl'•i1a1r IDJO'VIOS IJ.',€CU!l'StOS. . 

2,. !P,a,m coillsecução d-os objoobivos referidos no número anterio,r, pode,rá 
,ai1rnd1a o M.iJnri.s,flr,o ,dias Fdilllançias provi,denCIÍla1r IDIO sen1Ji,do ,de Q1<,d'llz.iJr, suspe1DJde1r 
ou ,éLis,cô.p1in:llar ias des1piesas ,do Estlrudo e de en,1:i~d,a;d,es ou ongia;nismoo por el,e 
subsüdwadios ou 001IDp1a1r,1:iiCÚ!piadlos. 

Tendo em vista o cumprimento das disposições legais acima referidas; o 
Governo tomou as providências insel'tas no capitulo III do citado Decreto 
n .º 48 811 sob a rubrica «-Garantias do equilíbrioll. 

Mais ainda, no intuito de esclarecer os serviços quanto à orientação a seguir 
no tocante à disciplina imposta por estas nmmas, foi emitida a circular, série A, 
n.º 620, de 13 de Janeiro de 1969, ela Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

A,r,t. 5. 0 As ,dlotiações g,LobiaJÜs ,do 011:ç,a.me!Illto Ge1r1aJ dlo EstJrud10 pirutia exe
cução ,d;o III ,P,La;no ,de F=ea:i,1Jo ID,ã,o '.P•od:m·ã,o s,eil: 1rupil~c·a;d,as , IDJO ,a;no de 1969, 
s•em o seu desenvolvimento e justificação em pla.nos d-e trabailhos, devi!d·a,me1D,te 
,rup rov ados -e vis-ados·-

As providências tendentes a assegurar a execução deste preceito legal foram 
transmitidas aos se.rviços através da circular, série A, n. 0 619, de 8 de Janeiro 
de 1969, ela Direcção-Geral ela Contabilidade Pública. 

Aq·t. 6. 0 Os s1eQ·viçlos 1d,o EstJadio, :aJUtónOIIDOS 01U :uãio, oo c,oa·pos ia,d,mi!IlÍSm1a
tivos e as pessoas co1eCJtiv,as 1d-e uti!i,dade púb}i,c.a, adri:t-inis trativa, bem como 

·os ,argiaJDÚsmos 1éLe ,oom1dea1,ação e,ooinórniÍie,a, ,e oo orgianisllll!Os c:m,pm18i1Ji<voo, obseir
v,arão n,a adminis,tração das, suas verbas as normas de ,rigorosa ,~cono,mia, que forem 
p,r,es•c1d bas ,ao ia,b,ri,gio ,do ,a;a·,bi,gio 4. 0 dia '.Pa,es1e1D,be 1e,i. 

As medidas tomadas pelo Governo, de forma a acautelar o cumprimento das 
·determinações impostas pela presente disposição, no pertinente aos serviços do 
Estado, autónomos ou não, são as já assinaladas a propósito do assunto a que 
se refere o artigo 4. 0 acima citado. 

A,rt. 7.0 - J.. No ano ,d,e J.'969 1[Jroceder-se-á ,a,o estudo do regime leg,al 
,das baJ!!as re ,o·uitrns 1001Ditilwbuiições ,esp1eci:ruis nã,o iesC11,itumrudlas e,m a·,ecei1la gea,rul 
do Es.bad-0, 1a ooba1a;a· '.P,e,lios s•e,us sea·viç,os o,u pruos oa·ga;nriSIIIIJOS de 00QQ·1die1D1açãio 
ecooórnooa, com o ,obj,eiCJtivio die s,e ,d,efünin: o que , com ,as rnspectivas diespes,as , 
deV1e .1ma;nsir1:Ja;r parta ,o Orçiamooto Ge,1181! do Es,ta,dio, •em ohed,iêm,cii1a 0,os pirãmlcípios 
d,a u1rni1d1a;d,e e, 'UiIJ·iv,8Q-S'ai1Íldla1iLe orç,amea:i,bais. 

2. Seu:á -úrumbém 11e,vás,bo IO ~·,eg.iJme. Jiegial ,dias ilaXJas ,d,os m·,gi81DJÍsmos C'Oil''.fl'Oil'a
tivioo. 

Presume-se que já foram iniciados e prosseguem os estudos no sentido de 
dar cumprimento ao que acima foi det&minado. Não consta, todavia, que haja 
sido promulgado, no decurso do ano, qualquer diploma legal versando tal assunto. 

3. ToqíUJa;ntJo 1D ã,o Ji011ei.rn oovi.stos os a1e,gwes 11eglais ·a quie Sle ir,ediea,em os 
númeir-cis 1a1I!'bei1'~011es, é, v,e,dlaclia àque1es siea·v-iços ie ,or,gan,is,m,os 1a CJt'~açãio O'll ,a,ltJe
:ra,ção de t axa,s, e ou tras· contribuições sem eX:press·a 1001IJJco11dâinJci-a do M~nistro 
dias Fma;nç,as. 

Segundo esclarecimentos prestados pela Comissão de Coordenação Econó
m ica, os diplomas publicados durante o ano de 1969 acerca das taxas que 
sofreram alterações, a cobrar pelos organismos dela dependentes, foram os 
seguintes: 

Portaria n.º 23 841, de 6 de Janeiro de 1969: 

Isenta da taxa devida à Comissão Reguladora dos Produtos Químicos e Far
macêuticos quantidades de amoníaco anidro aplicado em adubos importados pelas 
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firmas Amoníaco Português, S. A. R. L., Nitratos de Portugal, S . A. R. L., 
Sapec e União Fabril do Azoto, S. A. R. L., em 1963, ao abrigo dos Decretos
-Leis n. 08 45 909 e 47 551. 

Portaria n. 0 23 937, de 25 de Fevereiro de 1969: 

Fixa em $05 por litro a taxa ,referida no De.ereto-Lei n.º 26 317 a aplicar , 
durante o ano de 1969, sobre os vinhos e seus derivados. Mantém isentos, na 
cidade do Porto e no Entreposto de Gaia, os vinhos de pasto da região dos vinhos 
generosos do Douro. 

Podairia n .0 23 980, de 24 de Março de 1969: 

Fixa as taxas a cobrar pela Junta Nacional dos Resinosos pela exportação 
de cada quilograma de peso líquido de pez -e aguarrás, seus derivados e subpro
dutos. 

Portaria n. 0 23 986, de 27 de Março ele 1969: 

Alter-a as t3ixas devidas à Junta Nacional das Frutas pela verificação 
comercial dos produtos sujeitos à sua disciplina, independentemente d_a sua 
origem ou do seu destino. 

Portaria n .0 24 096 , de 29 ele Maio de 1969: 

Autoriza a Comissão Reguladora dos Produtos Químicos e Farmacêuticos 
a restituir as taxas cobradas pela importação de resinas artificiais destinadas ao 
fabrico de madeira aglomerada constituída por uma única camada de pasta, a que 
seja aplicado o regime de draubaque institufclo pelo Decir,eto n. º 48 39-3. 

Art. 8. 0 No 1d-e0u11s0 do a;no •d-e Ll:9'611 iniciar-se-á o es-tudo de nova es,tru
•bll!l'açãio ,e ,olJassâfi.(?Jaçã;o dias 1,ec,eiirtlas ,e desP'esas püb1ii0as, iem ÍUlllÇãio ·dia D1!litU11,ez1a 
económica dos res'.f) ectivos agirupamentos. 

Não consta ter sido publicado no decurso do ano ele 1969 qualquer diploma 
visando a satisfação elos propósitos contidos no preceito legal em referência. 

3) Política fiscal 

Art. ~-º Duran,t e o ,a.no d,e Hl'6~ obse-rv,ar-s-e-á, p,ara quaisquer efeitos, na 
de be,1,mi1D1açã,o ,cl,o ,nailirn· m arllr icúal- ,doo ipo.·édl1os a·üs-bicos, o ,éLisp1osbo IllO 01rfli-go 30. 0 

,dio Cáclirr,o ,dia Súsra ,e ,d,o Lmp:osto sobir,e ias Suc,essões ,e Doações, •a,pa·ov,ado piek> 
D e,cQ,e•tlo 

0

a1.º 41 969, de 24 id•e N1o<ve1mb1<0 die, 1958, s,aJv,o '[Jl!liil'a os pr-é,d,1os Ílllsori,bos 
em matriiz,es c,a,d1as,1Jl.1ais e,nt~,a;dlas '811'.Il vig,oa· 1an,1Jerú,01,meinte 1a 1 d.e J ,aniei<ro de 
1958, em rei!Jaçãio ,8/06 qu•aiis se ,ciontci,rmai·á 1a ,apilicJ811.' o foctm· 30, · desdie que cs 
resipecti<voo 11.'etudimentos !!Jã,o haj,!lJIIl s,1d,o 11evis.1Jos e 1aictu,a;l.i?Jados. 

As normas contidas neste artigo constituem simples recomendações aos 
serviços encari-egados do lançamento e liquidação das contribuições e impostos 
nele referidos, presumindo-se, portanto, que as mesmas tenham sido devidamente 
observadas : 

Art. :]J().0 -1. F1ca o Governo autorizado a ma;nter, no ano de 19&9, 
,a c,oba1a;n ç,a do ~mpos-to !EllXb11a1011éLiDlá.J.'lj,o p!!liil'a a de,fies1a ,e v aJariz1ação dio u.U,r1aJ!Ilau·, 
que a·ec,aii!J.'á s,oba,e 1as pessoas sin,guJiar,es ou colootiirvas que e)G8a·ç,am OO>tô.v.iidiadres 
de natU11,ez,a ,c,om e,1,ci•aJ ou irrJ,d1us,tn.1ral ,em 11e,gime iLe ,coocessãio d.e s•ea'viço público 
ou ,d,e ,exdusúvo e bem ,ass·E, ,as que exe1rç,ruro O'\JJtmas ,acbividiad,es ,a ,d,et m-iruiml!IJ!' 
pe1o G,oveo.,n,o, tdl~s·de que b81DJoocÍlem. de q'll alq'Ule,r p,11.Í v~lé.gô.-o ou de si,1Ju,ação 
€XCl81pC.ÍJODIM dJe IDe'l.Xl!lidO. 
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2. O impos<to incidirá ;;obre os lucros revelados pelas contas dos resull;ados 
-c1o •e1''8'1.'dcâ.o ou ,de g.aJJ1hos e peir,d.as re·l!ativos ,a,o ·a,rno ,de 1968, e ,a s,u,a baxia 
conti111u•an·,á ,a se.r d,e 10 por ,ceillbo,- s•= qua:lqueo: ,a,dó,ci,cmm1! ou out.r,a nmip,ooiçãK:>. 

3. F ricarãio i'.m1ciame1Dbe exduÍld,as do imposto ex,m,a:011dilllário ias pessoas 
s Íillgul!rur•es rou oo1e,di,virus cuj,a cion,m-ibuiçoo ia:J,dius.tmial, liiqu~dla,dra pama c,ob:rrrunç>a illJO 

,rua•o .dre 1969 ou qu,e Jihes oorrnp,eúi1ria pagiar 1nress,e 1a,n10 sre nãi.o bem1efic1russe,m die 
is,elllçãio ou ,die quJrulg:u,eQ· ,d1e,d,uçãio, s•ej,a iinf,eQ·iio, ,a ,100 000 $ €IID v,m,bra ix,illl1ciip1al. 

4. ,0 G ov•erl1llo p11,omO'Vle1·á ias 1rud1rupbações que ~,e IDG'IS,ti,em llllec,essá,ciias n1os 
Q·,e,g,i:mes ,die c,on,ctessã:o de seu:v-iç.os -púb1ic,os ,ou de exclus,i.v;o, re1m :liac,e dia !lJ1aJt11.m;1z,a 
e xP11a,ar,dil!lá,rti1a ides,te impo.s to. 

Por força do disposto no Decreto n.ó 49 002, de 10 de ,Maio de 1969, a liqui
dação e cobrança deste imposto continuou a reger-se, durante o ano de 1969, 
pelas normas regulamentares aprovadas pelo Decreto n .º 47 780 , de 6 de Julho 
de 1967, devendo, todavia, observar-se as alterações constantes daquele decreto. 

A,1,t. 11.0 - 1. No i-mp,osto c,ampl•eme.n ban·, secções A e B, l!1 J.iqui,d,an· no 
ano de 1'969 incidirão os adicionais de 10, J?., 15, tio e 25 por cento , respectiva
mente, sobre as co1ectas superiores ,a IrO ·00,0i$, 2/0 000'$, 4!0 ü0:0$, 80 000•$ e 
140 000$ . 

_2. Na ap}icação do preceituado no número a,nterior não poderá ser liqui
dra,d,o wmposbo qu,e ,dieiX'e :aJQ CIODÚliibuinhe -1--elilldimento líquildlo me,nm· d,o que ,aquele 
q,u,e ,lhe fi,crur,1a se ,o imp·osbo ooiinci,ddsse ,c,om o lim,ibe máxÍlmo d.o ,esCJalãio ime
d i,abam,e,n te indlen:ior. 

3. As ,iimrportâ.n-cias q1ue , u1-o airto dle 19ô9, ,as pess,oas sim "u1air1es i,nves
tü,em em empt~e,oo•d,imetn. bos -de esp.eci,aJ i,n belfesse para a ~·-eiaimziaçãio ~d:os objec,hl voo 
-do III PLan o ,de F,ornietnbo sie,rruo d erd,uz.iic1as ,a-té 50 por C€tnbo d:o ,rendimetnto 
001e0Mvel e,m .imp:osbo ,comp1e,me,n-brur , secção A, ·a liqUJidJM· eirn, 1970. 

. 4. Oompebe ,a,o Oons1eU1Jo d,e M-irnisbnos p,a,1,a ,os Assutn.bos E 00J1ómii,c,os ,a de 
be~·m11:n,aç1i,o •dios •empre,endnme,nbos -aba1aJJ1QIÍ,d.os pelo tllr11nie,m ,ainteQ'.ior m e,di-alllbe 
proposta cian j-ooba dos Miniskos das Fin~alllç,as e da E·cooamü,a. ' 

Também estas disposições legais constituem simples recomendações aos 
serviços aos quais compete a liquidação das contribuições e impostos nelas 
referidos, admitindo-se, portanto , que as mesmas hajam sido observadas. 

A1rt. 12. 0 P,ad,ea·á o Gov,e·r,n,o ,con,ce,d,eir ,est:úmuk'IS fiseiais ,a,os iinves,bimentos 
des,bitllra,dos à irLs,tJrulaçãio ,die illlO'Vlas llillildra,d>es in.d:us m-i,a,is, b:e,n1. oomo 010 des•elll
,,,olvi~elil·bo ,d,as e~p}arações aigrfoo1as, s ilvíocilils ou ipec,uátwas ,e ia.i!n1dia à f01,mação 
:profis&JJOillal e à m v,estó,gtaçãio cietll.tífi,CJa e toc11J10Jógic,a. 

Em execução deste preceito legal, publicou o Governo o Decreto-Lei 
n.º 48 844, de 2JO de Janeiro de 1969, que concede determinados benefícios fiscais 
às empresas que, explorando indústrias têxteis algodoeiras , resultem da fusão 
de outras ou as incorporem. . 

Também o Decreto n. º 48 881, de 25 de Feverei.ro de 1969, fixa em 40 e 15 
por cen~o, respectiv~mente, para os anos de 1969 e 1970, a redução do imposto 
de cam10nagem devido pelos transportes de mercadorias licenciados nos termos 
do disposto nos artigos 42.º e 43. 0 do Decreto n.º 46 066. 

Ainda com o objectivo ele incentivar os investimentos , foram promulgados 
os seguintes diplomas: · 

Decreto-Lei n.º 49 291, de 7 de Outub.ro de 1969, que isenta de direitos 
aduaneiros os bens de equipamento destinados ao sector de pro
dução nacional de máquinas têxteis; 

Decret0-Lei n.º 49 292, de 7 de Outubro de 1969, que reduz as taxas 
de direitos de importação de algumas das matérias-primas desti
nadas às indústrias de produção de embalagens para produtos de 
exportação; 
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D ecreto-Lei n. º 49 484, de 30 de D ezembro de 196\:J, qu e adiLa uma 
nota à posição 29 .39 da Pauta ele Importação, com vista a facultar 
à indústria nacional de produção de hormonas a aquisição de ma
térias-primas , de forma a criar-lhe condições mais favoráv-eis para 
suportar a concorrência dos mercados internacionais . 

A,rt. 18. 0 - 1. Durr:run.be o ra,rno d,e 1969, o G;av,ea·it1Jo : 

a) Cono}ui,rá os es tUJd·os tll,e,ctessárj,os à r eforn:rua ,d,os füuimes tiúou táóo.. 
1espe,CJiiaiis e ,dra brihubaçãio inid.i.tiecba, fi,etand·o ~u,bo:riz,a,do a pu
bliom, ,c,om hase lllesses ,estud,os, os a,especbivos diplomas 
iJ,e,o;ais· 

u) Pr,oc,erd,;_·á ~ r-e·visãio ,dro r,egirn,e ,das iselllções trib.utá[··iras; 
e) Can,til!l,tliMºá v .est,udo d e ,éliplomias a pubhlca,r sobre unific,ação d,os 

beX:tJos }eg,ais ,em m até1,i1a <l,e .bributJaçãio ,cfü·ectJa sobire o rellld.i
.melllfo, p,t'ocun1,rndo siml))liíic1ar ,a téooi c,a m·ibutá.rÕJa , 1re<luzir 
,a,o mi11Jriimo possí v;e,l ,as obr i.g ações .a,()essór i:as ,d.os .c,an,bni b'u i111 tes 
e res,ba,btelec,e,r, como r egmq, , ,o ptriincípio ,d,e rl>eo1m~açãio úrüca 
d,e :1.ie:rnd:iimelll bos ; 

cl) P,r,omcrved 1a ,aJV1rul1açãio ,d,a etaipaoi,d,acle 'Dl'ihutá:t'lia ,d,as :fion,!1es rnaci-o
JJ1Jais e a ,a,pa,e,cúaçãio ,d,as s u:as r,e,Laçõeis c,am ,as r,rurgras fis-etrul 
,e p,Miafisetail q u:e .a,c,tJu,a,Jm1e·n be sup01,bam. 

2. O GoV1e,nn:o , JllJO 1runo -ele 1969, proCJe,d,erá tbrumbéan à ,aaá1ise e :i,e,vüsãio dCl 
oa,pí t;ulo ,d.o Orçirume1D.to Geu,al ·ruo Es bad:o -c~as :r e,c,E.,ibas •or,clii11Járilas «T1ax,as - Renrdi
m e1111bos d,e l(:U 1nea·sos s•m·,v,i ç,cis » . 

Com vista ao cumprimento das disposições legais acima referidas, foram 
publicados durante o ano os seg uintes diplomas : 

D ec t'eto-Lei n. 0 49 053, de 12 d e Junho de l\:l61:l, que dá nova redacção 
a várias tlisposiçõe:; do Código do Registo Predial e à tabela de 
emolurnenlos el o citado Código. Torna aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos n.º" 2 e 3 elo artigo 25.º elo Decreto-Lei 
n.º 47 952 ao pag-atnento do imposto do selo correspond ente a cada 
folha do livro de inscrições, reforentes a veículos automóveis, 
quando formado por folhas soltas; 

D ecreto-Lei n. 0 49 054, ele 12 de Junho ele 1969 , que dá nova redacção 
a várias disposições do .Código elo Registo Civil e à tabela de emolu
mentos anexa ao referido Códig0 , aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 47 678 - Insere disposições reiativas à arrecadação elas taxas 
cobradas e à sua actualização pelos serviços de identificação; 

Decreto-Lei n. 0 49 056 , de 12 de Junho de 1969, que também dá nova 
redacção a vários artigos do Código do Notariado e à tabela de 
emolumentos ánexa ao aludido Código - Insere disposições rela
t ivas ao serviço el e protesto de letras e títulos análogos, altera várias 
disposições da tabela geral do imposto do selo e revoga o § único 
do artigo 358.0 do Código ela Contribuição Predial e ,elo Imposto 
sobre a Indústria r'\grícola; 

Decreto-Lei n.º 49 168, de 5 de Agosto ele 1969, que regula o processo 
de liquidação de juros de mora; 

Decreto-Lei n. º 49 213, de 29 de A€;osto de 1969, que altera várias dis
posições do Código elas Custas Judiciais; 

Decreto-Lei n.º 49 403 , de 24 de Novembro de 1969, que fixa em 5 por 
cento a taxa do juro pelo diferimento do pagamento. 

3. Até à ra,dopçãio ,dlos nmnos a·e,giimes p,r,ev,istcs ,n,a ,a,lí:n,e,a a) d o 11. 0 1, são 
m a,n,tidos ,os radi,cicm,rui!S Q·e:6m·ird,os no 1a,i-.ti,g;o 5. 0 ,do De·m·e-bo n. 0 46 091, d,e 22 
d•c De,zi=b~,o ,d.e 1964. 
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O artigo 5.0 do Decreto n.º 48 811, de 30 de Dezembrn de 1968, reproduz os 
adicionais fixados pelo artigo 5. 0 do Decreto n. 0 46 091, de 22 de Dezembro de 
1964, dando-se, deste modo, cumprimento ao acima estabelecido. 

A,1,t . 14.0 Ocmhiu:ma o Gav,enJJO ,au1lor,iziair.1o 1a ~eJ,e,ba.1aJ1· ,as 001Uve1Uçães i1Utea·
naci01Uai,s a:i,ecess,árias ;para evitar a dupla tributaçã,o, a ev,asão ,e ·a f.mUJd,e, fi s•cal, 
e a aid-o;p:tar, para todo o territóri-o nacional , ,as provi•dênicias adequadas àquelas 
fi-n,aihd,ades e à hiaJt·man:iZJaçãlo ,dios sistemas tn:iibutá1ráios. 

Em obediência ao determinado nesta disposição legal , foi promulgado o 
Decreto-Lei n. 0 49 223, de 4 de Setembro de 1969 , que aprova, para ratificação, 
a Convenção entre Portugal e a Espanha para Evitar a Dupla Tributação em 
Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em 1Madúd em 29 de Maio 
ele 1968. 

Foi também tornado público, por aviso publicado no Diário do Governo, 
l." série, n.º 52, de 3 de ·Março de 1969, terem sido trocados em Londres os 
instrumentos de ratificação da Convenção entre Portugal e o Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda •do Norte paiia Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a 
Evasão Fiscal em Matéria ele Impostos sobre o Rendimento, assinada em Lisboa 
em 27 de Março de 1968. 

4) Prioridade das despesas 

AJ·t . 15. 0 - 1. As desp1es.as iLOR ,diiv.eu·sos se,ctou.,es ,dJo On;,ameillbo Gei·,al 
,dJo Esbaclio p1air,a 1969 1Jea,1ío ·a ,Limi:tiaçruo ,d,os a,ecll!l·s,os ,01rdwuári!oo e extn-aoa·diillláu·1os 
p~'elVis,bos pmia o u1efo1·.1do e,:x;e1r1cfowo, d!e modo 1a se~· 1ÚJg,011os1ame1Il,tJe aiesrpe,itia,cllo 
o e quillíbrwo finaJIIlce,iiro, e llllellas se 10bsieo:V1aJt'á ,a se,gulllD,tJe rn·,dierrn d,e p11ooedê:nJC'i1a: 

a) Eill,0a:r-gos coo:n ,a ,d,edies1a Iliooi,olil,rul, ,n,l)Il]le1ad,aJIDie.n.te os que vüsa,m 
à !'Jah11aigiU1a,rd1a iLa iin·oogx1dad,e bea:ro1Jo1rti1ail dia N1açã,o; 

/;) fovesúi,m1e1Utos públicos pirevis,tos illla ipar·ile pi·iioriitái·iJa ,d,o III PJ,alllo 
die F,omem,iJo; 

e) Aiuxüi,o ,eoon,órrni,oo e :frj]jaJIIlCJeÔll"O às pruvíillcilas uiltmama,rÔIIllas, n,as 
SIUJaJS <limeu·-ell'.l)bes moiLiliid1rud.es ; 

d) Ou-bros ·i!nvtes1Jiim81Il1bos ,d!e l!lla1rur,e,ZJa •e1c01Uó:m1Cla, s1oowaJ e cu:J,tiuu,al. 

Nos orçamentos dos diferentes Ministérios foram inscritas avultadas verbas 
destinadas a satisfazer os encargos acima mencionados. Tais inscrições levam, 
portanto, a admitir que foi observada a ordem de precedências determinada . 

2. O Gwe11110 é 1am toriZJaid:o a 1eJ,8JV1air , n-o ,d,e,cir.e.to ,orç,amJBillilail, o ilimiite es·ba
b,e,1e10idio ip,aJt1a siatisdiave[· illlooess~dlad,es -de <l,ooes,a .rruill.i !Jrur , ,d.e ihaJt1IDI0[1iJa ClCJl!ll oom
p·romissioo ,IJQl!Il1a,dios 11IJ.iteam1aci•cm1almem.tJe, pod18'Il,do ,a 1diotlaçã,o Ôillsrn·.itia l!llo orç,ame1J1to 
dle 1969 siea· a·,eiloa·ç,aidia ,ciom. a ,i,mpor>tfun,Cli!a ,d,es.bi!naid:a ,aos m esa:nios fins e lll.OO des
p<e[]JcHidia tl<UU18JIIltJe o 1mo d.e 1968. 

Pelo artigo 11. 0 do Decreto n.º 48 811, de 30 de Dezembro de 1968, é 
mantido o limite de 260 000 000$ corrigido pelo artigo 11.0 do Decreto n. 0 48 164, 
de 26 de Dezembro de 1967, pelo que o orçamento deveria inscrever igual verba 
para oco.rrer aos encargos em questão, todavir., no orçamento dos Encargos 
Gerais da Nação (capítulo 15.0

, artigo 333. 0
) apenas foi inscrita a verba de 

220 000 000$, por haver sido deduzida a importância de 40 000 000$ como com
participação na aquisição de corvetas, nos termos contratuais. 

Aquela dotação foi posteriormente reforçada com a quantia de 35 349187$610, 
atingindo no final do ano o total de 255 349187$60. 
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5) Política de investimentos 

Art. 16.0 Os inves.timentos púb1icos s6rão esipecialmente destiinados à reali
z,ação ,d,os obj,ecttivos ,giliobais •e sectoniJais dio III Pi18JIIllo d1e :Fome1nto, 1Il1eJies se 
aplicando os ve.cursos ,disponíveis, segulll.do os criltérios d-a maior produtividrude. 

Tendo em vista o presente preceito legal e ele acordo com a orientação no 
mesmo definida, foraín inscritas no Orçamento Geral do Estado as seguintes 
dotações: 

Encargos Gei'ais da Nação: 

Capítulo 16.0
, artigos 345. 0 a 348.0 

Ministério do Exército: 

Capítulo 14.0
, artigo 387. 0 

Ministério das Obras Públicas: 

59 716 000$00 

2 000 000$00 

,Capítulo 14.º, artigos 104.0 a 115.0 
• • • • 1 688 200 000$00 

Ministério do Ultramar: 

Capítulo 18. 0
, artigo 132.º 3[i0 000 000$00 

Ministério da Educação Nacional: 

Capítulo 13.0
, artigos 990. 0 a 992. 0 

• • • • 248 237 000$00 

Ministério da Economia: 

Capítulo 25.º, artigos 351." a 358. 0 571 488 000$00 

Ministério das Comunicações: 

Capítulo 15.0
, artigos 179.0 a 182.0 493 120 1000$00 

Ministério da Saúde e Assistência: 

Capítulo 10.0
, artigos 81. 0 a 87. 0 

• • • • • 108 600 000$00 

3 521 361 000$00 

Al·t. 17 .0 -1. Eim 0omp,beJJ:nElllfao ,dia ,acção r-esulhaJIIltJe da execução do 
III PbaJD,o <lie F ,omelilJbo, o Govieir:DJo cantiin.UJará ia iin-hElllSiiru0air os illlves,tiimelil,bos 
sioo~ais e ouliJuuia,i,s, ,d1esigiIJ1aidi8lil'.lJelil1le nos s,ootio1res d:a SlaJÚdie, dia imJVestiglação, do 
e1US.ino, ,dia 1assii.stêu:Jcâia esCJOOJa:r, ,dia :farmaçã,o piriofissrucm1aJ e 1d,os esrudoo IIllUJoleM"es. 

Dentro da linha de orientação traçada neste preceito legal, foram inscritas 
nos orçamentos dos diferentes Ministérios as verbas destinadas à satisfação dos 
rnferidos encargos, avultando entre outras as seguintes : 

Ministério da Saúde e Assistência: 

Capítulo 5. 0
, artigo 75 .0

, n. 0 2) «Luta contra 
a tuberculose» . . . 

Capítulo 5. 0
, artigo 75. 0

, n. 0 3) «Assistência 
a alienados» 

160 497 524$00 

79 958 300$00 
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Capítulo 5. 0
, aPtigo 75.º, n .º 4) «Assistência 

a leprosos.» . . .. . . . . . . . . . . 
Captíulo 5-.º, aTtigo 75. 0

, n. 0 5) «Ass~stência 
na maternidade» . . . . . . . . . . . 

Capítulo 5. 0
, artigo 75. 0

, n.º' 5) a 12) «Outras 
formas de assistência» . . . . . . . . 

üapítulo 11.0 , artigo 88 .0
, n .º 1) <-0Gontinuação 

de apetrnchametDto dos hospitais» . . . 

Ministério da Educaç-ão Naciional : 
Capítulo 2.0

, artigo 38. 0
, n.º 1) «·Subsídios 

para foment.o da cultura e investigayão» 
Capírtulo 2. 0 , artigo 38.º, n. 0 2) «Subsídio 

para aotividades culturaiis e científi.cas» 
Capítulo 2.0 , artigo 38. 0

, n. 0 3) «Subsídio 
para expa.nsão do intercâmbio cultural» 

14 200 000$00 

26 330 000$00 

70 440 000$00 

20 000 000$00 

4 619 000$00 

22 990 000$00 

11 840 000$00 

2. Em coorrde111Jaçãio oom 1a ,e.xi~cmçã,o do III P18/llJo -d e :B1omenito, o G= !l·no 
pr,oos,e,o-,u,i[·á ,a meHm1r.iia do hem-,es;iiair rurml, ,àJerv,e1rndio ,os ,a'Uxílios fimm,nc.ein:os, quiea· 
de ,c:a:'áic-teir o[·çao:rue111Júrul, que,i· s1ob 1a 1i=ia ,dJe compairooipações do :B1undo d,e 
Deis•etlilJPa·eg,o e ,d;e, s!\JJbsí,diioo ,ou fi11Lancn,rum,emuos ,die ,outra 111Jarour,ez,a, ob~d,eoe[, = p1r1irr:tdplio, à s e.gumile ooCiailia <lie p!tiiJor<i•diad-es: 

Desconhece-se se, foi efectivament.e respeitada a ordem de prioridade,s acima 
recomendada,. V,erifica-se,, t-odavia, que com tal objectivo foram in-scirita,s várias 
verbas nos orç.amentos dos diferentes Ministérios, nomeadamente: 

a) E,itirada,s e caminhos, especiahnente de ace,sso a povoações isoladas : 

Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 14.0
, artigo 105.0

, n.º 1) 
«Viação rural» . . . . . . 

Capitulo 15.º, artigo 118. 0
, n.º 2) 

«Participação do T,esouro nas 
de,spesa,s de conservação das 

120 000 000$00 

vias rurais» . . . . . . . . 10 000 000$00 

/,) l~lectrificação, abasteciment.o de água e saneamento: 

Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 14. 0
, artigo 106.0 «Abas

tecimento de água das po-
pulações rurais» . . . . . 60 000 000$00 

Capítul:o 14. 0
, artigo 107.º «Es-

gotos» . . . . . . : . . . 25 000 000$00 
Caipítulo 15 .0

, artigo 121.º «Pla
nos gera.is de abastecimento 
de água dos distlritos insula-
res» . . . . . . . . . . . 1 500 000$00 

Capítulo 15.0
, artigo 123.0 «Abas-

tecimento de água oom dis-
tribuiç,ão domiciliária» . . . 20 000 000$00 

Cap{tulo 15.º, artigo 124.º «Com
pa,rticipação portuguesa na 
electirifioação da ilha das 
F lores» . . . . . . . . . . 1 Ol!O 000$00 
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Ministério da Economia: 

Capítu1o 25.º, artigo 354.º «Elec
trificayão rural» . . . . . . 62 500 000$00 

e) Construções de edifícios para fins assistenciais e sociais, ou de casas, 
nos termos do Dem-eto-Lei n.º 34 486, de 6 de Abril de 1945: 

Ministério das Obras Públic,a,s: 

Capítulo 14. 0
, artigo 114.º «Cons

truções de casas para famí-
lias pobres» . . . . . . . . 1 000 000$00 

cl) Outros empreendimentos destinados à valmizaç,ão loc,al e à eleva,ção 
do nív,e.l de vida das populações. · 

São inúmeras as ve;rba-s insciritrus no Orçame.nto Ge,ral do E ,stado atinentes 
ao fim em vista , pelo que seria exaustivo mencioná-las , ressaltando, em globo, 
as que fazem pa,rte dos e.rnp,rnendimentos previsto,s no III Plano d.e Fomento 
e as ve[:bas inscrita.s sob a rubrica «Outros investimentos» da despesa e·xtlraor
dináiria dos Ministé,rios dais Ohras Públicas e da Eic,onomia. 

6) Providências quanto ao funcionalismo 

Art. 18. 0 
- 1. D e ,a0ai.1d,o com ,os ,objec:tirv·oo dia Rediol]:ima A,d;mimiis,tn:.ativ.a, 

s·e~·ã,o 11e•e.s úrutn.maid10s -os q,wrudiros d1ü :fi=cion1a1lJsmo, uen.d,o etm ciü[]S-Í•rueir.i.çãio as 
c:ondições 1actru,aiis ,do m ea1C1aid•o ,d1e tiiabafüo, ,a org;aniziaiçã,o mciODJal doo s'811"viyos 
-e o 1ruC11·,éscrumo ,d,a s.UJa pi1odu-ti"'id1rude. 

Em ·exec,ução des te rpreceito ,legal, foi 1pub1icado o Decreto~Lei -n. 0 49 410, 
de 24 de Novembro de 1969, que insere disposições dive,r;s·as sobrn vencim,entos 
e regalias ec,onómico-soc.iaiis dos servidores é.Lo Estado, bem como qua.d.ros e outros 
benefícios. 

2 . .Seirã,o postos .i1Il'beg,naJmem1be •em flillCÓO[JJamen.to :ruo 1an10 de 1969 os s,er
viçoo ,dia Ass.is,têinc.iia n;a Doooç,a 1aos S1ea·vidiores CirviB do Es-trud-o. 

No intuito de dar cumprimento às determinações contidas na norma em 
refeJ·êrmia, foi promulgado o Decireto-Lei n.º 48 854, de 31 de Jane~m de 1969, 
que es.tabelece o quadro e remunerações do pessoal da Assistência na Doença 
dos Senidores Civis do E·stado, regula o provimento do mesmo e insea-e dispo
sições tendentes ,a urna melhor adaptação aos seus objectivos ,e à aceleração e 
sirnplifieação elo funciona.me,nto dos serviços. 

3. Iind,epemtdemtemeinte ,dias ime•didias q,Uca haj•aim d,e sm ,rudiopbaruas e,m rela
çã,o ,ao ÍLlillc:Íiülllia.1ismo ,e,m g,e,iial , o Govea,no pnorviid,encirurá s,em deimooa acie rna 
d,a s,ituaçãlo d•o pr-odiess1om11dio p:rirrnámio. 

Em obediência a esta determinação, foram publicados os seguintes decre
tos-leis: 

N .º 48 797, de 26 de Dezembro de 1968, que procede à revisão das 
remunerações dos professores efectivos e agregados do ensino pri
mário; 

N.0 48 798, de 26 de Dezembro de 1968, que regula o exercício das 
funções dos inspectores"orientadores ,do ensino primário e dos direc
tores de distrito ,escolar -e seus ·adjuntos responsáveis pela orientação, 
inspecção e chefia, e fixa, a partir de 1 1de Janeiro de 1969, os cor
respondentes vencimentos e gratificações mensais. 
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7) Política monetária e financeira 

A.r,t. 19 .° Com o ,obj,eC1bivio -c1e mel.hor,a,r o illliloiOl[]Ja,me[1bo ,c1os ID8tl",Cla,dos 
mcmetá1r-io ,e fi,ruallrnefa·o, o Govieir:no pux,!Dlov-erá e 1apoimo:á iin.iciativms e esforços 
1:Je1DJd.ein,bes à Q,e,org,aniz1açãio ,dJa o:l\m·ba .d,e ,credito, ,a fi,m d1e iiac.iJiuax 1a m obihlz19:<,ãio 
d.e meios e ,a sUJa ,a,d!eq1UJaçãio às ex;~gêinc•i;as do ,d!es,enviolvtim8!1l1JO e cmnóm100, 
publie1am,c1o, pa,r,a esse ,e,f~bo, ~ dipi1omas [1810essá1,iJos. 

Parece que no enquadramento desta disposição legal se poderá integrar a 
publicação do Decreto-L ei n. 0 48 948, de 3 de Abril de 1969, que estabelece as 
condições em que os bancos comerciais poderão realizar ope,.rações de crédito a 
médio prazo , mediante a aplicação de recursos diferentes dos capitais próprios 

' e ainda a definição do âmbito dessas operações. 

A-1,t. 20. 0 O GOV1mmo piroillOV'eirá ,a .,eviisão ,d!as .dispos,ições J.,egiaiis q-UJe Qiegiula
m elllibam 1a ,c,cxns hi tuiiçãio ·e :hmci()([]Jame[lto dias s,ooiieldia,d,es d1e s1eg,w·os. 

Não consta terem sido publicados durante o ano quaisquer diplomas relacio
nados com o assunto em referência. 

C. Os resultados 

I - Resultados gerais 

Efectuado pela Direcção-Geral do Tribunal de Contas o apuramento dos 
totais das receitas e despesas resultantes da execução do Orçamento Geral do 
E stado aprovado para o ano económico de 1969, consideradas as alterações 
posteriormente introduzidas no decorrer da gerência e comparados os números 
obtidos com os que lhe correspondem na Conta Geral do Estado, publicada pela 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública, verificou-se a sua conformidade, que, 
globalmente, se exprime da forma seguinte: 

Receitas ordinárias 
Despesas ordinárias 

Excedente das receitas sobre as despesas ordinárias 

Receitas extraordinárias . . . . . . . . . 
Despesas extraordinárias . . . . . . . . . 

Diferença coberta pelo excesso das receitas ordiná-
rias . 

Saldo final 

Da análise da conta conclui-se: 

24 631 282 696$20 
15 107 744 891$90 

9 523 537 804$31Ü 

4 093 096 863$90 
12 605 748 420$30 

---------

8 512 651 556$4"0 

1 Ol10 886 247$90 

1) Que o saldo de encerramento da gerência, embora acrescido de alguns 
reembolsos de despesas realizadas na gerência anterior, resulta, 
uma vez mais , do excesso das receitas ordinárias sobre as eles
despesas da mesma natureza. 

Toda,via, de·ve acrescenta-r·-s,e que, ipar1a obter o ·saldo rea1l , 
se torna necessário abater à quantia acima indiicada a impor
tância de 986 300 000$ de salclos e despesas não liquidadas 
nesta gerência, após o que fica reduzido a 24 586 247$90, como 
se indica a p . xxx1v do relatório que ante0ede a Conta; 

~) Que as despesas extraordinárias foram, na sua maior parte, cobertas 
pelo excedente das r eceitas ordinárias sobre as despesas da 
mesma índole, pois, do total das receitas extraordinárias cobra
das , não pôde ser utilizada a quantia de 16 463 000$, por repre-
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sentar reembolso de despesas da gerência de 1968, como se 
refere no número anterior. 

Observou-se, deste niodo, o preceituado no artigo 17. 0 do 
Decreto n. 0 15 465, ele 14 de Maio de 1928; 

3) Que parte das despesas extraordinárias, num total de 4 076 634 000$, 
teve como contrapartida as receitas extraordinárias arrecadadas 
e escrituradas nas seguintes rubricas: 

Amoedação .......... . 
Importância de parte dos saldos de contas 

de anos económicos findos . 
Produto da venda d" títulos ou de em-

préstimos . . . . . . . . . 
Produto da venda de eertificados de aforro 
Produto ela emissão de títulos, nos termo::; 

do Decreto-Lei n. 0 42 946, ele 27 de 
Abril ele 1961Q . . . . . . . 

Crédito externo com aplica.ção à despesa 
do III Plano de Fomento . . . . . 

Imposto para a defesa e valorização do 
ultramar ... . . . . ... . . . 

Reembelso das comparticipações para des
pesas com infra-estruturas comuns da 
N. A. T . O .... ..... .. . 

Reembolso do valor do autofinanciamento 
da Administração-Geral do Porto de 
Lisboa . . . . . . . . . .... . 

Reembolso do v:ilor do autofmanciarnento 
da Administração dos Portos elo Douro 
e Leixões . . . . . . ..... . 

Reembolso do valor do autofinanciamento 
da Junta Autónoma dos. Portos do 
Distrito de Ponta Delgada. . . . . 

Reembolso do valor elo auto:!inanciamento 
da Junta Autónoma elos Portos do 
Arquipélago da Madeira . . . . . . 

Reembolso do valor do autofinanciamento 
da Junta Autónoma dos Portos do 
Norte .. ... . ....... . 

Reembolso dos pagamentos em conta da 
participação referida no Decreto-Lei 
n.? 43 398, de 15 de Dezembro de 
1960 .... . ......... . 

Receita proveniente da execução do De
ereto-Lei n. 0 45 885, de 24 de Agosto 
de 1964 . .. . ........ . 

Participação do :Fundo de Defesa Militar 
do Ultramar na aquisição de corvetas 

Reembolso do Fundo de D-esemprego das 
comparticipações previstas para as 
despesas do III Plano de Fomento 

200 000 ()100$00 

642 061:l 608$50 

1 221 371 745$30 
42 778 098$70 

310 000 000$00 

618 533 695$20 

225 075 220$00 

105 324 873$70 

60 000 OOIQ$00 

34 412 820$60 

2 000 OOIQ$00 

1 656 887$10 

398 700$00 

5 756 169$40 

21 776 339$50 

310 000 000$00 

363 697 686$00 

A transp·ortar . . . . . . . 3 884 -845 844$00 
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Transporte . . . . . . . . 3 884 845 844$00 
Comparticipações previstas no Decreto-

-Lei n. 0 48 962, de 8 de Março de 
1969 . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 0()10$00 

Receita proveniente do empréstimo emi
tido pelo Fundo de Turismo para 
investimentos do III Plano de Fo-
mento ........ ..... . 

Contribuição dada pela Fundação ·Ca
louste Gulbenkian para despesas do 
III Plano de Fomento . . . 

Outros recursos extraordinários 

119 895 000$00 

12 422 533$30 
57 970 217$90 

4 076 633 595$20 

4) Que das receitas provenientes do crédito externo, cuja inscnçao no 
Orçamento somava inicialmente a importância de 1405 830 000$, 
posteriormente comigida para 1 422 830 000$, apenas foi utili
zada a quantia de 618 533 695$20. · 

II - Receitas 

Segundo o disposto no artigo 1.0 do Decreto n.º 48 811, de 30 de Dezembro 
de 1968, os impostos directos e indirectos e os mais rendimentos e recursos do 
Estado no ano de 1969 foram avaliados em 25 327181274$, sendo 18 503 350 274$ 
de receitas ordinárias e 6 823 831 000$ de receitas extraordinárias, conforme o 
mapa n .º 1, que faz parte integrante ,do mesmo decreto. 

1) As receitas no Orçamento e na Conta 

Comparadas as receitas efectivamente arrecadadas com as inicialmente pre
vistas, insertas no Orçamento, sem serem consideradas as alterações levadas a 
efeito no decurso da gerência ao abrigo das leis aplicáveis, verifica-se que a 
cobrança excedeu a avaliação em 3 397 198 286$10, prosseguindo deste modo o 
movimento ascensional já assinalado em relatórios anteriores. 

O quadro que se segue traduz com clareza, por rubricas da receita, o excesso 
acima assinalado, figurando a receita extraordinária por importâncias globais: 

QUADRO I 

Diferenças 
... 

Capítulos das receitas Orçamento Conta inicial 
Para mais Para menos 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais 5 290 550 0001)00 7 330 827 1091)80 2 040 277 1091)80 + 
Impostos indirectos 7 011 000 0001)00 9 889 272 9721)50 2 .878 272 0721)50 -/)-
Regimes tributários especiais . 1 100 100 0001!00 1 466 186 706,160 366 086 7061!60 -/!-
Taxas - Rendimentos de diversos 

serviços . 888 7 43 9201)00 1 241 545 6241)80 352 801 704$80 + 
Domínio privado . 1 029 116 0001!00 l 227 880 780/)90 198 764 780,$90 -/!-
Rendimento de capitais. 210 597 000/)00 265 934 4211)70 55 337 4211!70 -1>-
Reembolsos e reposições . 1 440 677 0961)00 l 400 87 4 4681)40 -1)- 39 802 627 /J60 
Consignações de recei tas • 1 532 566 2581)00 1 808 760 6111)50 276 194 3531)50 + 

Total. 18 503 350 27 4/jOO 24 631 282 6961)20 6 167 735 049/)80 39 802 6271!60 

Extraordinárias 6 823 831 0001!00 4 093 096 8631)90 ~ 127 932 4221J20 • 2 730 734 136/j lO 

Total geral 25 327 181 27 4/jOO 28 724 379 560,$10 + 3 397 198 286/)10 
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Prosseguindo na comparação, mas agora das ;;:eceitas cobradas com as ins
c,ritas no orçameuto c01irigiido, ou seja, depois dos reforços 1ega.l.mente autorizados 
e a iinsmição de J·uhriieas não previstais inioialm,ente, verificam-se ru.fei"ooças para 
mais e prura menos, a,s quai.-s, apreciadas em globo, são franoamente positivas 
qua.Iljto à oobranç,a da,s reccit,a,s ordinárias e negativas quanto às extil'aordinárias. 
A soma algébit'ica dessas diferenças origina um resultado negativo do montante . 
de 1 277 111 930$60, que 1.1epresenta a soma das re.ceit,a,s que não chegamm a s,e1· 
arrecadadas . 

A ilustrar estais conc,lusões, inswe-se o quaéko seguinte: 

Capítulos das receitas 

Ordinârlas: 

Impp~tos directos gerais 
Impostos indirectos 
Regimes tributários espec iais . 
Taxas - Rendimentos de diversos 

serviços . . . . 
Dominio privado. 
Rendimento de capitais 
Reembolsos e reposições 
Consignações de receitas 

Tota l. 

Extraordinárias 

Total gera l 

QUADRO II 

Orçamento 
corrigido 

5 469 924 300/)0íl 
7 117 800 OOOí) OO 
1 061 100 0001)00 

929 664 962,$50 
1 221397198,?10 

225 597 ooo,joo 
1 802 414 264.'l30 
1 982 507 094,$30 

19 810 404 819,)20 

10 191 086 671,)50 

30 001 491 490,$70 

Conta 

7 330 827 109,jSO 
9 889 272 972,550 
1 466 186 706,j60 

1 241 5'15 G241j80 
1 22i 8-O 780,)\IU 

265 934 421 il70 
1 400 874 468,j40 
1 808 760 üll,j50 

24 631 282 696,)20 

4 093 096 8ô31)9U 

28 724 379 560,$10 

Diferenças 
-------~-----

Para mais Para menos 

1 860 902 8091)80 + 2 771 472 9721)50 + 
405 086 7061)60 -/j-

311 880 6621)30 -li-
6 483 582/j~O -,)-

40 337 421 1)70 -i>-
+ 401 r,39 795,~90 
-§- 173 7 46 482í)80 

5 396 164 1551)70 575 286 278,j70 

+ 4 820 877 877 ,)00 
- 6 097 989 807 b60 

- 1 277 111 930í)60 

2) As receitas de 1969 comparadas com as de 1968 

Os números constante,s do quadro que se segue mos.ta·am que as receita.s 
arrecadadas no an,0 de 1969 excederam as de 1968 em 2 956 615 581$20, ac.rés
cimo es1Je que mais uma vez confirma a t endência progrnssiva que se vem 
observando nos últimos anos: 

QUADRO III 

Cobrança Diferenças 

Capítulos das receitas 
1968 1969 Para mais Parn menos 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais 6 267 587 118fl30 7 330 827 1091)80 l 063 239 991,)50 + Impostos indirectos 8 816 767 086660 9 889 272 972,$50 1 072 505 885,}90 - ,$-
Regimes tributários espec iais. 1 231 863 1841)40 l •JG6 186 706,$60 234 323 5221)20 -/j-
Taxas - Rendimentos de diversos 

serviços . . . . 1 126 561 759,$60 1 241 545 6241)80 114 983 86:i,,20 -/j-
Domínio privado. 1 176 342 961,)20 l 227 880 780,~90 515a7819,FO + Rendimento d~ cap itais. 226 891 7351j2U 265 93! ~21~7 0 - ,j- 957 3131)50 
Reembolsos e reposições 1 384 678 922,120 1 400 874 468,j 40 16 195 5461)20 -,j-
Consignações de receitas 1 557 147 642,$00 1 808 760 611650 251 612 969n5o -li-

Total. 21 827 8l0 4091)50 24 631 282 696620 2 804 399 6001)20 957 3131)5~ 

E.ttraordiuárias a 939 923 569n4o 4 093 096 8631)90 
+ 2 803 442 2861)70 + 153 173 294;150 

Total gera l 25 767 763 978;190 28 724 379 560,)10 ;--- 2 956 615 5811)20 

25 

3) As receitas ordinárias 

Como já akás ficou dito, as receitas ordinárias do Estado na m etrópole foram 
ini0ialmente ava.l.iada.s em 18 503 350 274$, distribuídas pelos vários capítulos do 
orçamento, tendo, porém, em cons,equência dos vários d,iplomas que no decurso 
do ano alteo:·aram os quantitativos previstos, as0endido a 19 810 404 819$20, a 
que correspondeu uma cob,ra,nça efectiva de 24 631 282 696$20 . 

Os números insC1ritos na conta publicada, relat,ivos aos rendime,ntos do 
Tesouro arrecadados, conferem com os constantes do apummento efectuado pe,la 
Di[·ecção-Geral do Tribuna.l. de Contas, com base nas contas de todos os c<Y.fres 
públicos já julgadas, depois de esm-iturados todos os estornos ol·d,enados pelas 
repairti.ções competentes e esolarecidas todas as divergência,s ass,inaladas drn·ainte 
a execução dos trabalhos . 

Como se vê pelo quadro III, o aumento de receita, em relação ao ano ante
ri01·, foi de 2 803 442 286$70. 

Prura este progre,sso contribufrrum decisivamente a na-tural expansão da ma
téil."ia colectável 1,e,sulta<11te do de,setinnolvimento económico do País, aliado a um 
contínuo a.pedeiçoamento da técnica fiscal e a maior eficiência dos serviços de 
tributação. 

Segundo se infere do relatório ministerial, tais acréscimos devem atribuir-se, 
principalmente, aos seguinte,s factos: 

a) No aumento de 64 200 000$ verificado na contribuição predial deve 
ter influído o desenvolvimento da cons,trução, especialmente nos 
gra<11des centros urbanos, assim como o a.l.argamento dia matéria 
colectável em vários concelhos, resultantes de avaliações e da 
revisão operada nos elementos cadastrrus; 

b) A progressão na,s cobQ'aiilças da contribuição industrial deve imputrur
-se, em larga medida, à -evolução da conjuntura económica, bem 
como à a.ctualização, da respectiva t,a.xa ,efoctuada em 1968; 

e) A expansão c"Lo imposto profis-si,ona.l. deve-se pr:incipaJmente aos am·és
cimos nas remune-rações fixas ou variáveis auferidas pelos em
pregados e -dirigentes das empresas pTivadas; 

d) Na cobrança dos re,sta<11tes impostos directos também se verifica,ram 
am·éscimos por motivos de vária ordem, que se-1ia fastidioso 
enumerar; 

e) Na cobrnnç,a dos impostos indio.·.ectos v·erifiica-s,e um acréscimo que , 
no totail, atinge os 12,2 por c,ento, . comparada com a do ano 
anterior, e pam o qual contiibuíra.m paa·ticularmente os dilJ.'e,i,tos 
de import-ação; 

f) Nos capítulos «Re,embolsos e ,reposições» e «Consignação de rece-i,tas» 
também se verificam acrésGimos que não se justifioam porque, 
dada a sua natureza, não têm qualquer significado ; 

g) No capítulo «Rendimento de capitaii;s» nota-se uma sensível dimi
nuição em relação à cobrança do ano anterior, principa.l.moote 
no que respeita à arrecadação ele receitas provenientes de juros 
por antecipação de meios concedidos ao Banco de Fomento 
Nacional e de diversas proveniências 

A quebrn na cobrança de,stes ,rendimenilos deve atribuir-se 
essencialmente à amortização de uma grande pa~·te dos capitais 
aplicados. 
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4) Receitas extraordinárias 

Confmme o mapa n .º 1 a.nexo aio dem,eto orç,amental, as receitas extil'aocdi
uária;s previstas para a gerência. de 1969, e que con-strituíram o capítulo 9.º do 
orçamento das reoeitas, eram a,s seguintes: 

Artigo 284.0 «Amoedação» . . . . . . . . 210 000 000$00 
Artigo 285. 0 «Importância de parte dos saldos de oon-

t81s de anos eoonómiioos findos» . . . . . . . . 104 000 000$00 
A1·t~go 286. 0 «Produto da ve,nda de títulos ou de em-

préstimos» . . . . . . . . . . . . . . 3 532 526 000$00 
Artigo 287. 0 «Produto da venda de oertificados die 

aforrn» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 000 000$00 
Artigo 288. º «Produto da emissão de tn'.tulos nos tffi'-

mos do Deoreto-Lei n.º 42 946, de 27 de Abril 
de 1960» . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 000 000$00 

Artigo 289. 0 «Orédito externo com aplicação a des-
pesa,s do III P lano de Fomento» . . . . . . . 1 405 830 000$00 

Artigo 290 .º «Imposto para a d,efe.sa e valoriza;ção elo 
ultramar» . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 O'üo 000$00 

Artigo 291.º «Reembolso das comparticipações para 
de-spesa,s com infra-estrutuiras comuns da N. A. 
T. O.» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112 000 000$00 

Artigo 292. º «Reembolso do valor elo autofinancia-
rnenilo da Administo:ação-Geral do Porto de Lis-
boa» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ô1 000 000$00 

Artigo 293. 0 «Reembolso elo valor do autofinancia, 
menbo da Aelministração dos Portos do DoU1ro e 
Leixões» . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124 100 000$00 

Artigo 294. 0 «Reembolso do valor do autofina,ncia-
mento da Junta Autónoma do Porto de Aveiro» 2 000 000$00 

Artigo 295. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Junta Autónoma do Porto de Setúbal» 

,\.rtigo 296.º «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Junta Autónoma dos Por-tios do Dis.trito 
de Ponta DeJgada» . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 297 . 0 «Reem bolso do valor do autofinancia
mento da Junta Autónoma do Partos do Arquipé
lago da M,a;deira» . . . . . . . . . . . . . . 

Artrigo 298 .º «Reembolso do valor do autofinancia
mentio da Junta Autónoma dos Portos de Bar-
lavento di0 Algail've» . . . . . . . . . .. . . . 

Artrigo 299. 0 «Reembolso do valOll' do autofinancia
mento da Junta Autónoma dos Portos do Norte» 

Artigo 300.0 «Reembolso do valor do autefinancia
mento da Junta Autónoma do Po1,to da Figueira 
da F.oz». . . . . . . . . . . . . ..... . 

Artigo 301. 0 <<Reembolso elo valor do autofinancia
mento da Junta Geral do Disfo:ito Autónomo do 
Funchal» .. . ... .... . 

7 000 000$00 

10 000 000$00 

7 500 000$00 

500 000$00 

400 000$00 

400 000$00 

1 875 000$00 

A transportar . . . . . . . 6 081.2 1,31 000$00 
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Transporte 
Art.igo 302. 0 «Reembolso éLo valor do autofinancia

mento da Junta Gernl do Distrito Autónomo de 
Ponta Delgada» . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 303. 0 «Re.embols10 do valar do autofinancia
me!Thto da J unt,a Gera~ éLo Diistrito Autónomo de 
Angra do He,roísmo» . . . . . . . . . . . . .. 

Artigo 304.0 «Re,embolsó dos pagamentos em conta da 
participação reforida no Decreto-Lei n.º 43 398, 
de 15 de Dezembrn de 1960» . . . . . . . . . 

Art,igo 305 .º «Rece,ita prroveniente da exeoução do De
c,rertJo-Lei n.º 45 885, de 24 de Agosto de 1964» 

Airtigo 306.º «Padncipa.ção do Fundo de Defe.sa Mili
tai!' do Ultra.mar na aquisição de corveta1s» . . . 

Artigo 307. 0 «Reembolso pelo Fundo d·e Desemprego 
dàs ,compa,rticipa.ções pl·evistas pa;ra a;s despe,sas 
do III Plano de Fomento» . . . . . . . . . . 

Artigo 308. 0 «Contribuição dada pela Fundação Ca
louste_ Gulbenkia.n para as despes-as do III P la.no 
de Fomento» . . . . . . . . . . . . 

Artigo 309. 0 «Outros recursos extra,ordinários» 

Soma rlo capítulo . · . 

6 082 13'1 000$00 

1 500 000$00 

600 000$00 

30 000 000$00 

30 000 000$00 

30 000 000$00 

417 500 000$00 

22 100 000$00 
210 000 000$1QO 

6 823 831 000$00 

Todavia, durante o ano económico foi-a,m publicaclo,s div~1·sos diplomas que 
alternram a,s inscrições inicia.is, por esta,s não terem crn1.,espondido às n-ece,s•si
dades verificadas ou ,para insm-ever novas rubricas não previstas no orçamento. 

Assim: 

À ve1rba de 210 000 000$ prrevista no artigo 284. 0 ,como receita proveniente 
de «Amoeda,ção» ~oi aereiscentada a impodância de 1 545 557$80, pelo Decreto 
n.º 49 393, de 20 de Novemb,ro c1e 1969, el evando a p,revis,ão ini0ial para 
211 545 557$80. 

Airtigo 285.º «Importância d,e parte dos saldos ele contas de anos eco
nómicos findos»: 

A verba irusm·ita no orç,amento foi reforça,da oom as seguintes quantia,s : 

Verba inicial . . . . . . . . . . . . . . . 104 000 000$00 
Decireto-Lei n.º 49 237, de 13 d,e Setembro de 1969 497 063 608$50 
Deciret.o-Lei n.º 49 237, d,e 13 de Setembro de 1969 11 000 000$00 
Decreto-Lei n.º 40 385, de 18 de Novembro c1e 1969 30 000 000$00 

Sorna . . . . . . . . . . . 642 063 608$50 

A verba prevista inicialmente foi eleva-da para 642 063 608$50. 

Artigo 286. 0 «Prnd u to da vend,a de títulos ou de em préstimos»: 

À verba prevista inicialmente foram adicionadas as_ quantias seguinte-s: 

Importância insmita no orçamento . . . . . 
Dem·eto n .º 48 975, de 22 de Abril de 1969 . 
Dem·eto-Lei n. 0 49 177, de 7 de Agosto de 1969 

A -transportar . . . . . 

3 532 526 000$00 
11 623 275$50 

1 350 000 000$00 

4 894 149 2-75$50 
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Transporte . . . . . . . . 

Demeto n.º 49 300, de 11 de Outubro de 1969 . .. 
Decreto-Lei n. 0 49 375, de 13 de Novembro de 1969 
Decreto n.º 49 387, de 18 de Novembro de 1969 .. 
Decreto-Lei n.º 49 456, de 24 ele Dezembro de 1969 
Decreto-Lei n. 0 49 467, ele 27 de Dezembro de 1969 
Decreto n. ~ 49 498, de 31 de Dezembro de 1969 

4 894 149 275$,50 
132 076 233$30 
130 000 000$00 

80 000 000$00 
600 000 000$00 
171 400 000$00 

.5 467 996$40 

Soma . . . . . . . . . . . 6 013 093 505$20 

De,ste modo, a vieo:ba inicial de 3 532 526 000$ foi elevada para 
fi 013 093 505$20. 

Artigo 288. 0 «Produto da emiissão de tíiJulos nos te,rmos do DeC1refo-Lei 
n.º 42 946, de 27 de Abril de 1960»: 

A verba inicialmente prevista foi elevada para 488 600 000$, mediante um 
reforço de 138 600 000$, autoriza,dto pelo Decreto-Le,i n . º 49 467, de 27 de De
:;rnmbro de 1969. 

1\rtigo 289.º «Crédito ,externo com aplicação a despes,as do III Plano 
ele Fomento» : 

À dt0tação inicial de 1 405 830 000$ foi adicionada a quantia de 17 000 000$ 
pelo Decreto n. 0 49 441, ele 16 ele Dezembro de 1969, elevando-a para 
l 422 830 000$. 

i\.rtigo 291. º «ReemboJ.so de c.omparticcipações pa,ra despe,sas com infra
-esuruturas comuns ela N. A. '11

• O.: 

À dotação inicial de 112 000 000$ foi adicionad-a a quant,ia de 40 000 000$, 
autorizàda pelo Declt'e,to n.º 49 383, de 17 de Novembro de 1-969. 

Artigo 294. º «Reembolso do valoo· do autofinanciamento da Junta Autó
noma do Porto de A veáiro»: 

A vierba inicialmente pi·evista - 2 000 000$ - foi adicionada a importânoia 
ele 400 000$ pelo Decreto n.º 49 143, ele 24 de Julho de 1969. 

Artigo 295.º «Reembolso do valoo· do autofinanoiamento da J unt-a Autó
noma do Porto de, Setúbal»: 

A dot'açfio inicial -de 7 000 000$ foi reforçaicla pelo Decreto n. 0 49 143, de 24 
de Julho de 1969 , com a quantia de 5 000 0010$, elevando-a para 12 000 000$. 

Artigo 296 .º «Re-emhol,so do valor do auto:financiamento da Junta Autó
noma dos Portos do Distrito de Ponta Delgada»: 

À verba .ele 10 000 000$, inicialmente inscrita, foi adicionada a quantia de 
8 000 000$ pelo Decreto n.º 49 143, de 24 de Julho ele 1969 . 

Artigo 297. º «Re,embolso do valor do autofinanciame·nto da Junta Autó
noma dos PoQ-tos do Arquipélago da Macleáa»: 

Pelo Decre,to n.º 49 143, já 11:eforido, foi adicionada à dotação inicial a 
quantia, ele 1300000$ , elevando-a. assim pal'a 8 800 000$. 
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Artigo 307.º-A «Compai·ticipações previstas no Decrnto-Lei n.º 48 902, 
de 8 ele l\!Ia,rço de 1969»: 

Pelo Deoreto n.º 48 961, de 14 éLe Abril ele 1969, foi inscrita sob esta rubrica 
a v-erba de 1 500 000$. 

Axt,igo 307. 0-B «Receita proveniente do empréstimo emitido pelo Fundo 
do Turismo, para investimentos ·elo III Plano de Fomento»: 

Com esta :finalidade, foi mandada inscrever pelo Decreto n. 0 49 300, d·e 
11 ele Outubro ele 1969, a verba ele 120 000 000$. 

Artigo 309. 0 «Outros recursos extraorclináJJ:ios»: 

V er·ba inscQ·ita no orçamento . . . . . . . . . 
Decreto n. 0 49 357, de 6 ele Novembiro de 1969 
Deore.to n.º 49 386, ele 18 de Novembro de 1969 

Soma ...... . 

210 000 000$00 
5 281 000$00 

10 000 000$00 

225 281 000$00 

Deste modo, a v,erba inicialmente inscrita foi elevada para 22·5 281 000$. 
Inclui-se a. seguir o quadro demonstrativo das difeo·enças entre as rece,itas 

extraordinárias previst-as segundo o orçamento recti:fica;clo e as corresponclentes 
impolt'tânciia,s que efectiivamente, fomm aplicadas: 

QUADRO IV 

Designação Previsões corrie;idas 
Importâncias 

Diferenças aplicadas 

Arnoedação 211545 557:$80 200 000 000$00 - 11 545 557 i/380 
Importância de parte dos sal-

dos de contas de anos econó-
cos findos . 642 063 608150 642 063 608fl!50 -$-

Produto da venda de títulos ou 
de empréstimos . . . . . . 

Produto da venda de certifica-
6 013 093 505$20 1 221371 745$30 - 4 791 721 759$90 

dos de aforro 43 000 000$00 ' 42 778 098$70 - 221901$30 
Produto da emissão de títulos, 

; 

nos termos do Decreto-Lei 
n. 0 42 946, de 27 de Abril 
de 1960 ....... 488 600 000$00 310 000 ººº'ºº - 178 600 000$00 

Crédito externo com aplicação 
à despesa do 111 Plano de 

1 422 830 ººº'ºº 618 533 695$20 804 296 30#80 Fomento ........ . -
Imposto para a defesa e valo-

110 000 000$00 225 07 5 220;p00 + 115 07 5 220$00 rização elo ultramar . . . 
Reembolso das comparticipa-

ções para despesas com in-
fra - estruturas comuns da 
N. A. T. O .. 152 000 000$00 105 324 873$70 - 46 675 126$30 

A transportar . 9 083 132 671$50 3 365147 241i/l40 - 5 717 985 430$10 



Designação 

T1·ansporte . 
Reembolso elo valor do autofi
- nanciamento: 

Da Administração-Geral do 
Porto de Lisboa . 

Da Administração dos Por
tos do Douro e Leixões 

Da Junta Autónoma do 
Porto de Aveiro . 

Da Junta Autónoma elo 
Porto de Setúbal. 

Da Junta Autónoma dos 
Portos do Distrito ele 
Ponta Delgada . . . . 

Da Junta Autónoma dos 
Portos do Arquipélago 
da Madeira 

Da Junta Autónoma dos 
Portos de Barlavento do 
Algarve ....... . 

Da Junta Autónoma dos 
Portos do Norte . 

Da Junta Autónoma do 
Porto da Figueira da Foz 

Da Junta Geral do Distrito 
Autónomo do Funchal. 

Da Junta Geral do Distrito 
Autónomo de Ponta Del-
gada ...... . . . 

Da Junta Geral do Distrito 
Autónomo ele Angra do 
Heroísmo ...... . 

Heembolso dos pagamentos em 
conta da participação referida 
no Decreto-Lei n. 0 43 398, de 
15 de Dezembro ele 1960 . . 

Receita proveniente da execução 
do Decreto - Lei n.º 45 885, 
ele 24 ele Agosto de 1964 . . 

Participação do Fundo de De
fesa Militar do Ultramar na 
aquisição de con-etas 

Reembolso pelo Fundo de De
semprego das comparticipa
ções previstas para as despe
sas do IV Plano de Fomento 

Comparticipações previstas no 
Decreto-Lei n. 0 48 962, de 
8 de Março de 1969 . . . . 

Receita proveniente do emprés
timo emitido pelo Fundo do 
Turismo para investimentos 
do lII Plano de Fomento . . 

Contribuição dada pela Funda
ção Calouste Gulbenkian para 
despesas do III Plano de Fo
mento . . . . . . . . . 

Outros recursos extraordinários 
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Provisões conigiclas 

9 083 132 671$50 

61 000 000$00 

124 100 000$00 

2 400 ººº'ºº 
12 000 000$00 

18 000 000$00 

8 800000$00 

500000$00 

400000$00 

400000$00 

1875 000$00 

1500000$00 

600 000$00 

30 000 ººº'ºº 
30 000 000$00 

30 000 000$00 

417 500 000$06 

1500000$00 

120 000 000$00 

22 100 000$00 
225 281 000$00 

Jmportâncias 
apHcadas Diferenças 

3 365147 241$40 - 5 717 985 430$10 

62 387 708$80 

45 914 380t50 

-$-

-il>-

2 000 000$00 

1656887ii>10 

-$-

398 700ii>OO 

-$-

-$-

-$-

-$-

8330169$40 

21776339$50 

30 000 000$00 

363 697 686$00 

1500000$00 

119 895 000;$00 

12 422 533$30 
57 970 217 $90 

+ 1387 708$80 

78 185 619$50 

2 400000$00 

12 000 000$00 

16 000 ººº~ºº 
7143112$90 

500000$00 

1300$00 

400000$00 

1875 000$00 

1500000$00 

600 000$00 

21 669 830$60 

8 223 660$50 

- /,-

53802 31~00 

- /,-

105 000/,00 

9 677 466/,70 
- 167 310 782$10 

Total 10191088 6711,50 4 093 096 863$90 - 6 097 991807/,60 
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Do exame deste quaidro deduz -se que todas a_s receitas extraordinárias arre
cadadas foram aplicadas na cobertma de despesas ela mesma natureza, com 
excepção ela quantia ele 16 463 000$, correspondente à soma dos reembolsos 
seguintes: 

De autofinanciamentos . . . . . . . . ....... 13 889 0{)10$00 
De pagamentos ao abrigo do D ecreto-Lei n. 0 43 398, ele 

15 de Dezembro -ele 1960 2 574 000$00 

Sorna 16 463 000$00 

Como se trata de reembolsos, de despesas efectuadas na gerência anterior, 
as correspondentes importâncias não puderam ser aplicadas na satisfação de 
encargos pertinentes à presente gerência. 

O quadro que se segue mostra qual a percentagem elas despesas extraordi
nárias que , em cada um dos últimos cinco anos, foram cobertas pelo excesso 
elas receitas ordinárias sobre as despesas da mesma natureza. Pelo seu exame 
verifica-se que estas percentagens têm subido, com ligeiras oscilações, atingindo 
no ano ele 1969 o. seu mais elevado nível. 

. QUADRO V 

Designação 1965 1966 1967 1968 1969 

Despesas extraordinárias (contos) 7 630 614 8 035 212 10 279 953 11305 955 12605748 
Cobertura realizada por meio de 

receitas orclin árias (contos) 4 718 524 5 256 877 6 740 253 7 386 029 8 529114 
Percentagem . . . . . . . 61,8 65,4 65,5 65,3 67,6 

O quadro vr, que a seguir se inse.re, mostra, discriminadamente , pm rubri
cas, a percentagem com que cada uma elas fontes de receitas extraordinárias 
tem contribuído, nos últimos cinco anos , para a cobertura das despesas ela 
mesma natureza, verificando-se que, na gerência de 1969, foram as rubricas 
«Produto ela venda de títulos ou ele empréstimos», «Importância da parte dos 
saldos de contas de anos económicos findos» e «Produto ela emissão de títulos 
nos termos do Decreto-Lei n.º 42 946, ele 27 de Abril de 1900» as que maior 
contribuição deram para aquele efeito . 

QUADRO VT 

Designação ln65 1966 ln67 1968 1969 

Amoedação . . . . . . . . . . . . . · · - - - - 1,5 
Importância da parte dos saldos ele contas 

5 de anos económicos findos . . . . . . . - - - -
Produto ela venda de títulos ou de empréstimos 1,4 6,4 16,2 13,7 9,6 
Produto da venda de certificados <le aforro - - - 0.5 0,3 

A transportar 1,4 6,4 16,2 14,2 16,4 



Desi ::~;na.c;ão 

Ti·ansz1orle 

Produto da emissão de títulos, nos termos do 
Decreto-Lei n. 0 42 946, de 27 de Abril de 
1960 ........ . ....... . 

Crédito externo com aplicação à despesa do 
Ill Plano de Fomento . . . . . . . . . 

Imposto para a defesa e valorização do ul-
tramar . . . .... 

Reembolso das comparticipações para despesas 
com infra-estruturas comuns da N. A. T. O. 

Reembolso de autofinanciamentos 
Re.embolso dos pagameutos em conta da par

ticipação referida no Decreto-Lei n.0 43398, 
de 15 de Dezembro ele 1960 . . . . . . . 

Receita proveniente da execução do De
creto-Lei n.º 45 885, de 24 de Agosto 
el e 1964. . . . ... 

Participação do Fundo de Defesa Militar do 
Ultramar na aquisicão de corvetas . . . . 

Reembolso pelo Fundo de Desemprego das 
comparticipações previstas para as despe
sas do III Plano de Fomento . . . . . . 

Comparticipações previstas no Decreto-Lei 
n. 0 48 962, ele 8 ele Março ele 1969 . . . . 

Receita proveniente do empréstimo emitido 
pelo Fundo do Turismo para investimentos 
do III P lano de Fomento . . . . . . . . 

Contribuição dada pela Fundação Calouste 
Gulbenkian para despesas do III Plano de 
Fomento ... .. ... . 

Outros r ecursos extraordinários 

Total . 
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1965 

1,4 

5,G 

6,5 

2,2 
7,7 

1,05 

0,2 

5,1 

29,75 

1966 

6,4 

6,7 

1,6 

1,6 
0,4 

0,6 

0,5 

4,9 

22,7 

1U67 

16,2 

6,1 

0,01 

0,01 

0,04 

22,36 

1968 

14-,2 

4,8 

7,8 

1,1 

0,5 
1,8 

0,1 

0,2 

0,2 

2,8 

0,0t 
1 

34,54 

1969 

16,4 

2,4 

4,9 

1,7 

0,8 
0,8 

0,06 

0,1 

0,2 

2,8 

0,07 

0,9 

0,09 
0,4 

31,62 

Em relação ao ano anterior, nota-se a supressão de algumas rubricas sem 
movimento e a substituição das classes do crédito externo pela designação 
«Crédito externo com aplicação à despesa do III Plano de Fomento», em que 
estas se concentraram. 

Organizou-se ainda o quadro que se segue, para demonstrar a evolução das 
despesas extraordinárias e da respectiva cobertura por receitas ordinárias com 
referência ao mesmo período, tomando-se por base, em qualquer dos casos, o 
índice 100 como correspondente ao ano de 1964. 

QüADRO Vll 

- Designação 1965 1966 1967 1968 1969 

- --

Despesas extraordinárias . 101 106 135 149 166 
Cobertura realizada por meio de receitas 

ordinárias . 147 164 211 231 267 

Pelo seu exame, vê-se que os números correspondentes aos últimos mnco 
anos têm aumentado com certa regularidade e que ao progressivo empolamento 
das despesas extraordinárias tem correspondido também um maior acréscimo das 
,receitas ordinárias. 
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5) Comparação das receitas cobradas 
com as importâncias que ficaram por cobrar em 31 de Dezembro de 1969 

No quadro seguinte mostra-se, com referência aos últimos dez anos, a evo
lu ção das receitas cobradas ( ordinárias e extraordinárias ) , bem como das impor
tâncias que ficaram por cobrar no fim de cada ano , e das percentagens destas 
em relação àquelas. 

QUADRO VITI 

Receitas cobradas Percentagens 

Importâncias E111 r?laçã.o 

Anos por cobrar as Em relaçij.o Ord inári as receitas 
e Ordinárias 

em 
ordinárias as · 

oxtraordioãrias 
31 do Dezembro receitas 

e ordinárias extraordi-
nárias 

1960 11 404 307 892$50 9 590 430 976$50 555 519 237$50 4,871 5,792 
1961 13 942 323 279$90 10 812 36109~ 10 624 67 4 648$30 4,480 5,777, 
1962 15183.318 911$00 11 355 429 036$00 911 621 065$30 6 8,908 
1963 15 852 210 031$40 12 002 000 897$20 871 067 737$20 5,494 7,257 
1964 17 498 539 79~00 13 111 833 881$40 1 011 692 228~110 5,781 7,715 
1965 18 157 785 856$60 15173 470 705$80 1U4175006$20 6,246 7,470 
1966 19 736 214 893t50 16 942 496 409$60 1 099 75:'i 063$70 5,572 ô,491 
1967 23 460 953 006$20 19 896 596 430$80 1 ~79485707$10 6,306 7,485 
l\l68 25 767 763 978:1')90 21827 840 409$50 1 fi67 155 7 42$40 6 7,179 
l'.J6!l 28 724 379 560$10 24 631 282 606$20 l 734 201880$60 G 7,415 

Do exn,me deste quadro infere-se que a varütção das percentagens se pode 
considerar regular, dado o acréscimo verificado nas cobranças. 

III - Despesas 

De harmonia com o disposto no artigo 2. 0 do D ecreto n.º 48 811, de 30 dE 
Dezembro de 1968, as despesas ordinárias e extraordinárias do Estado na me
trópole para o ano de 1969 foram fixadas na quantia de 25 325 291 878$10. 
sendo as ordinárias de 15 286 900 878$10 e as extraordinárias de 10 038 391 000$, 
conform e o mapa n.º 2, que faz pa1rte integrante do mesmo demeto. 

Porém, no decurso da gerência em análise foram introduzidas no Orçamento 
1diversas a1lterações, ao abrigo !das disposições legais ,permissivas. 

Por virtude dessas alterações , aquelas importâncias foram corrigidas , respec
tivamente , para 29 999 604 IQ94$80, 16 374 956 954$90 e 13 624 647 139$90. 

As autorizações de pagam ento expedidas somaram 27 721 336 784$60 e os 
fundos saídos elos diferentes cofres públicos 27 752 149 173$ 10, importância esta 
que, após a d-edução das reposições efectuadas tanto nas reoeitas como nas 
despesas, expressas em 38 655 860$90, perfaz a quantia de 27 713 493 312$20, 
que corresponde aos fundos efectivamente aplicados pelos diferentes serviços 
públicos durante o ano económico de 1969 no pagamento das despesas do 
Estado (v. mapa n.º 6). 

A diferença entre a soma das autorizações expedidas e a dos fundos saídos 
(líquida de reposições), ou seja, a de «Pagamentos efectuados» segundo a Conta, 
é de 7 843 472$40 e corresponde à soma das importâncias que ficaram por pagar 
em 31 _de D ezembro de 1969, e foram anuladas nos termos do artigo 2. 0 do 
Decreto com força de lei n.º 18 381, de 24 de Maio de 1930. 
3 
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A permilagem correspondente a esta diferença foi de 0 ,283 no ano de 1969, 
como se vê pelo quadro seguinte: 

QUADRO IX 

Anos 
Autorizações de pagamento Importâncias por pagar Permilagem 

expedidas em 31 de Dezembro 

1960 11 337 853 918$20 1973 897$00 0,174 

1961 13 447 519 721$00 2 671637$00 0,198 

1962 14 832 885 083$80 1503 817$70 0,101 

1963 15 704 942 390$50 4 501378$30 0,286 

1964 15 172 452 353$70 5 033 284$00 0,293 

1965 18 059 389 230$60 4 375 771$40 0,242 

1966 19 625 596 409~00 4483162$80 0,228 

1967 23 361 643 470$40 3111157$20 0,133 

1968 25 200 820 890$00 7 fí46 614$50 0,298 

196~ .. . 27 721 316 784$60 7 843 472$40 0,283 

.. Pelo exame deste quadro verifica-se uma certa regularidade nas diferenças 
respeitantes aos últimos dez anos, embora com oscilações que podem conside
rar-se insignificantes se atendermos ao volume dos respectivos pagamentos. 

1) Comparação das despesas realizadas com as fixadas no Orçamento 

Os créditos ordiná,rios constituídos em 1 de Janeiro de 1969 somavam 
25 325 291 878$10, quantia esta que se elevou para 29 999 604 094$80 por vir
tude de créditos especiais abertos durante o ano económico, com compensação 
no orçamento das receitas, no total de 4 674 312 216$710. 

E evidente que os créditos abertos com compensação na anulação de outras 
verbas de despesa não tiveram qualquer repercussão no acréscimo ve.rificado. 

Nestas condições, temos: 

Créditos com compensação em receita . . . 
Créditos com anulação de -outras verbas de despesa 

Soma . . . 

4 674 312 216$70 
532 561 220$20 

5 206 873 436$90 

Também sem qualquer reflexo no total das despesas realizadas se efectuaram 
ainda as necessárias transferências de verba: . 

Ao abrigo do§ 1.0 do artigo 17.0 do Decreto n.º 16 670, 
de 27 de Maio de 1931 . . . . ! . . . . . . 

Ao abrigo do § 2.0 do mesmo artigo 

Soma . 

145 538 664$00 
48 897 507$80 

194 436 171$80 

Da. comparação da totalidade dos créditos constituídos com o montante das 
despesas efectivamente realizadas, resulta uma diferença que equivale à soma 
dos créditos não utilizados: 

Créditos ordinários 
Créditos especiais . 

Soma 

Despesas efectivamente realizadas 

Diferença 

25 325 291 878$10 
4 674 312 216$710 

29 999 604 094$80 

27 713 493 312$20 

2 286 110 782$60 
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2) As despesas de 19.69 cotejadas com as de 1968 

Nesta gerência continua a registar-se o movimento ascensional das despesas, 
como se pode verificar pelo exame dos dois quadros que se seguem, concluindo-se 
que, na sua maior parte, foram suportadas pelas receitas do próprio ano. 

Núme.ros expressos em contos: 

Designação 

Despe~a3 (fundos saídos) . . . . . 
Repos1çoes . . . . . . . . . . . . 

Despesa ef ectiva . 

QUADRO X 

1968 Diferença 
em 1969 

27 752149 25 241525 + 2 510 624 
- 38 655 48 250 9 595 . 

27 790 804 1 25 289 775 + 2 501 029 

A diferença para mais verificada em 1969 atingiu 2 501 029 000$. 

QUADRO XI 

Designaçiio 1969 1968 Diferença 
em 1969 

Despesas (já deduzidas das reposições) . . . . . . 27 713 493 25193 274 +2520219 
Despesas com compensação nos saldos de anos econó-

micos findos . 642 064 - 642 064 

Despesas realizadas por conta das 
dotações orçamentais do ano. 27 071429 25193 274 + 1878155 

Como se vê pelo exame deste quadro, mesmo descontando a parte dos sal
dos de anos económicos findos utilizada no pagamento de despesas da presente 
gerência, ainda se apura um acréscimo de 1 878 155 000$ em relação ao · ano 
anterior e integralmente satisfeito pelas receitas de 1969. 

3) Despesas ordinárias 

Deduzidas das respectivas reposições, as despesas ordinárias efectuadas 
durante o ano de 1969 ascenderam a 15 107 744 891$90, o que representa um 
aumento de 1 220 425 708$ em relação ao ano anterior. 

Comparando os números relativos aos dois anos em referência, disc'riminados 
por Ministérios no quadro adiante inserto, apuram-se diferenças para mais e 
para m·enos, como se segue: 

Ministérios 

Encargos Gerais da Nação 
Dívida pública . . . . . 
Encargos gerais . 

, Soma . . 

QUADRO XII 

1968 

944 931 456$30 
2 427 988 478$40 

533 964 097150 

3 906 884 032$20 

1969 Diferenças 
em 1969 

1 004 960 035$60 + 60 028 579$30 
2181301375$20 - 246 687103120 

545 359 625$30 + 11 395 527 $80 

3 731 621 036$10 - 175 262 996110 
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Ministérios 1968 1969 
Diferenças 

em 1969 

Finanças 779 212 791$40 920 030 571$90 + 140 817 780$50 
Interior. 686 585142$70 788 534 062$70 + 101 948 920$00 
Justiça . 245 867 091,/l60 245 781 234$20 - 85 857$40 
Exército 1 261 327 109$90 1 332 115 783$60 + 70 788 673,70 
Marinha. 1 013 983 258$80 1 072 070 310$50 + 58 087 051,ll70 
Negócios Estrangeiros 280 037 283,/l00 . 295 475 403$70 + 15 438 120$70 
Obras Públicas . . . 720 929 222,/l30 885 939 338$80 + 165 010 116$50 
Ultramar ... . . 95 960 Q42$10 96 760 573$40 + 800 531$30 
Educação Nacional. 1652 481 755$60 2 086168 400$30 + 433 686 644$70 
Economia. 482 534 188120 055 639 242:/l50 + 173105 054$30 
Comunicações . 1668914 402$70 1 803 786 536$50 + 134 872 133$80 
Corporações e Previdência Social 84 884 910$8( 1 89 156 368$10 + 4 271457$30 
Saúde e Assistência 1 007 71 7 952$60 1104 666 029$60 + 96 948 077$00 

Soina dos serviços próprios 9 980 435 151$70 11376123 855$80 + 1 395 688 704$10 

Total. 13 887 319 183$90 15 107 7 44 891$90 + 1 220 425 708$00 

Pelo exame deste quadro nota-se que os maiores acréscimos se verificaram 
nos Ministérios da Educação Nacional, da Economia, das Comunicações e das 
Finanças. 

Os aumentos registados no Ministério da Educação Nacional atingiram o 
montante de 433 686 644$70 e distribuem-se, designadamente, pelos encargos 
com o ensino primário, com o ciclo preparatório do ensino secundário, com o 
ensino técnico e com o ensino superior, certamente devidos à abertura de novas 
escolas e à criação de novos cursos. 

No Ministério da Economia, o aumento assinalado corresponde, na sua 
maior parte, às despesas com compensação em receitas do Fundo de :Fomento 
de Exportação. 

Para a elevação dos dispêndios do Ministério das Obras Públicas contribuí
ram, principalmente, as maiores despesas com a construção e reparàção de 
edifícios públicos, incluindo as novas instalações para serviços públicos e res
pectivo apetrechamento. 

No Ministério das Comunicações, os acréscimos mais significativos coube
ram ao Fundo Especial de Transportes Terrestres, ao Aeroporto de Lisboa e à 
Administração dos Portos do Douro , e Leixões, alguns dos quais com contrapar
tida em auto:financiamentos. 

Finalmente, os aumentos verificados no Ministério das Finanças referem-se 
aos serviços próprios, ,e nestes avolumam, principalmente, as restituições e os 
enca.rgos com o funcionamento dos serviços tributários. Por outro lado, nota-se 
uma diminuição substancial nos encargos com a dívida pública, que nesta gerên
cia atingiram a soma de 246 687 103$20. 

4) Despesas extraordinárias 

Segundo a Conta publicada, o montante da despesa extraordinária efectiva
mente paga no ano de 1969 foi de 12 605, 7 milhares de contos, tendo sido utili-
zados na sua cobertura os seguintes recm·sos :financeiros: ~Iilhares 

de contos 

Receitas extraordinárias arrecadadas . . . . . . . . . . . 4 076,6 
Excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma 

natureza . . . . . . 8 529,1 

Soma 12 605,7 
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O re:f'erido montante teve a aplicação que se segue: 

Com a defesa nacional e segurança pública . 
Com fomento . . . . . 

Soma 

8 405 ,1 
4 2100,6 

12 605, 7 

Deduz-se destes números que se despend-eu com a d-efesa nacional e segu
rança pública 66, 7 por cento do total da despesa extraordinária e 33,3 por cento 
com o fomento. 

A prioridade dada às despesas com a defesa nacional está de harmonia com 
a orientação estabelecida no artigo 15. 0 da Lei n.º 2136, de 21 de Dezembro 
de 1968 (Lei de Meios). 

Como mais significativo, devp, salientar-se o facto de tais despesas serem 
totalmente suportadas pelo excesso das receitas ordinárias , cujo montante atin
giu , nesta gerência, a soma de 9 523 537 804$30. 

Este excesso tem aumentado progressivamente nestes últimos anos, deixando 
disponíveis para aplicações rendosas os recursos obtidos _por meio de emprés
timos. 

Segue-se um 'quadro mostrando a evolução das receitas 01:dinárias nos últi
mos oito anos: 

Anos 

1961 
1962 . . 
1963 
1964 
1965 
1966 
1967 
1968 
1969 ........ 
Médias de crescimento 

Razão das médias de crescimento: 

Receita -1,9 
Despesa -1 

QUADRO XIII 

Receitas ordinárias cobradas 

:i'.'lilhares Variações 

de contos em milhare s 
de contos 

10 812,3 -
11355,4 + 543,1 
12002 + 646,6 

. 13111,8 + 1109,8 
15173,4 +2061,6 
16 942,4 +1769 
19 896,4 +2954 
21827,8 + 1931,4 
24 631,3 +2803,5 

- + 1535,4 

Despesas ordinárias pagas 

Milhares Variações 

de contos em milhares 
de conto s 

8 005,1 -
8 295,7 + 290,6 
8 886,5 + 590,8 
9 594,6 + 708,1 

10424,3 + 829,7 
11585,9 + 1161,6 
13078,5 + 14~2-,6 
13 887,3 + 808,8 
15107,7 + 1220,4 

- + 789,1 

Comparando o total das ~·eceitas cobradas no ano de 1961 com o de 1969, 
verifica-se um aumento de 13 819 milhares de contos, que corresponde a um 
acréscimo da ordem dos 127 por cento. 

O movimento ascensional das receitas ordi:::iárias nos últimos anos, segundo 
se depreende do relatório ministerial que antecede a Conta impressa, deve atri
buir-se, essencialmente, à natural expansão da matéria colectável, combinada 
com a progressiva introdução da reforma fiscal. 

A diferença assinalada no ritmo de crescimento das receitas ordinárias em 
relação às despesas da mesma índole tem ocasionado mais avultados saldos entre 
estes dois valores e proporcionado a sua conveniente utilização na cobertura dos 
encargos com a defesa nacional, também agrav;:idos de ano para ano. 
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O quadro que segue ilustra suficientemente estas afirmações, mostrando a 
percentagem com que cada uma das fontes de receita tem contribuído para a 
cobertura das despesas extraol'dinárias: · 

QUADRO XIV 

Coberturas 

Despesa Percentagens 
extraordinária 

Anos . em Excesso 
milhares Receita da Excesso de extraordinária receita Receita du contos ordinária extraordjnária receita 

ordinária 

1961 5 439,7 3129,9 2 309,8 57,5 42,5 
1962 6 535,6 3 827,9 2 707,7 58,5 41,5 
1963 6 813,9 3 841,7 2 972,2 56,3 43,7 
1964 7 572,7 4 386,7 3185,8 57,9 42,1 
1965 7 630,6 2 912,1 4 718,5 38,1 61,9 
1966 8 035,2 2 778,4 5 256,8 34,5 G5,5 
1967 

,. 
10 279,9 3 539,7 6 740,2 34,4 65,6 

1968 11305,9 3 919,9 7 386 34,6 65,4 
1969 12 605,7 4 076,6 8529,1 32,3 G7,6 

Pefos números a.cima insmitos pode observa,r-se que a peJ:centagem da re
ceit,a ardinária a.umoo.ta à medida. que a da rec,e,íta extra.ordinária deca·esce, mo
vimentos estes que correspondem a uma política de parcimónia nos gastos com 
os serviços administrativos . 

III Plano de Fomento 

Concluída a maior parte dos empreendimentos previstos no P lano Inteirca.lar 
de Fomeinto, cujo prazo rue execução terminou em 31 c1e Dezembro de 1967, 
o .GoveQnO, no intuito éLe mant,eu: o ritmo do desenvolvimento económico e do 
progre,sso social do País, de,poiis de ouvida a Câmara Corporntiva, elaboirou o 
III Plano de Fomento, de harmonia com as bases aprovadas pela Le,i n. 0 2133, 
de 20 de Dezembro de 1957, para vigoraJ1· de 1 de J a.nieiiro de 1968 a 31 de 
Dezembro de 1973. 

Segundo dispõ,e a base III desta lei, o Plano vis,a os seguintes objectivos: 

a) Acieleiraç-ão do ritmo de aoréscimo do produto nacional ; 
b) Repa.rti.ção ma.is equilibrada do rendimento; 
e) Correcção prngrnssiva dos desequilíbrios regiona.is de desenvolvimento. 

Para a realização destes objectivos o Governo deverá assegurar: 

a) A coardenação com o esforço de defesa da integridade do ter:ritót'io 
nacional ; 

b) A manutenção da estabilidade :financeira inteirna e da solvabilidade 
externa da moeda; 

e) O equilíbt'io do meroodo de emprego; 
d) A adaptação gradual da economia portugue,s,a aos oondicionalismos 

decm,rentes da sua integração em espaços económicos mais 
vastos. 
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As fontes de recursos a mobilizar para o financiamento do Plano são as 
seguintes: 

a) 01'çamento Geral do E ,stado; 
b) Fundos e serviços autónomos; 
e) Autarquia,s locais; . 
d) Insitituições de previdência social obrigatória; 
e) Organismos de c,om·denação económica; 
f) Empresas s,eguradora,s; 
g) Instituições de crédito; 
h) Autofinanciamento dais empresas; 
i) Outn.'o cirédito interno de ca,rác-ter privado; 
j) Crédito e,xtemo. 

Relativamente às província,s ultramat·inrus, constitu.iJ:ão também fontes de 
financiamento os respectivos orçamentos, podendo ainda o Governo, pelo Mi
nistério das Finanças, pres,ta,r gaJ1·antia,s a financiamentos externos concediidos 
a empresas PQ'iva.das. 

P9.lra assegurar o financiamento do Plano, CIOmpete ainda ao Go-ve.rno pro
move,r a adequada mobilização dos recursos adicionais ,e, nomeadamente: 

1.º Aplicar os saléLos da,s ·00ntas de anos económicos findos e, anual
mente, os exces-sos dais receitas ordinária,s sobre as despesa,s da 
mesma natureza quie considerair disponíveis; 

2 .0 Estabelecer a mientaç-ão prnferencial , paa·a os objectiivos e empre,en
dimentos refaridos no Plano, da.s disponibilidades dos fundos e 
serviços autónomos, sem prejuízo das suas finalidades especí
fica.s e das · aplica.ções consignadas na 1ei; 

3. º Realizair as operações de oréilito que forem indispensáve,is; 
4.° Coardenar a,s emis•sões de títulos e, a,s operações de crédito, exigidas 

pelo desenvolvimento da,s actividades não incluídas expa'essa
mente no Plano, com as necessidades de capita.is requeridas 
pela execução; 

5.0 Estimular a formação da poupanç,a privada e favorecer a sua. mobi
lização paira o des,envolvimento económico e, em especial , pa,ra 
os empreendimentos programados no PJ.a.no. 

De harmonia com a priorida,de estabelecida para as despesas no artigo 15.º 
da Leri d0 Meios, entre a,s quais s-e salientam a,s que visam a manutenção da 
integridade do territó1-io na.cional, bem como a,s resultantes dos comprnmissos 
internacionais, foram inscritas no Orçamento Geral do Estado - capítulo 15.º 
do orçamento de Encargos Gerais da Nação, sob a rubrica «Def.esa nacional» -
as verbas necessárias para saitisfação daqueles encargos. 

Ainda em obediência ao disposito nos artigos 16.º e 17.º da Le,i de Meios, 
foram inscritas nos m·çamentos dos vários Mini,stério,s a,s veo:bas neciessáuias à 
realização dos empreendimentos previstos no III Plooo de Fomento, respeitando 
a escala de prioridades estabelecida no n.º 2 deste último artigo. 

A este assunto se refore o n.º 5) do capítulo I deste relatório , sob o título 
«Providên,ci•as tomada.s pelo Govea"Ilo pa,ra execução die algumais disposições da 
Le,i de Meios». 

Sendo as despesas exm:am:dinái.ias as de maior projecção polít<ica, e dada 
a finalidade infm·mativa deste rela.tório, pa,s,samos a analisá-las mais por1nenori
zadamente, em rnlação ·a cada grupo, 00m bas-e na conta publicada. 
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ENCARGOS GERAIS DA NAÇÃO: 

Os enca,rgos com a Presiidência da ·República, Presidência do Co1;1seJ.ho e 
Representaç,ão Nacional continuam a constitui,r uma tabe~a. Oll'y~entaJ. 1_ndepen
dente e desta,cada do de,senvolvimento da despesa do M1msténo das Fma-nça,s, 
de harmonia com o disposto no artigo 20 .º do Decreto n. º 43 425 , de 2-3 de 
Dez,embro de 1960. 

Os dois últimos 0apítulos de,sta ta,bela constituem a pa,rte d-a de,spe,sa ex
traordinária, e -as suas dotações destinam-se a custear os encargos com a defesa 
nacional e o III Plano de :Fomento. 

Defe sa nacional: 

Para satisfação d,e despesas milita,res em han:monia com comprnmis,sos toma
dos i)'.lternacionalme,nte, fOli insc1J:ita no orçamento a verba de 220 000 000$, cam 
oontrapartida no já previsto exc,e,s,so da,s receita,s ordiná1ias sobre as despe,sas 
da mesma· natureza. 

Esta dot01ç,ão foi reforçada dura,nte a gerência, pelo Dec:re,to n. 0 49 2~7, 
de 13 de Setembro de 1969, com .a quantia de 35 349 187$6'0, elevando-a assim 
para 2/i5 349 187$60. . . . 

Segundo a conta, a d-espesa ef.ectivamente realizada atmgm o ~ ontant_e 
de 233 879 762$70 e teve 0omo contrapartida não só o excesso da rec.e1ta ordi
nária previsto, mas também os saldos de contas de anos económicos findos. 

Para satisfação dos encargos c-om a manutenção de forças militares extraor
dinárias no ultnmar, foi inscrita inicialmente a verba de 4 000 000 000$, com 
contrapartida nas receitas provenientes da arnoedação (210 0()10 000$) , saldos de 
contás de anos económicos findos (104 000 000$) , produto da venda d,e títul-os 
ou de empréstimos (1 326 OQIO 000$), imposto para a d-efesa -e valorização do 
ultrama,r (110 000 000$) e no exciesso das receita,s ord,inária,s sobre a,s de,spe-sas 
da m esma índole (2 250 000 000$). 

Posterim."Inente, no deconeir da gerência, aquela vea·ba sofreu váJ.'ias alte
rações com a publicação dos seguintes diplomas: 

Dotação ini0ial . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
D ecreto-Lei n. 0 49 177, ele 7 de Agosto de 1969 . . 
D ecreto-Lei n. 0 49 375, de 13 de Nov:embro de 1969 
D eore,to-Lei n .0 49 456, de 24 de Dezembro die 1969 

Dotação corrigida 

4 000 000 000$00 
1 356 129 014$90 

130 000 000$00 
600 000 000$00 

6 086 129 014$90 

, Em conta des·ta dotayão foram pagas despe,sas que atiingiram a cifra de 
6 084 908 844$20, cuja,s cobertmas foram as seguintes: 

Amoedação ..... .. . ....... . 
Saldos de 0ontas de anos económicos findos . . 
Imposto para a defesa e valorização do ultn:ama,r . 
Excesso das receitas ordinárias 

Soma . . . .... . . 

200 000 000 $ 00 
104 000 000$00 
225 07•5 000$00 

5 555 834 000$00 

6 084 909 000 $00 

Para o reequipam ento extraordinário do Exé.tcito e da Aernnáutica foi or
çamentada a v&ba de 1 000 000 000$, oom contrapartida p~·evista no produto 
c1a venda de títulos ou de empréstimos. No decorrer da gerên cia foi adiiciona,da 
a esta dotação, pelo Decrnto-L ei n.º 49 237, de 13 de Sertembro de 1969, a quan-
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tia ele 495 781 426$30, elevando-a para 1 495 781 426$30. Verifica-se pela Conta 
que a despesa realizad,a foi de 1 190 568 581$70 e teve como contiraparl,i.da os 
saJ.dos de anos económicos findos ( 461 71,5 000$) e o exc,es-so da,s rece,ita,s or
diinárias ( 728 854 000 $) . 

Pa,ra a aquisição de quatro navios escoltadores e quatro subme,rsíveis foi 
ins0rita uma dotaçãG de 520 000 000$ , com ciontraparrtida no exoesso da receita 
ordiná,ria. 

Por conta desta dotação foi efectuada a despesa de 471 929 850$80, que teve 
por 0ontrapartida o excesso de receita previsto. 

Com destino à aquisição de corvetas foi orçamentada a verba de 90 400 000$, 
à qual serviria de contrapartida o Fundo ,ele Defesa Militar do Ultramar 
(30 1000 000$) e o excesso das receitas ordinárias: (60 400 000$). 

A despesa reaJ.izad·a com esta :finalidade foi de 88 405 917$50 e foi com
pensa,da com as verbas previstas inicialmente. 

Para a reconveil'são e ampliação das es0olas e ins,taJ.ações portuária,s, o:fi
cinais e ele ai·mazenament-o ela marinha de guerra, msm,eveu-se uma dotação 
clie 120 000 000$, com oonta·apartida no excesso da receita ordinária. 

Pelo Decreto n.º 49 385, de 18 de Novembro de 1969, foi esta dotação 
reforçada 00m 30 000 000$, elevando-a para 150 000 1000$. 

Segundo a Conta, foi efectuada uma despesa de 130 426 346$, que foi com
pensada pelos saldos de anos económicos findos (30 000 000$) e o previsto 
excesso de receitas (1'00 426 000$). 

Para despesas com. infra-estruturas comuns da N . A. '11
• O. foram inscritas 

as seguintes verbas: 

Despesas nos termos do D ecreto-Lei n. 0 41 575, de 1 
de Abril de 1958 . . . . . . . . . . . . . . . 

Despesas ele 1. 0 estabelecimento, manutenção, funci o
namento e :fiscalização, nos termos do Decreto-Lei 
n .0 44 894, de 21 de Fevereiro de 1963 

Soma . ... ..... .. . 

70 000 000$00 

42 000 000$00 

112,000 000$00 

Durante o ano , a primeira destas parcelas foi reforçada, pelo Decreto 
n . 0 49 383, de 17 de Novembro de 1969, com a quantia de 40 000 000$, ele
vando-a para 110 000 000$. 

Pela Conta verifica-se qu e, por conta destas dotações, foi efectuacla uma 
despesa total de 112 050 361$50, compensada pelos reembolsos de despesas 00m 
es ta :finalidade (105 325 000$) e pelo excesso da receita ordinária (6 725 000$). 

Para a construção de navios-escoltas oceânicos foi inscrita uma dotação de 
30 000 000$, com contrapatiida prevista no reembolso dos pagamentos efectua
elos nos termos do D ecreto-L ei n .º 43 398, de 15 de Dezembro de 1960. 

Segundo a Conta, a despesa efectuada foi ele 5 756 494$30 e a contrapartida 
utilizada foi a prevista. 

Com destino ao pagamento das despesas de construção da Base Aérea n.º 11 
e do respectivo bairro ~-esidencial foram inscr itas as v-erbas, respectivamente, de 
5'0 000 000$ e 40 000 000$ , com contrapartida no excesso da receita ordinária. 

Durante a gerência, esta última parcela for reforçada, pelo D ecreto n. 0 49 386, 
de 18 de Novembro de 1969, com a quantia de 10 000 000$ , elevando-a para 
50 000 000$. 

Segundo a Conta , a despesa total efectuacla por conta destas duas verbas 
foi de 44 891 543$90 e foi coberta com outros recmsos extraordinários. 



42 

Pelo Decreto n.º 49 357, de 6 de Novembro de 1969, foi inscrita uma verba 
de 5 281 000$ destinada ao pagamento elas despesas ocasionadas com constru-
ções militares na península de Tróia. · 

Pela Conta verifica-se que não foi efectuada qualquer despesa por conta 
desta dotação. · . . . 

Para ampliação das instalações das Oficinas Gerais de ,Matenal Aeronáutico 
foi orçamentada a verba de 100 000 000$ , a custear com outros recursos extraor
dinários . 

Vê-se pela Conta, que a despesa efectuada durante a gerência , com esta fina-
lidade, 

1

foi de 13 078 674$, para a cobertura da qual foi utilizada a fonte de 
receita prevista. 

Para fazer face às despesas J·esultantes da execução do Decreto-Lei n.º 45 885 , 
de 24 de Agosto de 1964, foi orçamentada a quantia de 3_0 000

0

000$, tend_o como 
contrapartida os reembolsos a efectuar nos termos do artigo 3. daquele diploma. 

Segundo a Conta, a despesa efectuada por conta daquela dotação . foi _de 
21 776 339$50 e a contrapartida utilizada foi efectivamente a qu e havia sido 
prevista. . . . 

Para a construção do Centro de Comunicações de Évora fo1 mscn ta a dota-
ção de 210 000 000$ , a qual não chegou a ser utilizada , como se vê pela Conta. 

III Plano de Fomento: 

Para investimentos a realizar pela Junta cl6 Energia Nuclear, destinados 
a fomentar a produção de energia e a educação e investigação, for~m inscritas 
duas dotações, que , somadas , atingiam o total de 31 800 000$ e tmham como 
contrapartida o produto da venda de títulos ou de empréstimos. . 

Estas dotações foram totalmente despendidas e tivemm a cobertura prevista. 
Para investimentos com fins turísticos foi inscrita uma dotação de 11 500 000$, 

destinada ao Centro Nacional ele Formação Turística e Hoteleira. 
A esta verba foi abatida, pelo Decreto n .º 49 143, de 24 

ele Julho de 1969, a quantia de 5 196 000$ , pelo que ficou redu-
zida a ...... · · · · · · · · · , · · · · · 

Pelo mesmo diploma, aquela quantia foi destinada à pro-
moção turística . . . . . . . . . . . . . . . · · . · · · 

Pelo Decreto n .º 49 300, de 11 de Outubro de 1969, foi 
inscrita sob a rubrica «Indústria hoteleira» a quantia de . 
e sob a rubrica «Restaurantes e similares» a verba de 

Soma . . 

6 304 000$00 

5 196 000$00 

11'0 000 000$ 00 
10 000 000$00 

131 500 000$00 

As duas primeiras parcelas, ou sejam 11 500 000$ , teriam como contrapartida 
0 produto da venda de títulos ou de empréstimos; os restantes 120 000 000$ 
seriam cobertos com o produto de um empréstimo a emitir pelo Fundo de Turismo 
para empreendimentos elo III Plano de Fomento. 

Segundo a Conta, a despesa efectuada por conta destas dotações foi de 
131 380 537$ e as c;ontrapartidas utilizadas foram efectivamente as previstas: 

Produto da venda de títulos ou de empréstimos 
Empréstimo contraído pelo Fundo de 'rurismo . 

Soma . . . . .. . . 

11 485 000$100 
119 895 000$00 

131 380 000$IOO 

Para a educação e investigação a cargo do Instituto Nacional de Estatística 
foi insm·ita uma verba de 14 500 000$, por conta da qual foi despendida a quan
t ia de 13 363 398$50. 
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Como contrapartida havia sido previsto e foi efeotivamente utilizado o «pro .. 
duto da venda de títulos ou de empréstimos». 

Destinada à educação e investigação a cargo do Secretariado Técnico da 
Presidência do Conselho for orçamentada a verba de 1 916 000$, a custear pelo 
«produto da venda de títulos ou de empréstimos». Vê-se pela Conta que fo( des
pendida com esta finalidade a quantia de 1 436 481$90 e a contrapartida utili
zaida foi a que es,tava prevista. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Para o reapetrechamento da Guarda F is,cal, s,egundo plano a aprovar pelo 
Governo, foi inscrita a verba de 2 500 000$, totalmente despendida, como se vê , 
pela ,Conta, e para a qu al havia sido previsto como contrapartida o excesso el a 
reeeita ordinária, que foi efectivamente a fonte de 1,eceita utilizada para a sua 
cobertura . 

Para pagamento das despesas a efectuar pelo Instituto Geográfi co e Cadastral 
com o cadastro geométrico da propriedade rústica, ficheiros, móveis, etc., foi 
orçamentada ·á veirba d-e· 30 000 000$, que devia ser suportada pelo «prnduto ela 
venda d-e certificadas de aforro». 

A despesa efectúada foi de 29 941 693$40 e 3, contrapartida utilizada foi a 
que havia sido prevista. 

Para aquisição d,e acções e obrigações ele bancos e compa-
nhias foi inscrita a verba de . . . . . . . . . . . . . . . . 8 320 000$00 
à qual foram adicionadas as quantias seguintes: 

P elo Decreto n. 0 .49 143, ele 24 de Julho de 1969 . 
Pelo Decreto n.º 49 300 , de 11 ele Outubro de 1969 . . 
Pelo Decreto n.º 49 387, de 18 de Novembro de 1969 
Pelo Decreto n.º 49 497 , de 31 de Dezembro de 1969 

Soma . .. . ...... . 

30 1000 000$00 
128 121 715$60 
80 000 000 $()10 

110 400$00 

246 552 115$60 

A c·ontrapartida prevista para estas despesas, que no final do ano atingiram 
o montante de 246 439 715$60, 1era o «pr,oduto ela venda de títulos ou de em
préstimos», e foi utiilizada não só est a fonte de receita (216 330 000$) , como 
também o exce,sso das ,rece,itas ordinárias ( 30 110 000$). 

MINISTÉRIO DO INTERIOR: 

Para ocorrer às despesas com o rearmamento e reequipamento da Polícia 
de Segurança Pública e da Guarda Nacional Republicana foi inscrita uma verba 
de 2 500 000$ em cada uma das rubricas, tendo-se despendido na sua totalidade. 

A receita compensadora foi obtida pelo excesso el a receita ordinária, como 
havia sido previsto. 

MINISTÉRIO DO ExÉRcrro: 

Destina,da a despesas com investigação não ligada ao -ensino, foi inscrita uma 
ve-rba de 2 000 000$, a cus.tear pe1o «produto da y,e,ncla de certifi0ados de aforro». 

Esta verba foi despendida na sua totalid ade e a receita compensadora teve 
a origem prevista. 
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MINISTÉRIO DA MARINHA: 

Para custear as despesas com reinstalação e apetrechamento do Instituto 
Hidrográfico foi inscrita no orçamento uma verba de 18 000 000$, pelo Decireto
-Leá n.º 49 023, de 24 de Maio de 1969, com contr~partida na anulação ele igual 
quantia na verba do artigo 217 .º do orçamento do Ministério das Finanças. 

Os pagamentos efectuados por conta desta verba atingiram 17 431 479$ 
e foram compensados pelo excesso da receita ordinária . 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS: 

Capítulo 14. 0 «III Plano de Fomento»: 

Destina.das à execução -dos empreendimentos pi·evistos na parte do Plano 
a cargo deste Ministério, foram orçamentadas as seguintes verbas: «Investimentos 
para intB'Il!si:fioaç,ãJo raciona.! das explarações agrícolas - Hidráulica agrícola» 
(258 1000 000$), «Melhoramentos rurais - Viação rural» (120 000 000$), «Ab~s
tecimento de água das populações rurais» (60 0010 000$), «Esgotos» (25 000 000$), 
«Outros melhoramentos» (25 000 000$) , «Transportes rodoviários» ( 404 500 000$), 
«Portos» (96 600 000$) «Turismo - Obr:as» (25 000 000$), «Educação e inves
tigação ligada ao ensino» ( 465 000 000$) , «Inv-estigação não ligada ao ensino» 
(14 000 000$), «Construção de casas económicas» (1 000 000$) e «Construções 
hospitalares no País» (194 1'00 000$). 

Neste capítulo foram · introduzida.s dUl'ante a gei·ência novas rub1icas e 
alte11:adas algumas dotações, como 1se segue: 

A verba destinada à hidráulica agrícola tinha uma 
dotação iniicial ele . . . . . . . . . . . . 258 000 000$00 

Deca:eto n. 0 49 441, de 16 d,e De,zembro de 1969 . . + 45 000 000$00 
Deci·eto n. 0 49 197, de 20 c1e Agosto 

de 1969 . . . . . . . . . . - 5 000 000$00 
Dec,reto n.º 49 441, cLe 16 de De-

zembro de 1969 · · · · · · · -28 000 000$00 - 33 000 000$00 

Dotação corrigida . 270 000 000$00 

Para melhoramentos rurais orçamentaram-se 230 000 000$00 
Pelo Decire,to n .º 49 197, de 20 de Agosto de 1969 + 50 000 000$00 

Dotação final . . . . . . . . 280 IQOO 000$00 
-------

Para transpo,rte,s rodoviários e portos orçament,aram-se. 501 100 000$00 
Pelo Decre,to n. 0 48 975, de 22 de 

Abril de 1969, insc1revieu-se uma 
rubrica nova, «Ponte Salazar», 
com a dotação . . . . . + 11 623 275$50 

Decreto n.º 49 498, de 12 de Se-
tembro de 1969 . . . . . . . + 5 467 996$40 + l 7 091 271$90 

Pelo Decreto n. 0 49 136, de 19 de 
Julho de 1969, foi inscrita a 
ve~·ba de .. . ...... . 

R,efo~·çada peJo De,ca:eto n.º 49 236, 
de 12 ele Setembro de 1969, com 

A -transportar 

13 500 000$00 

1 000 000:$00 + 14 500 000$00 

53(3 691 271$90 

Deoreto 
Decre,t,o 
Decreto 

n.º 
n.º 
n.º 
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Transporte 

49 497, de 31 c1e Dezembro de 1969 
49 497, de 31 de Dezembro c1e 1969 
49 197, de 20 de A gosto de 1969 

Dotação corrigida . . . . . . 

532 691 271$90 

18 200 000$00 
+ 18 200 000$00 
- 15 000 000$00 

517 691 271$90 
-------

Às cLotaçõe,s destinadas a obras turísticas, cuja soma inicial em de 25 000 000$, 
foi adicionado um reforço, da importância de 2 500 {)100$, pelo Decreto n. 0 49 498, 
ele 31 de De,zembro de 1969, elevando aquela soma para 27 500 000$ . 

D estinadas à educa9ã.o e inves,tigação, foram inscTitas ini-
cialmente dotações num montant•e de . . . . . . . . . . . 479 000 000$00 
a que foram deduzidas as seguintes quantias: 

Pelo Decreto n.º 49 269, 
Setembrn de 1969 . 

Pelo De.ca·eto n. 0 49 498, 
De,zembro de 1969 

de 26 de 

de 31 cte 
7 500 000$00 

2 500 000$00 

Dotação corrigida . . . . . . 

10 000 000$00 

469 000 000$00 
-------

Para ocorrer às despesas com a saúde pública foram orçamentadas várias 
verbas, num total de 194 100 000$, na qual as alterações introduzidas pelo Decreto 
n. 0 49 499 , de 31 ele Dezembro de 1969, se limitaram a abater à dotação do n. 0 1) 
do artigo 115. 0 a importância de 5 775 000$ e a acrescentar igual quantia à dota
ção _do n. 0 2) do mesmo artigo. 

Com estas alterações, obteve-se neste capítulo uma dotação final de 
1 759 291 271$90, por conta ela qual se efectuamm despesas no montante de 
1 6l10 742 238$30, que tiveram como contrapartida as seguintes fontes de receita: 

Produto da venda de títulos ou de empréstimos . . . 
Crédito externo com aplicação a despesas do III Plano 

de Fomento . .. ..... . .. . .... . 
Reembolso de auto:financiamentos . . . . . . . . . 
Reembolso pelo Fundo de Desemprego de despesas do 

III Plano de Fomento . . . . . . . 
Contribuição ela Fundação Calouste Gulbenkian nas 

despesàs do III Plano de Fomento . 
Excedente das receitas ordinárias sobre as despesas 

da mesma natureza . . 

Sorna . . . . . 

Capít-ulo 15. 0 «Outros inv estimentos» : 

437 469 000$00 

618 534 000$00 
2 0()10 000$00 

318 698 000$00 

12 423 000$00 

221 619 1000$00 

1 610 743 000$00 

Foram inscritas várias dotações com vista aos empreendimentos seguintes: 

Aproveitamento hidráulico elas bacias hidrográficas . 
Edifícios públicos . . 
Melhoramentos nu·ais . . . . . . . . . . 
Construções prisionais . . . . . . . . . . 
Instalações do Serviço de :Fomento :Mineiro . 
Planos gerais ·de abastecimento de água dos distritos 
Novas instalações para as forças armadas . . . . . . 

A transportar . · . 

5 000 000$00 
17 '000 000$00 
16 000 000$00 

4 000 000$1QO 
150 000$00 

1 500 000$'00 
10 000 000$00 

53 650 1000$00 
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Transporte 

~bastecimento ele água com distribuição domiciliária 
,Comparticipação portuguesa na electrificação ela ilha 

elas Flores . . . . . . .... . ...... . 
Despesas resultantes elo Decreto-Lei n.º 48 240, ele 17 

de Fevereiro de 1968 . . 

· Soma . . . . . ...... . 

5'3 650 000$00 

20 0()10 000$00 

1 010 000$00 

28 300 000$00 

102 960 000$00 

No decurso elo ano foram publicados o Decreto-Lei n.º 49 010, de 20 de Maio 
de 1969, para autorizar a inscrição de uma rubrica nova, com a dotação de 
42 800 000$, destinada a ocorrer aos estragos e prejuízos causados pelo recente 
abalo sísmico no País, e o Decreto-Lei n.º 49 012, ele 21 do mesmo mês e ano, 

a insc,rever uma dotação de 50 000 000$ para ocorrer aos estragos causados pela 
recente invernia nas estradas do País, em conformidade com o plano elaborado 
pela Junta Autónoma de Estradas. 

Algumas das rubricas acima mencionadas também sofreram as alterações 
a seguir indicadas: 

Melhoramentos ru.rais, com uma dotação de . . . .. 
Foi reforçada pelo Decreto n.º 49 024, de 24 de Maio 

ele 1969, com 

Elevando-a para . 

Abastecimento de água com distribuição domiciliária, 
com uma dotação de . . . . . . . . . . . . . 

Foi refol!çada pelo Decreto n.º 49 300, àe 11 de Outu
bro de 1969, com . 

Elevando-a para . . . . . . . . . . . . . . . . . 

16 000 000$00 

942 048$10 

16 942 048$10 

20 000 000$00 

3 954 517$70 

23 954 517$70 
--------

Com as alterações acima m encionadas, a soma elas verbas inscritas neste 
capítulo atingiu 2()10 656 565$80, por conta da qual se efectuaram despesas num 
total de 198 665 500$20, que tiveram como cobertura as receitas cobradas nas 
seguiu tes rubricas: 

Produto da venda de certificados ele aforro . . . . . 
Excedente das receitas ordinárias sobre as despesas 

da mesma índole . . . 

Soma. 

:VlINISTÉRIO DO ULTRAMAR: 

10 836 000$00 

187 829 000$00 

198 665 000$00 

Sob a rubrica «Auxílios financeiros às províncias ultramarinas» foi inscrita 
no capítulo 18.0

, artigo 132.0
, uma dotação ele 350 000 {)100$, destinada à reali

zação de empreendimentos previstos no III Plano de Fomento e a cobrir pelo 
produto ela emissão de títulos, nos termos do Decreto-Lei n. 0 42 946, de 27 de 
Abril de 1960. 

No decorrer da gerência esta verba foi reforçada pelos Decretos-Leis 
n. 0

• 49 241, de 16 de Setembro de 1969, com a quantia de 11 000 000$, e 49 467, 
de 27 de Dezembro de 1969, com a importância de 310 000 000$, elevando a 
dotação inicial para 671 000 000$. 
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Esta verba foi totalmente despendida, servindo de contrapartida as seguintes 
fontes ele receita: 

Saldos ele anos económicos findos . . . . . . . . . 
Produto da venda de títulos ou de empréstimos . . . 
Produto da emissão de títulos nos termos do Decreto-

-Lei n. 0 42 946, de 27 de Abril de 1960 . . . . 
Excedente das receitas ordiná,rias sobre a previsão . 

Som·a . .. . ... . .. . 

11 000 000$00 
171 400 000$00 

310 000 1000$00 
178 600 000$00 

6710001000$00 

No capítulo 19.º , artigo 133. 0
, sob a rubrica «Outros investimentos», foram 

inscritas duas ve.rbas: uma, na importância ele 1 500 000$, destinada à satisfação 
elos encargos resultantes da execução ela Lei n. 0 2112, de 17 de Fevereiro de 1962; 
outra, da quantia de 3 500 000$, para pagamento das despesas com o transporte , 
recepção, manutenção e colocação dos indivíduos nacionais que residiam na 1ndia 
Portuguesa. 

Esta última verba foi reforçada pelo Decreto n. 0 49 393, de 20 de Novembro 
c1e 1969, com mais 1 545 557$80, eleva.ndo-a pa,ra 5 045 557$80. 

Por conta destas dotações foram efectuaclos pagamentos na importância 
de 6 -525 876$9'0, totalmente cobertos pelo excesso ela receita ordinária , tal como 
havia sido previsto. 

'.VIINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL'. 

Com vista à execução do III Plano ele Fomento, foram orçamentadas verbas 
consignadas à «Educação e investigação» e à «Saúde». 

Estas verbas desdobravam-se pelas seguintes rubricas: 

Eclilcação e investigação Ligad(!, ao ensino : 

Instalações e apetrechamento inicial 
Reapetrechamento 
Activiclacles . . . . . . . . . . . 

Saúde: 

Oncologia .. 
Saúde escolar 

20 000 000$00 
108 000 000$00 
104 000 000$00 

232 000 000$00 

8 600 000$00 
7 637 000$00 

16 237 000$00 

No decurso da gerência, a verba destinada à «Educação e investigação» 
sofreu as seguintes alterações: 

Dotação inicial . . . . . . . . . . . · · · · 
Decreto n.º 49 269, ele 26 de Setembro de 1969 
Decreto n.º 49 499, de 31 de Dezembro de 1969 . 
Decreto n.º 49 269, de 26 ele Setembro de 1969 . 
Decreto n.º 49 499, de 31 de Dezembro de 1969 . 

Dotação rectificada . . . . 

232 000 000$00 
+ 13 500 000$00 
+ 4 500 000$00 

6 000 000$00 
4 500 000$00 

239 500 000$00 



48 

Por conta das referidas rubricas foram efectuados pagamentos no montante, 
respectivamente, de 228 458 6ll0$60 e 15 261 340$30, cobertos pelas seguintes 
fontes de receita: 

J:'roduto da venda de títulos ou de empréstimos 
Excedente das receitas ordinárias 

Soma . . . 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA: 

235 120 000$00 
8 60'0 000$00 

243 720 000$00 

Para fazer face aos investimentos previstos no III Plano de Fomento, a cargo 
deste Ministério, foram inscritos no capítulo 25. º do orçamento os seguintes 
créditos: 

Agricultura, silvicilltura e pecuária: 

Investimentos de maior reprodutividade imediata: 

Fruticultura, horticultura e floricultura . 
Fomento pecuário e forrageiro . . . 
Extensão agrícola . . . . . . . . 
Sanidade das plantas e dos animais 
Melhoramentos agrícolas . . . . . 

[nvestimentos para intensificação racional das explorações agrí-
colas : 

iVlinas: 

H idráulica agdcola . . . . . . . . . . . 
Silvicultura, povoamento piscícola e caça . 
Vitivinicultura . . . . . . . 
Estudos de base . . . . . . 

· Estudos de ordem económica 
Mecanização da agricultura 
Cerealicultura . . . . . . . 
Olivicultura . . . . . . . . 
Fundo Especial de Reestrutura Fundiária . 

Indústrias extractivas e transformadorcis: 

li'ornento mineiro 

M elhorar.ientos rurais: 

Electrificação niral . . . . 

Turisrno: 

Pavimentação de c,a,minhos flores,tais 
Fomento e prol:lecçã-o da caça e pes·ca 

Edilcação e inv estigaçtio : 

Fomento industrial, millle~ro, agrícola, pecuário, florestal e 
piscícola . . . . . . . . . . . . 

Formação profissional extra-es-colar . . 

Soma. 

45 740 000$00 
26 950 000$00 
8 410 '000$00 

38 268 000$00 
78 300 000$00 

54 892 000$00 
134 500 000$00 

7 230 000$00 
2 IQOO 000$00 
3 000 000$00 
3 300_000$()10 
5 540 000$00 
1 600 1000$00 

10 00'0 000$00 

23 000 000$00 

62 500 0()10$00 

1 600 000$00 
650 000$00 

42 128 000$00 
21 880 000$00 

571 488 000$()10 
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As coberturas previstas para fazer face aos correspondentes encargos foram 
as seguintes: 

Produto da venda de títulos ou de empréstimos 
Crédito externo com aplicação a despesas do III Plano 

de Fomento ....... · ......... . 
Reembolso pelo Fundo de Desemprego das compar

ticipações previstas para as despesas do III Plano 
de Fomento ... 

Soma. 

106 758 000$00 

419 730 000$100 

45 000 000$00 

571 488 0()10$00 

A soma das verbas inicialmente previstas neste c,a,pítulo, com a publicação 
do Demeto-Lei n.º 49 494, de 31 de Dezembro die 1969, sofreu uma dedução de 
7 479 000$, pelo que ficou reduzida a 564 009 000$. 

Por conta destas dotações foram efectuadas despesas no montante de 
551 615 604$90, .cobertas pelos seguintes recursos: 

Produto da venda de títulos ou de empréstimos 
Reembolso pelo Fundo de Desemprego da8 comparti

cipações previstas pai-a as despesas do III Plano 
de Fomento . . . . . . . . ... . . 

Excesso das J:-eceitas ordinárias sobre as despesas da 
mesma natureza . 

Soma. 

102 968 000$00 

45 000 000$00 

403 648 000$100 

551 616 000$00 

Verifica-se, assim, que das contrapartidas previstas só não foi utilizada 
a do «-Crédito externo», vantajosamente substituída pelo «Excesso das receitas 
ordinárias». 

No capítulo 26. 0
, e sob a rubrica «Outros investimentos - Colonização 

interna», inscreveu-se uma verba global de 10 350 000$, assim .distribuída: 

Obras complementares nas colónias agdcolas e outras 
despesas resultantes da execução do Decreto 
n. 0 36 7109, de 5 de Janeiro de 1948 ..... . . 

Dotação para constituir o Fundo de Fomento de Coo
peração, nos termos do artigo 18.0 do Decreto
-Lei n.º 44 720, de 23 de Novembro de 1962 . . . 

Pagamento de todos os encargos com a concessão de 
créditos pelo Fundo de Melhoramentos Agrí
colas, nos termos do artigo 15.0 do Decreto-Lei. 
n. 0 35 993, de 213 de Novembro de 1946 

Soma . ......... . 

2 500 000$00 

2 000 000$00 

5 850 000$00 

10 350 000$00 

Esta soma foi reforçada pelo Decreto n .º 49 063, de 18 de Junho de 1969, 
com a quantia de 6 950 '000$, correspondente à in scrição de uma nova rubrica, 
de,s.t inada a sati,sfazer as «despes-as com a rees,trutura,ç,ão da Colónia Agrfoola do 
Bariroso, em consequência do regolfo da h81ITagem. de Pisões - Alto Rabagão» , 
elevan'do-a para 17 300 000$. 
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Em conta desta dotação global, foram •efectu81das despesas no montante c1e 
17 288 807$10, cobertas totalmente pelo excesso da receita ordinária, em vez 
do «produto da venda de títulos ou de, ,empréstimos», como havia sido previsto. 

MINISTÉipO DAS COMUNICAÇÕES: 

A despesa extraordinária, que no orçamento deste Ministério constitui o 
capítulo 15.º, abrange apenas as resultantes da execução do III Plano de Fomento, 
a cargo dos respectivos serviços. 

Assim, sob a rubJ·ica genérica «Transportes, comunicações e meteorologia.» 
foram inscritas, para a realização dos diferentes empreendimentos, as seguintes 
dotações : 

Portos: 

Lisboa 
Domo e Leixões 
Aveiro 
Ponta Delgada . 
SetúbaJ. .. .. 
Funchal e Porto Santo . 
Portimão .... 
Viana do Castelo 
Figueira da Foz . 

Soma. 

68 000 000$1QO 
124 100 000$00 

2 000 000$00 
8 000 000$00 
7 000 000$00 
7 500 000$00 

500 1000$00 
400 000$00 
400 000$1QO 

217 900 000$00 

Esta soma foi reforçada, durante a gerência, pelo Decreto n. 0 49 143, de 24 
de Julho de 1969, com a quantia de 14 700 1000$, elevando-a para 232 600 000$. 

Por conta desta verba global foram efectuadas despesas no montante de 
96 860 883$70, quase totalmente cobertas pelo reembolso de autofinanciamentos 
dos serviços interessados nos melhoramentos, como estava previsto, pois apenas 
foi utiliz81da a quantia de 39,2 000$ do excesso da ·receita 01,dinárita, para com
pletar aquele montante. 

Transportes aéreos «Aeroportos, instalações e serviços de navegaçãL 
aérea»: 

Com este objectivo, foram insm·itas no orçamento as seguintes verbas: 

Aeroporto de Lisboa 
Aeroporto do Porto . . 
Aeroporto de Faro . . 
Aeroporto da Madeira 
Aeroporto de S. Miguel 
Aerop01·to do Sal (Cabo Verde) 
Aeroporto da Horta . . . 
Aeroporto de Santa 'Maria . . 
Outros aeródromos . . . . . . 
Centros regionais de telecomunicações 
Centro aeronáutico 
Estudos . . . ,. . . . 

Soma . 

40 000 000 $100 
15 000 000$00 
12 000 000$()10 
18 000 000$()10 

. 55 500 000$0() 

12 'ººº 000$00 
30 000 000$00 

9 000 000$00 
6 000 000$00 
9 000 000$00 
5 000 000$00 
2 500 000$00 

214 000 000$00 
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Esta soma sofreu, durante o ano, as seguintes alterações: 

Pelo Decreto n. 0 48 961, de 14 de Abril de 1969, foi 
inscrita uma rubrica nova, destinada a satisfazer 
os encargos com o Gabinete do Novo .Aeroporto 
de Lisboa . . . . . . . . : . . . . . + 3 000 000$00 

O mesmo diploma deduziu à mesma verba 1 500 000$00 

Soma . .... . + 1 500 000$00 

Com estas alterações obteve-se uma dotação final de 215 500 ()100$, por 
conta da qual foram efectuadas despesas no montante de 191 361 646$60, cobertas 
pelas seguintes fontes de receita: 

Comparticipações previstas no Dec.reto-Lei n.º 48 962, 
de 8 de Março de 1969 . . 

Excesso das receitas ordinárias 

Soma . 

1 500 000$00 
189 862 000$100 

191 362 000$00 

Deste modo, não foi necessário rec,oner a'O crédito extJerno como estava 
previsto inicialmente . 

Para «Transportes ferroviá,rios - Nós ferroviários» foi inscrita uma verba 
de 511000 000$, durante o •ano rectifica,da para 36 500 000$, por virtude d·as 
reduções operadas pelos seguintes diplomas: 

Decreto n. 0 49 136, de 19 de Julho de 1969 . 
Decreto n.º 49 236, de 12 de Setembro de 1969 . 

Soma . . ...... . 

13 500 000$00 
1 CYOO 000$00 

14 500 000$00 

Segundo a Conta, por esta dotação não foi efectuada qualquer despesa. 
Para pagamento <las despesas com o Serviço Meteorológico Nacional e a 

investigação da meteorologia foram inscritas as verbas de 8 270 000$ e 1 950 000$, 
respec,tivamoot,e, amba,s a C1Usteair pelo «p~·oduto da venda de títulos ou de em
préstimos». 

As despesas efectuadas atingiram as quantias de 5 671 655$ e 1 584 760$40, 
respectivamente, ambas suportadas pelo excesso das receitas ordinárias sobre 
as despesas da mesma natureza. 

MINISTÉRIO DAS CORPORAÇÕES E PREVIDÊNCIA SOCIAL: 

Sob a rubQica «Outros investimentos - Constituição das Casas do Povo», 
foi insC1rita no capítulo 11.º, artigo 111. 0

, a verba de 500 000$, destinada ao paga
mento de dotações às ,Casas do Povo, nos termos dos artigos 2. 0 e 3.º do Decre,to
-Lei n. 0 40 199, de 23 de Junho de 1955, com a redacção da1CJ.,a pelo artigo único 
do Decreto-Lei n.º 40 970, de 7 de Janeiro de 1957. 

Com esta finalidade apenas se despendeu a quantia de 60 000$, que foi 
custeada pelo excesso da receita ordinária, como havia sido previsto. 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA: 

No capítulo 10. 0 do orçamento deste Ministério foram inscritas as verbas a 
seguir discriminadas, destinadas a investimentos previstos no III Plano de Fo
mento: 

Carreiras médicas e de enfermagem . 
Saúde pública em geral . . 
Protecção materno-infantil . . 
Saúde mental . . . . . : . . 
Assistência na doença em geral 
Tuberculose . . . 
Assistência social . . . 

Sorna . 

20 000 000$00 
14 000 000$00 

1 650 000$00 
2 800 000$00 

33 390 ,000$00 
260 000$00 

36 500 000$00 

108 600 000$00 

A esta soma foram posteriO!rmente adicionadas as quantias de 5 825 000$ 
e 1 654 000$, pelo Decreto n. 0 49 494, de 31 de Dezembro de 1969, elevando-a 
para 1161079 000$. 

Em conta deste capítulo foram efectuadas despesas na importância de 
111 685 474$80, totalmente cobertas pelo excesso das receitas ordinárias. 

Também no capítulo 11. 0
, e sob a mesma rubrica «Outros investimentos» 

foi orçamentada a verba de 20 000 000$, destinada à continuação do reapetre
chamento d-os hos-pitais, a qual foi totalmente despendida ,e teve como contra
partida o referido excesso da receita ordinária, como havia sido previsto. 

Resumo das coherluras das despesas exlraordinárias 

Segundo os elementos fornecidos pelo orçamento das receitas, pela Conta 
definitiva e ainda por informações complementares prestadas pela Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública, a cobertura das despesas extraordinárias realizadas no 
ano de 1969 pode resumir-se da seguinte forma: 

Ern receita extra.ordinária: 

Amoedação . . ............ . ... . 
Parte dos saldos de contas de anos económicos findos 
Produto da venda de títulos ou de empréstimos . . . 
Prtoduto da venda d.e certificados de ,afor.ro . . . . . 
Produto da emissão de títulos, nos termos do Decreto-

-Lei n .0 42 946, de 27 de Abril de 1960 ..... 
Crédito externo com aplicação a despesas do III Plano 

de Fomento ................ . 
Imposto para a defesa e valorização do ult.ramar . . . 
Reembolso das comparticipações pa.ra despesas com 

infra-esitruturas da N. A. T. O ..... .. . . 
R•eembols-o dos val-ores dos autofinanciamentos . . . 
Reembolso dos pagamentoe em conta da participação 

referida no Decreto-Lei n. 0 43 398, de 15 de No
vembro de 1960 . . . . . . . . . . . . . . . 

Receita proveniente da execução do Decreto-Lei 
n. 0 45 885, de 24 de Agosto de 1964. 

A transportar . 

200 000 ()100$00 
642 064 000$00 

1 221 372 0()10$00 
42 778 000$!00 

310 000 0()'0$00 

618 534 000$00 
225 075 ()'00$00 

105 325 000$00 
98 468 000$()'0 

5 756 000$()10 

21 776 000$00 

3 491 148 000$00 
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Transporte . . . . . . . 

l~articipação do Fundo de Defesa l\lilitar do Ultramar 
na aquisição de corvetas . . . . . . . . . . . 

Reembolso pelo Fundo de Desemprego das comparti
cipações prnvistas para despesas do III Plano 
de Fomento ................ . 

Comparticipações previstas no Decreto-Lei n.º 48 962, 
de 8 de Março de 1969 .. ... . . .. .. . 

Receita proveniente do empréstimo emitido pelo Fundo 
de Turismo para investimentos do III Plano de 
Fomento . ......... ....... . 

Contribuição da Fundação Calouste Gulbenkian para 
despesas do III Plano de Fomento . 

Outros recursos extraordiná.rios 

Sorna . 
Em receita ordinária 

Total . 

3 491 148 000$00 

30 000 1000$00 

363 698 000$00 

1 500 000 $100 

119 895 000$00 

12 423 000$()10 
57 970 000$00 

4 076 634 000$100 
8 529 114 000$00 

12 605 748 000$()10 





57 
) 

IV - Dívida pública 

1) Divida a cargo da Junta do Crédito Público 

Para cumprimento do disposto no artigo 13. 0
, n.º 10.º, do Decreto-Lei 

n .º 42 900, de 5 de Abril de 1960, a Junta do Crédito Público remete ao Tribunal 
ele Contas, para efeitos de julgamento, acompanhadas das convenientes obser
vações, ,as oontas de gerência, que, nos termos dia parte final do ,artigo 204.º do 
Regulamento aprovado pelo Decreto n. 0 31 090, de 30 de Dezembro de 1940, 
deverão anualmente ser remetidas até 3'0 de Agosto. 

As respeitantes à gerência de 1969 deram entrada no prazo legal e foram 
julgadas por Acórdão de 22 de Dezembro de 1970. 

O movimento relativo à gerência que termiinou em 31 de Dezembro de 1969 
pode, em face das mesmas contas, exprimir-se do modo seguinte: 

Capital nominal em 31 de DezembiDo de 1968 . . . . . . . 28 046 561 545$92 

Aumentos: 

Emis,sões efectuadas du-
rante o 31IlO de 1969 1 760 177 292$49 

Capit,a,i,s resfatuídos à c~r
culação pelo Fundo 
de Regulari1mção da 
Dívid.a PúbJ.ioa . 

Outros aumootos ... 

Abatimentos: 

Conve,rsão ·em ~·enda per-
pétua ...... . 

Amortizaçõe,s conúra,tuais 
Incoo'Poração no Fundo 

de Regulrurização da 
Dívida Públioa . . . 

Incorporação no Fundo 
d,e Renda VitaHcia 

Outros abatimentos . . . 

9 732 473$07 
82 23º 715$00 1 852 140 480$56 

13 284 000$00 
747 685 646$28 

15 703 966$72 

36 643 000$00 
27 715 729$74 

841 032 342$74 1 011 108 137$82 

29 057 669 683$74 

Verifica-se assim que o valm da dívida em 31 de Dezembiro de 1969 era 
superim ao ap~rado ei'.n igual dia do ano anterior em 1 011 108 137$82. 

A importância correspondente ao to1Jal das emissões efectuadas durante a 
gBrência pode disciriminM·-se desta forma: 

4 

a) 855 000 000$, respeitantes a certificados éspeciais da dívida pública, 
emitidos a favor das instituições de previdência social incluídas 
em qualquer das quatro categorias previsiiJas na base III da Lei 
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n.º 2115, de 18 de Junho de 1962, ou a favor do Fundo Nacional 
do Abono d,e Família e cujas emissões foram autorizadas pelas 
portarias de 4 e 25 de l\fa,rço de 1969, pub,licada.s no Diári_o 
do Governo,. 2.ª série, de 22 do mesmo mes e 15 de Abnl 
seguinte; 

b) 7 384 323$91, reillda perpétua cmTespondente à renda anual de 
394 350$, emitida nos termos da Lei n.º 1933, de 13 de Feve
reiro de 1936, e à de 1074$, emitida nos t,ermos do Deoreto-Lei 
n.º 34 549, de 28 de Abril de 1945; 

c) 500 000 000$, referentes ao ,empréstimo amortizável interno deno
minado «5 por cento de 1967 - l.ª à 20.ª sériJes - Fomento 
Económico)), cuja emissão, até ao montante total nominal de 
1 000 000 000$, foi autorizada pelo Deoreto-Lei n.º 47 566, de 
27 de Fevereiro de 1967; 

d) 12 388 000$, re1speitantes ao empréstimo amortizável interno deno
minado «5 por cento de 1969 - l.ª à 10 .ª séries - III Plano de 
FomentO)>, cuja emissão, até à impoirtância total nominal de 
1 000 000 000$, foi ,a,utoriza,da pe1o Decreto-Lei n.º 48 995, de 8 
de Maio de 1969; 

e) 96 0~5 720$, referente a certificados de aforro da série A, cuja 
emissão, até ao montante de 150 000 000$, foi autorizada pelas 
poriJa,rias de 2 de, Janeiro e 8 de Setembro de 1969, publioada,s 
no Diário do Governo, 2.ª série, de 30 d,e Janeõ..ro e 12 de Se
tembro do mesmo a.no, rnspectivamente, e em ha,rmonia com 
o disposto no a,rtii.go 14.º do Deco:eto-Lei n .º 43 453, de 30 de 
Dezembro de 1960; 

/) 36 458 750$, referentes à substituiçãio da promissória n:º 2, do valor 
de 77 600 000$, do empréstimo amortizável externo d,enominado 
«Banco Internacional de Reoonstrucão e Desenvolvimento)), d·e 
oonformida,de com o Decreto-Lei n'.o 44 936, de 26 de Ma,rçc 
de 1963; 

g) 6 084 428$58, contrava,lor de FF 1124 565,60, respeitantes ao em
prestimo ext,erno amortizável denomina.do «Pagamento de de,s
pes,as em escudos com a construção da ponte s-obre o Tejo -
Crédito· exterlliO - Cla.sse III)), cuja emissão se efeotuou com 
fundamento no Decn:eto-Lei n .º 45 044, de 24 de Maio de 1963; 

h) 76 836 070$, con·espmdentes a D. M. 10 100 000, ,referentes ao em
préstimo amortizável externo de,nominad,o «Obrigaqõe,s do Te
souro, 3 1 / 

4 
pm· cento de 1968 -Crédito externo--'- Classe VIII)). 

cuja emissão se fundam,entou no Decreto-Lei n.º 47 296, de 31 
de Outubro de 1966; 

i) 120 000 000$, reforentes ao emprés.timo intemo por que respon
dem outras ,enbidades, oom reembolso de enoargos, denominado 
«5 3 / 4 por cento d,e 1969 ( empréstimo para fomento do turismo) -
III Plano de Fomento - l.ª série,)), cmja, emissão se fundamen
tou nas disposições do Decreto-Lei n .º 48 449, de 24 de Junho 
d,e 1968, cuja autorização se eleva a 360 000 000$, a emitir por 
séries; · 

j) 50 000 000$, respeitantes ao empréstimo de 1,enovação da marinha 
meroante «5 3 / 8 por cento de 1968 - III Plano de Fomento -
l.ª série)), cuja emilssão,· até ao montante de 600 000 000$, foi 
autcxrizada pelo De011eto-Lei n. 0 48 490, de 19 d,e Julho de 1968. 
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2) Diversos empréstimos 

ci) Dívida à Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
. 

Conforme insere o mapa n.º 16 anexo ao .relatório ministerial, o movimento 
ela dívida do Estado a esta instituição de orédito, no ano de 1969, foi o seguinte : 

Dívida em 1 de J a.ne,iro de 1969 
Amortizações conti:atuais . . . . 

Milhares 
de contos 

94,016 
5,915 

88,101 

Repare-se, porém, que do balanço da Caixa referido a 31 de Dezembro 
de 1969, e sob a rubQ·ica «Empréstimos ao Estadm>, figura, como verba do aotivo, 
um saldo devedor de 876 434 000$. 

Entre as l'eferidas importâncias existe, como se vê, uma disco:epância de 
788 332 000$. 

Esta diferença resulta de uma divergênoia de critérios na classificação dos 
empréstimos concedidos pela Caixa ao Ministério do E_xérn.ito, como já se ex
plicou em 11elatórios anteriores, e ao :E,'undo de. Defesa Militar do Ultramar, a 
cohea·to do contrato de 30 de Setembro de 1969, oe.lebrado ao abrigo do a,rtigo 9. 0 

do Dec11:eto-Le!i n.º 42 192, de 25 de 1\tfarço de 1959, cujo 1evant.amento no pre
sente ano se cifrou em 200 000 000$. 

Assim, e enquanto a Ca.ixa classifica e escritura como ,empréstimo ao Estado, 
na Conta Geral do E·stado não são· oonsid-erados corno tais. 

DesiJe modo, o movimento desta dívida, segundo os elementos fornecidos 
pela Caixa, foi o seguinte: 

Saldo em 1 de J anei.ro de 1969 
Levantamento 

Soma 

Amortizações contratuais 

Saldo em 31 de De.zembro de 1969 

b) Plano Marshall 

Milhares 
de contos 

754,348 
200 000 

954,348 
77,914 

876,434 

Segundo os elementos fornecidos peJ.a Direcção-Geira.1 da Fazenda Pública, 
o movimento dos empré-stimo,s co-ntm.ídos ao abrigo do P la.no Marshall , duran.te 
o ano d,e 1969, foi o seguintb. 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 37 792, de 24 de Março 
de 1950 ($27500000): 

O saldo que transitou em dívida de 1968 para 1969 era, em 1 de Janei.tt·o deste 
ano, de $ 17 068 268,33; mas, como durante a gerência s,e efeotuararn amorti
zações no vah· de $ 950 754,93, aquele saldo ficou reduzido a $ 16 117 514,40. 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 37 988, de 2 de Outubro 
de 1950 ( $ 1 100 000): 

Abriu em 1 d!e Janeiro de 1969 com um saldo devedor de $ 128 439,37. 
No decorrer doota ge!rência foi feita uma amoirtização de $ 64 219,68, pelo que 
a mesma einc81111'ou, em 31 de Deziembro de 1969, com o saldo de $64 219,69. 
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Empréstirno autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 38 413, de 8 de Setembro 
de 1951 ($ 8 551 000): 

A dívida em 1 de Janeu·o de 1969 cifrava-se em $ 5 307 300,54, ficando 
reduzida em 31 de Dezembro a $ 5 011 667 ,63, depois de efectuadas amortiza
ções que totalizaram $ 295 632,91. 

Empréstimo autorizado pelo D ecreto-Lei n. 0 39 139, de 19 de Março 
de 1953 ($ 17 000 000): 

Este empréstimo apre,sentava em 1 de J aneiJ.·o de 1969 um saldo devedoa· 
ele $ 6 871 050,00 o qual, após as amod'tizayões de $ 763 450,00, ficou reduzido, 
em 31 de Dezembro deste ano, a $ 6 107 600,00. 

Empréstinio autorizado pelo Decreto-Lei n.º 40 752, de 4 de Setemb ro 
de 1956 ( $ 8 400 000,00): 

O saJ.do deviedor em 1 de Janeiro de 1969 era de $ 2 701 369,72. 
Durante o ano foram feitas amortizações, na impod'tância total de $ 93 150,68, 

. ficando aquele reduzido, ea:n 31 de Dezembro de 1969, a $ 2 608 219,04. 

e) Outros acordos 

Além dos empréstimos já assinalados, há ainda_ a oonsiderar os seguintes· 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n .0 43 514, de 23 de Fevereiro 
de 1961 ($55800000 ,00).' 

Com a publicayão do citado diploma ficou S. Ex.ª o Ministro das Fina,nças 
autorizado a oelebrar oportuna,mente os acordos financeiros necessários com o 
Export-Impmt Bank, de Washington. e com o Banco Se,ligman & Ci•, de Pa~·is, 
para a exeouç,ão da obra de conSUl'UyãO da ponue sobre o Tejo entire Lisboa 
e Almada, de harmonia com o despacho do Conselho de Ministi·os de 28 de 
Maio de 1960. 

O montante da dívid.a resulta,nte desues acordos era, em 1 die J ane,iro de 
1969, incluindo o capital e juros, de $ 63 432 905,07. 

No decurso do ano foram fe.it,as amortizações no valor total de $ 1 511 212,30, 
do que r-esultou um saldo, ,em 31 de Dezembro de 1969, de $ 61 921 692,77. 

Empréstimo autorizado pelo D ecreto -Lei n. º 44 029, de 15 de Novembro 
de 1961 ( $ 13 200 000,00): 

Este empréstimo foi contraído ao abrigo da lei norte-americana de assis 
tência e desenvolvimento do comércio agrícola e destinava-se à satisfação dos 
encargos resultantes de um contrato de compra a prazo de trigo . e cevada para 

' o consumo público. 
O saldo em 1 de Janeiro de 1969 era de $ 4 990 792,57, o qual baixou, em 

31 de Dezembro do mesmo ano, para $ 3 741 548,22, depois de efectuada a 
amortização ele $ 1 249 244,35. 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 45 707, de 4 de Maio de· 
1967 ($ 10 875 000,00): 

Trata-se de um empréstimo contraído ao abrigo do citado diploma, que 
autorizou o Governo Português a celebrar com o Governo dos Estados Unidos 
da América um contrato de compra a prazo de 150 ;QOO t de trigo ou farinha 
de trigo até ao valor de $ 10 875 000,00, incluindo neste valor o custo dos fretes. 

A dívida resultante deste empréstimo apresentava em 1 de Janeiro de 1969 
um · saldo devedor de $ 2 028 275,57, o qual saldou em 31 de Dezembro do 
mesmo ano após a amortização de igual valor. 
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Segue o quadro que apresenta, em milhares de contos, o movimento dos 
empréstimos americanos durante o ano de 1969. 

As conversões em moeda portuguesa relativas a amortizações e saldos que 
ficaram em dívida no final da gerência foram efectuadas aos câmbios indicados 
pela Direcção-Geral da Fazenda .Pública (ofício n. 0 9759, de 6 de Maio de 1970, 
a fl. 62 do vol. I do processo). 

QUADRO XV 

1 

Movimento em 1969 
Dívida Dívida 

Empréstimos em em 31 
1 de Janeiro de Dezembro 

de 1969 Levauta- Amortiza. Diforen~a de 1969 
mantos ções de câmbio 

a) Ao abrigo do P lano Marshall : 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 37 729, 
ele 24 ele Março ele 1950 . . . . . . 492,437 - '.d7,302 - 2,498 462,637 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 37 988, -de 2 de Outubro ele 1960 (Moçambi-
que) . 3,710 - 1,844 - 0,015 1,851 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.° 38 413, 
· de 8 de Setembro de 1951. . . . . . 153,121. - 8,490 - 0,776 1.43,855 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 39 1.39, 
de 1.9 de Março de 1953 (Moçambi-
que) ........... . ... 198,539 - 21.,925 - 1.,259 1.75,355 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.º 40 752, 
ele 4 ele Setembro de 1956. 78,069 - 2,676 - 0,527 74,866 

Soma. 925,876 - 62,237 - 5,075 858,564 

b) Outros acordos: 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 43 51.4, 
de 23 de Fevereiro de 1.961 (Crédito 
externo-Classe rv) . ....... 1833,1.48 - 43,404 -1.1,910 1 777,834 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 44 029, 
de 15 de Novembro de 1961 (Crédito 
externo-Classe 1). . . . . . . . . 143,989 - 35,858 - 0,734 107,397 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.° 45 707, 
de 4 de Maio de 1.964 (Crédito ex-
terno-Classe 1) ...... .. 58,609 - 58,252 - 0,357 -

Soma. 2 035,746 137,51.4 -13,001 1 885,231. 

Total . 2 961,622 - 199,751 -1.8,076 2 743,795 
1 

Segue-se o quadro em que se resume o movimento da dívida pública a 
cargo da Junta do CTédito Público, bem como a parle a cargo do Tesouro: 

QUADRO XVI 
(Em milhares de contos) 

Movimento em 1969 

Divida 

Divida a cargo du Junta do Cróclito Público: 
Capital nominal . . . . . . . . . 
Promissórias de fomento nacional 

A transportar . 

Divida 
em 31 

de Janeiro 
de Hl69 

28 046,561 
3 250 

31 2DG,5Gl 

.Mmissões 
e 

levanta
mentos 

1 R52 ,140 
950 

2 so2,1,JO 

Abatimen
tos 

841,032 
i\00 

1 341,032 

Dívida 
em 31 

Diferença de Dezembro 
de câmbio de 1969 

29 057,669 
3 700 

32 757 ,669 
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lWovimento em H)G!J 
DíYida Dívida 
em 31 F.mi sS ões 

em 31 
Divida de Janeiro do Dezembro 

do 1969 o .-\hatim en- Direrença 
do 1969 lev:1nta - tos do cfimbio 

mo11t os 

Transpol'l c . 31 296,561 2 802 ,140 1 '1,fl ,032 - 32 757,669 
Diversos empréstimos: 

Banco de Portugal ...... . ... - - - - -
Caixa Geral de Depósitos, Créclito e Pre-

vidência 754,348 200 77,914 - 876,434 
Plano Marshall 925,876 - 62,237 - 5,075 858,564 
Outros acordos 2 035,746 - 1:>7,:\14 - 13,001 1 885,231 

Soma 35 012.531 3 002,140 1 618,697 - 18,0,6 36 377,898 

3) Divida flutuante 

Nesta gerência o Governo não fez uso da faculdade que lhe é concedida 
pelo § único do a.rtigo 67.º da Constituição de obter suprimentos em represen
taçã-o de receitas do ano corrente por meio da dívida flutuante. 

Em virtude disso, a verba de 3 000 0()10$ inscrita no artigo 11. 0
, n.º 2), 

do orçamento do Ministério das Finanças e destina-da a satisfazer os ,encan:gos 
desta dívida não chegou a ser aplicada. 

4) Divida fictícia 

Conforme o mapa n .º 5, integrado no preâmbulo do Orçamento Geral do 
Estado aprovado para o ano de 1970, na parte respeitante a títulos existentes 
na posse real do Tesouro, pode resumir-se assim: 

Dívida consolidada . . . . . . . . . . (a) 
Empréstimos· com aval do Estado ou crnjos encargos 

têm compensação em receita: 

Empréstimos de renovação da marinha mer
cante . . . . . . . . . . . . . . . . 

Empréstimos de renovação e apetrechamento 
da indústria da pesca 

Soma . .. .. . 

69 052 385$25 

537 000 000$00 

339 700 000$00 

945 752 385$25 

. (a) Compreende a importância de 66 687 385$25, correspondente ao valor actual da 
renda perpétua. 

Estes números, bem como os que constam do mapa n. 0 15 anexo à Conta 
Geral do Estado relativa ao ano de 1969, estão de acordo com os que lhes 
correspondem no mapa respectivo que instruí o processo das contas da Junta 
do Ca·édi-to P úblic,o e 0ontém os mesmos e1ementos de informaç-ão. 

As contas da Junta do Crédito Público respeitantes à gerência de 1969 foram 
submetidas a julgamento do Tribunal de ,Contas e mereceram acórdão de qui
tação de 22 de Dezembro de 1969. 

5) Divida efectiva 

Com vista à determinação do quantitativo da dívida efectiva em 31 de De
zembro de 1969, perguntou-se à Direcção-Geml da Fazenda Pública sie naquela 
data existiam títulos na posse do Tesouro que aguardassem colocação. 

Em resposta, a referida Direcção-Geral informou que naquela data existiam 
na posse do Estado 1670 obrigações do Fundo Consolidado dos . Cent-enários, 
4 por cento, 1940, no valor de 2 503 519$ , resgatadas pela Fazenda Nacional , 
nos termos da cláusula 14.ª do contrato celebrado entre o Estado e o Banco de 
Portugal em 29 de Junho de 1962. 
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Nesta conformidade, temos: 
Dívida a cargo da Junta do Crédito Público: 

-Capital nominal em 31 de Dezembro de 1969 
Promissórias do fomento nacional . . . . . . . . 

Diversos empréstimos: 
Caixa rGeral de Depósitos, C[·édito e Previdência . 
Plano Marshall 
Outros acordos . . 

A abater: 
Dívida fictícia . 
Títulos na posse da Fazenda 

945 752 385$25 
2 503 519$00 

Total da dívida efectiva . 

6) Disponibilidades do Tesouro 

29 057 669 683$74 
3 700 000 000$00 

876 434 000$00 
858 564 000$00 

1 885 231 000$00 

36 377 898 683$74 

948 255 904$25 

35 429 642 779$49 

Enquanto nos anos anteriores as considerações feitas sobre o assunto em 
epígrafe se desenvolveram com base nos números fornecidos pela «Nota da situa
ção devedora e credora do Tesouro», publicada pela Direcção-Geral da Fazern;la 
Pública em apêndice ao Diário do Governo, sucede que, •em relação oo ano eco
nómico de 1969, não é exequível seguir-se tal prática, uma vez que a referida 
Direcção-Geral deixou de promover a publicação desses elementos. 

Assim, houve, portanto, que recorrer a outras fontes de informação que per
mitissem, de igual modo, precisar quais as variações, para mais ou para menos, 
das disponibilidades do Tesouro sofridas no final do ano em relação aos valores 
apurados no ano transacto. 

No propósito de se atingir o objectivo em vista, aproveitou-se a oportuni
dade que oferece o balanço da tesouraria relativo a 31 de Dezembro de 1969, 
que pela prime!ira, ve,z sie fez inserir ( quaéLro XLVIII) no r,elatório do Ministro 
das Finanças que precede a Conta Geral do Estado relativa ao ano de 1969 e 
faz parte integrante do mesmo volume. 

Pelo citado relatório verifica-se que as disponibilidades do Tesouro em 31 
de Dezembro die 1969 · se cifravam em 3 607 000 000$ ilisiti:ibuídos da seguinte 
forma: 

Na caixa geral do Tesouro . 
Nos cofres públicos . . 
Em bancos portugue-s·es 
Em bancos estrangeiros 

So-nia 

.Milhai·e s 
de contos 

2 012 
434 
192 
969 

3 607 

Dos saldos iinilicados, a.penas os dois prim,ei,ros, -0aixa geral do T·esomo e 
cofres públicos, têm conferência com os elementos de que dispõe ? Tribunal 
de Con,ta,s, extraídos das respe0tiva.s conilas de gerência., nomeadam,ente, conta 
do Banco de Pmrfmgal como caixa geral do Tesow:o, e contas dos tesoureiros da 
Fazenda Pública, Casa da Moeda, consulados e alfândegas, as quais se encon
tram, nesta data, já julgadas. 

Afirma-se _a p. LXVII do relatório do Ministro das Finanças que as disponi
bilidades totais do Tesouro experimentaram, na gerência de 1969, uma dimi
nuição de 92 000 000$. Tal afirmação apoia-se, decerto, em elementos de que 
a Direcção-Geral deste Tribunal por ora não dispõe, visto que os números indi
cados a p. 84 da Conta Geral do Estado ( classe v - Bancos e operações de 
crédito) não condizem em parte com os constantes do quadro XLVIII do relató-rio 
do Ministrn das Finanças. 



V - Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N.0 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1969 

Impostos d.irectos gerais ... . •..•• 
Impostos indirectos . . . . . . . . . . . . 
Indústrias em regime tributário especial . . 

Receitas e despesas 

Receita ordinária 

Taxas - R endimentos de diversos serviços . . . ...•.. . .. .. . 
Domínio privado, empresas e indústrias do Estado-Participação de lucros 
Rendimentos de capitais, acç.ões e obrigações de bancos e companhias 
Consignações de receita. . . . . . • • . . • . • • • • • . • . . . • . . . 

Soma da receita ordinária . 

Receita extraord i nária 

Amo e dação • • • • • • • • • • . • • • , • • • • • • • • • • . . 
Importância da parte dos saldos de contas do anos económicos fi ndo s .. 
Prod ut o da venda de títulos ou de empréstimos ........... . 
Produto da venda de certificados de aforro . . ....... . ...... . .... . 
Produto da emiss:io de títulos, nos termos do D ecreto-Lei n. 0 42 946, de 27 de Abril de 1960 
Crédito externo com aplicaçã o à despesa do III Plano de Fomento .... . .. . ... . 
Imposto -para a def~sa e valorização do ultramar .. . ....... . . .. ...... . 
Reemholso das compnrticipaç!)es para desp esas com infra-estruturas comuns da N. A. T. O. 
Reemholso do valor do autofinanciamento da Administração-Geral do Porto de Lisboa ... 
Reembolso do valor do nutofi.nanciamento da Administração dos Portos do D ouro e LeL'\:ões 
Reembolso do Talor do antofinanciamento da Junta Autónoma do Porto de Aveiro ... . 
Reembolso do valor do autofinanciamento da Junta Autónoma do Porto de Setúbal ... ..... . 
Reembolso do valor do autofi.nanciamento da ,Junta Autónoma dos Portos do Distrito de Ponta Delgada 
Reembolso do valor do autofinanciamento da Junta Autónoma dos Portos do Arquipélago da Madeira 
Reembolso do valor do autofinanciamento da Junta Autónoma dos Portos de Barlavento do Algarve 
Reembolso do valor do autofinanciamento da ,Jtmta Autónoma dos Portos do Norte ....... . 
Reemholso do valor do autofinanciamento da Junta Autónoma do P01·to da Figuell'a da Foz . . . . 
R~emliolso do valor do autofinanciamento da Junta Ger al do Distrito Autónomo do Funchal .... 
Reembolso do valor do autofinanciamento da .Junta Geral do Distrito Autónomo de Ponta D elgada 
Reembolso do valor do autofinanciamento da .Junta Geral do Distrito Autóno;mo de Angra do Heroísmo ..... 
Reembolso dos pagamentos em conta da participação referida no Decreto-Lei 'n.o 43 398, de 15 de Dezembro de 1960 
Recoita pToveniente da execução do Decreto-Lei n.o 45 885, de 24 de Agosto de 1964 ............ . .. . 
1-'articipa',"tio d o Fundo de Defpsa. 1\ofi li tm· do U ltramm.· na aqu is i ção de cot·Yet.1s . . . . . . . . . . . . . . . . 
Rooml,olso. polo Fundo de Desorop:rogo, d:1.s cornpn~·t..ic.ipaçõos prev is ta~ par:,, ns d esposas do 111 Plano do Fo1n onto 

Comparticjpações previstas 110 Decreto-L ei n.o 4.S 962, d e 8 de .i\foxço de 1!)69 .. . . .. .. . . . . · . . .. . 
Receita pro\'·eni ente do empréstimo emitido p e lo Fw1 do de Turismo para. investimentos do 111 Plano de Fomento 
Contribu.ição dada peJa Fundação CaJouste G ullJenkian para despesas do 111 Plano de Fomento . 
Outros 1· ei..: ursos extraord.initrios ..••••..•. •.• ..... .• ... •.••• 

Excesso das despesas sobre as receitas 

Encargos Gerais da Nação 
Finanças: 

Dlvida pllhlica . 
Encargos gerais 
Serviços próprios. 

Interior 
Justiça. 
Exército 
Marinha ......• 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas .. 
Ultramar . .... 
Educação Nacional .. 
Economia ... 
Comunicações . . . . . . . . . 
Corporações e Previdência Social 
Saúde e Assistência .. . .. . . 

Encargos Gerais da Nação 
Finanças. 
Interior . 
Justiça ..... .. . 
Exército ...... . 
Marinha •••. . . . 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas . . . 
Ultramar ..... . 
Educação Nacional •. 
Economia ••.... 
Comunicações . . . . 
Corporações e Previdência Social . 
Saúde e Assistência. . . . . . . . 

Soma da receita extraordinária . . . 

boma das receitas 01·dinâria e extraordinária 

Total 

Despesa ordinária 

Soma da despesa ordinária . 

Despesa extraordinár ia 

Soma da despesa extraordinária 

Soma das despesas ordinária e extraordinária . 

Excesso das r eceitas sobre as despesas . . . . . . • . 

Total. 

Orçamento Geral 
do Estado 

5 290 550 000 /1 00 
7 011 000 000/100 
1 100 100 000/100 

888 743 920/jOO 
1 029 116 000/iOO 

210 597 0001)00 
1 440 677 096/100 
1 532 566 258 300 

18 503 350 27 4/iOO 

210 000 ºººªºº 
104 000 000/100 

3 532 526 oaoi;i oo 
43 000 OOOliOO 

350 000 000,',00 
1 405 830 000li00 

11 O ººº 000,'i 00 
112 000 000/100 

. 61 000 000/lOO 

124 100 ººº"ºº 2 000 000,jOO 
7 000 000/100 

10 000 000/i OO 
7 500 000,jOO 

500 000/jOO 
400 000/jOO 
4.00 000/iOO 

1 875 OOO,'iOO 
1 500 000/jOO 

600 000 800 
30 000 000/JOO 

30 000 ººº"°º 30 000 000.500 
417 soo 000,1,rno 

- ii-
- /i-

22 100 ººº"ºº 210 000 000/100 

6 823 831 000/!00 

25 327 181 27 41i00 

-/J-

25 327 181 274,\00 

1 058 562 6891i70 

2 441139368/jOO 
539 265 888/jOO 
956 714 303/l70 

790 312 227 ilOO 
253 87i 920/j50 

1 374 732 497,~00 
933 158 584/iOO 
282 442 578,100 
902 092 902,~20 
102 580 131,jlO 

2 401 288 8421i40 
560 902 316,;!50 

1 588 792 819/jOU 
99 202 451 -500 

1 001 835 360/lOO 

15 286 900 8781,10 

6 392 116 000/J OO 
40 820 000# 00 

5 000 000/lOO 

+ 
2 000 000,:100 

+ -li-
1 791 160 000,')00 

355 000 000/lOO 
248 237 000/JOO 
581 838 000/100 
493 120 000li00 

500 000/iOO 
128 600 0001300 

10 038 391 ºººliºº 

25 325 291 878~10 

1 889 395,,90 

25 327 181 274,500 

Conta Geral 
do Estado 

7 330 827 109/$80 
9 889 272 972/!50 
1 466 186 706 fl60 
1 241 545 624/;80 
1 227 880 780li90 

265 934 421,>70 
1 400 87 4 4681!40 
1 808 760 6111,50 

24 631 282 696320 

200 000 000li00 
642 063 608li50 

1 221 371 745/l30 
42 778 098/j70 

310 000 000/jOO 
618 533 695li20 
225 075 220,;lOO 
105 3:!4 873,$70 

62 387 708,:!80 
45 914 380/j50 

+ 
- /l-

2 000 000/JOO 
1 656 887,',10 

+ 398 700,jOO 

+ + -/l-
- li -

8 330 169/j40 
21 776 339,í50 
30 000 000/W0 

363 6!)7 6S6lWO 

1 500 000 . 00 
Í19 895 000/jOO 

12 422 533,530 
57 970 217 /j90 

4 093 096 863,WO 

28 724 379 560;$10 

-/J-

28 724 379 560,SlO 

1 004 960 035/l60 

2 181 301 3751i20 
545 359 625~30 
920 030 571p90 

788 534 062,S 70 
245 781 234/l20 

1 332 115 783/i60 
1 072 070 310/l50 

295 475 4.03b70 
885 939 3381)80 

96 760 573B40 
2 086 168 400p30 

655 639 242/j50 
1 803 786 536/l50 

89 156 368/JlO 
1 104 G66 0291,60 

15 107 74'1891,$90 

8 575 653 133,j50 
278 881 409,iOO 

5 000 ººº"ºº + 2 000 000,$00 

+ 17 431 479,:100 
1 809 407 738/l50 

677 525 876/190 
243 719 950.\90 
568 904 412/lOO 
295 478 945,í70 

60 000,iOO 
131 685 474.,30 

12 605 748 420b30 

27 713 493 312/l20 

1010886 247,590 

28 724 379 560,$10 

Diferenças 

+ 2 040 277 109/180 + 2 878 272 972/i50 

+ 366 086 706/i60 
+ 352 801 704/i80 
+ 198 764 780,',90 

+ 55 337 421/i70 
- 39 802 627,j60 
+ 276 1~4 353R50 

+ 6 127 932 422,:120 

10 000 000,:100 
+ 538 063 608/j50 
- 2 311 154 254/i70 

221 901,:130 
40 000 000/jOO 

787 296 304li80 + 115 075 220/jOO 
- 6 675 126,~30 
+ 1 387 7118J80 

78 185 619/,,50 
2 000 000/100 
7 000 000/jOO 
8 000 000/j OO 
5 843 112,:190 

500 ooo ,ioo 
1 300,;lOO 

400 1100/;iOO 
1 875 000,:100 
1 500 000/;iOO 

600 000,$00 
21 669 830/l60 
8 223 6601350 

- /l -
5 3 802 3 14r500 

+ 1 500 000,')00 
+ 119 895 000,$00 

9 677 466,~70 
152 029 782/)10 

- 2 7307,q4136.'1l0 

+ 3 397 198 286,$10 , 

-1!-
+ 3 397 198 286/j 10 

53 602 654li 10 

259 837 9921j80 

+ 6 093 7371130 
36 683 731/j80 

1 778 164,$30 
8 096 68G,530 

42 61G 713/j40 
+ 138 911 726 ~50 
+ 13 032 8251,70 

• 16 153 563p40 
5 819 557,j70 

315 120 442,510 

+ 94 736 926,100 

+ 214 993 717 .l,50 
- 10 046 082/)90 

+ 102 830 669-\60 

179 155 98M20 -

+ 2 183 537 133,:150 

+ 238 061 409b00 
-1!-
-1!-
- li -: 
- ,',-

+ 17 431 479,:100 
-t- 18 247 73~,:150 

+ 322 525 876,)90 
4 517 o.9/!lO 

12 933 588/iOO 
197 641 054,:130 

440 000/iOO 

+ 3 085 4741,80 

+ 2 567 357 4201,30 

+ 2 388 201 434/)10 

+ 1 008 996 852l!OO 

+ 3 397 198 2861i10 

1i 

1~ 



Resurno 

Orçamento Geral 'do Estado Conta Geral do Estado 

Receitas e despesas Receitas e despesas 
Designações 

Soma:-. Somas 

Ordinárias Extl'aordinária~ Ül'dinárias Extraordinárias 

Receitas .. . ..... ......... . ... . . .. . .. 18 503 350 274,~00 6 823 831 0001) 00 25 327 181 274/)00 24 631 282 696/)20 4 093 096 863 '1 90 28 724 379 560MO 
Desp.esas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 286 900 878/) lU 10 038 391 000/)00 25 325 291 878,:110 15 107 744 891,$90 12 605 7 48 420 30 27 713 493 312/)20 

Diferenças . . . . . . . . .. 3 216 449 395/)90 - 3 214 560 000/l OO (a) 1 889 395/)90 9 523 537 804/130 -8 512 651 556 )40 (b)l 010 886 247,590 

(a) 8aldo orçamental. (b) Saldo de gerência. 

Saldo orçamental • 
Saldo de gerência. 

Dife1·ença pm·a mai ~· . 

MAPA N.0 2 

1 889 395,$90 
101088G 247,$90 

. + 1 008 996 852/)00 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1969, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Inscri ções orçamentais Alterações 

l-'1·ov~Diêucu1.s Inscrições 
Não alteradas Alteradas ~orna Para mais Para menos Diferenças rectificadas 

Receitas ordinárias: 

Impostos directos gerais . . . . . . . . . . 1 425 550 000,100 3 865 ooo ooot,uu 5 290 550 uuo,~o, 179 374 30U1)0U + + 179 374 300/j OO 5 469 924 300/jOO 
Impostos indirectos . . . . . . . .. . . . . a 111 000 000/j OO 3 900 000 000/j OO 7 011 000 000/j OO 106 800 ooo,i oo -/j- + 106 800 000,500 7 117 800 000,100 
Regimes tributádos especiais ... .. 98~ 800 000/jOO 116 300 000/j OO 1 100 100 ooo,gor · + 39 000 000,500 - 39 000 000/j OO 1 061 100 000/jOO 
Taxas - Rendimentos de diversos serviços . . . 618 843 000/jOO 269 900 920,$00 888 7 43 920/jOú 40 921 042,~50 + + 40 92 l 042,j50 929 664 962/j50 
Domínio privado . .. .. .... .... . .. 328 565 000,$00 700 551 000/jOO 1 029 116 000/j Of> 192 281 198,$10 -/j- + 192 281198,jlO 1 221 397 198,jlO 
Rendimentos de capitais . . . . . . . . ... 110 597 000/jOO 100 000 000,$00 2 lO 597 000/j OO 15 000 000 ,iOO -li- + 15 000 000/)00 225 597 000,$00 
Reembolsos e reposições . . . . . . . . . 929 171 516,$00 511 505 580,500 l 440 677 096,$00 361 737 168,$30 -/;- + 361 737 l!i8/j30 1 802 414 2641!30 
Consignações de receita . . . . , . . . . . . . 261 317 022/jOO 1 271 249 236/)00 1 532 566 2581j00 449 940 8361j30 -/;- + 449 940 8361!30 1 9~2 507 094,$30 

Somas .. .. . . . . . . 7 768 843 538/)00 10 734 506 736/)00 18 503 350 274/jOO 1 346 054 545/j20 39 000 000,:100 + 1 307 054 545/1 20 19 810 404 819,$20 

Receitas extraordinárias ....... .. . . 872 97 5 000,$00 5 950 856 000,100 6 823 831 000,500 3 367 257 671 ,j50 -ll- + 3 367 257 671 /j50 10 191 088 671 /j50 

Total geral • . . • . . • 8 64 l 818 538,$00 16 685 362 736/jOO 25 327 181 274/j OCi 4 713 312 216,$ 70 39 000 000/jOO 4 674 312 216,j70 30 O~l 493 490,$70 

MAPA N.0 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1969, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Dotações orçamentais Alterações 

Ministérios Dotações 
rectificadas 

Não alteradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferenças 

Despesa ordinária 

Encargos Gerais da Nação . ........... 547 498 513,$70 511 064 176,$00 1 058 562 689,)70 60 .583 5~1/)10 23 882 581,110 + 36 701 OOO;jOO 1 095 263 689/j70 
Finanças: 

Dívida pública . . . . . . . . . . .. 1 223 749 764,$70 1 217 389 603/)30 2 441 139 3681jOO 17 843 595/j OO 1-12 631 282/)60 - 124 787 687/i 60 2 316 351 680,140 
Encargos gerais ... .. .... . . 9 796 408/jOO 529 469 480,'iOO 539 265 8881$00 16 079 200,ioo 2 436 000/!00 + 13 643 200,'iOO 552 909 088/jOO 
Serviços próprios . . . . . . . . . . . .. 227 797 296/!20 728 917 007 ,150 956 714 303,F o 228 211 416,500 105 976 500/jOO + 122 234 9161jOO 1 078 949 219/)70 

Interior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 651 860,$00 666 660 3671$00 790 312 2271j OO 45 049 456;j40 19 724 356,j40 + 25 325 100,ioo 815 637 327 ,500 
Justiça ... . , . . ...... . 70 171 680,$50 183 706 240/jOO 253 877 920,j50 16 207 060/jlO 7 759 114/HO + 8 447 946,500 262 325 866,$50 
Exército ........ . . . .... 1 083 7 43 546/)00 290 988 951/j OO 1 374 732 497,jOO 54 533 681 /j80 28 467 06 l 1j00 + 26 066 620/j80 1 400 79\l 117 /j80 
Marinha . . .. . .. .. .. ... . . . . . 126 27 4 2231jOO 806 884 361/!00 933 158 584,j OO 201 25\l 0171) 60 38 245 150/j OO + 163 013 867 ,\ 60 1096172 45l /i60 
Negócios Estrangeiros .. . .... . . 117 812 378/j OO 164 630 200/j OO 282 44 2 578,jOO . 38 360 390 ~ºº 5 525 ooo,ioo + 32 835 390,ioo 315 277 n68 ~00 
Obras Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . 441 947 0671)00 460 145 8351)20 902 09i 902,i 20 172 106 069,j50 6 040 ooo,ioo + 166 066 069850 1 068 158 971MO 
Ultramar . . . . ........ . .. . ... 90 3r,2 0311110 11 718 100/j OO 102 580· 131,)10 6 758 576,$00 758 576,,oo + 6 000 000,S OO 108 580 131,jlO 
Educação Nacional . . ....... . . 761 275 972/)40 1 640 012 870/j OO 2 401 288 842,$40 175 060 417,140 164 686 797 {! 00 + 10 373 620,$40 2 411 662 462,)80 
Economia .. . .... .. . . . ... . .. . 239 360 998,$10 321 541 318,540 560 902 316/)50 171 136 564,FO 4 015 6641!70 + 167 120 9001!00 728 023 216$50 
Comunicações . . . . . . . . . . . . . 150 275 8691)00 1 438 516 950,:100 1 588 792 819,100 326 661 6161)50 4 468 517,iOO + 322 193 099,~50 . 1 910 985 9181)50 
Corporações . . . . . . . . . . . . . . . . 17 798 172/jOO 81 404 279,100 9n 202 451/jOO 2 598 432,jOO 1 667 4508 00 + 930 982,~00 100 133 433 ., oo 
Saúde e Assisrnncia. . . . . . . . . . . . . . . 265 457 810/jOO 736 377 550,500 1 00 l 835 360/j OO 112 605 372,5 60 714 320,~oo -f- 111 891 052,)60 1 113 726 412fi 60 

Sorna . . . ' .. . .. 5 497 473 589,570 9 789 427 288,$40 15 286 900 878/jlO 1 645 054 4461J70 556 998 31l9/l 90 1 088 056 0761!80 16 374 956 954/j90 

Despesa extraordinária 
Encargos Gerais da Nação ...• . .• . .... 930 616 0001~00 5 461 500 000/jOO 6 392 116 ooo,joo 2 827 73G 628{!80 5 196 ooo,ioo + 2 822 540 628,\80 9 214 656 628/j80 
Finanças • ............ . . . . 32 500 000/)00 8 320 000/jOO 40 820 ooo,ioo 238 232 115,j 60 + + 238 232 1151!60 279 052 1151160 
Interior . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000 000800 + 5 000 0001!00 + -ô- - li- 5 000 000/lOO 
Exército . . ... . ... . . .. . . . . . . . 2 000 000,;I OO -li- 2 000 000,;I OO -li- -/j- -li- . 2 000 000 s oo 
Marinha ...... . . . . . . . . . . .. + -/j- + 18 000 0001100 + + 18 000 000,)00 18 000 000/) 00 
Obras PúbUcas . . . . . . . . . . . . . . .. 668 260 000,100 1 122 900 000/iOO 1 791 lGO 000/j OO 250 762 837,570 81 975 000/jOO + 168 787 837 IJ70 1 959 947 837 1J 70 
Ultramar ..... . ...... . .. .... 1 500 000,100 3õ3 500 000/lOO 355 000 0001!00 322 545 557,180 -/j- + 322 545 557 /j80 677 545 5571!80 
Educação Nacioaa.l .. . ...... .. . .. 16 237 0001100 232 000 000,100 248 237 000/JOO 12 000 00011 00 4 500 000/i OO + 7 500 0001!00 255 737 ooo,;oo 
Economia . . . .... .. . . . . . . . . . 463 650 000/jOO 118 188 000{! 00 581 838 000/jOO 6 950 000/l OO 7 479 ooo,i oo - 529 000,5 00 58 l 309 000/)00 
Comunicações . . . . . . . . . . .. . . . 415 120 0001)00 78 000 000,500 493 120 000/lOO 17 700 000,100 16 000 000 -\ 00 + 1 700 000,j OO 4 94 820 000,500 
Corporações . . . . . . . . . . . . . . . . .. 500 000/)00 - ,)- 500 000,500 -l~- -li- -ii- 500 OílO/JOO 
Saúde e As.sisUincia. . . . . . . . . 75 210 000/j OO 53 390 0001)00 128 600 000/!00 7 4 79 ooo,~oo , -é- + 7 479 000,, 00 136 079 0001)00 

Soma . .. . ... . . 2 610 593 ooo,~oo 7 427 798 ººº•~ºº líl 038 391 0001!00 3 701 406 139,i90 1 115 150 0001j 00 3 586 256 139,590 13 624 647 139 /l90 

Total .. ....... 8 108 066 589/j70 17 217 225 288/j40 1 25 325 291 878 ,5 10 5 346 460 586860 672 148 369890 4 67-1 312 216/l70 29 999 604 094880 
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MAPA N.0 4 

Ano económico de 1969 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(Ajustamento) 

Desi gnação Documentos 

Saldo em 1 de Janeiro de 1969 . . . . . .. .. ....... .. . . .. . . 1 567 155 742/j40 

Entradas 
Receita liquidada: 

Ordinária . .......... . .... . . . . ... 24 940 217 420/j20 
Extraordinária .. . ................. 4 086 596 357 .~90 29 026 ~13 778/jlO 

Receita cobrada: 

Ordinária . ... . .......... . . .. . . . . 24 631 282 696/j20 
Extraordinária ..... . . . ... .. .... . .. 4 093 OM ~631i90 + 

Rendimentos e despesas públicas : 

Receita cobrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 724 379 560/jlO 
Operações por encontro ....... . . . . . ... 59 493 238 691/i20 + 

Autorizações de pagamento: 

Importâncias pagas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 713 493 312/j 20 
Importâncias por pagar em 31 de Dezembro de 1969 ... 7 84 ·• 472MO 27 721 336 784/j60 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos: 

Aplicados às despesas púhlicns. . . . . . . . . . . . . 27 713 493 312,j20 
Reposições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 655 860,,90 + 

Operações de tesouraria: 

Banco de Portugal como caixa geral do Tesouro-Saídas 56 506 141 764/i~O 
Diversas operações ....... . .. . ....... 47 326 157 672/í 93 
Operações de fim do ano . . . . . . . . . . . . . . . . 454 972 897 /j02 
Operações por encontro . . . . ..... . . ..... 60 337 078 8001)90 + 

Transfer~ncias de fundos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . + 
Soma das entradas . . . . . . . . 58 315 306 305\'1 10 

Excesso das despesas sobre as re ceitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 -8-
T oto. l . . .. ... . .. .. . 58 3 15 306 305.R l 0 

Sa ídas 
Cobrança efectu ada : 

Receita ordinária . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 24 631 282 696 \'1 20 
Receita extraordinária . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 093 096 863/190 28 724 379 560/110 

Receita anulada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 388 0791)80 

Despesa liquidada: 

Ordinária ....................... 15 111 854 686/j OO 
, Extraordinária . ....... .. .. . .... . .. 12 609 482 098/j60 27 721 336 784/j60 

Despesa efectuada : 

0.rd.inária . .. . . ........... . ...... 15 107 744 891/j90 
Extraordinária . ............... . . .. 12 605 7 48 4201)30 + 

Rendimentos e despesas públicas : 

Operações por encontro .... .. ........ . ... . ...... -li-

Fundos saldo s dos diferentes cofres públicos ...... . .... .. .. .. + 
Operações de tesouraria: 

Banco de Portugal como caL'ta geral do Tesouro - En-
tradas . . ... . . .. . ..... . .... . . . 56 263 029 196/j90 

Diversas operações . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 706 855 277 /j23 
Operações de fim do ano . . . . . . . . . . . . . . . .(a) 479 370 464/182 
Operações por encootro . . . . . . . . . . . . . . . . 59 493 238 691/j20 + 

Transferências de fundos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . + . 
Soma das saídas . . . . . . . . . . . . 56 581 104 424/!50 

Excesso das receitas sobre as despesas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . + 
Smna •.•..... . ......•. 56 581 104 424/j50 

Saldo em 31 de Dezembro de 1969 • • • • . . • . . . . . . . . . . . . . . • . 1 734 201 880~60 

Total . .•. . •... ...... . . 5B 315 306 305/jlO 

(a) E s ta importíi.ncia corresponde ao total das parcelas ass in aladas com , ... 

Ob~ervação. - Este map a confere com a Conta Geral, a pp. G e 7 da Conta publicad a. 

Metais 
para amoe dar 

85 496 005,$10 

/j-

+ 

-(1-

- /j -

+ 

• 166 533 398,~40 

+ 
- IJ-

252 029 403,~50 

+ 
252 02~ 403-9,50 

~11-

+ 

+ 

+ 

-li-

+ 

• 33 116 532/j80 

+ 
+ 

33 116 532/!80 

+ 
33 116 532/j80 

218 912 870,j 70 

252 029 403/J50 

Papéis de crédito Din heiro 

24 997 036M4 510 74Í 123,~47 

·;)- -{/-

+ 28 724 379 560/j lO 

+ 88 217 618 251/j30 

-!>- + 

-/j- 27 752 149 173/i lO 

• 902 009 4181144 

+ • 164 624 351 135 p15 

-/!- 6 7 4 8 891 793/l30 

927 006 454 /l58 316 578 131 036ij42 

+ + 
~27 ºº~ 4!'i4-9-58 316 578 131 036..')42 

+ -li-

-/!- -/j-

- li- + 

+ 27 713 493 312,j20 

+ 88 050 572 113/jlO 

+ 27 752 149 173/jlO 

• 902 009 520/!74 

+ • 164 942 493 630/j15 

- /j- 6 67 4 409 929/!50 

+ 315 133 118 158/j05 

- li - 1 010 886 247 /!90 

902 009 5201!74 316 144 004 405/195 

24 996 9331)84 434 126 630/j47 

927 006 454,j58 316 578 131 0361)42 

Soma 

2 188 389 907 /jll 

29 026 813 778/110 

28 724 379 560/jlO 

88 217 618 251 ,130 

27 721 336 784/j60 

27 752 149 173/i lO 

(a) 165 692 893 951 ,j 99 

f\ 74R 891 793,j30 

376 072 4 73 199/i60 

--j-

_q76 072 473 199.~60 

28 724 379 560/110 

135 388 079/j80 

27 721 336 784660 

27 713 493 312 /j20 

88 050 572 113/ilO 

27 752 149 1731)10 

(a) 165 877 619 683/!69 

6 67 4 409 929/j50 

362 649 348 636/j09 

1 010 886 247 l/90 

363 660 234 883 ,j99 

2 412 238 315/j6t 

376 072 473 199/!60 

o, 
00 
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MAPA N.0 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1969, segundo o Orçamento Geral do Estado - antes 
e depois de rectificado - , demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e de entrada e saída de fundos de 
todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas pelas direcções de finan
ças distritais. 

Importâncias avaliadas Receitas 

Capítulos 

Orçamento Orçamento Por ·cobrar Por cobrar 

inicial Alter ações rectificado em 1 de Janeiro Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 
de Dezembro 

Receita ordinária : 

Impostos directos gerais . . . . . 5 290 550 OOO{JOO 179 37 4 300/J OO 5 469 924 300/JOO 749 232 260/i90 7 600 765 133{i70 7 330 827 109,580 125 990 963{i40 893 179 321{i40 

Impostos indirectos . . ..... 7 011 000 OOOJ OO 106 s oo 000!)00 7 117 800 000/i OO 659 813 761{i70 9 907 058 867 {i 60 9 889 272 972,$50 1 668 179,190 675 931 476,$90 

Indústrias em regime tributário 
especial . . .......... 1 100 100 OOO {J OO - 39 000 000/J OO 1 061100 000,.SOO 43 886 536/1, 80 1468 531 944{i40 1466186 706,$60 1 725 494,\80 44 506 279,$80 

Taxas - Rendimentos de di versú5 
serviços .... . .. . .... 888 7 43 920/JOO 40 921 042,')50 929 664 9621)50 15 540 552/J lO 1 241 541 805{i90 1 241 545 6241)80 77 715,$80 15 459 017 /j40 

Domfo.io privado, empresas e in-
dústrias do Estado - Parti cipa-
yão de lucro s . . . . . . . . . . 1 029 116 0001)00 192 281 198{i10 1221 397198/J lO 2 430 353830 1 227 972 352{i40 1227 880 780;590 83 686J30 2 438 238~50 

Rendimentos de capitais, acções 
e obrigações de bancos e camp a-
nhias . . . . .... ... . . 2 LO 597 OOO{JOO 15 ººº 000{!00 225 597 OOO {JOO -{i- 265 934 42l{i70 265 934 241/)70 -{i- -li-

Reembolsos e reposições . . . . . 1440 677 096~00 361 737 168{i30 1802414 264,$30 2 629 331 ,~80 1 400 695 699/i OO 1 400 87 4 468,j40 92 49ã,j20 2 358 06i ,j20 

Consignações de receitas . . . . . 1 532 566 25Stl!OO 449 940 836,$30 1 982 507 0941!30 80 392 116 -'80 1827 717 1951l50 1 808 760 611,850 5 063 433/)40 94 285 267,840 

Soma da receita ordiná1'ia 18 503 350 27 41)00 1 307 054 545{!20 19 810 404 819/)20 1 553 924 913 /140 24 940 217 4:W,$20 24 631 282 6961)20 134 701 968h,8U 1 728 157 668/)60 

Receita extrao1·dinária . . . . . . . . 6 823 831 0001/00 3 367 257 671íl50 10191 088 671/i50 13 230 829,'.,00 4 086 596 357 /)90 4 093 096 863,j90 686 lll{iOO 6 044 212,ioo 

Tota l das receitas ordiná-~ 327 181 27 4/)00 ria e extraordinária . ~ 4 674 312 216{i70 30 001 493 490 li 70 1 567 155 742,140 29 026 813 778/J 10 28 724 379 560/jlO 135 388 0791/80 1 734 201 880/,160 

Excesso das despesas sob r t 
as receitae .... . . + -{i- - {i - -li- + + -li- -{i-

Soma . ........ . 25 327 181 27 4{i00 4 674 312 216,$70 30 001493 490/i70 1 567155 742340 29 026 813 778{i10 28 724 379 560/ilO 135 388 079,$80 1 734 201 8801)60 

~ Importâncias orçamentadas Despesas : 
" i;;' Ministérios Orçamento Orçamento " AJtfl l'A.Çl'i AS Autorizadas Pagas Anuladas o inicial rectificado 

--

Encargos Gerais da Nação . ..• .. .. ... . . ... 1 058 562 689,')70 36 701 OOO{J OO 1 095 263 689{!70 1 005 035 138{i50 1 004 960 035S60 75 102 390 
Finanças : 

Dívida púb1 ica .. . ....... . ... . . . . .. 2 4H 139 368 /)00 - 124 787 687 {i 60 2 3lfi 351 680,>40 2 181 305 904/,100 2 181 301 375/)20 4 528/,180 
Encargos gerais . . . . . . . . . . . . . . . . 539 265 888/,100 13 643 200/)00 552 909 088,$00 545 782 061 /)90 545 359 625,$30 422 4361)60 
Serviços próprios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 956 714 303/j70 122 234 9161)00 1 078 949 219/)70 920 844 5631) 90 920 030 571{i90 813 992/JOO 

., lnterior . . . . . . . . . . . . . , . ... . , . .. 790 312 227 /! 00 25 325 100/JOO 8 15 637 327/iOO 788 534 063/)20 788 534 062/170 ,S50 
] Justiça .. . .... , .. , .. ... . . . . . . . .. 253·877 920650 8 447 946,100 ~62 325 866,]50 246 080 801/,190 245 781 234/,120 299 567{i70 

" 
g xército .... . .. .. . ...... . ..... .. . 1 374 7324971)00 26 066 620 ~80 1 400 799 117!!80 1 332 116 079S60 1 332 115 783 B,60 296,$00 

:à Marinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 933 158 584/,100 163 013 867 /160 1 096 172 4511/60 1 072 077 821,')50 1 072 070 3101)50 7 511/)00 
õ Negócios Estrangeiros . .... . . .. . . . . .. . . ' 282 442 578/1 00 32 835 390 /1 00 315 277 968BOO 295 806 185,,20 295 475 403B70 330 781,$50 

Obras Públicas ..... . . . .. . . . . . . . ... 902 092 902620 166 066 069/150 1 068 158 971 /)70 , 886 227 405,980 885 939 338,S80 288 067 /iOO 
Ultramar ....... . ....... .. . . . .. . 102 580 131/j lO 6 000 000,jOO 108 580 131/110 96 846 102/J lO 96 760 573 ,S40 85 5281)70 
8ducação Naciona l . . . . . . . . . . ... . 2 401 288 842/!40 10 373 620/i4 0 2 411 662 462/)80 2 087 8 16 433/)40 2 086 168 400/)30 1 648 033,HO 
8conomia . .... ... . . . . . . .... . . . . .. 560 902 3161)50 167 120 900/)00 728 023 216/l50 655 744 234{i90 655 639 242/)50 104 992,?'!0 
Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 1 588 792 819/100 322 193 099J50 1 910 985 918/150 1 803 791 7621)00 1 803 786 536,550 5 2251l50 
Corporações e Previdência Social . . . . . . . . . 99 202 451 ~ºº 930 982/)00 100 133, 433 600 89 Jll6 459/)50 89 156 3686 10 10 091/i40 
Saúde e Assistência . . . . . . . . . . . . . . . . . '. 1 001 835 360 ,jOO 111 891 052,)60 1 113 726 412/j60 1 104 679 668{i60 1 104 666 029$60 13 6391)00 

1 

Total d a despesa ordinãria . . . . 15 286 900 818a10 1 088 056 076B80 16 374 956 951h90 15 111 854 686/lOO 15 107 744 891 ,590 4 109 794/)10 

Encargos Ger ais da Nação . ... .. .... . . . . .. 6 392 116 OOO {JOO 2 822 540 628ij80 9 2 14 656 628 ' 80 8 575 806 075{!00 8 575 653 133,D50 152 941/)50 
F'inanças . . ..... . . ... ... . ... 40 820 000600 238 232 115,S60 279 052 115/i60 278 886 192,$00 278 881 409500 4 783/JOO 
(nterior . . . .. . ..... . ... , . , .. .. .. 5 000 OOOJOO -li- 5 000 OOOliOO 5 000 OOOJOO 5 000 OOOJl oo· -{i-., fustiça ...... · . · · · · · · · · · · . · , · · · · · -li- -{i- -li- -{i- -{i- -{i-

·;:: Exército .. . ....... . . . . .. . . .. . .. 
2 000 ººº•'ºº -{i- 2 000 000,500 2 000 000/)00 2 ººº 000,$00 + ... 

" ~farinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . -{i- 18 000 000,,00 18 000 000/)00 17 4.31 4791)00 17 431 479,500 -{i-
~ ~egócios Estrangeiros. . . . ........ . . . . . . -li-

1Gs 787 s31i10 
- /)- -{i- -a- -{i-

o Obras Públicas • . . . , . . . . • . . . . , . . . '.' 1 79 l 160 000/J OO 1959947 837/J70 1 812 137 203 ~20 1 809 407 738/)50 2 729 464 ,) 70 
"' mtramar .. . ...... 355 000 000 /1 00 322 545 55 7 ,sso 677 545 557 /J80 677 545 537 .~90 677 525 876,$90 19 661/JOO ~ 

.. ....... . . . . 
Educação Nacional . . . . . . . . . . . . . .... 248 237 000/jOO 7 500 000/)00 255 737 000 ,100 244 526 916600 243 719 950,S90 806 965/) LO 

~ &con omia . .. .. .. . ...... . . ... 581 838 OOOJJ OO - 529 ooo,~oo 581 309 000,'J OO 568 924 275JJOO 568 904 412JOO 19 8631)00 
Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.93 120 000 /1 00 1 700 ººº~ºº 494 820 ººº"ºº 295 478 945$70 295 478 945/;70 + Corpora<;>,ões a Previdência Social . . . . . . . . . . 

500 ººº"ºº + 500 ººº"ºº 60 000,'JOO 60 000 ,100 -{i-
Saúde e Assistência . . . . . . . . . . . . . . . . . '. 128 600 0001)00 7 4 79 000,$00 136 079 OOO{i OO 131 685 4 7 41)80 131 685 474{!80 -{i-

Soma da despesa extraordfo.ária . . 10 038 391 000 600 3 586 256 139 ~90 13 624 647 139.190 12 609 482 098,$60 12 605 748 420.q30 3 733 678/j30 

Total das despesas ordinária e ex- ~ 325 291 8i8610 traordinária . . . . . . . . . . 4 674 312 2161)70 29 999 604 094,180 27 721 336 784B60 27 713 493 312,')20 7 843 472/i40 

Excesso das receitas sobre as despesaR 1 889 395{i90 -li- 1 889 395 .\90 1305 476 993,%0 1 010 886 247 ll90 127 544 607 840 

Soma . .............. 25 327 181 27 4/lOO 4 674 312 216/)70 30 001 493 490,170 29 026 813 778/j 1 O 28 724 379 5601) 10 135 388 0791l80 

Ubsen:ação.-Esto ,napa co nfere com o inse1·to a p11. l 6 e 17 da Co nta p rodsóda . 
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Ministérios 

Encargos Gerais da Nação 

Finanças: 

Dívida pública. 

Encargos gerais 

Serviços próprios 

Interior . 

Justiça 

Exército. 

Marinha . 

Negócios Estrangeiros . 

Obras Públicas. 

Ultramar 

Educação Nacional . 

Economia . 

Comunicações 

Corporações • 

Saúde e Assistência 

Total. 

72 

MAPA 

Mapa, por Ministérios, da aplicação que tiveram 
para pagamento das despesas públicas orça 

demonstrações modelo n.º 30 e ou 

Fundos saídos 

Despesas 

Soma 

Ordinária Extraordinária 

.. 1 005 379 926/140 8 577 642 063/j60 9 583 021 9901j 0O 

2 181 319 170{!30 + 2 181 319 l 70ij30 

545 364 142,j30 + 545 364 1421',30 

920 643 4811j80 278 883 862{!00 1 199 527 3431)80 

791 960 967 /j30 · 5 000 000/j00 796 960 967 l',30 

246 008 243,j50 + 246 008 2431)50 

1 332 411 3381)40 2 000 000 1)00 1 334 411 338/140 

1 073 129 6751)20 17 440 5791)00 1 090 570 254/120 

296 491 065/140 + 296 491 065,j40 

889 623 723/180 1 822 342 718,j50 2 711 966 442/130 

96 968 621/170 677 525 876,j90 774 494 498/160 

2 087 433 5851',80 244 026 0061)40 2 331 459 592,j20 

656 496 1651)10 574 062 369;$60 1 230 558 534/170 

1 803 936 705/110 297 184 825/100 2 101 121 5301)10 

89 448 961/)20 60 0001)00 89 508 961 ,j20 

1 104 884 703 ,530 134 480 3951)50 1 239 365 098,$80 

15 121 500 476{160 12 630 648 696/150 27 752 149 173,jlO 1 

Observcu;a.o. -Este mapa. confel'O com a Conta G01·al insel'ta a p . 19 da Conta. publicada. 
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N.º 6 

os fundos saídos durante o ano económico de 1969 
mentais, segundo as tabelas modelo n.0 29, 
tros dos diferentes cofres públicos 

Reposições Quantias efoctivamente aplicadas 

Despesas Despesas 

8onla Soma 

Ordjnária E.xtraordinária Ordiuárin Rxtraorclin~lria 

419 890,$80 1 988 930/ilO 2 408 8201)90 1 004 960 035 ,560 8 575 653 133/150 9 580 G13 160/1 10 

17 795/jlO + 17 795/110 2 181 301 375,)20 -/j- 2 181 301 375{!20 

4517/j00 + 4 517$00 545 359 625,$30 + 545 359 626,$30 

612 909/190 2 453,500 615 362{!90 920 030 571 /190 278 881 409t'i00 1 198 911 9801)90 

3 42G 904/i60 -{!- 3 426 904 ,~60 . 788 534 062,$70 5 000 ººº•>ºº 793 534 062 /j70 

227 0091)30 + 227 009/)30 245 781 234,)20 + 245 781 234,120 

295 554/j80 + 295 554{180 1 332 115 783,$60 2 000 000{!00 1 334 115 783/j60 

1 059 3G4Ji70 9 1001100 1 068 464{170 1 072 070 310 b50 17 431 479/i00 1 089 501 789,)50 

1 015 661 ,)70 + 1 015 .661 ,FO 295 475 403,}TO + 295 475 403,$70 

3 684 385/100 12 934 980/j00 16 619 3G5/j00 885 939 338/iS0 1 809 407 738,550 2 G95 347 077 /130 

208 048,$30 + 208 048/j30 96 760 573,$40 677 525 876,$90 7 7 4 286 4&0 ,\30 

1 265 185,)50 306 055,$50 1 571 241,$00 2 086 168 400,$30 243 719 9501)90 2 329 888 351,j 20 

856 9221)60 5 157 957/160 6 014 880,$ 20 655 639 242/150 5G8 904 4121)00 1 224 543 654/150 

150 168,)60 1 705 879{130 1 856 047b90 1 803 786 536,$50 295 478 945,$70 2 099 265 482,)20 

292 &93/110 + 292 593/jl0 89 156 368;$10 60 000/i00 89 216 368,110 

218 6731,70 2 .794 920,570 3 orn !\94,540 1 104 666 029i)60 131 68/i 4 7 4,)80 1 236 351 504"40 -
13 755 584i;70 24 900 276{120 38 655 SG0h 90 15 107 744 891,~90 12 605 7 48 420/jH0 27 71.~ 493 312,,20 
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l\IAPA N. 0 6-A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1969 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa ordinária 

Finanças 

Negócios 
Corporações Saúda 

Cofres Encargos Gerais Interior Justiça Exército M arinha Obras Púh1icas ffitramar Educação Nacional F.conomia Com unicações 0 0 Somas 
da Nação Estrangeiros Previdência Social AssistOncia 

Dívida Encargos Serviços Soma 
pública gerais próprios 

Aveiro 17 848417/,90 4 991$10 1 806 370$00 18 630 540/,10 21l 441 9011,20 5131277i90 2 970 056 ,560 4896 6411,10 -1>- - /,- 5 220 343~50 - /,- 104 766 57 4j,30 6 031658~00 12 880 000$00 2 576 202/,20 3 427 0971,40 186 190 1701/,10 
Beja . - /,- 2 973j,80 949 4631,00 7 227 990»80 8 180 427 i,GO 4126 685ii580 1 529277,<;40 1 839 953/,90 - /,- -1>- 2 7il0508.140 -1>- 3 2 2811871,40 5112474:,)30 -/,- 1182 902$00 2 764582$30 59 747 99911'>10 
Braga . .. 6671,00 6 6541,30 2 47U 830~00 rn 439 229$60 15 916 713:,590 7 297 617$20 5 423 0701>00 2 683 7411,40 - {/,- - 1,- 2 314 994.550 162 4331,00 120 981 5311,70 4 126 6651,20 14 690$00 3 583 3861,50 15 973 4521,90 178 478 963$30 
Bragança . . -1>- 1845:$20 9fll 898:$00 6 7:!0 fi58J10 7 714401$30 3 394 087 i,50 2 747 994.540 1085 9841,90 -1>- - /,- 1 · 554 227 $40 12541,00 38 5:J2 385$80 3 918 620MO - i,- 727 682{,60 2 652 344$70 62 3 18 9831,00 
Castelo Braneo 10 132$50 2444160 1530 386/,00 7 811 060j, 20 n 343 890'1380· 6 497 577$80 4 075117$00 3 099 882$10 -1>- - /,- 2 983 487$70 - i,- 517645471,10 4 247 472$40 8140$00 1572 423$90 4485 049$10 88 087 720/,JO 
Coi ml ra 308 427$00 7 470$60 2 315 451{1,00 16 734 753:$60 19 057 675:$20 60 815 917 ,,HO 15 612 363,570 10 042 295/,10 2 400$00 1419211,50 26 655 883.il70 1 2201,00 144 536 0951,50 8 260518,510 2 224 817/,90 2 429139$40 86 367 1831,30 376 455 857{1,80 
J~\'O J'a . - ,$- 3 520PO • 837 808/,50 50 028 676$70 50 870 005$90 54 239 788ii500 1 385 742,\00 12 008 448$20 -1>- - ,$- 14132 727 $40 37 l7611'l50 40 163 998$30 5 461725~90 869 436$90 1 273 8731,10 10 406 027 $80 190 848 950$00 
l1aro . -1>- 5 582p80 1409 2161,00 10 708 403:$80 12123 202,560 6 727 938MO 1 867677J40 7 797 1501,30 5 410 5821,00 - /,- 8 34fi 529 .g40 - /,- 55 777 5251,30 4426 361J20 9 369 136{1,'80 1537 086$20 5 765 2261,70 119148 416/,00 
li uard a . - ,$- 2 997$30 l 149 087$40 8 990 l861rnO 10142 27U60 3 861 467 .S20 5 090 7771,80 871482/,50 - ,$- - /,- 3 685 898.,540 - /,- 41 263 0711,10 2 415 859p50 10 6271))30 781446/,80 3 462 0921,10 71 584 9941,30 
Lriria 17 5009221,40 4510$60 l 235100$00 15 272 987 $ 70 16 512 598.530 5605178~i20 23 375193.~3() 8 944 196/,40 7 200$00 21941,50 1928281 .530 157 8301,20 71 269 830/,50 7 345 880/,00 33 7941,80 1 859 0791,90 11 821 940$90 166 364 1201,70 
Lisboa . 844 207 143,)00 1 843 390 182$60 515 132111$40 255114 530,300 2 613 636 824$00 444 440 3ll5.'i90 116 925 793,90 1177 160 213/,80 1 012 315 6151,60 97 6914731,10 739182 510$20 93 666 900$90 687 102 045$:-io 514 995 487 &80 1 532 264 059$00 53 421 0601,80 794874472$70 10 722 483 906{1,'00 
Portalegre - ,$- 7 517$00 930 780/,00 7 772 506:$60 8 710 803$60 4 060 264.S30 4 624 691$70 4426 506$30 778$90 -$- 2 203482MO - {,- 26 603 4011,70 16 7 46 890$70 250~~ºº \133 473/,30 3 535 607 iB60 . 71 84(\ 150$50 
l'orto. 1006 786$20 22 845$20 4 5~1 796$00 99 904 121$ 70 104 518 762$90 112 414 302.slO 37 28099H20 23 783 0731,70 10 362 093$10 132 2261,00 58 491891$40 2 935 838$30 340 594166$50 17 079 817 $40 193 2811921$70 8 712 818$80 118 239 763{1,'20 l 028 833 726$50 
San tar6m . 85 OlO 948$00 6 556:$70 2 382 398/,00 14 493 92H70 16 882 87ôi,40 6 434 119$90 2 617 764~no 31 964 192$50 -1>- 2 235$20 4 416 654&70 - {,- 76 326 8361,60 16 906 880$50 24 8241,50 2 4411141,60 4 35 1 253/,90 247 379 700$90 
Sct,', bal . -$- 4 993$70 1 887 819$00 12 li47 889S70 14 540 702$40 7 4115 87G-S90 7 776 879$00 797 910$70 16 704SOO - ,$- 1856 245$00 5 968$80 87 257 718sS60 7 557 1981,40 5 458130$00 2 572128:$10 6 466 936/,80 141 712 3981,70 
Via11;i. do Uastelo ]2170$00 2 465$40 1]08322.500 7 790 173:$30 8 900 960$70 3 250 019$50 1675 087 {1,'91l 72\1943/,10 112081,00 -1>- 1980667$ 70 -1>- 39 9 11 009$80 3 308 506$90 1 353 974$00 821 9321,40 5 209 596/,20 67 165 076$20 
Vi la Real . -1>- 2 663~20 1 638 250$00 8 6()7 709$40 10 338 622,%60 4476 736$70 1 880 20H30 5 404 545/,40 -1>- -1>- 2 474 668,190 -{,- 5-i 010 292$30 5 675 25U20 -/,- 1 257 7511,70 2 509 6801,10 88 036 7 50$20 
Vioe ll. -1>- 4135;ll50 2 027 298$00 13 371 549$20 15 402 982$70 6 556 245$40 4171 479$60 6 347 7041,00 - /,- - /,- 3 802 7171,60 -1>- 70 409 8191,60 G 184 580$40 1507$00 1152 721 /,90 15 953 7561,20 129 983 5141,40 
.\ ngra t.lo Heroísmo 24 116 849$10 1 315:$50 233 867$00 11 646 337 $50 11 881 520$00 10 473 Olfíp90 697 567$70 5 529 581$70 7 524,300 - {,- 533 451$20 - /,- 124032/,60 785 4501,00 5 950 000$00 93168,%00 l 185 6301,00 61 377 790$20 
l~u11eh:.i l. 316 859/,00 2 2671,10 314 468/,00 28 083 295$40 28 400 0301550 13 435 021;1160 2 518 756.il70 11 316 120$50 88 982,%00 -1>- 1 .281046HO -1>- 214173$70 1059 086$00 12 75008~70 260 488$00 2 690 416/,00 7 4 331 065$10 
Jl orla . 175 972$00 2 612/,90 151582;$00 6 780 97411'l50 6 935169$40 6 534537,590 4()l 736:$30 1 112 550$70 24 264/,00 - /,- 2 100 824$00 -1>- '.l 486 1691,00 !156 697$00 -1>- -1>- 386 670/,00 21 204 590$30 
l'o11ta Delgada 307 0751,70 2 5841,50 269 841,SOO 16660165$00 16 932 590$50 14 782 644,500 1259 554$!30 _ 10 569 220/,10 9 360/,00 - /,- 1743665$20 - /,- 467173/,10 1261506ii!'i00 27 441 098/,00 259 081$00 2 344 628$00 77 377 595$90 
,\l f':'ti1 dega de Lisboa . -1>- -1>- - /,- 59 821 613$20 59 821 613:$20 - /,- - /,- - /,- - /,- - /,- -j,- -1>- - /,- - /,- -$- - /,- -$- 59 821 613$20 
.\l f;l11 dega do Porto . -1>- - /,- - {,- 25 599 222,J80 25 599 222$80 -1>- + - /,- - ,$- -'-/,- - /,- - ,$- -1>- - ,$- -$- - $- -1>- 25 599 222i80 
Repa rtição do TesoLLro 14 557 556$60 337 826 040$00 - 1>- 159 705 719150 497 531 759$50 342$10 1 467oi 20 -$- 44 872 963$60 198 521 015{1,'10 30171,40 -1>- -1>- 12 631 577 s,180 941/,50 - /,- 11295$40 768 131 936$20 
Casa el a Moeda . . . -/,- -,$- - {,- 36 989 264o580 36 989 2640180 -$- - ,$- -$- - j,- - /,- - /,- - ,$- - /,- - ,$- - /,- - ,$- -1>- 36 989 2641,80 

8orna . .. 1 005 379 926:$40 2181 319170$30 545 364 142{1,30 92U 643 48 1$80 3 647 326 704$40 791960967 $30 246 008 243$50 1 332 411 338$40 1073129 675$20 296 491 065$40 889 623 723$80 96 968 6211,70 2 087 433 585$80 656 496 165$10 1 803 936 705$10 89 448 961$20 1104 884 703$30 15121500476$60 

Reposições 419 890$80 17 795$10 4517.500 612 909$90 635 222100 3 426 904$60 227 009$!30 295 5541,80 1 059 3641,70 1 015 6611,70 3 684 385,SOO 20804~p30 1 265 1851,50 856 922$60 150168$60 292 593jp)10 218 6731,70 13 755 5841,70 

lí'unrlos oí'ectivamente aplicados l 004 960 035~60 2181 301 375{1,'20 545 359 6251,30 920 030 57 1 $90 3 646 691 572.140 788 534 062 ~70 245 781 2341,20 1 332 115 783/,60 l 072 070 310,$50 295 475 403170 885 939 338p80 1 96 760 573/,40 2 086 168 4001,'30 655 639 242,50 J 1 803 786 536/,50 1 89 156 3681,10 1 104 666 029~60 15 107 7 44 891~90 

ObservC1 çcio.-Esto mapa canfore, por :Ministérios, com o tota l do. col uun uPagameutos ofoctuados n do desenvolvimento da desposa orclinú.ria da. Conta publicada de pp. 97 e 562. 
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MAPA N.º 6-B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano de 1969 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo _n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa extraordinária 

1 

F.ncarg·os Gerais Negócios Corporações 
Sai'1d e o Ass is tência Co fros 1n11:u1 ças lll tori or Jn s li ~a. J•:"Xórcito Ma1·i nh:l Oliras Pí1hlica.s Ultrn.mn. r .F.cl ucayito Naeio11al Econ mi:t Comunicaçücs 0 Somas 

ela Na~ão Bs trangeiros PrevidOnda Social 

Aveiro 505451,00 -1>- -1>- - {,- - {,- -1>- - {,- 26 517 6001,80 -1>- 98 241$10 5 5~~ 5071,30 -1>- - 1>- 359 9831,20 32 623 877$40 
Beja 6 810 358$50 - {,- -1>- -1>- - {,- -1>- -1>- 14 634 018$80 - ifí- 41120;í00 7 00 358$50 -$- -1>- 29 2121,00 28 515 0671,80 
Braga . 110 800$00 - {,- - {,- - {,- - {,- -1>- - {,- 30 542 865il]50 -1>- 425 748$00 4 74(i 0751>70 -1>- -1>- 5819191,10 36 408 408$30 
Bragança .. -{,- - {,- -1>- -1>- -1>- -1>- -1>- 19 599 400$00 -1>- 167 717{,80 5 02f 9941,70 -1>- -1>- G23 0681,00 25 413 1801,50 
Castelo Branco ; - {,- 5371,00 -1>- -1>- -1>- -1>- -1>- 17 261 2661,50 - {,- 116 275il]20 4 902 208$90 - {,- -1>- 402 750$30 22 683 0371,90 
Coimbra 202 666$00 -1>- -1>- -1>- -1>- -1>- - /,- 69 590 729/,40 -$.- 8 470 066/,10 -5 858 825$00 392 4761,00 -1>- 7 016 4641,50 91 531 227 {,00 
Évora -1>- -1>- -/,- -1>- -1>- -1>- - /,- 23 386 5371,90 - /,- 165 085/,60 2 97g 885,1)40 - 1>- - ,1)- 110 820$30 26 642 329{,20 
Faro - ,1)- -1>- -1>- - {,- -1>- - /,- - {,- 24 843 905$10 -1>- 464 157/,80 1821 267$30 - 1>- - {,- 453 140{,00 27 586 4701,20 
Guarda . 44 740$00 • - /,- -1>- -1>- - {,- -/,- -1>- 23 07 4 7 60$90 -- {,- 144 2521,20 6 19~ 641/,70 -1>- -1>- -1>- 29 463 3941,80 
Leiria 379 797{,00 - 1>- - '/,- - {,- - /,- -1>- - /,- 16 7081981,70 - /,- 524 138/,90 10 61 003/,70 - /,- - /,- 1156 670M0 29 381 808fl'l70 
Lisboa 7 758 278 589$20 65 624 025/,70 5 000000$00 - /,- 2 000 000/,00 17 426 0921,20 - /,- 1 333 901 326,1)60 6 525 876/,90 225 432 519/,20 468 232 641/,00 260 323 941/,30 60000~~00 106 743 4141,30 10 249 548 426,p40 
Portalegre - /,- - lf',- -1>- - /,- - {,- - {,- - {,- 9 975 6871,60 - /,- 162 908$30 1 039 4031,50 - /,- - {,- 43 0001,00 11 220 999$40 
Porto. . . 131609/,00 7 5341,50 -1>- - {,- - {,- - {,- -1>- . 61 212 4 78$50 - {,- 5 903 3081,60 13 160 8861,20 34 412 820/,60 -/,- 14 319 8461,00 129 148 4.83;1140 
Santaróm . J 011 2979~00 133$50 -1>- -1>- - /,- - /,- - /,- 210148951,50 - {,- 454 650$00 10 261:t 434{,20 - {,- - {,- 663 729/,90 33 409 140;1110 
Setúbal . - {,- - /,- - {,- -1>- -1>- -1>- - /,- 26 410 789;,70 -{,- 414 079$00 159~ 613$80 - {,- - {,- 25 000{,00 28 444 482$50 
Viana do Castelo -{,- - /,- - /,- -1>- - {,- - /,- -1>- 10 575 4691,30 - {,- 48 570/,00 6 90~ 749$40 398 700{,00 -{,- 711874{,10 18 639 362/>80 
Vila Real . - {,- -1>- - {,- - /,- - {,- - {,- .-1>- 21 037 3121,40 - {,- 194 387{,90 5 5511918$80 - {,- -1>- 151 478$00 26 935 097{,10 
Viseu. 2701641,00 - {,- - {,- -1>- -1>- - /,- -1>- 24 505 5241,70 - {,- 649 9041,70 7 556 535{,80 - {,- - /,- 7 4.4 225/,40 33 726 354:,-$60 
Angra do Heroísmo -{,- - /,- - /,- -1>- -{,- -{,- - /,- 4 219 552{,40 - {,- 70 850{,00 1 05p 800$10 - 1>- - {,- 28 800{,00 5 372 0021,50 
Funchal .... . -/,- 2 91710()1>80 - '/,- - /,- -1>- - {,- -1>- 18105 6321,00 - {,- 34400$00 539 046/,00 1 656 8871,10 -1>- 230 000$00 23 483 07 41>90 
Horta 5 439 543$00 -{,- --1,- -1>- - ,$- -1>- -1>- 3 014 2981,00 - {,- 15 0001,00 486 583,$60 - {,- - 1>- - {,- 8 955 4241,60 
Ponta Delgada . . . 3 5371971>'50 3 079 030$90 -1>- - {,- -{,- - {,- - {,- 4 109196{,30 - {,- 28 6261,00 1 916 9901,00 - {,- - {,- 85 000/,00 12 756 040J70 
Alfândega ele Lisboa . - {,- - {,- -{,- - {,- - {,- - {,- -1>- -$- - if,- - if,- - {,- - {,- - {,- - {,- - {,-
Alfândega do Porto - /,- - {,- -if,- - {,- - {,- - /,- -$- - {,- - {,- - /,- -1>- - {,- - {,- -$- -$-
Repartição elo 'l'esouro , ' 801374 757/,40 207 255 490if,60 -{,- -{,- - {,- 14486if,80 - /,- 18 101 271/,90 671 000 000if,00 - /,- 1 Olt' 99::~o - {,- - {,- -{,- 1 698 761 005/,70 
Casa da Moeda . . . - /,- -1>- - {,- - {,- - /,- -{,- - /,- - {,- - {,- - {,- - /,- - {,- -$- -$-

Som.a 8 577 642 063/,60 278 883 8621,00 5 000 000{,00 - /,- 2 000000:$'00 17 440 579{,00 :_1,_ 1 822 342 7181,50 677 525 876$90 244 026 006$40 57 4 069 369{,60 297 184 825,$00 60 000/,00 134 480 3951,50 12 630 648 696/>'50 

Reposições 1988930$10 2 453$00 -/,- - {,- - /,- 91001,00 - {,- 12 934 980{,00 - {,- 306 055/,50 515[ 957,$60 17058791,30 - /,- 2 794 920/,70 24 900 2761,20 

Fundos efectivainente aplicados . 8 575 653133/,50 278 881 409~0 5 ooo ooo;,oo -1>- 2 0000OOif,00 17 431 479if,00 - {,- 1 809 407 7381,50 677 525 8761,90 243 719 950{,90 568 904 412/,00 295 478 945/,70 60000{,00 131 685 4 7 41,80 12 605 748 420~30 

0/J.çcrl'açiio. - l•~s to mnpn co11f'oro. p or i'\ U11 ist.ó rio:-- . com o l ola l íl:1 <'ol 111rn 11 P11g:un en1.o s ofoc111:ulos11 rio dosonvohi111 011to da dosposn. ox.t r aorclinúri n dn Co ntn publicada n. pp. 565 n 580 . 



Corporações 
Co muni caçüos e mia Previd~nc.io. Social 

-

-$- -$-fi 507$30 
-$- -$-~358$50 

7 075$70 -$- - {/,-

12 994$70 -$- -$-
-{/,- -$-(2 208$90 

392 476$00 -$-cs 825$00 
ll) 885$40 - {/,- -$-

-$- -$-! 267$30 
-$- -$-6411,70 

L~ 003$70 -$- -$-
260 323 941$30 60 000$00 Tu 641$00 

-$- -$-El 403$50 
lll886$20 34 412 820$60 -$-
8!434$20 -$- -$-

t613$80 -$- -$-
749$40 398 700$00 -$-

\11. 918$80 -$- -$-
-$- -$-Yg535$80 -$-Jt 800$10 -$-

1656 887$10 -$-F9 046$00 
-$-1$ 583$60 -$-
-$-Ri 990$00 -$-

ls -$- -$- -$-
-$- -$-~ -$-
-$- -$-~999$00 -$-a -$- -$-

~ 369$60 297 184 825$00 60000$00 

Rj7 957$60 1705 879$30 -$-

Ff 412$00 295 478 945$70 60000$00 
1 

Sai'1de o Ass istência Somas 

359 983$20 32 623 8771,40 
29 212$00 28 515 067$80 

581919$10 36 408 408$30 
25 413 180{!,50 G23 068$00 
22 683 037 $90 402 750$30 

7 016 464$50 91 531 227 $00 
110 820$30 26 642 329$20 

27 586 470$20 453140$00 
-$- 29 463 394$80 

1156 670$40 29 381 808$70 
10 249 548 426$40 106 7 43 414$30 

43000$00 11 220 999$40 
14 319 846$00 129148 483$40 

663 729$90 33 409 i 40$10 
25 000$00 28 444 482$50 

711 87 4$10 18 639 362$80 
26 935 097 $10 151478$00 
33 726 354$60 744 225$40 

28 800$00 5 372 002$50 
23 483 07 4$90 230 000$00 

-$- 8 955 424$60 
85 000$00 12 756 040$70 _,,._ 

-$-
-$--$-

-$- 1698 761 005$70 
-$- -$-

134 480 395$50, 12 630 648 696$50 

2 794 920$70 24 900 27 6$20 

131 685 4 7 4$80 12 605 7 48 4201,30 
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MAPA n. 0 6-C 

Resumo geral, por cofres, 
dos fundos saJdos para paga~ento das despesas públicas orçamentais 

Despesas 

Cofres Somas 

Ordinária Extraordinária 

Aveiro 186190170pl0 32 623 877$40 218 814 047$50 
Beja 59 747 099~10 28 515 067$80 88 263 066$~0 
Braga 178 4 78 9631,30 36 408 408$30 214 887 371;;5'60 
Braganç-a . 62 318 983$00 25 413 180$'50 87 732163$50 
Castelo Branco 88 087 720$40 22 683 037$90 110 770 758$30 
Coimbra 376 455 857"580 91531227$00 467 987 084-1,80 
Évora 190 84.8 950$00 26 642 329$20 217 J91 279p20 
~'aro 119 148 416$00 27 586 470$20 146 734 886$20 
Guarda. 71 584 994$30 29 463 394$80 101 048 389,$10 
Leiria 166 364 120$70 29 381 808$7( : 195 745 929,140 
Lisboa 10 722 483 906$00 10 249 548 426$4.0 20 972 032 332M0 
Portalegre .. . 71846150$50 11 220 999$40 83 067149$90 
Porto. 1 028 833 726$50 129 148 483$40 1157 982 209$90 
Santarém . 247 379 700$90 33 409 14()$10 280 788 841$00 
8etúbal . . . 141 712 398$70 28 4-44 482$50 170 156 881$20 
Viana do Cástelo 67 165 076$20 18 639 362iii80 85 804 439$00 
Vila Real . 88 036 750,$20 26 935 097 $10 11-1 971 84 71,30 
Viseu. 129 983 514$40 33 726 354i/i60 163 709 869$00 
Angra do Ilero ísrno 61 377 790$20 5 372 002p"50 66 740 792$70 
Funchal ... 74 331065$10 23 483 074p90 97 814 140$00 
Horta. 21204590$30 8 955 424$60 30160 014,590 
Ponta Delgada 77 377 595$90 12 756 04fü70 90 133 63Gp"ô0 
Alfândega de Lisboa . 59 821 613$20 -/,- 59 821 613$20 
Alfândega do Porto . 25 599 222$80 -$- 25 599 222-$80 
Repartição do 'Tesouro 768 131 936$20 1 608 761 005$70 2 466 892 941$fl0 
Casa da Moeda . . . 36 989 264$80 -$- 36 989 264$80 

&omu l 5121500 476$60 12 630 648 696$50 27 75214~ 173$10 

Reposições 13755584$70 24 900 276.:B20 38 655 860$90 

Fundos efectivamente aplicados 15107 744 891$90 12 605 7 48 420$30 :!7 713 493 312p20 

Obser'llação.-Es.to mapa confere , na parte corresponde nte, com a col una. t<Couta. dos fundos sa.íclosn (di
nheiro) dos diferentes cofres pí1blicos do resumo a. pp. 34 o 35 da. Conta publica.ela. 
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MAPA N.0 7 . 

Operações de tesouraria e transferência de fundqs 

Resumo geral j 

Descontos 1 
Saldo Rendimentos para serviços 

Depósitos Títulos, Bancos Movimentação Saldo de Contas Transfer~ncia Banco 
Espécies em administra-

previdência, em cofres metais e operações de Operações de de de Soma em T ota l 1 de Janeiro tivos do e de fundos diversas 31 de D ezembro 
de 1969 e outros assistência 

Tesouro outros valores crédito diversos ordem fundos Portugal de 1969 e cooperação 
social 

Entradas 

Papéis de crédito . . 24 997 036M4 + + -/J- 877 032 649,i60 

1 

- ,$- -/J- + 24 976 768/) 4 -1>- - /j- 902 009 418,$44 + 927 006 454ª 58 
Me tais para amoedar 85 496 005/)10 + -1>- + -1>- + + 166 533 398/l40 + + + 166 533 398,$40 + 252 029 403-150 
Dinheiro . .... - 1 056 414 618893 3 817 222 345;$50 152 760 358,j60 2 418 731 587 /)83 -li- 74 470 196 581,5~0 9 fi08 96G 200p07 8 529 837 482íi78 65 726 636 579/)07 6 748 891 793f130 + 171 373 242 9281,45 -,~- 170 316 828 309.'352 

Soma - 945 921 577 /j69 3 817 222 345/)50 152 760 358,j60 2 418 731 587 ,~83 877 032 G49f160 
1 

74 470 196 5811)30 9 508 966 200,,07 8 696 370 8811j 18 65 751 613 347,$~1 6 7 48 891 793,$30 + 172 441 785 745,~ 29 + 171-495 864 1G7/j60 ,, 
Saídas 

Papéis de crédito . • + + -!>- 102,$30 877 032 649f160 + + + 24 976 768,~84 + + 902 009 520/) 74 24 996 933/j84 927 006 454/)58 
Metais para amoedar + + + -IJ- -/!- -/J- + 33 116 5321J80 + - /j- + 33 116 532,$80 218 912 870/j70 252 029 403 650 
Dinheiro . ... + 3 765 374 79lll02 134 762 880/)69 1 821 931 767 /)49 + 75 172 387 144,$02 9 712 176 6841J64 8 664 943 892 1J35 65 670 916 469,194 6 67 4 409 929,$50 + 171 616 903 559BG5 - 1 300 075 250M3 170 316 828 309/J52 

Soma + 3 765 374 791,502 134 762 880/J69 1 821 931 869,)79 877 032 649/i60 75 172 387 144ó 02 9 712 176 6841J64 8 698 060 425,$15 65 695 893 238/J78 6 67 4 409 9298 50 + 172 552 029 613,$19 - 1 056 165 445/J59 171-495 864 167 IJ60 
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De:;conto~ 
Cofres Rendimentos pnra serviços Depósitos de admi uis tra~ 

previdfl.ncia, orn cofres 
tivas do 

e outros assistência Tesouro e cooperação 
social 

' 

Aveiro 199 G76 287 ;'i80 6 340 515/J70 3 7G4 744/ll0 
Beja 54 689 G51 /j00 2 509 730/l50 l 855 904,j90 
Braga 159 384 769i/90 6 805 310/l40 3 140 500/l90 
Bragança . 30 879 268/l00 2 420 5941,50 972 019/j90 
Castelo J3rnnco 77 857 3331)30 3 179 529,$10 l H27 216j2U 
Çoimbra: 15-1 746 505,$30 6 400 0-16,510 2 oil 857 20 
Evo1·a 70 112 2GS/l30 2 888 322/)50 3 235 123/!40 
Faro 112 2;;1 350/j90 3 125 259/)80 3 361 444/jl0 
Guarda . 4 7 G43 H57 /j30 2 810 855/)80 1 087 022/j30 
Leiria 127 578 277 /j50 4 518 50l;jG0 2 984 825/l80 
Lisboa 977 429 250/J60 60 145 803,\ 90 266 721 036/j00 
Portal ogre 53 29ti 251 ,j40 2 012 444,iS0 l Sil 560,j00 
Porto. 652 912 866/j90 18 386 297,'l70 14 478 356,j00 
Santarém . 153 692 681/ll0 4 722 8601)90 ,j 309 034 ,$40 
Setúbal . 155 987 122/i90 4 614 206/)20 4 563 577 ;570 
Viana do Castelo 47 944 593/i80 2 956 296/)80 1 232 5691)10 
Viln Renl . 50 215 968,j20 ~ ii68 6G7/j70 1 338 479/jl0 
Visou. 81 331 790/)90 5 059 529,j6Q :l 36U 407 !l5u 
Angra do Jloroismo 4íl 750 !)68/)40 8!i9 457/!G0 15 076 256,)60 
Funchal 210 588 291/J20 1 509 474;j50 107 803 460/l 10 
Jlortn . .. 23 945 282/120 630 674,~00 5 107 523;j60 
Poni.n Delg-ndn li 8 458 94 9;j00 1 506 923b00 31 062 695/j30 
Alfllndegn de Lisboa 132 838 363/j30 3 131 131/l80 841 525 1821)50 
Alffrndega cio Porto Uf, 799 895/)40 1 555 577,>60 394 948 4091)80 
ílopnrtição do Tesouro . 8 123 025/180 362 181/J00 700 999 453,)73 
Casa da Moocln .......... + 730 026/)00 + Cofres dependontos dos i\linistérios: 

Negócios Estrangeiros - Consulados. -{>- + 930 G43HU 

Sumn 3 817-134 870/j40 l 52 760 218ijG0 2 418 729 303/l63 

Tuhelu da Dirocção-Oeral da Contabilidade Pública: 

Operações do tim do ano 87 4751110 140,jU0 2 284,j20 
Opornçr\os por encontro -/j- + -/l-

Ba11co de Portugal-Saldt\s + + + 
Total 3 817 222 3-l5/l50 152 760 358660 2 418 731 587 /lS3 

MAPA N_ 0 7-A 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Dinheiro 

Operações de tesouraria 

Títulos, Bancos Movimentaçfto 
metais e operações de Operações 

e outros de fundos d.i,~orsas 
valores crédito diversos 

Entradas 

-,$- 270 533 988/l50 2i5 06G 05G/jl0 961 627 /l00 
+ 129 116 201/170 147 372 790,$10 81 579i/00 

+ 303 517 310/j00 l 74 185 796,~90 537 249,~80 
-li- 128 429 876/l80 119 118 368;\130 27 126,j00 

+ 97 438 185/j70 159 472 093/j70 187 132/jlO 

+ 179 025 398/l90 239 0õ5 875/j40 446 76-1/190 
+ 177 148 491/l80 126 194 366,;,10 l 13 734/j80 
-/}- 206 8G8 666/$80 197 10~ 0231)10 329 99Gfl20 

+ 193 652 857 /j60 J42 764 665/)80 359 195/j90 _,, 229 736 969/j20 202 763 096/180 588 0/\l;j30 
-!!·· 3 23 1 3!12116,jlO 5 667 090 772/j30 1 815 562 215/l80 

+ 170 340 443S4U 137 689 573j20 123 5421)30 

+ 4 681 l 31 3901190 622 876 793 10 5 1 961 544,j30 

+ :l76 863 004/l90 271 619 482/l90 317 296/)90 

+ 365 538 356/j80 234 425 227 /j00 854 615/130 

+ 123 009 120/j60 97 941 34l/j30 307 146/j90 
-/J- 152 260 549/l50 144 4Gl 733/ll0 48 739/jG0 

+ 240 161 600/j70 194 795 178/ll0 124 085/j70 

+ 160 994 034/i20 U4 350· 675/l4o 343 091/j50 

+ 257 448 4!!7/jG0 87 707 847 /150 1 719 526.,00 

+ 89 510 328/j40 ~9 221 207/jl0 80 631,,40 

+ 197 458 652/j80 87 432 053/l70 440 339/j00 
-1?- + -/l- + -;,- -{>- -ll- + + G 102 424 758690 76 252 183/j07 U 524 168 961(158 
-il- + + 1 :lU 458 278/l20 

-ll- -,)- -{>- 691 098/12U 

+ 17 964 000 801/)80 9 508 96G 200/107 8 529 833 569/168 

-{>- 54 015í/20 + 3 913,jlQ 
-b- -1!- --Ô· + 
--il- 56 506 141 7641330 -/!- + 
-,)- 74 470 196 581{130 9 508 9uu 200,$01 8 529 837 482/j78 

TransferOncia Banco 
de de Soma Portugal Tota l 

Contas fundos 
de Soma (saídas) 

ordem 

672 728/j60 757 015 947 /j80 131 663 221/190 888 679 169/170 -1 380 613 595/j90 2 269 292 765/jG0 
425 10l/j70 33G 050 9611,90 337 765í/50 336 388 727 /l40 571 473 304;)00 907 862 031 MO 
746 791M0 648 ~17 729!!30 57 110{170 648 374 840/100 1 941 269 992/j60 2 589 644 832/j60 

31 214,)50 281 878 468/j00 723 239,100 282 601 707 /l00 724 881 0151)80 1 007 482 722,$80 
11475,>10 339 772 965/l20 525 til3/j90 3JO 298 779/ll0 984 868 325,~80 1 325 167 104,$90 

7 ~10 540,)50 589 956 988/j30 8 0ti4 266M0 598 021 254/140 1 580 396 440,j90 2 178 417 G95,j30 
243 672;j10 379 935 979/j00 55 7891)90 3i9 991 768/j9il ü93 136 040/180 1 073 127 809,~70 

61 791,100 523 107 531/190 111 751 681/100 634 859 212690 810 632 115/!40 1 445 491 328(,30 
182 2Gl/!20 388 500 715/)90 GG 190 237;j10 454 G90 953/i00 909 7 4 7 218,i50 1 36'1438111,i50 
111 G23/j50 568 281 3451}70 14 370 503,150 582 651 84\J/j20 1 116 898 062~40 1 699 549 911/)60 

l 347 1:;G -121,140 13 365 477 61G,H0 4 083 221 78-IM0 17 448 G99 400/j50 30 956 691 899,$30 48 405 391 299,~80 
77 313,190 365 411 128/150 4o G33 751/190 414 044 880/l40 516 504 380/)20 930 549 260/lG0 

3 907 461/j20 6 048 654 710/llO 1 613 655 022/)40 7 GG2 309 732,j50 7 022 362 806/)60 14 684 672 539610 
881 272/l30 712 405 633/l40 28 683,~00 712 434 316/!40 1 470 685 116/j20 2 183 119 432/)G0 
117 682/)10 761i l 00 788,i00 98 184 902/150 864 285 690!!50 926 863 211,i30 l 791 148 901/j80 
18 678/j90 273 409 747/j40 21 938 270/160 29ó 348 018{100 1 129 946 229840 l 425 294 247 /l40 

379 599,jlO 352 273 736,530 20 511 9941j80 37i 785 731 ,j lO 973 449 406,)00 1 346 235 137 /llO 
50 780,)80 523 883 373b30 5 207,j00 523 888 580!!30 1 248 480 634/l90 l 772 369 215/j20 

1139 547#10 292 524 030ó80 23 959 565/j20 316 483 59G/j00 302 1;42 488/l30 619 126 084,j30 
245 913,)40 667 023 0lüb30 108 644 802,j00 775 GG7 812/)30 G 11 407 710,j20 l 417 075 522/j50 
47 08ü/j40 158 542 733!l10 6 023 563830 164 566 296/j40 174 952 936/j60 339 519 233,j00 

445 53,11120 436 805 197 /j00 56 821 050/410 493 626 247 /l 10 428 238 833.520 921 865 080,j30 
54 G!l3,j30 977 549 370/j90 + 977 549 37Qij90 -!!- 977 549 370/l90 

450300 462 304 332/j80 + 4,;2 304 332/j80 + 462 304 332,j80 
3 5G9 833 022 05 16 982 163 58G/j13 328 050 452/j60 17 310 214 038{>73 + 17 310 214 038!!73 

+ 127 188 304820 2 069 045/j00 129 257 3 19/l20 + 129 257 349í/20 

+ 162[ 741,)60 3 404 0G9/j90 5 025 811/j50 + 5 025 811 /j50 

4 934 732 708/l75 47 326 157 G72/j93 6 748 891 793{130 54 075 049 466/j23 56 50G 141 764/j30 no 581 191 230,j53 

454 825 069/j42 4 54 972 897 /j02 + 454 972 897 /jf•2 -1)- 454 972 897 í!02 
60 337 078 800,)90 60 337 0í8 800/l90 + 60 337 078 800/j90 -/)- 60 337 078 800,j90 

-/!- 56 506 141 764430 + 56 50G 141 7G4i/30 - 56 506 141 764.~30 ·ll-

65 726 636 5791)07 164624351135/Jl5 6 7 48 891 793,j30 l 71 373 l!42 928/j45 -/j- 171 373 242 9281)45 



Ü t'SC OlltOS 

Cofres para serviços 
Rendimentos de Depósitos 
administra· previdência, em cofres 

ti vos assist~ncia do 
e outros e cooperal}fLO Tesouro 

social 

A voiru 120 703 7981170 179/100 3 665 388i120 
Boja . 44 222 5831140 212 ,5 00 1 811 914í/20 
ll rngu 114 066 842(140 - {! - 2 879 8381190 
Brngiwçn . 25 423 6361150 -il - 1 099 0401140 
Casto lo Branco 60 443 3841190 -íl- 1 645 6621150 
Cuimhra 120 169 6181130 427 ,) 00 · 2 639 7721180 
1'.:vora 54 106 644fl60 -li- l 840 060,580 
Faro 69 199 414,i 10 -li- 3 091 692,~50 
Uuarda . 34 410 140fl50 169,$00 1 271 293fll0 
Leiria 81 692 089fl30 75{!00 3 132 784{!8ú 
l, ishoit . 1 561 802 391{!40 115 567 5141)30 514 885 495,j lO 
l' c, rt.dogre 40 367 136/150 224fl00 1 486 392/j50 
l111rlo. 498 489 092/150 3 340/jOO 12 658 217,590 
~autanhu . 116 721 5891170 -li- 3 860 608/140 
"::o túlial . 108 584 429Íj90 - {!- 4 126 46Bfl90 
riana tio Castelo 30 824 471MO -,i- 1 392 838/100 
Yi la íloal . 48 527 002,530 + 1 572 624{!80 
Viseu. 59 070 105/140 -íl- 2 641 511 /150 
Antrra do Heroísmo 43 842 126fl30 11 287#60 15 924 378{!80 
l•' uui.:hal . 183 528 647,550 21 4371110 100 127 556,$10 
l lurla , 22 563 985,550 13 693{!00 5 811 55 1,5 10 

e 

110 111a Delgada 113 351 409{!00 11 174/iOO 30 125 061/i30 
Alftu11loga de Lisboa 131 518 926,$00 375 889/i70 652 858 067 {!00 
\.lrfindoga do Porto 65 807 934/17 O 230 662,j90 223 399 263/i20 
Rup,lrti c;-ii.o cio Tesouro 15 848 283/j32 J 8 526 456,$09 227 315 515,$29 

asa da Mooda .. . .. . .. - /j- -li- -íl-
Cofres dependentes dos Ministérios: 

Nrg6cios Estrangeiros - Uonsulados. -/J- -/J- 666 611fl60 

Soma 3 765 285 744,~12 134 762 740J69 1 821 929 609,$69 

'aho la dn Direcção-Geral <ia Contabilidade Públi c:i.: 

Oporações de fim do ano 89 046,190 140/iOO 2 157/i80 
Operações por dncontro -/)- -li- -li-

l\1rnco de Portugal -Entradas . - 1,- -li- -li-
Total 3 765 374 791 {! 02 134 762 880,569 1 821 931 767 /149 

MAPA N.0 7- B 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Dinheiro 

Operações de tesouraria 

Tí tulos, Bancos Movimentação 
metais e operações de Operações 

e outros de fundos diversas 
valores crédito diversos 

Saldas 

+ 471 306 672{170 472 582 045i170 + -li- 221 315 3831140 16H 974 1411130 -117 
+ 495 485 990,j50 711 499 326#60 17 770,$40 
-/!- 210 059 557,j50 266 424 295i160 -{!-
-íl- 156 841 G05 /)30 482 6c3 1321180 -íl-
-íl- 343 133 656,$00 47 4 737 465i)OO -íl-
-li- 252 000 365,j90 150 433 470,~40 -li-
- í!- 168 785 82 70 34H 355 731 ,560 -li-
-íl- 21441391 o 379 763 965,$00 1551)00 
-li- 251 360 70 454 670 208{!10 61h00 
- í!- 1 249 549 565,550 2 293 417 108/130 · 2 590 107 107 /150 
-li- 244 490 133,510 148 519 080{130 - ,$-
-,$- 3 921 551 849,540 1 179 530 112,'!80 -íl-
- {;- 469 782 570{;30 400 260 229/150 -,~-
-íl- 391 008 6601$40 202 32H 995/)GO 1 ·080 0001100 
-li- 147 100 7Glfl40 r,52 885 790{!10 -li-
+ 303 380 695,'j90 315 :i98 370,j60 -íl-
+ 401 367 582{! 10 •132 846 ~2·1,$90 -/!-
-/!- 145 014 817 {!40 48 GSO 051{!90 -/1-
-li- 27 8 220 470fl00 1)4 622 071 1110 27 332/)00 
-/1- 85 46<1893/)GO 3l 587 171 1140 -,1-
-íl- 150 152 901 /1 00 5G 032 924/130 -li-
-íl- -li- -;~- -li-
-li- -li- -{;- -li-
-/$- 8 337 515 381/j32 82 946 071/i7 4 5 926 367 065,$85 
-íl- -li- + 146 233 2401)30 

-/J- + + l 111 160,~80 

+ 18 909 303 889/i62 9 712 176 G8.!,164 8 6G4 943 892{!35 

-/j- 54 051 i,,;o -í!- - ii-
-íl- ~- -li- -í'I-

-li- 56 263 029 196/j90 -li- -li-

-li- 75 172 387 144,102 9 712 176 684{!64 8 664 943 892,~35 

81. 

1 
1 

Transferência Banco 
de Soma de Total 

Contas fundos Portugal 

de So ma (el1tradas) 
ordem 

1 

1 
129 506/160 1 068 387 59o,i9o 9 431 147,540 1 077 818 738,PO 1 624 805 027 /140 2 702 623 765 ,)70 
144 345/FO 434 468 580,$00 800 000{150 435 268 580,$50 497 594 610,$30 932 863 l901180 
685 4771150 1 324 635 2461130 12 135 5501~60 1 336 770 796,~90 1 458 027 121,$90 2 194 191 918,i80 
30 410 o 503 036 940,$40 468 576/110 503 505 516/)50 486 025 214,~50 989 530 7311100 
49 701 618 723{180 1 864 270,550 103 482 994,i30 681 506 454,520 1 384 989 448/150 

16 º · 940 697 562{!80 3 906 178{!60 944 603 741,j,10 1 200 424 240,jOO 2 J 45 027 981;540 
147 458 528 184,550 1 651 902,~10 460 180 0861)60 563 805 831,j50 1 023 985 9181j!O 
42109 10 584 474 833fl00 3 749 472,5 30 588 224 305,po 973 293 483,$00 1 561 517 788,530 
11 852 60 629 871 4871170 2 213 6621)50 632 085 1501)20 745 478 004 ,')70 1 377 563 154{!90 
78 715 50 790 934 572,540 5 271 679,590 796 206 252,$30 1 102 659 309,FO 1 898 865 562,$00 

1 512 262 298,550 9 837 591 480,j60 91 695 7 49,$80 9 929 287 230,~40 28 789 763 241,$60 38 719 050 472ti00 
41 001,'!00 434 903 967 ,54 O l 428 305,590 436 332 273fl30 535 598 140,590 971 930 4141120 

1 434 090,$60 5 613 666 7031)20 34 154 937,$60 5 64 7 821 640,580 10 785 651 728,í50 16 433 473 369,i3o 
282 561,'!·IO 990 907 5591)30 4 758 838 p40 995 666 397,FO 1 348 637 818{!40 2 3•14 304 216/110 

72 6001)50 707 199 155,530 9 835 682/J GO 717 034 837,590 1 400 068 671 ,$30 2117103509,520 
9 7761)30 732 213 637 ,'j20 2 919 309,jOO 735 132 9-16,~20 727 987 6251)00 1 •163 120 571,j20 

345 450,'!90 669 224 1<14,$50 1 332 120,5 20 670 556 264,$70 663 865 347 /)70 1 334 42 1 612,540 
12 946,jOO 895 939 069/190 1 583 0081160 897 522 0781$50 901 474 2071)60 1 798 996 286,$10 

959 741,$50 254 432 403,550 25 246 5171)50 279 678 9211)00 307 631 0991)80 587 ,q10 0201380 
512,500 626 548 0851j80 113 548 413{i90 740 096 •ln9 /,! 70 771 025 041,~40 1 511 121 5<11,510 

47 086{!~0 145 488 381 ,500 6 671 169,160 l 52 159 550,160 170 432 337,180 322 591 8881j40 
3 613,'jOO 34 9 677 082,560 72 222 743,HO 421 899 826,'/00 527 274 639,)70 949 174 465,j70 

66 918,5fº 784 819 800,)80 4 24<! 386 553;~30 5 0:J\J 206 354{!10 -/)- 5 029 206 354,510 
-li- 289 •137 860,580 1 859 499 373i)60 2 1<l8 n,11 2.14MO -{!- 2 148 937 234,j40 

4 181 622 43711~2 18 790 141 211,533 37 785 :í68,~20 18 827 92G 779 1553 -íl- 18 827 926 779,)53 

+ 146 233 240/130 103 940 647 ,ioo 250 173 887,PO -li- 250 173 887,530 

+ 1 777 771 ,)90 21 904 637 IJ30 23 682 409,)20 -{!- 23 682 409,$20 

5 698 452 716,j\2 48 706 855 277 /123 6 674 406 016/140 55 381 ~61 293,$63 5G 263 029 19G/j90 111 644 290 490,j53 

479 225 0621162 4 79 370 46<1,j82 3 913,1 10 479 374 377,$92 - li- 479 374 377,~92 
59 493 238 691fl20 59 493 238 6911120 -íl- 59 493 238 691,520 + 59 493 238 691,~20 

-llr 56 263 029 196,~90 -li- 56 263 029 196,$90 - 56 263 029 1961190 + 
G5 6í0 916 469i94 164 942 493 630/115 6 67 4 409 929iJ50 171 616 903 5591)65 + 171 616 903 559{!65 



Cofres 

Guarda ... . •.• .. ... .... 
Repartição do Tesouro. . . . . . . . . 
Cofres dependentes dos MinJstérios: 

Negócios Estrangeiros-Consulados 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública: 

Operações de fim do ano. 
Operações por encontro 

Soma . 

Guarda •••..........•.. 
Repartição do Tesouro. . . . . . . . . 
Cofres dependentes dos Ministérios: 

Negócios Estrangeiros-Consulados 

Tahela dn Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública: 

Operações de fim do ano . 
Operações por encontro 

Soma • 

Casa da Moeda 

Soma 

Casa da Moeda 

Sorna 

: 1 

: 1 

82 

Saldo 
em 1 de Janeiro 

de 1969 

20 000{!00 
24 976 768{!84 

267{!30 

+ + 
24 997 0361/14 

+ 
-íJ-

+ 

-1!-
-/j-

-í!-

85 496 005,S 10 

86 496 005/110 

+ 
+ 

Descontos 
para serviços 

Rendimentos de Depósitos 
administrativos previd~ncia, em 

e outros assistência cofres do T esouro 
e cooperaç.ão 

social 

+ -í!- -11-
-í!- -í!- -/J-

+ -f,- -li-

+ + + + -/;- + 
-lJ- --,'!- + 

+ + -ll-
- íJ- -f,- -/!-

-1!- + 102,130 

+ -/!- -,~-
-/1- + -/1-
+ -1!- 1021$30 

-í!- -íJ- + 
-/j- -6- -í!-

+ + + 
+ + -/1-

MAPA N.0 7-C 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Títulos, metais 
e 

outros valores 

+ 
877 032 649{!60 

-í!
+ 

877 032 6491$60 

+ 877 032 6491$60 

+ 

-,1-
-1!-

877 032 649.)60 

-/j-

-/1-

+ 
-/)-

Operações de tesouraria 

Bancos e operações Movimentação 
de Operações dí ver sas de crédito fundos diversos 

Papéis de crédito 

Entradas 

+ -,~- + + -í!- -li-

+ + + 

-í!- -/j- - Ji-
-li- + + 
-í!- + -í!-

Saldas 

-/!- + -/!-
-/!- + + 
+ + + 

+ -/1- + -~- -/)- -íJ-
-/)- + + 

Metais para amoedar 
Entradas 

-S- -IJ- 166 533 398{!40 

-1>- -/!- 166 533 3981$40 

Saldas 

-,$- -,S·- 33 116 532.)80 

+ -li- 33 116 532/i80 

Contas de ordem 

+ 
24 976 768f584 

+ 

-IJ-
-IJ-

24 976 768/184 

+ 
24 976 7681$84 

+ 

+ + 
24 976 768.)84 

-íJ-

-/)-

-/!-

+ 

Saldo 
em 31 de DezemlJro Total 

Transferftncia Banco de 1969 
de Soma de fundos Portugal 

+ + + + 20 000/10') 

+ + 902 009 418{!44 + 926 986 187 /1 2~ 

+ + + + 267,130 

+ + -í!- -D.- - 1$-
-/j- --,'!- + -'/$- + 
-í!- -/)- 902 009 418/$44 -í!- 927 006 4fi4 .)5R 

+ -/!- + 20 000,500 20 000/jOO 
-,1- -íJ-

-,1-
902 009 4181$44 24 976 7681$84 926 986 187 /!28 

+ 102,530 165.)üO 267,530 

+ 
-S- + + -/!-
+ -/1- -íj- + - ,$-

+ -í!- 902 009 520J7 4 24 996 933.)84 927 006 454,558 

_.,_ 
-ll- 166 533 3~8,540 -/!- 252 029 403,) õO 

-/)- -/)- 166 533 398{!40 + 252 029 403,550 

+ -/!- 33 116 532/!80 218 912 870,'!70 252 029 403,)50 

+ + 33 116 532,;!80 218 912 870í/70 252 029 403/!50 
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MAPA N. 0 8 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de documentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
e da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Ano de 1969 

Recoita Uquidada D eduções 

Dívida 
-

1 
Receita 

Cofres em 1 de Janeiro Total Receita cobrada por cobrar 

do 19G!l 
em 31 de Dezewbro 

Virtual Eventual So ma Anulados Transferidos Soma 
de 19G9 

Aveiro 46 311 238$50 276 944 611$80 386 911 453$80 663 856 065$60 710 167 304$10 5 730 869#60 10 409$70 5 741279$30 653 713 432$20 50 712 !592,1360 

Beja . 18 231 88911170 60 659 642$90 58 372 095$40 119 031 738$30 137 263 628$00 904 520#70 3 266$70 907 787$40 113 756 562$70 22 599 277 $90 
Braga 56 721 084$10 172126 300$40 249 976 547$40 422 102 847$80 478 823 931$90 2 276 998,1340 3 823$70 2 280 822$10 420 384 988$60 56 158 12111120 
Bragança . 11 316 099$90 35 713 311$70 33 573 053,1390 69 286 365fl)60 80 602 465$50 413 524$40 2 014$50 415 538$90 67 294537$70 12 892 :-:188$90 
Castelo Branco 20 927 848$50 84 427 130$60 90 068 751$90 174 495 882$60 195 423 731$00 1271 461$70 1051$20 1272 512$90 172 7 35 233fl)60 21415 9841)150 
Coimbra 54 848 162$40 186 332 752$20 247 934 505$80 434 267 258$00 489 115 420$40 4582 930$40 5 273$50 4 588 203,1390 434156 214,1310 50 371 002$40 
Évora . . 27 516 413JOO 102 053 959$20 79 415 099,il20 181 469 058$40 208 985 471$40 2 588 121$60 536,13'50 2 588 658,1310 168 229 57~10 38167 235$20 
Faro . 26 908 628$70 107 763 705$50 164 219 497i1390 271 983 203$40 298 891 832$10 3165 498$'40 835$50 3166 333$90 262 980 981 $40 32 744 516$80 
Guarda . 12 795 595$20 58 827 641,1380 58 391 929$10 117 219 570$90 . 130 015 166$10 809 268$10 913$50 810181$60 114 562 176$20 14 642 808$'30 
Leiria. 37 129 835$70 157 900 298$90 240 47 4 424,1380 398 37 4 723$70 435 504 559$40 2135 676$90 14 260$90 2149 937$80 395 366 690$80 37 987 930$80 
Lisboa 753 037 683$90 2 781504 743$20 8 657 339 784$70 11438 844 527$90 12191 882 211$80 56 233 938$80 9 320 595$10 65 fi54 533fl)90 11285 475 736:$'40 840 851 941,1350 
Portalegre 24 289 624$30 68 938 958$70 54 839 114$10 123 778 072,il80 148 067 697 ~o 2 845 845$10 500,1370 2 846 345,1380 124 460 412$10 20 760 939$20 
Porto. . . 261 534 7 45,1380 1 075 710 285$70 1 901 886 683ii'l20 2 977 596 968,il90 3 239131 714$70 27 460 203$30 1775 779$50 29 235 982$80 2 906 996 628,ilOO 302 899 103,1390 
Santarr-m . 55149 743$50 224 886 826,1320 229 160 732$00 454 047 558$20 509 197 301$70 4081 757$50 1963$'00 4083 720$50 442 072 366$50 63 041 2141)170 
Setúbal . 58 238 731$90 213 381 362$00 299 627 800$10 513 009162$10 571247 894$00 4518 126$60 2 320$20 4 520 446$80 496 111 488$60 70 615 958$60 
Viana do Castelo 14 753 235ii'l30 56 877 479$00 68 025 029$50 124 902 508$50 13 9 655 7 43fl)80 1326 420$50 739$50 1327160$00 124 593 845$20 13 734 738$60 
Vila Real . 21 509 994$50 47 422 523$80 55 626 390$10 103 048 913$90 124 558 908$40 649 314$10 3 235,1350 652 549;%60 102 653 754$70 21 252 60¾', 1 O 
Viseu. 24 847 055,1l80 89 312 538$70 104 584 633$50 193 897 172,1320 218 7 44 228$00 1422 563$90 1442$80 1424006$70 189 406 810$50 27 913 410:;580 
Angra do Heroísmo 5 208125$40 . 1 802 281$60 32 186 142$80 33 988 424$40 39 196 549$80 100 353,1330 193,1300 100 546$30 35 690 492$50 3 405 511,1300 
Funchal. ... .. .. 18 180 049ii>10 16476269$60 17 4 610 672$90 191 086 942$50 209 266 !)91$60 641 082$90 721048$50 1362131.J40 193 517 046$00 14 387 814~20 
Horta. . ...... 3 290 756íi>OO 2 422155$10 10 867 592;$50 13 289 747$60 16 580 503:$60 105 820$30 375$00 106195,1l30 12 911 226,1l20 3 563 082$10 
Ponta Delgada . . . 14 409 201$20 9 794894$20 110 931 758$ lü 120 726 652$30 135 135 853:;)50 252 163$30 1041$50 253 204$80 120 798 U45p40 14 083 703$30 
Alfàndega de Lisboa . -$- -$- 4 137 946 247 i1390 4137 946 2471,90 4137 946 247$90 -$- -$- -$- 4137 946 247í1390 -$-
Alfândega do Porto . - /,- -$- 1 712 196 325,il40 1 712196 325$40 1 712 196 325$40 -$- -$- - $- 1 712 196 325,,)40 - $-
Repartição do Tesouro -$- -$- 3 984 605 682$70 3 984 605 682j 70 3 984 605 682$70 -$- -$- -$- 3 984 605 682:$70 -$-
Casa da Moeda . . . . . .... - ri,- -ri,- 46 273 356i!l00 46 273 356{,00 46 273 356{,00 -$- -$- - ,$- 46 273 356~00 - ,$-
Cofres dependentes dos Ministérios : 

Negócios E strangeiros- Consulados . -$- - li>- 19 7 43 180{,GO 19 743180$60 19 743180$60 -$- -$- -$- 19 743180$60 - ,$-

Soma . 1567155 742{,40 5 831 279 672wS80 23 209 788 485$30 29 041068158$10 30 608 223 90011150 123 516 459$80 11 871 620,$00 135 388 070$80 28 738 633 490:;)10 1734 201880}60 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade Pública: 

Operações de fim do ano -$- - {,- - ,$- l 6 14i/l10 161¼'10 - /,- -$- -$- 1 614,illO - {,-
Operações por encontro . .. -$- -,$- -$- - ,$- -$- - $- -,$-:- -$- -$- - {, -

Total . 1 567 155 7 42$40 5 831 279 672{,80 23 209 788 485{,30 29 041 069 772;P20 30 608 225 514{,60 123 516 1459180 11 871 620$00 135 388 07n$80 28 738 635 5541)120 1 734 201 880$GO 

A deduzir- Reposições abatidas nos pagamentos . - $- -1,- -$- 14 255 994,510 14 255 994$10 -$- -,$- -$- 14 255 994;;)10 - {,-

Total _qeral 1567155 742$40 5 831 279 672{,80 23 209 788 485:-))30 29 026 813 778i!l10 30 593 969 520$50 123 516 459,$80 11 871 620{,00 135 388 079$80 28 124 379 560,no 1734201 880$60 

' 
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Cofres 

Avefro 
Boj a 
Braga 
Bragança . 
Caste lo Branco 
Coimbra 
Évora 
Faro 
Guarda. 
LeiTia 
Ljsbon 
Portalegre 
Porto. 
Santarém . 
S1.1túbal. 
Viana do Casttt lo 
Vila Real. 
Visou . 
Angra do J lero ismo 
F'unchal 
Horta. 
Ponta D eJgada 
AJJ'fu1doga do Lisboa 
AI ffrndoga elo Porto 
He purtiçfLO do Teso uro . 
Casa dn Moedn . . . 
Cofres dopend ent,es dos Mini s térios: 

Negóc ios Estrangeiros - Consulados . 

Soma 

Tab ela da Dlrecçilo-Geral da Contabilidade PúbÍica: 

Operações de fim do nno . 
Operaçõ es po r encontro 

Total 

84 

MAPA N.0 8- A 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
e da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Ano de 1969 

Receita ordinária 
1 

1 
Domínio 
privado, Reuctimtmtos Receita Soma 

Indústrias Taxas- empresas de capitais, Reembolsos Consignações extraordinária 
impostos Impostos em regime Rendimentos e indústrias acçõ es e de Soma 

d.irectos gerais indi.rectos tributário de diversos do Estado- o obrigações reposi~ões receita 
especial serviços Participação de bancos 

de lucros e companhias 

1 

285 648 879{!10 253 934 928{!20 13 669 771{!90 16 898 8331$70 2 301 2271)40 + 7 224 178,$90 72 748 7'131$50 652 426 562{!70 942 304/!00 653 368 866 70 
69 284 422<)40 25 583 762,560 2 430 136,$20 4 718 "61:,.\ 30 219 276{!90 + 1 672 557{!90 9 696 8911$40 113 605 6621$70 + 113 605 661 70 

213 219 526íi80 141 516 366.$70 8 748 905,'JSO 14 907 017,\80 2 i 38 797{i60 20 378/!20 2 442 412,$80 35 773 921{!10 419 367 326,$80 799 538{!00 420 166 86, /80 
36 O!lO 009850 14 102 6591$70 2 29.J. 815il20 3 973 304b80 257 939{!30 + 1 223 112{!40 9 300 735{!80 67 221 576{!70 + 67 221 576 70 
89 942 780,190 51 515 156/j 90 4 564 164/l40 5 416 043 ,\80 1 249 533640 348{!80 1 760 853{!40 18 121 532"{!50 172 570 414{!10 93 602{! 00 172 664016 10 

191 580 047MO 152 237 279/i 30 16 770 817{!20 13 013 604b<[O 14 256 132,'J90 5 602{!00 2 995 848 i~ 39 902 7 46{!30 430 762 078{!10 2 875 5311$ 00 433 637 609 , 10 
101 434 518,'J80 41 136 542,UO 3 533 993{!00 6 385 890/J40 119 713{! 00 + 1 453 045 14 lOS 4131$00 168 172 11 61$10 + 168 172 116{!10 
141 162 584 ,\ 50 66 655 854830 7 822 817 /J50 9 568 317/J30 3 327 941{!90 437/)40 2 541123 30 813 578{!30 261 892 655{!00 428 660{!00 252 321 315 '00 

58 691 835{!40 28 942 144/j20 3 912 360/l50 4 725 762fi30 1 276 186{!10 + 1 375 510 40 15 575 924{!40 114 499 723,$30 + 114 499 H! ;30 
144 585 636 ô4 0 14 1 326 903 B30 ll 706 942/l20 11 078 678(i80 28 774 490/i60 - ,,$- 4 833 187 00 52 171 392/!90 394 477 231§ 20 588 565{!00 395 065 7 20 

3 811 685 163,$40 2 261 249 264õ40 1 119 489 12SJ40 484 032 328,$00 815 546 250{!00 8 962 605/)00 1 041 994 717 50 1 103 126 120/)70 10 856 085 66'!/J20 419 626 779/!80 11 275 712 4 00 
79 052 448MO 20 383 231850 2 283 264/l50 4 001 8Gl /l90 428 889{!60 -/!- 1 158 960 70 17 107 379,$80 124 416 036{!10 + 124 416 036 10 

1 341 G27 031/j30 1 025 234 160/l70 91 826 130/J OO 78 751 859/) 00 75 369 189,$30 + 29 291 859{!50 150 ).35 400/J90 2 792 235 630{!70 114 077 366{!50 2 906 312 997 20 
2 16 810 878-530 125 220 386/l OO 1-l 450 800/J40 13 923 382/l 10 1 354 608/)90 1141$00 8 567 2"70,580 60 361 145,$30 440 688 585{!80 1196 4381$00 4,n 885 023 !80 
2~1 66-l 682/J20 11 8 277 741{!40 12 335 191/!40 14 795 998,'150 1 516 678{!90 7 568/)80 10 970 9381$30 54 193 496,)90 493 762 296{!40 1 983 933,)00 495 746 229 40 

68 0S7 036,'J50 30 208 329/150 2 710 209,'j80 4 702 612{!30 3 535 461/llO + 2 122 676,500 11 634 360,500 123 000 685,5 20 1 530 357,SOO 124 531 042 20 
52 462 083/l lO 23 414 184/!SO 3 631 686/j90 5 531 502{!60 2 208 092{!40 1 426,500 1 862 115{!30 13 301 751 /j80 102 412 842,590 153 4291$00 102 566 271 90 
93 157 845.'160 55 954 720/J90 5 945 8571$10 6 926 425{!30 557 920/l lO + 2 740 562,:100 23 973 119,j50 189 256 450/!50 + 189 256 450 50 

4 270 060/J40 17 559 216/i50 815 492/>60 4105 587MO 563 111{! 70 + 1 333 769/J lO 6 881 430{!10 35 528 6671$50 151 741{!00 35 680 408 50 
30 228 812,i30 112 622 719 ~20 11 159 146{!60 19 660 969/)90 4 396 151 /)90 366 874/j lO 4 308 367{!10 9 105 524/j40 l!ll 84S 5651$50 1 656 887,:110 193 505 4 60 

2 783 617/ltlO 5 294 847R50 834 312{!70 2 169 2011$90 278 995{!10 ·/J- 482 4401$30 879 983{!10 12 723 3971$60 76 0001$00 12 799 3 60 
17 099 126,~ 60 58 736 489/l60 8 545 324{!30 8 582 100{!30 9 988 4581)80 -i!- 3 142 821,,80 10 032 21G{i40 117 626 537 ll, 30 3 120 539{! 00 120 7<17 O 30 

278 141.slO 3 703 050 711 /l70 85 751 125/l 90 320 002 174,560 613 139{!,JO l 585 679{!10 14 691 457 {!80 11 !161 309{!30 4 137 933 738J 90 + 4137 933 7 90 
9 764/l50 1 386 592 259840 30 954 317/ilO 163 800 067 ll,90 122 570 ,J64{i GO + ,1 984 375{!70 3 283 1051l,20 1 712 l!l4 354{!40 + l 712 194 3 4.0 

+ 36 601 .~oo -1)- 417 875h90 116 743 997 ,$ 90 4 968 625{!30 244 734 439{!80 33 654 604/i 90 440 556 150,:180 3 543 795 193{! 50 3 984 351 344 30 
1351)60 28 433 865/l90 + 91 367,580 17 6881311)70 + 59 393{!50 56{! 50 46 272 951 1$00 . - ,$- 46 272 951 ~00 

+ 52 639820 -l,- 19 362 669,130 -/j- 14 672,$10 306 472{!50 6 7271$50 19 743 180,560 + 10 743180,5 60 

7 330 827 0671150 9 889 272 9728 50 1 466 186 706h60 1 241 544 053{! 00 1 227 880 780,,90 265 934 421 ,FO 1 400 87 4 468{!40 1 808 760 611/j50 24 631 281 082{!10 4 093 096 8631l,90 28 724 377 946{!00 

421)30 + + 1 571,580 - ,5- + + + 1 614{!10 + 1 614,510 
-ll- + + + -íi- -íi- + + -(1- + - íi-

7 330 827 109,\80 9 889 272 9,2,:150 1 466 186 706~60 1 241 545 624,~80 1 227 880 780{!90 265 034 421,570 l 400 87 4 4681$40 1 808 760 611 ,;i50 24 631 282 6961$20 4 093 096 863{!90 28 724 3 79 5601$10 

Reposições 
abatidas Total 

nos 
pagamentos 

344 5651$50 653 713 432,52u 
150 900,$00 113 756 562,? i ll 
21 8 1231$80 420 384 988,560 
72 961,500 67 294 537,570 
71 2171$50 172 735 233,)IHI 

518 605{!00 434 156 214,510 
57 462,$00 168 229 578,510 

659 666,5,10 262 980 9s 1;5.10 
62 452{!90 114 562 176,5211 

300 8941$60 395 366 690,)HI 
9 763 2921$40 11 285 475 736,)-111 

44 376{!00 124 460 41 2,5 111 
683 630{!80 2 906 906 628,)00 
187 34-2,$70 44-2 072 366,)!ill 
365 259{!20 496 111 488,5,;u 

62 8031$00 124 503 845,5211 
87 482/)80 102 653 754,)iO 

150 360,500 189 406 810,):,tl 
10 084,SOO 35 600 492,5',ll 
11 593,$40 103 51'7 046,500 

111 828{!60 12 911 226,J~I) 
51 869,$10 120 798 945,5-lll 
12 509,SOO 4 137 046 241,5n11 

1 971 /)00 1 712 l!l6 325,5-lll 
25'1 338,:140 3 08'1 605 682,570 

4051$00 46 2"73 356,)00 

+ 19 743 180,)GO 

1,1 255 094{!10 28 738 633 040,5 10 

+ 1 614,)10 
-li- -li-

14 255 994,510 28 73S 635 554 ,'., 20 
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MAPA N.0 9 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições efectuadas durante o ano de 1969, 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.º 30, tabelas das alfândega~, Reparti~ão do Tesouro, Casa da Moeda 

e Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

,, Encar1-tos Negócios Ohras Educação Comltllica- Saúda 
Cofres Gerais Finanças Interior Justiça Exército Marinha Estrangei ros Públicas 

Ultt arnar Nacional Economia ções Corporações 0 ·soma 
da Naçiio Assistência 

Aveiro . 1 000{!00 5 1701jOO 26 358{!50 1 727,)00 + + + 108 924{!00 + 198 061,)00 2 674{!00 -i!- 651{!00 + 344 565,550 
Beja . + 14 867 ;)00 3 8401j00 2 232/j OO -(;- -{J- + 30 027{>00 + 27 027{!00 69 7281j 00 + 2 14~,IOO 136JOO 150 ~00 ,5 00 
Braga • + 4 710 {> 00 + + + + + 81 087,) 00 + 115 233,jOO 14 580{!00 + 2 309,)00 204;j80 218 123,j80 
Bragança + 2 138;j00 200,jOO 3 730/jOO ·i!- -p- + 50 349,jOO + 6 336,jOO 1 159{!00 -/>- 451,500 8 598{!00 72 961/100 
Castelo Branco . + 3 705/100 4 783{>00 1621j 00 1 751 {>00 + -/j- 20 000 ,500 -i!- 6 582/100 29 057,$50 + 5 177 ,'!00 + 71 211,550 
Coimbra . + 2 444,jOO 28 909,jOO 6 668,iOO 118 440 ,jOO -i!- + 70 526 1j 00 + 110 937,1 00 3 212,'!00 1 :J67/IOO 1 102,500 175 000,jOO 518 605,'/00 
~vara . 213 fl 00 3 232/j OO + 832{!00 15 400J,I OU -/j- + 600,jOO + 2ã 450/iOO 5 468,)00 + 6 267,SOO - /j- 57 462,jOO 
Faro . + 3 345(>00 1 415 ,i70 178,j50 240,jOO + -11- 6~1 127,$00 + 7 538,)20 2 384,)00 3 000,jOO 10 438,)00 + 659 666,5'10 
Gum·da. 4631$00 5 326/lOO 910{!50 8 525/\00 + - Í>· -i!- t7 2721i 00 + n 5124 00 2 810/\00 712,S OO 2 545,i40 ,! 317,)00 62 452,590 
Leiria . 1 949(>00 12 581/j OO 750,560 6 641,\00 11 664,jOO + + 25474 1,100 -,j- 10 06l1i OO 105,500 + 4;;1,~00 1 858h00 300 894,i60 
Lisboa. 2 239 685/j70 496 092o70 3 026 400/j90 141 069 ,j50 111 3621j80 367 697;j40 911 803,530 U23 3941$60 203 954{130 159 579{180 396 727 ,~50 129 967,j l;Q 233 399~00 422 1571530 9 763 292,)'10 
Portalegre + 3 230{!00 + 4 489{! 00 + -/J- -li- 91 /100 + 7 401 ,'IOO 28 212,wo + 953/jUO + 44 3761j OO 
Porto -i!- 4 274,)60 193 756,~50 20 704/)80 -íi- 800{! 00 + 318 648,j50 -,~- 106 8•14b90 31 561 1j00 5 52><,'!00 601,$00 911 /150 683 6301j80 
Santarém. 1 506,$00 5 õoOí) OO · 60 325/!70 793{100 23 OlMOO + + 52 304,)00 + 27 601 /i OO 10 187,jOO - /j- 5 070/)00 8111100 187 342-,j70 
Setúbal 676,S OO 2 017/jOO 301i60 4 066,}00 + -/J- -/J- 5 471 /i OO 912/jOO 343 468,j60 2 685{!00 + 5 733,)00 200,)00 3G5 259,)20 
Viana do Castelo . 5 115b00 2 094,jOO 6 5H,~00 2 8391j OO + + -,j- 35 000 {100 + 3 554MO 7 004/100 + 6531~UO + 62 803,jOO 
Vila Roa!. -/J- 1 900{!00 1 849{100 1 821/jOO + + + :10 8481j 00 + 48 843/JOO 1 734.)30 + 487,$50 + 87 482,)80 
Viseu -/j- 2 828{!00 58 074.jOO 13 395{100 - ,j- + -/J- 45 ooo,ioo + 19 607/J OO 3 886/100 + 7 i\70/100 + 150 3601j00 
Angra do Heroísmo . + 2 670,jOO 2 543/jOO 4 671{!00 + + + + + 200{!00 + + -li- + 10 084{100 

1 
Funchal + + 1 250{140 400,jOO 300,)00 · + + 2 280,jOO + + 5 296/JOO 2fJ2/JOO l 8151j00 + 11 5931)40 
Horta -/J- 3 12711 10 3 ôG5/J OO -~- Í>- -/J- - íJ- 103 120 -l50 + + 1 916/100 + + + 111 828,j60 
Ponta Delgada . 420,jOO 15 422/j OO 4 8137) 10 - /J- 13 382;j00 + -~- 2 2801j OO + -i!- 1 132{!00 12 692,jOO 1 728/100 + 51869MO 
Alfândega de Lishoa + 12 509,)00 --~- - {,- -íj- -i!- -/J- - /j- -i!- -i!- -/J- + + ·li- 12 509,\00 
Alfftndaga do Porto . + 1 971 /l OO + + -1$- -/J- - {j- -4- + -i!- + -i!- -/J- -íJ- l 971 ,SOO 
Repartição do Tesouro 57 359{140 4 289,jOO 215/!00 1 836/jOO + 73 213/150 103 8261,80 1 765{!00 3182/jOO 1 s 1,1,5uo 2 848,530 430/jOO 2 597 /JOO 966/140 254 338MO 
Casa da Moeda • ....... . + 405,)00 + -li- -,5- -íJ- + + + + + + + + 405/jOO 
Cofres dependentes dos l\linistérios: 

Consulados . .. + + -/J- + + + + - /J- + + -i!- + + -/J- + 
Soma. 2 308 387/110 615 8771/40 3 426 834,l50 226 779í)80 295 554{180 441 710h90 1 015 630{110 2 795 758/j60 2081 48,530 1 235 706,S50 624 456$60 153 948íJ60 292 140,) 90 615 160{!00 14 255 994,;!10 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidada Pública: 

Operações da fim do ano 100 4331)80 21 797 !)60 70{110 229§50 + 626 753,SSO 31/)60 13 823 606,j40 + 335 534/jóO 5 390 423/i60 1 702 099 -l30 452,520 2 398 '134/140 24 399 866,'!80 
Operações por encontro • + + -i!- + + + + + + -/;- -i!- ' -i! - -i)- + + 

Total 2 408 820,i90 637 675~00 3 426 904,)60 227 009,j30 295 55'1{!80 1 068 464 ,j70 1 015 661 /j70 16 619 365,jOO 
1 

208 048,;!30 1 571 241/100 6 014 8S0,$20 1856 047,j~O 292 593,5 l O 3 013 5U•! ~40 38 655 860 ,> no 

Observaçtio . -Este mapa tem co nferftncia com·o de PI) . 72 e 73 da Conta publicada. 

li 
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Cofres 

Aveiro 
Beja 
IJraga 
Bragauçn . 
Cnstolo J3rnnco 
Coimbra 
Évora 
Faro 
Guarda. 
Leiria 
Lisboa 
Portalegre 
Porto. 
Santarém . 
Setúbal . 
Viana do Castelo 
Vila Real. 
Visou. 
Angra do II oro ismo 
Funchal 
Horta. 
Ponta Delgada 
Alfândega de Lisbon. 
Alfândega do Porto 
Repartição do Tesouro. 
Casa da Moeda • I • 
Cofres dependentes dos Ministérios: 

Negócios Estrangeiros-Consulados . 

Sorna 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade Púhli"ca: 
,l 

Operações de fim do ano . 
Operações por encontro 

Total 

MAPA N.0 10 

Resumo do movimento de entradas e saídas ele fundos segundo as tabelas modelo n.º 29 e demonstrações modelo n.º 30 dos distritos 
e outras dos diversos cofres públicos 

Ano de 1969 

DINHEIRO 

.li:ntracta Saída 

Saldo Operações Operaç.õe~ Rendimentos Sorna Renclimentos Soma em do Fundos saídos de tesourari:i das Total do Fundos saídos de tesow·aria elas 
1 de Janeiro Tesouro e transferências entradas Tesouro e trausfer~ncias sn.ídas de rn69 rle fundos rt~ fuudos 

5 612 207/!40 653 368 866,FO 344 565,1[,0 2 269 292 765/160 2 923 006 197,180 2 928 618 405/120 + 218 814 047 ,150 2 702 623 765{!70 2 921 437 813,520 
1 819 400{!60 113 605 6621FO 150 900{!00 907 862 031/140 1 021 618 594{!10 1 023 437 99-l ,FO + 88 263 066,590 932 863 190{!80 1 021 126 257 1\70 

10 0!10 772,130 420 166 864{!80 218 123,180 2 589 644 832/160 3 010 029 821/120 8 020 090 f,93,5õ0 -li- 214 887 371,$60 2 794 797 918,580 3 009 li85 29 ·40 
13 852 282,$40 67 221 576,FO 72 961{!00 1 007 ,JS2 722,580 1 074 777 260,150 1 088 629 542,$90 + 87 í32 16:l,~50 989 530 731/100 1 077 262 ·o 
3 4\11 157,590 172 664 O 16/110 71217,>50 1 325 167 1041!90 1 497 902 338,$50 l ,,o l 393 4 96,'!40 ·+ 110 770 7581po 1 384 989 448,5 50 1 495 760 2116 o 
J i\1-3 076/jlO 433 637 609.510 518 60:\1j 00 2 178 417 695,130 2 612 573 909,$40 2 617 086 985,550 -/!- 467 987 084/180 2 145 027 981,540 2 613 015 066 ú 
2 303 20-1{!70 168 1721161!10 57 4G2/!00 1 073 127 8091)70 1 241 357 387,580 1 243 660 592,550 + 2 17 491 279,520 1 023 985 918,510 1 2414771971~-'lO 
3 992 501 /160 262 321 3151)00 659 GGG ,$40 1 445 491 3281!30 1 708 472 309,)70 1- 712 464 811,530 - /!- 146 734 886,120 1 561 517 788{i30 1 708 232 674 ;) :,Ü 
6 434 9961j60 114 499 7231)30 62 4.52;590 1 364 438 171 /150 1 479 000 347 /170 1 48/\ 435 344,530 -,5- 1010483891!10 1 377 563 154,$90 1 478 611 544,$00 
7 838 787{!60 395 065 7961!20 300 894,%0 1 699 549 911 i!60 2 094 916 602,$40 2 102 755 390,500 + 195 7!5 929.)40 1 898 865 562,100 2 094 611 49l,j40 

263 741,'!40 11 275 712 444,500 9 763 2921)40 48 405 391 299,580 59 690 867 036,j2ú 59 691 130 777 /160 -/!- 20 972 Oo2 3321$40 38 719 050 4721j 00 59 691 082 804,540 
21 136 /!5() 124 416 036.; tO 44 3761jUO 930 549 260,j60 1 055 009 672,570 1 055 IJ30 809,$20 -/!- 83 067 149;$90 971 930 414{120 1 054 997 564,510 

213 195/)90 2 906 312 997,520 683 630,~80 14 684 672 539,j!O 17 591669167/!10 1 7 (i91 882 363,jOO + 1 157 982 2091)90 16 433 473 369,530 17 591 455 579,520 
7 044 461.$30 441 885 023.,580 187 3-l2,'170 2 183 119 432{!60 2 625 191 799/jlO 2 632 236 260.$40 + 280 788 841,500 2 344 304 216,j lú 2 625 093 Oõ7 15 10 

+ 495 746 229,540 365 2/\9,520 1 791 148 901,580 2 287 260 390,540 2 287 260 ~90,$40 + 170 156 881,520 2 117 103 509,520 2 287 260 390,}4 0 
3 960 213,j60 124 581 042,$20 62 8031jOO 1 425 294 247 ii40 1 549 888 092/160 1 553 848 306{120 -/!- 85 804 439,500 1 463 120 571,520 1 548 925 010,)20 
7 078 007 ,500 102 56(; 271,}90 87 482,580 1 346 235 137,j lO 1 448 888 8utJ~O l 455 966 898/180 + 114 971 847,530 1 334 421 612;5 40 1 449 39~ 459,$70 
9 530 003-, 30 189 256 450(/50 150 360JOO l 772 369 2151/20 1 961 776 025,$70 1 971 306 029JOO ··/!- 16:J 709 869,'iOO 1 798 996 286,j 10 1 91l2 706 155,$1 O 
4 481 21l6J20 35 680 ,103,~50 10 084;$00 619 126 084,130 654 816 576/180 659 297 783,500 -,i-

1 
66 749 792,$70 587 :no 020,580 654 059 81~,$ /\0 

8183 111 .'\10 193 505 452{160 11 593,HO 1 417 075 522/150 1 610 592 568,550 1 618 77 5 679;$60 + 97 814 140,$00 1511121 541,'JlO 1 HOS 935 681/il O 
1 018 4331F,O 12 799 3U7 /j60 111 828/l60 339 519 233,$00 352 430 45!),$20 353 448 892,FO ··,'i- 30 160 014/190 322 591 8881510 352 751 903/130 
3 951 759,540 120 747 076,130 51 869,jlO 92 l 865 0801!30 1 042 664 025 o 1 0-!6 6 15 785/!10 + 90 133 636,1,60 949 174 465,FO 1 039 308 102,$30 

220 176 801,560 4 137 933 7381!90 12 509.~00 977 549 370;$90 5 115 495 i\ '135 672 420/140 -il- 59 821 6Vl,íl20 5 029 206 35M10 5 089 027 91l7 /j30 . 
28 057 693,$40 1712194 35'1,i40 1 971,)00 462 304 3321!80 2174500 2 202 558 351,$60 -i~- J 25 599 2221530 2 148 937 2341!40 2 174536457/!20 

+ 3 984 351 3•14/j30 254 338,)40 17 310 214 038/173 21 294 819 721/143 21 294 819 721,$43 -í!- 1 2 466 892 941/190 18 827 926 779Jl53 21 29-1 srn. 721 ,14:1 
113 186 242{120 46 272 951,500 405,iiOO 129 257 349{!20 175 530 7051/20 288 716 947/140 -í!- 36 989 26-l /j80 250 173 887 ,$30 287 163 15>l,)[0 

43 656 729,i87 19 7 43 1801!60 -{i,- G 025 8111)50 24 768 992/j l O 68 425 721/!97 -/!- -í!- 23 682 409,$20 23 682 409.3 20 

510 í41123,$47 28 72•1 377 946,iOO 14 255 9941j10 110 581 191 230,$53 139 319 825 170,\63 139 830 566 294810 + 27 752149 173.$10 111 644 290 490,i/53 139 396 439 663,$63 

-ij- 1 614,jlO. 24 399 86G.j80 454 972 897 ,Fi2 479 374 3771!92 479 374 377/j92 + -/!- 479374 8771)92 479 374 3i.7,j\t2 
-Í>- 59 493 238 6911)20 27 713 4U3 312ii20 60 337 078 800J90 147 543 810 8041!30 1 H i\43 810 804Jj30 88 050 572 113,$10 + 59 493 2X8 69L t20 147 543 810 8041)80 

510 741 123,547 88 217 (i18 2511!30 27 752149173/)10 171 373 242 928,H5 287 343 OJU 3ó:J!}8Õ 287 853 751 476,$32 88 050 572 113.UO 27 752 14U 17tl#lU 171 616 UU3 55U(/65 287 419 624 845,:185 

Saldo 
em Total 31 de Dezem · 

hro de 19li9 

-

7 180 592,500 2 928 618 4_05;)àll 
2 311 737 ,ioo 1 023 437 994 J7(J 

10 405 3031!10 3 020 090 593,\50 
11 366 648,540 1 088 629 542;\oo 

5 633 289,560 1 501 393 496 ,\-lU 
4 011 91 91p o 2 617 086 985,\:ill 
2 183 3951!20 1 2,13 660 592,ji\ll 
4 212 136,580 1 712 464 811 ,5311 
6 823 800,530 1 485 435 344,j3ll 
8 143 898,$60 2 102 7 55 390,5011 

47 973,520 59 691 130 777,\60 
33 245,510 1 055 030 809,\ttl 

426 783,580 17 5\11 882 363,\011 
7 143 203,530 2 632 236 260,\·lt• 

-1!- 2 28 7 260 390{;4ll 
4 923 296,$00 1 553 848 306,j~II 
6 573 439,jlO 1 455 966 898,5~ll 
8 599 873;)90 . 1 U7J 306 029~011 
5 237 969,)50 6/\9 297 783,íüll 
9 839 998,$50 1 618 775 H79r)\iU 

696 989,HO 353 448 892,\7ll 
7 307 tl82,580 1 0,16 615 785,51 li 

246 644 453,$10 5 335 672 420,j -1 0 
28 021 894,$40 2 202 558 351 ,jtlll 

+ 21 294 819 721 ,j-1:1 
1 553 795,$30 288 716 9-!7 ,)411 

44 743 3 121!77 68 425 721 ,5~7 

434 126 6"011-17 13U 830 566 2U41\ 1 U 

-T}- 479 3H 377,?92 
-iÍ- 147 543 810 804f,3U 

4X4 l :fü fü01547 287 853 751 476 8Bs 



delo n.º 30 dos distritos 

1 

1 
veiro A 

B 
1 
B 
e 
e 
E 
F 
G 
L 
L 
p 
p 
s 
s 
V 
V 
V 

eja . 
3r aga 
ragan 
astelo 
oimbr 

~vora 
aro . 
uarda 
eiria 
isboa 
ortale 
orto. 
antaré 
et úhal 
iana é 
ila Re 
iseu. 

Angra 1 

Funchal 
Horta .J 
Ponta D 
Alfânde 
Alfânde 

~=~:r~~ 
Cofres e 

Neg 

Tabelai 
,, 

Op< 
Op, 

-

Fll.Ddos saídos 

218 814 047 /j50 
88 263 066,590 

214 887 371,560 
87 732 16~,550 

110 770 758i)~O 
467 987 084,580 
2 l7 401 2791$20 
146 734 886,$20 
101 048 !J89i)10 
l 95 7!5 929J40 

20 972 0~2 332,540 
83 067 149/j90 

1 157 082 2091)90 
280 788 841,100 
170 156 881,120 

85 804 439,500 
114 971 8471)30 
163 709 869/jOO 
66 749 792{170 
97 ~14 140,,00 
30 160 014/)90 
90 l 33 636/j.60 
59 821 61:J/)20 
25 599 222/)80 

2 466 892 0411)90 
36 980 264880 

- {! -

27 752 149 1731)10 

+ + 
27 75~ 14.~ lW/j lU 

Saída 

Operaç.õe~ Soma de teso w·aria elas e trausferllincias 
rl~ fuudos snidas 

-

2 702 623 765{170 2 921 437 813/j20 
932 863 190/j80 1 021 126 257 ,,10 

2 794 797 918/j80 3 009 ti85 290/j40 
089 530 731 /jOO 1 077 262 894,'.,50 

1 384 989 448/j50 1 405 760 2t16,580 
2 145 027 981 ,140 2 613 015 066,j2ú 
1 023 9~5 9t8,$10 1 241 477 197,)30 
1 56l 517 7Ss1p o 1 708 232 674,) f,O 
1 ~77 563 154,590 l 478 611 5,14/jOO 
1 898 865 562,'100 2 094 611 4911)40 

38 719 050 472,$00 59 691 082 804,540 
971 930 414/j20 1 054 997 564/j lO 

16 433 473 369,530 17 591 455 579,j2fl 
2 344 304 216,510 2 625 09~ Oô7/j l0 
2 117 103 509/)20 2 287 260 390,)40 
1463120 571,)20 1 548 925 010.,,20 
1 334 421 612/)40 1 449 393 4591)70 
1 798 996 2861)10 l %2 706 155/j I O 

587 H10 020,580 654 059 81.'l/li>O 
1 511 121 541 /)10 1 (;08 935 681/11 O 

322 591 888{)40 352 751 903,530 
949174 465,)70 1 039 308 102/j30 

5 029 206 354,HO 5 089 027 967 /)30 
2 148 937 234/)40 2 174 536 457/)20 

18 827 926 779Jl53 21 29-1 819.721 1)4,l 
. 250 173 887 {)30 287 163 15~,)10 

23 682 409,5 20 23 682 400,~20 

111 644 290 490,?53 139 396 439 663/)63 

479 374 377(192 470 374 377,jl12 
59 493 2H8 6\ll ~20 147 543 8 10 804/lRO 

171 616 ~U3 55~{165 287 419 624 845/j85 

Saldo 
em Total 31 de Dezem -

hro de 19ti9 

7 180 592,)00 2 928 618 4_05152U 
2 311 737,500 1 023 437 994 S70 

10 405 303/jlO 3 020 090 593,550 
11 366 648/j40 1 088 629 M-2,j90 

5 633 289/j60 1 501 393 496,j40 
4 071 919,530 2 617 086 985,550 
2 183 395/j20 1 243 660 592,5 50 
4 212 1361580 1 712 464 811/j30 
6 823 800/)30 1 485 435 344,130 
8 143 898,560 2 102 755 390,500 

47 973{)20 59 691 130 777 /j60 
33 2451510 1 055 030 809,$20 

426 783/180 17 5\11 882 363!100 
7 143 203,j30 2 632 236 2,60,540 

-/j- 2 28 7 260 ,\90/j40 
4 923 2961500 1 553 848 306,5 20 
6 573 4391510 1 455 966 898/j80 
8 599 8731)90 1 U71 30G 0291~00 
5 237 9691)50 659 297 783,100 
9 839 998/)50 1618775 6791) GU 

696 989/l40 353 448 892,$70 
7 307 6821)80 1 046 615 785/jlO 

246 644 453/j 10 5 335 672 4201)40 
28 021 894/)40 2 202 558 351,560 

+ 2 t 294 819 72JM3 
1 553 795/)30 288 716 047 J 40 

44 743 312/)77 68 425 721,j97 

434 126 680/1 4 7 13~ 830 566 2~4/)10 

-1)- 479 374 377/)92 
-i,- 147 543 810 8041)30 

4M 1 ~ti 630/147 287 853 751 476/j3~ 
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VI - Observações 

1) O balanço do Estado 

Pela primeira vez insere-se no relatório que antecede a Conta um balanço 
da tesouraria, com indicação das disponibilidad·es e dos saldos devedores e cre
dores das operações de tesouraria àpurados no final da gerência. 

Esperamos que a recolha destes elementos constitua um primeiro passo no 
sentido de vi,r a publicar-se, de futuro, uma conta de património, ou seja um 
balanço entre todos os valores activos e passivos do Estado, como está previsto 
no Decreto-Lei n.º 27 223, de 21 de Novembro de 1936, largamente referido em 
relatórios anteriores. 

2) A conferência da receita 

O apuramento geral dos rendimentos do Tesouro foi efectuado pelas contas 
dos exactores, na sua quase totalidade já julgadas, pelas talielas e demonstra
ções remetidas pelas direcções de finanças, depois de corrigidas pelos estornos 
comunicados por estas. e conferidas na Repartição da Conta, da Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública. 

Verificou-se inteira conformidade entre os números assim apurados pelos 
serviços da Direcção-Geral do 'l1ribunal de Contas e os escriturados na Conta 
) ublicada. 

3) A conferência das operações de tesouraria 

A conferência destas operações, porque representam o movimento de entrada 
e saída de fundos à margem da execução orçamental, só pode efectuar-se através 
de mapas organizados com elementos extraídos das contas dos exactores e res
pectivas tabelas correspondentes aos distritos em que os mesmos se encontram 
agrupados por classes, com nomenclatura superiormente determinada, depois de 
corrigidos e convenientemente rectificados. 

Continua a verific(1,r-se discordância no movimento de valores efectuado entre 
os vários cofres sob a rubrica «Transferência de fundos», não se dando cumpri
mento, assim, ao disposto no artigo 97.º do Regulamento da Fazenda Pública, 
de 4 de Jane~o de 1870. 

O movimento de fundos escriturado na -Conta sob esta rubrica e efectuado 
durante a gerência de 1969 foi o seguinte: 

Passivo (entradas) 
Activo (saídas) 

Diferença para menos nas saídas 

6 748 891 793$30 
6 674 409 929$50 

74 481 863$80 
---------

Esta importância corresponde exactamente à diferença que se verifica entre 
os saldos de abertura e encerramento da mesma rubrica: 

Saldo passivo (abertura) . . . 
Saldo passivo (encerramento) . 

Diferença 

183 352 755$52 
257 834 619$32 

74 481 863$80 

Embora os saldos comprovem o acerto das contas;_ visto que as diferenças 
se compensam, não podemos deixar de concluir pelo não cumprimento daquela 
disposição regulamentar. 

Quanto às 'Ord·ens de operações de tesouraria certas requisitadas à Direcçãlo
-Geral da Fazenda Pública, a título devolutivo, verificou-se que foram oportu-

5 
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namente submetidas ao visto do Tribunal de Contas, como determina o artigo 6.º, 
n.º 2, alínea e), do Dec,reto com força de lei n.º 22 257, de 25 de :Fevereiro de 
1933, não havendo qualquer falta a assinalar. 

4) A conferência da despesa 

lt conferência da despesa escriturada na ,Conta baseia-se principalmente nos 
mapas a que se refere o artigo 26. 0 do Decreto n.º 26 341, de 7 de Fevereirq 
de H)36, completados com as indicações constantes do artigo 3 .0 do Decreto 
n. 0 27 327, de 15 de Dezembro do mesmo ano. 

Estes mapas, elaborados pelos serviços processadores da despesa, com ele
mentos extraídos das contas correntes com as respectivas dotações orçamentais, 
deviam fornecer números certos sobre as importâncias orçamentadas, autoriza
das, pagas, anuladas ou repostas e, finalmente, os totais líquidos pagos durante 
a gerência. . 

POirém, devido a deficiências da respectiva escrita ou por falta de conve
nientes informações, sã.o ainda bastante numerosos os mapas que se torna ne
cessário devolver para rectificar, por motivo Je divergências com a escrita das 
r"epartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública. . 

A conferência dos reforidos mapas nestas repartições tem sido muito facl'
litada pela valiosa colaboração dos seus funcionários com os encarregados desta 
tarefa . 

5) As operações de fim do ano 

Por despacho ministerial de 24 de Julho de 1970, exarado sobre a informação 
da Repartição da Conta, da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, de 20 do 
mesmo mês, a qual já havia merecido a concordância do respectivo clirector
-geral, foi aquela Direcção-Geral autorizada a efectuar os lançamentos destinados 
ao encerramento definitivo da escrita do ano económico de 1969, constantes da 
tabela anexa à aludida informação. 

Tais lançamentos representam antecipação de escrita de várias reposições 
e a correcção da escrita elos anos anteriores, os quais podem resumir-se assim: 

Natureza das operações Papéis Dinheiro de crédito 

Entrada: 

Rendimentos e despesas públicas -$- 1614$10 
Operações de tesouraria -$- 454 972 8971,02 
Transferência de fundos -/,- -$-
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para paga-

mento das despesas públicas orçamentais . -$- 24 399 866.$80 

Soma. -$- 479 374 3771,92 

Saída: 

Rendimentos e despesas públicas -$- - /,-
Operações de tesouraria . . . . . ' • -$- 479 370 4641,82 
Transferência de fundos . . . . -$- 3 9131,10 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para paga-
· mento das despesas públicas orçamentais . - ;/,- -$-

Soma. -/,- 479 374 377$92 

Entrada: 

A importância de 1614$10 classificada como «Rendimentos e despesas públi
cas» coNesponde à sorna de duas parcelas: uma de 42$30, erradamente -escritu-
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rada pela Direcção de Finanças do Distrito de Vila Real como «Operações de 
tesuumria», e outra, d,e 1 571$80, respeitante a um ·estornro de anulação mandado 
efectuar pela Direcção de Finanças do Distrito ,do Funchal , mas não considerado 
pela Alfândega da mesma cidade. 

A quantia de 454 972 897$'02 representa .a soma de duas parcelas: uma de 
147 827$60, que corresponde ao somatório das importância estornadas por diver
sas direcções de finanças, a outra, . de 454 825 069$42, representa uma regulari
zação efectuada pela Repartição da Conta, cujo valor foi abatido à dívida do 
Estado ao Banco de Portugal , por força do disposto no Decreto n.º 18 869, de 
9 de Junho de 1931, para encerramento da «Conta dos saldos das ireceitas sobre 
as despesas orçamentais». 

A importância de 24 399 866$80, contabilizada como «Fundos saídos dos 
diferentes cofres públicos para pagamento das despesas públicas orçamentais», 
constitui o somatório das quantias repostas posteriormente a 31 de Dezembro 
de 1969, que, para ac•erto de escirita, foi neciessário cons·iJderar ciorno efectuadas 
naquela data, por crédito da rubrica de operações de tesouraria «Operações a 
liquidar». 

Estes lançamentos foram autorizados por despacho ministerial e respeitam 
a Encarrgos Gerais da· Nação e aos Ministérios das Finanças, Interior, Justiça, 
Marinha, Negócios Estrangeiros, Obras Públicas, Educação Nacional, Economia, 
Comuni1caçõ'es, Corporações e Prevrdê.ncia Social e Saúd,e e Assistência. 

Saída: 

A importância de 479 370 464$82, escriturada sob a rubrioa «Operações 
de tesouraria», representa a soma de três paircelas: uma de 145 528$60, corres
pondente ao somatório das quantias estornadas por várias direcções de finanças; 
outra, de 454 825 069$42, respeitante à regularização efectuada pela Repartição 
da Conta, para encerramento da conta «Tesouro público - Contas dos saldos 
das receitas sobre as· despesas orçamentais», com contrapartida na entrada; 
a terceira parcela, de 24 399 866$80, corresponde à antecipação de escrita das 
reposições efectuadas depois de 31 de Dezembro, já descritas na entrada. 

A quantia de 3913$10 oorresponàe ao estorno de igual quantia indevida
mente escriturada pela secção consular da Embai~ada de Portugal em Viena 
nesta rubrica, quando devia ter sido classificada como «Diferenças d!e câmbio». 

6) Operações por encontro 

Em obediência ao disposto no artigo 2. 0 do Decreto com força de lei 
n. 0 18 381, de 24 de Maio de 1930, foram efectuados, como habitualmente, os 
lançamentos respeitantes aos pagamentos realizados em conta dos vários Minis
térios, ao encerramento do ano económico, à anulação dos saldos por pagar e à 
transição dos saldos por cobrar em 31 de Dezembro de 1969. 

O quadro que se segue mostra, resumidamen.te, as referidas operações: 

Natureza das operações Papéis Dinheiro de crédito 

Entrada: 

Rendimentos e despesas públicas - /,- 59 493 238 691,520 
Operações de tesouraria . . . . . -/,- 60 337 078 800$90 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para paga-

- ;/,- 27 713 493 312120 mento das _despesas pt1blicas orçamentais. . . . . . · . 

Soma. , · - /,- 14 7 543 810 804:i530 
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S a turoza das operações 
Pa1>éis 

Djnhefro el e crédi to 

Saída: 

Rendimentos e despesas públicas 
1 

- 9) - 88 050 572 113,'!1.0 
Operações de tesouraria . . . . . . -p- 59 493 288 69h\20 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para paga-

-/,-mento das despesas públicas orçamentais . -{>-

Soma. -,$- 147 543 810 804$30 

7) A fiscalização das entidades subsidiadas pelo Estado 

Para instrução da Conta Geral do Estado sobre esta matéria há já alguns · 
anos que se solicita à Direcção-Geral da Contabilidade Pública a remessa ele 
uma relação dos subsídios concedidos a várias instituições, por força de verbas 
inscritas no Orçamentio Geral do Estado, e ·auiJorizados pelos diferentes Minis
térios. 

Para não alongar demasiado esta relação, solicita-se apenas a indicação dos 
subsídios de valor igual ou superior a 50 000$. 

Esta relação encontra-s•e apensa ao processo, e p'br ela pod-e verificar-se que 
a maior parte dos subsídios são concedidos ao abrigo de disposições legais apli
cáveis a cada caso. 

Outros há, porém, cuja concessão foi ~utorizada por simples despachos 
ministeriais, pelo que se torna necessário promover a sua regularização. 

Indicam-se a seguir os quantitativos dos subsídios autorizados por cada um 
elos Ministérios: 

Encargos Gerais da Nação 
Ministério das Finanças 
Ministério do Interior 
Ministério da Justiça . 
Ministério do Exército 
Ministério da Marinha 
1l\!Iinistério dos Negócios Estrangeiros 
Ministério das Obras Públicas 
Ministério do Ultramar . . . . . 
Ministério da Educação Nacional 
Ministério da Economia 
Ministério das Comunicações . . 
Ministério das Corporações e Previdência Social 
l\'finistério da Saúde e Assistência 

Total . . . . . . . . . . 

8) Designação ainda não corrigida 

43 954 448$40 
505 995 486$30 
47 407 000$00 
4JO 538 607$80 

66 000$00 
-$-

9 420 721$20 
317 719 558$130 

29 10.4 610$10 
130 741100$100 

3 301 533$10 
705 829 575$80 

4 560 000$00 
892 934 857$10 

2 731 573 498$430 

Como despesa extraordinária do Ministério do Ultramar (capítulo 19.°, ar
tigo 133.º), sob a rubrica «Outros investimentos», encontram-se inscritas as 
verbas seguintes: no n. 0 1) 1 500 000$, destinada ao pagamento d'Os encargos 
resultantes da execução da Lei n.º 2112, de 17 de Fevereiro de 1962; no n.º 2) 
5 045 557$80, consignada às despesas com o transporte, recepção, manutenção 
e colocação dos indivíduos nacionais que residiam na 1ndia Portuguesa. 

-Como tais despesas não podem considerar-se reprodutivas, parece não ser 
a mais apropriada a designação adoptada para a sua inscrição no orçamento. 
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9) Conclusão 

De harmonia com o disposto no artigo 1.0 do Decreto-Lei n.º 27 223 , de 21 
ele Novembro de 1936, a Conta Geral do Estado deve incluir: 

a) Conta geral das receit_as e despesas do Estado na metrópole e res
pectivo desenvolvimento; 

b) Conta geral das receitas e despesas orçamentais; 
e) Conta geral dos fundos saídos para pagamento das despesas públicas 

orçamentais; 
cl) Conta geral das operações de tesouraria e transferência de fundos· 
e) Conta geral dos saldos existentes nos cofres públicos , compreendend~ 

o movimento de receita e despesa; 
f) 'Mapa dos lançamentos complementares resultantes das operações por 

encontro; 
g) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as entradas 

de fundos; 
h) Resumo, . por cofres, das espécies em que se realizaram as saídas 

de fundos; 
i) Resumo das receitas orçamentais; 
j) Resumo das despesas orçamentais; 
l) Desenvolvimento das receitas orçamentais; 

m) Mapa das reposições; 
n) Desenvolvimento das operações de tesouraria e das transferências 

de fundos; 
o) Desenvolvimento das despesas orçamentais. 

O balanço entre os valores activos e passivos a que se refere o § 1. 0 deste 
artigo ainda não foi incluído na Conta, como atrás ficou dito. 

Baseando-se em . todos os elementos de conferência que lhes foi possível 
obter, os s,erviços da Direcção-Geml do Tribunal de Contas organizaram, além 
de ·outr-os, os mapas anexos ,abaixo mencionadlOs e verificaram, na parte corres
pondente, a,penas com as restrições a que já s·e aludiu no resp-ectivo capítulo, a 
sua conformidade com as .contas, mapas e resumos designados nas alíneas acima 
transcritas . 

Assim: 

1) A conta geral a que se refere a alínea a) confere na parte correspon
dente com o mapa anexo n. 0 4; 

2) A conta geral a que alude a alínea b) está de acordo com o mapa 
anexo n. 0 5; 

3) A conta geral mencionada na alínea e) é con:6.rmad:;i pelos mapas 
n. 0

• 6 a 6--<C; 
4) A conta geral designada na alínea cl) está de harmonia com os mapas 

n. 0
• 7 a 7...,0; 

5) A conta geral indicada na alínea e) tem conferência com os mapas 
n. 0

• 6-0, 7-A a 7- 0, 8- A e 9; 
6) Os números constantes do mapa a que se refere a alínea f) estão 

de acordo com os descritos nos mapas anexos n. 0
• 7-A, 7-B e 10; 

7) Os resumos a que aludem as alíneas g) e h), porque representam o 
desdobramento da conta geral mencionada na alínea e) , estão 
confirmados pelos mapas anexos n.º' 7-B, 8, 8-A e 10; 
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8) Os resumos de que tratam as alíneas i) e j) são, respectivamente, 
extraídos da conta geral designa,da na alín:ea b), e, portanto, 
verificada a concàrdância entre aquela conta e o mapa anexo 
n.º 5, estão automàticamente conferidos os diteis resumos. O da 
alínea i) confere ainda com os mapas n. 0

• 8 e 8-A; 
9) Quanto ao desenvolvimento a que se refere a alínea l), já em anos 

anteriores se reconheceu a impraticabilidade da sua conferência 
por rubricas. De resto, os números correspondentes aos capítulos 
constam da conta indicada na alínea b), cuja conformidade já 
foi declarada; 

10) O mapa mencionado na alínea m) é inteiramente confirmado pelo 
mapa arrex-o n. 0 9 ;. 

11) O desenvolvimento referido na alínea n) também não pode ser con
ferido por rubricas, como, de igual modo, nos anos transactos se 
havia recon'hecido. Todavia, os números respeitantes aos totais 
por classes conferem com os que constam dos mapas anexos 
n. 0 5 7 a 7-C e os que indicam os totais por espécies vêm des
critos na conta a que se refere a alínea d), já comprovada pelos 
mesmos mapas; 

12) O desenvolvimento mencionado na aHnea a) está de acordo, na parte 
relativa às dotações orçamentais, com os registos existentes na 
Direcção-Geral e, quanto às importâncias autorizadas e aos paga
mentos efectuados, respectivamente, com os mapas elaborados 
pelos serviços processadores e outros elementos de informação 
fornecidos pelos cofres públicos e incluídos nos mapas anexos 
n. 0

• 6-A e 6-B. 

D. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

Em cumprimento do que se dispõe no artigo 6. 0
, n.º 11.0 , do Decreto ·com · 

força de lei n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, e para os fins determinados 
no artigo 91. 0

, n. 0 3.0
, da Constituição Política; 

Verificando que as disposições do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 27 223, de 21 
de Novembro de 1936, salvo a do seu § 1. 0

, foram totalmente observadas na 
Conta Geral do Estado do ano económico de 1969; 

Em face dos preceitos ainda vigentes do capítulo n do título vr do Regula
mento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, e igualmente 
do artigo 201.º do Regimento do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto 
n. º 1831, de 17 de Agosto de 1915; 

Vistos os acórdãos deste Tribunal respeitantes às contas de gerência do ano 
em julgamento; 

Confrontada e cotnpMada com estas a presente Conta Geral do Estado; 
Considerando que não se mostra do processo ter havido infracções à lei de 

autorização de receitas e despesas e leis especiais promulgadas durante a gerência 
referentes a matéria financeira; 

Considerando que, no tocante a créditos abertos, foram observadas as nor
mas reguladoras da sua aplicação; 

Considerando que os números mencionados na conta geral das receitas e 
despesas do Estado na metrópole e seu desenvol.vimento se harmonizam com os 
descritos no mapa n.º 4; 

Considerando que 10 mesmo se verifica quanto aos números da conta geral 
das receitas e despesas orçamentais confrontados com os do mapa n.º 5 e outros 
elementos constantes do processo; 

Considerando a perfeita concordância entre os números da conta geral de 
fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais e os mapas 
n. 0

• 6 a 6--C; 
ConS!iderrundo que se h81l'Illonizam também os números d·a conta geral de 

operações de tesouraria e transferência de fundos com os referidos nos mapas 
n. 0

• 7 a 7-C; 
Considerando que os números da conta geral dos saldos existentes nos cofres 

públicos em 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 1969, compreendendo o movi
mento da receita e despesa, sem nenhuma restrição , condizem com os dos mapas 
n. 0

• 6-C, 7-A a 7~C, 8-A e 9; 
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Considerando que os números constantes do mapa dos lançamentos comple
mentares resultantes das operações par encontm correspondem aos descritos nos 
mapas n. 0

• 7-A, 7- B e 10; . 
Considerando que estão certos os números referentes aos resumos mencio

nados nas alíneas g), h), i) e j) do aludido artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. 0 27223; 
Considerando que, por motivo de tempo insuficiente e exiguidade de meios, 

não é possível proceder-se à conferência por rubricas dos números relativos ao 
desenvolvimento das receitas orçamentais; 

Considerando que o mesmo sucede em relação ao desenvolvimento das ope
rações de tesouraria e das transferências de fundos; 

Considerando que os números do mapa das reposições estão de harmonia 
com os do mapa n. º 9; 

Considerando que da mesma forma os números do desenvolvimento das 
despesas orçamentais estfw conformes com os dos mapas n. 0

• 6-A e 6-B; 
Considerando que as contas de alguns responsáveis não se encontram ainda 

julgadas pelos motivos já mencionados; 
Considerando a justificação já apresentada pelo Ministério competente quanto 

à falta do balanço entre os valores activos e passivos a que se refere o § 1. 0 do 
artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 27 223, de 21 de Novembro de 1936: 

Acordam os do Conselho no 'l'ribunal de Contas em dar a sua declaração de 
conformidade à Conta Geral elo Estado respeitante ao ano económico de 1969, 
com as reservas impostas pelas circunstâncias acima referidas, na medida em 
que porventura delas resultem divergências com a mesma Conta. 

Sala das Sessões do 'fribunal de Contas, 2 de Fevereiro de 1971. 

M ária Valente Leal, vice-presidente, em exercício. 
A. de Lemos Moller, ~·elator. 
Francisco da Silva Pinho. 
Vítor Manuel Lopes Dias. 
Orlando Soares Gomes da Co.sta. 

ANEXOS 
I - Outros diplomas legais de natureza financeira 

publicados durante o ano 

Mantendo-se a orientação acloptada nos rela.tórios antecedentes, inclui-se 
a seguilr a relação dos diplomas de nat-ureza financeiira publicados durante a 
gerência em apreciação ou que tiveram repercussão na res,pectiva cont,a e agru
pados como se segue: 

1.º Diplomas que alt·eiraram os quantitativos fixados no o:rçamento, 
tanto para a receita como para a despesa; 

2. 0 Diplomas que contêm disposições à ma,rgem dos princípios ela uni
dade, da univocsalidade e da anualidade do orçamento; 

3. 0 Diplomas que m'iaQ·am novos sffi·viços e remodelaram os existente,s, 
ocasionando aumentos de despesa; 

4 .0 Diplomas referentes a investimentos previstos nos planros de fo
mento; 

5.º Diplomas 'que autorizam o Governo a cont.a:air empréstimos ou a 
avaliza,r os contraídos por ,ouu·ais entidades; 

6.º Diplomas que intituíram regimes especiais para a realizaç,ão de des
pesas ou prestação de contas, ou legaJizaram opera.ções d,e,ste 
género já efectuadas; 

7. º Diplomas que auto1'.izairam pagamentos pelas ve;rbas dos anos eco
nómicos findos; 

8. 0 Diiplomas ,com repercmssão nnanrceirn ot·çamenta,l não incluídos nos 
númffi·os antedares; 

9. 0 Diplomas publicados dUJrante o ano de 1968, mas que só oomeçara.m 
. a vigorar em 1969. 

Grupo 1 

Diplomas que nllcraram os quantilativos fixados no Orçamento, 
tanto p:Ma n recei-ta como para a despesa 

Decreto-Lei n .º 48 939, de 28 de Março de 1969: 

Abre um crédito no Ministério das :E'inanças, a favor do Mirus<tério do 
Ultmmar, prura a respectiva importância constituir o n .º 5) do artigo 9. 0

, capí
tulo 1. 0

, do mçamento respe,itante ao corrente ano económico do segundo dos 
mencionados Ministérios. 



9G 

Decreto n.º 49 010, de 20 de Maio de 1969: 

Abre um orédito no Minist-é,rio das Finança,s, a favar do MiruSltério das 
Obras Públicais, destinado a custear as despe,sas resultantes dos estragos e prl."e
juízos causa.dos pelo recente abalo sísmioo oo País. 

Decreto-Lei n. 0 49 012, de 21 de Maio de 1969: 

Abre um crédito n0 Ministério das Finanças, a favor do Mimsitério das 
Obras Públicas, para oc01-r-er aos estiragos causados pela recente invernia nas 
estradas do País. 

Decreto-Lei n. 0 49 069, de 20 de Junho de 1969: 

Reforça, por contribuição da Fundayão CalouSit,e Gulbenkian, a v8ll."ba a que 
se refern o artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 47 554, com vista à execução da resi
dência para estudantes do e.nsiino secundário da Guarda. 

Decreto-Lei n.º 49 093, de 2 de Julho de 1969: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças, a favor do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, paira a respectiva importância constituir o n.º ,5 ) do ar
tigo 27.º, capítulo 5. 0 , do orçamento respeita,nte a.o corrente ano económico do 
segundo dos mencionados Ministérios 

Decreto-Lei n.º 49 177, de 7 de Agosto de 1969: 

Abrie um orédito no Minis,tério das Finanças para a re,speetiva importância 
seQ· adicionada à verba inscrita no airtigo 334. 0

, 1capítulo 15.º, do orçarne,nto de 
Encairgos Gerais da Nação para o corirente ano económico. 

Decreto-Lei n . º 49 237, de 13 de Setembro de 1969: 

Abre créditos no Min~stério das Finanças destinados a reforçar as dotações 
dos artigos 333.º ,e 335. 0

, capítulo 15.º, do orç,arne.nto em vigar de Encargos 
Gffi'a,is da Nação. 

Decreto-Lei n.º 49 241, de 16 de Setembro de 1969: 

ALre um cirédito no Ministério das Finanças paira a respectiva impmtância 
ser adicionada à verba inscriua no artigo 132.°, ,eapítulo 18.0

, do orç.amento do 
Ministério do Ultramaa: para o corrente ano Hconómico. 

Decreto-Lei n.º 49 375, de 13 de Novembro de 1969: 

Abre um crédito no Ministéri,o das Finanças para a respectiva importância 
ser adicionada à veQ'ba inscrita no airtigo 334. 0

, capítulo 15.º, do orçamento de 
Encargos Gerais da Nação para o corrente ano económico. 

Decreto-Lei n.º 49 885, de 18 de Novembro de 1969: 

Abre um crédito no Minist-é,rio das Finanças pam a respectiva importância 
soc adicionada à v:erba insco:ita no n.º 1) do artigo 338. 0

, icapítulo 15.º, do orça
~ento de Enca,rgos Ge,raiis da Naç,ão para o COQ''l'ente ano económico. 
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Decreto-Lei n. 0 49 456, de 24 de Dezembro de 1969: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças para a respectiva importância 
ser adicionada à verba inscrita no artigo 334. 0

, capítulo 15.º, do orçamento d·e 
de Enoargos Gerais da N~ão paira o coa-rente ano económico. 

Decreto-Lei n. 0 49 467, de .27 de De zembro de 1969: 

Abre um c.rédito no MinistéTio das Finanças, a favor do Ministério do 
UlbQ·arnar, d,estó.nado a reforça,r a verba inscriba no a,rtigo 132.º, capítulo 18.º, 
do orçamento em vigor no segundo dos mencionados Ministérios. 

Grupo 2 

Diplomas que contêm disposições à ma,rgcm dos princ1p1os da unidade, 
da universalidade e da anualidade do Orçamento 

Decreto-Lei n; º 48 894, de 6 de Março de 1969: 

Autmiza o Governo a conta·air encargos até ao montia.nte de 2 milhões de 
contos pa,ra continuação do reequipamento extraordinário do Exército e da Aero
náutica. 

Grupo 3 

Diplomas que criaram novos serviç3s ou remodelaram os existentes, 
ocasionando aumenl.os de despesa 

Decreto-Lei n.º 48 854, de 31 de Janeiro de 1969: 

Estabele,ce o qua,di·o e remuneirações do· pessoal dá Assistência na Doença 
aos SeJ·vidores Civis do Es<t,ado (A. D. S . E.), regula o provimento do seu 
pessoal e insere disposições tendentes a uma melhor adaptação aos seus objec
tivos e à acelernção e simplicidade do funcionamento dos serviços. 

Decreto-~ei n. 0 48 866, de 15 de Fevereiro de 1969: 

Aumenta de várias unidades o quadro orgânico da Guarda Nacional Repu
blicana, anexo ao Decireto-Lei n.º 33 905. 

Decreto-Lei n. 0 48 875, de 20 de Fevereiro de 1969: 

Cria os SeQ'viços Sociais do Ministério da Saúde e Assistênoia. 

Decreto-Lei n. 0 48 902, de 8 de Março de 1969: 

Cria no Ministério das Comunicações, com ca,rácter eventual, o Gabinete 
do Novo Aernporto de Lisboa e define a sua competência e constituição. 

Decreto-Lei n.º 48 923, de 24 de Março de 1969: 

Introd.µz alguns ajustamentos na aot,ual orgânica da Direcção-Geral dos Ser
viços Eléctricos, aprovada pelo Deoreto-Lei n .º 35 403. 
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Decreto-Lei n .0 48 926, de 27 de Março de 1969: 

Promulga várias alterações na orgânica do Governo. 

Decreto-Lei n.º 48 927, de 27 de Março de 1969: 

Regula a situação do servidor do Estado, subscritor da Caixa Ge.ral de Apo
sentações, a exercer cumi;;sã,o de serviço de que rnsulte tratamento prolongado 
e as nec,essidade,s exijam a sua subs.tituição . 

Decreto-Lei n .0 48 952, de 3 de Abril de 1969: 

Cria os Serviços Sociais dio Ministério das Comunicações (S. S. M. C.). 

Decreto-Lei n. 0 48 960, de 12 de Abril de 1969: 

Cria o lugar de vice-presidente do Conselho Superior de ObQ"as Pública,s. 

Decreto-Lei n.º 48 962, de 14 de Abril de 1969: 

Reorganiza os serviços do Instituto de Meios Áudio-Visuais de Ensino, que 
passa a de,signa<1·-se pOQ' Instituto de Meios Áudio-Visuaàs de Educ-ação. 

Decreto-Lei n .0 48 963, de 14 de Abril de 1969 : 

Regula o funcionamento por que passa a regei!.'-Se a Te1escola, destinada 
à realização de cursos de, rad.iodifusão sonora e televisão escolrure-s. 

Decreto-Lei n.º 48 970, de 17 de Abril de 1969: 

Considera a Junta de Energia Nuclear como um mganismo nacional , exer
cendo as suas atribuições relativamente a todo o te-rritório português, e designa 
a-s disposiçõe,s que, pam os efeitos do disposto no pt"esente diploma, pass-am 
a aplicar-se a toda.s as províncias ulkamarinas. 

Decreto-Lei n. 0 48 998, de 8 de Maio de 1969: 

Cria na Secrntaria de Estado da Agricultm:a a Comissão de Toxicologia dos 
Pesticidas e define a sua incumbência e composíção. 

Decreto-Lei n. 0 49 033, de 28 de Maio de 1969: 

Institui, no Ministério das Obras Públicas, o Fundo de Fomento da Habi
tação, organismo com p8i!.'sonalidadie jmídica e autonomia administrativa e :finan
ceira - Extingue, a pa.rtir de 1 de Julho de 1969, o Serviço de Consita·ução de 
Casa.s Económicas instituído junto da Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos 
Naciona.is pelo Decreto-Lei n. 0 28 912 e aba..1:ie vários lugares nos quadros do 
Ministério das Obras Públicas . 

Decreto-Lei n. 0 49 040, de 4 de Junho de 1969: 

Define os princíp;ios pelos quais se norteará o serviço de constrnções e adap
tações das cadeias das comall'cas e de julgados municipais a estabelecimentos 
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prisionais regionais - Con,sagrn ,o regime da obsea·vação ·dos detidos pa,ra melhor 
individualização da reacção penal - Revoga o Decreto n.º 7378 e os artigos 1. 0

, 

2. 0 e 3. 0 do Decreto-Lei n.º 45 025. 

Decreto-Lei n.º 49 041, 'de 4 de Junho de 1969: 

Atribui aos expea-imentad.ores-chefes e aos experimentadores de 1.• e 2.ª 
elasses do Labora,tório Nacional de Engenhru·ia Civil, ~·espectivamente, os ven
cimentos correspondent-es às letras H, J ,e K, segundo o a.Ttigo 1. 0 do Decr eto
-Lei n.º 42 046 - Define a.s condições em que pode ser ~-ovido liv-remente o 
pessoal destinado a serviç,os de tradução e o pessoal operário necessário pan:a 
execução de trabalhos que exijam -experiência profissional especializada, contra
tados nos termos dio artigo 61. 0 do Decreto-Lei n.º 43 825, que promulga a lei 
orgânica do refffi·ido Laboratório. 

Decreto-Lei n. 0 49 078, de 25 de Junho de 1969: 

Actualiza a estrutura orgânioa da Direoçã.o-Geral da Mru-inha, que passa a 
designar-se Ditecçã.o-Geral dos Serviços de-Fomento Marítimo (D. G. S. F. M.). 

Decreto-Lei n.º 49 079, de 25 .de Junho de 1969: 

Actualiza a estrntma orgânica da Comissão Pe~-man,ente de Direito Marí
timo Internacional, que passa a designa1r-se Comissão ele Direito Marítimo Inter
nacional ( C. D. M. I.) . 

Decreto-Lei n. 0 49 081, de 25 de J·unho de 1969: 

Exhi.ngue a Comissão Central de Pescru·ia,s e cria no Ministério da Marinha 
a Comissão Consultiva das Pe,scarias (C. C. P.), destinada. a estudar e dar pare
cer sobre questões de pesoas ou com elas relacionadas. 

Decreto-Lei n .º 49 096, de 3 de Julho de 1969: 

Introduz alterações no quadro do pessoal dos Serviços Mecanográficos do 
Ministério, oonstante do mapa anexo ao Decrnto-Lei n.º 47 023, e dá nova re
daicção ao artigo 21. 0 do Regulamento dios mesmos Seirviços, aprovado pelo 
Decreto n.º 47 024. 

Decreto-Lei n.º 49 106, de 7 de Julho de 1969: 

Dá nova redacção ao cmpo do artigo 1. 0
, à alínea d) <lo artigo 2.º e aos 

artigos 9. 0 e 22. 0 do Decreto-Lei n. 0 43 077, que actuaJizou a organização e abri
buição do Secretariado-Geral da Defesa Nacional - Determina que o referido 
Secretariado, como órgão de tii:abalho e execução do Minist-ro da Defesa Nacional, 
seja remodielado de modo a constituir o E,stado-Mai.or-General das Forças Ar
ma.elas e o órgão de serviç,os destinados à administração conjunta <las força,s 
rumada.s. 

Decreto-Lei n .º 49 107, de 7 de Julho de 1969: 

Reorganiza a -estrutura das forças armada,s nas províncias ultn:amru-inas onde 
as circunstâncias obriguem a realização de opru·ações militares, com vista a garan
tir a soberania na.cional sobre o território e a manteiJ.' a ordem e a tranquilidade 
públicas. 
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Decreto-Lei n.º 49 122, de 15 de Julho de 1969: 

Cria, com as secções de Agricultura, Comércio e Indústria, o Conselho Supe
rior de Economia e define as suas funções - Extingue o Conselho Superior de 
Agricult-~ra, criado pelo-Decreto-Lei n,.º 41 473, e remodelado pelo Decrnto-Lei 
n.º 43 998. 

Decreto-Lei n.º 49 162, de 16 de Julho de 1969: 

Reajusta o qua<ll'O de ofic:i,ais veterinários, fixado pelo artigo 30.º do Decreto
-Lei n.º 28 401 e alterado pelo artigo 19. 0 elo Decreto-Lei n.º 40 880. 

Decreto-Lei n.º 49 132, de 18 de Julho de 1969: 

Permite a m-iayão de comissões de planeamento e de grupos de t.irabalho, 
que funcionarão, como órgãos de estudo e consulta, junto do Soore,tariado Téc
nico da Presidência do Conselho - Extingue os grupos de trabalho da Comissão 
Interministecial die Planeamento e Integração Económica a. que se red'eire o a,r
tigo Hl.º do Decreto-Lei n.º 46 909. 

Decreto-Lei n. 0 49 169, de 5 de Agosto de 1969: 

Cria no Ministéi-io das Obras Públicas ,a Direcção-Geral das Construções 
Escolares, para a qual t.iransitam as funções d-a Juntia das Construções pa.ra 
o Ensmo Técnico ,e Secundário, da Comissão Administo:ativa do Plano de Obras 
da ,Cidade Universitária de Coimbra e da Delegação para as Obràs de Consi:11:uções 
de E1scolas P1-imácias, da Direcção-GeraJ dos Edifícios e Monumentos Nacionais, 
que são extint,as. 

Decreto-Lei n. 0 49 188, de 13 de Agosto de 1969: 

Extingue a Fábrica Militar de S-anta Clara, incorporando o seu pati-imónio, 
com a decorrente t.ransmiss·ão d,e todos os créditos e dívidas, nas Oficinas Gernis 
de Fardamento, que passam a designan:-se por Oficinas Gerais de Farda.mentia 
e Equipamento - Dá nova redacção aos artigos 1.0

, 4. 0
, 6. 0 e 8.º do Decre·to

-Lei n.º 41 892 (normas orgânicas d,os estabelecimentos fabris militrure-s). 

Decreto-Lei n.º 49 190, de 14 de Agosto de 1969: 

Gria o quadn:o dos comissá1-ios da Polícia de Segurança Pública, com as 
categorias de comissái-io principal, primeiro-comissário e segundo-comissário. 

Decreto-Lei n . 0 49 191, de 16 de Agosto de 1969: 

Cria o Aeroporto de Ponta Delgada, que constituirá um serviço externo da 
Direcção-Geral da Aeronáutica Civil, e extingue o Aeroporto d-e Santana, tam
bém oomo seirviço externo da mesma Di.recç.füo-Geral - Revoga o Dec.re,to-Lei 
n.º 37 712, que e,stabelece regras ad.ministr-ativas para o A,eroporto de Santa-na, 
o qual fica dependente do Aeroporto de Santa Maria. 

Decreto-Lei n. º 49 194, de 19 de Agosto de 1969: 

Cria gabine-tes de planeamento nos deprurtamootos governament-ais oom re,s
ponsabilidrude na prepa,raçã-o e execução dos planos de fomento, destinados a 
assegurar e coordenar o exercício d-essas funções nos respectivos sectores e a 
estabelecer as convenientes ligações com os órgãos centraá.s e interministei-iais de 
plrunerurnento. 
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Decreto-Lei n.º 49 230, de 10 de S eternbro de 1969: 

Altera pa:ra trinta e quatro o número de professoras efectivas do ensino 
liceal e técnico do Instituto de Odivelas e fixa em quatrn o núme:ro de profooso
ras auxiliares ou agregadas de siBrviço e,ventual ou em comissão do mesmo esta-
bele,cimento de ensino. · · 

Decreto-Lei n .0 49 233, de 11 de Setembro de 1969: 

Cria as Escolas de Instrut01,e,s de Educruç;ão Física de Lisboa e do Porto, 
es,tabelecimentos de ensino público, de, grau médio, que ficam na dependência 
da Direcçã.o-Geo."al da Educaç.ão Física, Desportos e Saúde Escolar. 

Decreto-Lei n. 0 49 264, de 26 de Setembro de 1969: 

Dá nova redacção aos rurtigos 2. 0
, 6. 0 e 10.0 do Decveto-Lei n.º 41 492, que 

iieajusta os quadros e efectivos da Força Aérea. 

Decreto-Lei n.º 49 265, de 26 de Setembro de 1969: 

Ci-ia a medalha de mérito turísi:J.ico. 

Decreto-Lei n.º 49 283, de 4 de Outubro de 1969: 

Introduz alterações nos quadros do pe-ssoal e em ván-ia.s disposições ela orgâ
nica do Ministério, modificad.os pelo Decreto-Lei n.º 48 498. 

Decreto-Lei n . º 49 294, de 8 de Outubro de 1969: 

Cria o Fundo Especial de Reestruturação Fundiári,a, alarga a.s possibilidades 
de concessão de crédito do Fundo d-e Fomento d,e Cooperação e centraliza no 
Fundo de Melhoramentos Agrícolas todas as moda.lida.das de apoio financeiro 
pa.ra a execução de melhoramentos fundiá.rios - Altera vá.i-ias disposições dos 
Decretos-Leis n. 0

• 43 355 ,e 45 401, adita um parágrafo ao artigo 3.º do Decreto 
n.º 43 661 e revoga o § 2. 0 do aJ-tigo 22.º do Decl'erto-Lei n.º 43 355 e os Decretos
Leis n. 0

• 46 523 e 47 178. 

Decreto-Lei n. º 49 302, de 11 de Outubro de 1969: 

Acre,sce de três luaa.res de professor catedrático e de dois lugares de pro
fessor extraordiná.1-io o ~uad,ro, de pessoal da Faculdade de Leilras da Universi
dade do Porto, os quais ficrum adstritos ao grnpo de F,ilologia Românica. 

Decreto-Lei n.º 49 823, de 27 de Outubro de 1969: 

Aumenta de vinte tenentes-ooronéis e de qua.renta majores os quadros apro
vados por 1ei de oficiais das armas d.e infantaria, artilharia e cavalaria. 

Decreto-Lei n . 0 49 324, de 27 de Outubro de 1969: 

Cria o. quadro especiaJ de ofióais ( Q. E. O.), destinados à instruçãio e 
enquad:ramento de unidades do Exército na metrópole e no ultramar. 



102 

Decreto-Lei n.º 49 356, de 5 de Novembro de 1969: 

Inse,re disposições relativas à admissão e promoção do pessoal dos diferentes 
quadros do Ministério - Procede ao enquadira.mento do pes,s-oal contra,ta.do da 
Di.Tecção-GmaJ. de Economia nos quadros de nomeação, actualiza algumas cate
goria.s no quadro do pe,s,soal da Direcção-Geral de S-aúde e Assistência, a que 
se refere o mapa XI anexo ao Decreto-Leâ. n. 0 47 743, e dá nova redacção a.o 
artigo 99.º do Decreto n. 0 45 664, que promulga o Regulamento do Hospital do 
Ul ura.ma,r. 

Decreto-Lei n.º 49 372, de 11 de Novembro de 1969: 

Altera várias disposições do Decreto-Lei n. 0 41 745, que aprova o Estatuto 
dos Tribunais do Trabalho. 

Decreto-Lei n .0 49 373, de 11 de Novemibro de 1969: 

Cüa os Serviços Sociais do Ministério das Corporações e Previdência Social. 

Decreto-Lei n.º 49 384, de 18 de Novembro de 1969: 

Altera o número de procu,radores e a sua representação pelas várias secções 
da Câmara Corporativa - Revoga o Decreto-Lei n .0 45 830. 

Decreto-Lei n. 0 49 401, de 24 de Novembro de 1969: 

Cria no Ministério do Interior um serviço nacional com a designação de 
«Direcção-Geral de Segurança» . e define a sua competência e atribuições -
Extingue a Polícia Internacional e de Defesa do Estado, criada pelo Decreto-Lei 
n.º 35 046, e oria um lugar de auditor jurídico no Ministério do Interior. 

Decreto-Lei n .º 49 425, de 29 de Novembro de 1969: 

Introduz alterações nos quadros de pessoal da Direcção-Geral de Obras 
Públicas e Comunicações constantes do mapa VII anexo ao Decreto-Lei n.º 47 743, 
que promulga a Lei Orgânica do Ministério . 

Decreto-Lei n. 0 49 457, de 24 de Dezembro de 1969: 

Dá nova redacção ao n .0 1 do ai'tigo 6.0 e aos artigos 14.º e 24. 0 do Decreto
-Lei n.º 46 038, que reforma a orgânica do Instituto de Alta Cultura. 

Decreto-Lei n.º 49 458, de 24 de Dezembro de 1969: 

Dá nova red·acção aos artigos 3." e 4. 0 do Decreto-Lei n. 0 46 348, que fixa 
as bases gerais da organização, competência e funcionamento da Junta Nacional 
da Educação. 

Grupo 4 

Diplomas referentes a investimentos previstos nos planos de fomento 

Decreto-Lei n.º 48 949, de 3 de Abril de 1969: 

Autoriza o Ministro das Finanças a conceder à província de Macau, por força 
elas disponibilidades do Tesouro. em cada um dos anos de execução do III Plano 
de Fomento, empréstimos até aos montantes fixados nos programas anuais de 
financiamento aprovados pelo Conselho de Ministros para os Assuntos Econó
micos. 
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Decreto-Lei n.º 48 995, de 8 de Maio de 1969: 

Autoriza ç1, emissão de um empréstimo interno, amortizável, denominado 
«Obrigações do Tesou,110, 5 por cento, 1969 - III Plano de Fomento» até à 
importância total nominal de 1 milhão de contos. ' 

Decreto-Lei n. 0 49 017, de 22 de Maio de 1969: 

Dá nova redacção ao n.º 2 do artigo 3. 0 e ao n. 0 3 do artigo 5.º do Decreto
-Lei n.º 48 449, que autoriza o Fundo de Turismo a contrair um empréstimo 
interno amortizável até à importância de 360 000 contos, a emitir por séries de 
obrigações, denominado «Empréstimo para fomento de turismo - LII Plano de 
Foment?» - Autoriza a Direc?ão.-Geral da Fazenda Pública a emitir a obrigação 
geral correspondente à l.ª séne de obrigações do referido empréstimo pelo mon
tante de 120 000 contos. 

Decreto-Lei n.º 49 022 , de 24 de Maio de 1969: 

Dá nova redacção ao artigo 1.0 do J)ecreto-Lei n.º 47 296, que autoriza o 
Ministro das Finançrus a 0ontrai,r empréstimos -extw•nas e internos nec,essá.rios 
para asseguraT o financiamento d,e planos de fomento. 

Decreto-Lei n. 0 49 097, de 3 de Julho de 1969: 

Autoriza a Administração dos Portos do Douro e Leixões a contrair, no ano 
de 1969, o empréstimo de 50 000 contos, mediante contrato com a Caixa Geiral 
de Depósitos, Crédito e Previdência, destinado às obras e instalações previstas 
no programa para 1969 do III P lano de · Fomento. 

Decreto-Lei n. º 49 293, de 8 de Outubro de 1969: 

Autoriza o Fundo de Renovação e de Apetrechamento da Indústria da Pesca 
a contrair na Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência um empréstimo 
amortizável até ao montante de 176 000 contos para ocorrer ao financiamento 
dos empreendimentos previstos no UI P lano de Fomento . 

Grupo 5 

Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos 
ou a avalizar os contraídos por outras entidades 

Decreto-Lei n.º 49 259, de 25 de Setembro de 1969: 

Autoriza a empresa Metropolitano de Lisboa, S. A. R. L., a emitir em 1969 
e por uma só vez 40 000 obrigações, nominativas ou ao portador, do valor nomi
nal de 1000$ cada uma. 

Decreto -Lei n.º 49 414, de 24 de Novembro de 1969: 

Autoriza os governadores-gerais de Angola e de Moçambique a contraírem, 
em cada uma das referidas províncias, ,e,mp~·ést,i.mos denominados «Obrigações 
de fomento ultramarino, 6 por cento, 1969, III J?lano de Fomento para 1968-
1973», até à importância total de 1 milhão de contos. 

Decreto-Lei n. 0 49 430, de 5 de Dezembro de 1969: 

Autoriza a Companhia das Águas de Lisboa, S. A. R. L., a emitir 12'0 000 
obrigações do valor nominal de 1000$ cada uma. 
6 
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Grupo 6 

Diplomas que lnstltuiram regimes especiais 
para a realização de despesas ou prestação de contas, ou legalizaram 

operações deste género já efectuadas 

Decreto-Lei n.º 48 939, de 28 de Março de 1969: 

Dá competência ao Ministério das Finanças para autorizar que sejam postas 
à ordem do Ministério do Ultramar, independentemente do cumprimento de 
quaisquer formalidades, as importâncias até ao limite do crédito que pelo pre
sente decreto-lei é aberto. A documentação justificativa das despesas efectuadas 
nos termos deste decreto-lei seirá submetida a visto do Ministério das Finanças, 
que, a ser concedido, legitima a competente prestação de contas. 

Decreto-Lei n.º 49 010, de 20 de Maio de 1969: 

Estabelece regime especial para a realização das despesas e prestações de 
contas relativamente à satisfação dos encargos provenientes dos prejuízos cau
sados pelo recente abalo sísmico no País. 

D ecreto -Lei n. 0 49 012 , de 21 de Maio àe 1969: 

Esi:labeleoe o regime especial para a realização das despesas previstas no pre
sente decreto-lei ( despesas com os estragos causados pela recente invernia no 
País). 

Decreto-Lei n .0 49 125, de 16 de Juiho de 1969: 

Autoriza o ilVIinistério do Exército a pagar a remuneração mensal de 4000$ 
ao gua.rda do cemitério português de Hichebourg-L'Avoué, em França, desde o 
dia 18 de Outubro de 1962 até à data da publicação da sua nomeação no Diário 
do Governo e anos futuros - Considera legalizadas as despesas respeitantes a 
abonos satisfeitos em 1963 e reporta à data de 18 de Outubro de 1962 a inscriçãr 
do referido guarda na Caixa Geral de Aposentações. 

Decreto-Lei n.º 49 153, de 26 de Juiho de 1969: 

Considera providos nos lugares àe mestre principal, com dispensa de todas 
as formalidades legais, os titulares dos lugares de mestre dos institutos comer
ciais e industrias que haviam sido extintos. 

Decreto-Lei n. º 49 171, de 5 de Agosto de 1969: 

Estabelece que os professores e mestres de ensino comercial e industrial da 
Casa Pia de Lisboa com mais de cinco anos de serviço passem a considerar-se 
com a categoria equivalente à dos professores efectivos e mestres de escolas 
técnicas do Ministério da Educação Nacional, sem dependências de quaisquer 
formalidades além de simples comunicação ao Tribunal de Contas. 

Decreto-Lei n.º 49 188, de 13 de Agosto de 1969: 

Determina que o pessoal civil pertencente aos quadros da extinta Fábrica 
Militair de Santa Clara e das Oficinas Gerais de Fardamento ingresse nos qua
dros orgânicos das Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento mediante 
simples lista nominativa, entrando no exercício de funções independente de 
qualquer outra formalidade, inclusive o visto do Tribunal de Cootas. 
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Grupo 7 

Diplomas que autorizaram pagamentos pelas verbas 
de aµos económicos findos 

Não foi publicado qualquer diploma nestas condições. 

Grupo 8 

Diplomas com repercussão financeira ou orçamental 
não incluidos nos números anteriores 

Decreto-Lei n. º 48 828, de 2 de Janeiro de 1969: 

Adita um novo número ao artigo 11.º do Código da Sisa e do Imposto sobre 
as Sucessões e Doações, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 41 969. 

Decreto-Lei n.º 48 831, de 7 de Janeiro de 1969: 

. Altera a distribuição dos encargos pelo Estado e pelas entidades doadoras 
e o escalonamento anual da despesa para o :financiamento do plano geral da luta 
contra o cancro, a que se refere o artigo 3. 0 do Decreto-Lei n. 0 46 867. 

Decreto-Lei n.º 48 834 , ele 16 de Janeiro de 1969: 

Define o regime de vencimentos e gratificações a que tem direi.to o coman
dante-chefe de Moçambique. 

Decreto-Lei n.º 48 836, de 16 de Janeiro de 1969: 

Dá nova redacção ao artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 46 838 (produtos da indús
tria siderúrgica), corrigido pelo Decreto-Lei n.º 47 243 - Revoga este último 
decreto-lei. 

Decreto-Lei n .0 48 837, de 17 ele Janeiro de 1969: 

Fixa em 200 000 000$ o limite da emissã'o da moeda de 5$. 

Decreto-Lei n.º 48 844 , de 20 ele Janeiro de 1969: 

Concede determinados benefícios :fiscais às empresas que , explornndo indús
trias têxteis algodoeiras, resultem da fusão de outras · ou as incorporem. 

Decreto-Lei n.º 48 845, de 21 de Janeiro ele 1969: 

Autoriza a suspensão da cobrança de juros relativos aos empréstimos conce
didos à província da Guiné nos termos dos De-erre.tos-Leis n. 08 43 519 e 46 683, 
e amplia p81ra trinta anos o prazo da sua amortização - Igualmente autoriza a 
concessão de uma moratória, por cinco anos, para pagamento das anuída.eles do 
empréstimo concedido ao abrigo do Decreto-Lei n .º 43 519. 

Decreto-Lei n. º 48 853, de 30 de Janeiro de 1969: 

Dá nova redacção a várias disposições do Código das Custas Judiciais, pro- · 
mulgado pelo Decreto-Lei n.º 44 329 - Determina que as percentagens de remu
neração global, líquida da contribuição industrial, a que aludem os artigos 4. 0 
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e 5. 0 do Decreto-Lei n.º 44 330, sejam calculadas em cada mês, e o excesso que 
se apurar fique retido até que se atinja o máximo anual fixado nas mesmas 
disposições. 

Decreto-Lei n. 0 48 858, de 4 de Fevereiro de 1969: 

Dá nova redacção ao artigo 92. 0 do Decreto-Lei n. 0 41 38'0, que reolJ.'ganiza 
os serviços da Direcção-Geral dos Serviços Pecuários. 

Decreto-Lei n.º 48 868, de 17 de Fevereiro de 1969: 

Regula a prestação de estágios para a formação pedagógica dos professores 
dos grupos 1. 0 a 9. 0 do ensino liceal e 1. 0 a 11.º do ensino técnico plJ.'OfüisionaJ.. 

Decreto-Lei n.º 48 898, de 6 de Março de 1969: 

Altera, a título excepcional, algumas disposições da legislação de melhora
mentos agrícolas, em ordem a possibilitar a efectivação dos auxílios relativos 
à suspensão da amortização e à isenção de juros dos empréstimos concedidos 
pela Junta de Colonização Interna aos empresários agrícolas das zonas devas
tadas pelas inundações de 25 de Novembro de 1967 de diversos concelhos do 
distrito de Lisboa. 

Decreto-Lei n.º 48 905, de 11 de Março de 1969: 

Define a orgânica administrativa adequada ao início da realização do planea
mento regional. 

Decreto-Lei n. º 48 912, de 18 de lVlarço de 1969: 

Estabelece novo regime para a concessão da exploração de jogos de fortuna 
ou azar - Revoga várias disposições legislativas. 

Decreto-Lei n. 0 48 940, de 28 de Março de 1969: 

Elimina o artigo pautal 25.24 do artigo único do Decreto-Lei n. 0 46 806, 
que determina que sejam eliminados, a partir ele 1 de Janeiro de 1966, por meio 
d,e reduções anua.i,s de 10 por cento do d.hl:"eito de base a que se ref.ere o artigo 1. 0 

do Decreto-Lei n.º 43 295, os direitos que ainda subsistem para as mercadorias 
em condições de beneficiar do tratamento pautal previsto na Convenção que 
instituiu a Associação Europeia de Comércio Livre, importados por determinadas 
posições pautais - Inclui vários produtos na lista de produtos submetidos ao 
regime do artigo 3. 0 da Convenção que institui a Associação Europeia de Comér
cio Livre, anexa ao Decreo-Lei n.º 47 958. 

Decreto-Lei n. 0 48 941, de 28 de Março de 1969: 

Aprova a lista das mercadorias, quando importadas em condições de bene
ficiar do tratamento pautal previsto na Convenção que instituiu a Associação 
Europeia de Comércio Liwe, cujos direitos que ainda subsistem são eliminados 
por meio de reduções anuais de 10 por cento do direito de base, a que se refere 
o artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 43 295. 

Decreto-Lei n.º 48 942, de 28 de Março de 1969: 

Insere disposições a observar aquando da deslocação ao ultra.mar do Che.f.e 
do Estado ou do Presidente do Conselho de Ministros - Revoga o Decreto-Lei 
n. 0 39 629. 

lüi 

Decreto-Lei n.º 48 944, de 28 de Ma1·ço 1969: 

Permite a ·ca·iação de escolas de ensino prim:irio oficial no estrangeiro. 

1 Decreto-Lei n.º 48 947·, de 31 de Março de 1969: 

. ~ctualiza a forma de disilribuição do subsídio inscrito no orçamento do Mi
msténo do Ultramar que contempla as corporações missionárias masculinas e 
femininas. 

Decreto-Lei n.º 48 950, de 3 de Abril de 1969: 

_Revê e altera_ alg_um~s ,disposições do sistema do crédito e do seguro de 
crédito à exportaçao, mstitmdo pelo Decreto-Lei n.º 47 908 - Aprova os esta
~utos nos termos dos quais vai constituir-se a Companhia de Seguro de Créditos, 
mtroduz alterações no esquema de actividades do Fundo de Fomento de Expor
tação e revoga o primeiro dos referidos diplomas e os capítulos m e 1v do 
Decreto-Lei n. 0 47 908. 

Decreto-Lei n.º 48 972, de 17 de Ábril de 1969: 

Regula o abono de ajudas de custo do pessoal da Armada e do Arsenal do 
Alfeite nomeado para fiscalizar os trabalhos de construção das corvetas adjudi
cadas a estaleiros da Espanha e da República Federal da Alemanha. 

Decreto-Lei n.º 48 981, de 24 de Abril de 1969: 

Define a data a partir da qual os sargentos e praças do Exército, da Armada 
e da Força Aérea recém-promovidos passam a ter direito às remunerações do 
novo posto. 

Decreto-Lei n.º 49 001, de 10 de Maio de 1969: 

Autoriza o Secretario de Estado do Tesouro a mandar proceder na Casa da 
Moeda à cunhagem de 1 milhão de moedas de prata, do valor facial de 50$, 
corresponden.tes à emissão comemorativa do 5. 0 centenário do nascimento de 
Pedro Alvares Cabral. 

Decreto-Lei n. 0 49 002, de 10 de Maio de 1969: 

Regula a cob!rainça duronte o ano de 1969, do imposoo para d-efesa e valo
rização do ultramar, . criado pelo artigo 8. 0 da Lei n.º 2111 e mantido no referido 
ano pelo artigo 10.0 da Lei n. 0 2136. 

Decreto-Lei n.º 49 021, de 24 de Maio de 1969: 

Permite ao Chefe do Estado, ao Presidente do Conselho de Ministros e ao 
Ministrn que acompanhar qualquer destas individualidades indicar o pessoal civil 
e milita~· que fará prurile drus suas comitivas qua.ndo se des1ocarem ruo estrangeiro. 

Decreto-Lei n. º 49 031, de 27 de Nfaio de 1969: 

Revê alguns aspectos elo regime jurídico dos servidores do Estado, nomea
damente relativos ao limite de idade para provimento de cargos públicos, a faltas . 
e licenças dos funcionários e assalariados, à elevação do montante do subsídio 
por morte· e à contagem de tempo de serviço parn efeitos de aposentação -
Torna extensivo ao pessoal que presta serviços aos governos civii:;, administrações 
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dos bairros e autarquias locais, bem como aos agentes do Ministério Público 
junto das auditorias administrativas, com determinadas adaptações, o regime 
estabelecido no presente decreto-lei, com excepção do disposto no artigo 12. 0 

D.ecreto-Lei n. 0 49 032, de 27 de Maio de 1969: 

Altera as redacções das notas aos artigos 85.01.08, 85.02, 85.14.0~, 85 .15.04, 
85.15.05, 85 .18, 85.19 .15, 85.19.16, 85.21.02 e 85.21.03 da Pauta de Importação. 

Decreto-Lei n. 0 49 042, de 4 de Junho de 1969: 

Permite ao Governo promover a constituição de uma empresa de economia 
mista tendo por objecto a produção, transporte e distribuição de energia eléctrica 
em todo o distrito de Ponta Delgada. 

Decreto-Lei n. 0 49 053, de 12 de Junho de 1969: 

Dá nova redacção a várias disposições do Código do Registo Predial e à 
tabela de emolumentos do referido Código, aprovados pelo Decreto-Lei 
n.º 47 611 - Torna aplicável, com as necessárias adaptaçõe,s, o disposto nos 
n.º' 2 e 3 do artigo 25. 0 do Deoreto-Lei n.º 47 952, ao pagamento de imposto do 
selo correspondente a cada folha do livro de inscrições, referentes a veículos 
automóveis, quando formado por folhas soltas. 

Decreto-Lei n.º 49 054, de 12 de Junho de 1969: 

Dá nova redacção a várias disposições do Código do ,Registo Civil e à tabela 
de emolumentos anexa ao referido Código, aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 47 678 -
Insere disposições relativas à arrecadação das taxas cobradas e à sua actualização 
pelos serviços de identificação. 

Decreto-Leí n.º 49 056, de 12 de Junho de 1969: 

Dá nova redacç,ão a vários artigos do Código do Notariado e à tabela de 
emolumentos anexa ao referido Código, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 619 -
Insere disposições relativas ao serviço de protesto de letras e títulos análogos, 
altera várias di sposiçves da tabela geral do imposto do selo e l'levoga o § únie,o 
do artigo 258. 0 do Código da Contribuição Predial e do Imposto sobre a Indústria 
Agrícola, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 45 109. 

Decreto-Lei n.º 49 068, de 20 de Junho de 19G9: 

Mantém suspenso, até 31 de Dezembro de 1969, o pagamento do imposto 
de minas liquidado à empresa Industrial Carbonífera e Electrotécnica, S. A. R. L., 
e à Empres-a' Carbonífera do Douro , S. A. R. L., pelas suas minas de Rio Maior 

e couto mineiro do Pejão, do concelho de Castelo de Paiva, respectivamente, e 
que se encontra por pagar. 

Decreto-Lei n. 0 49 070, de 20 de Junho de 1969: 

Estabelece o regime em que fica competindo ao Ministério das Obras Pú
blicas p~-omov,eir·, por empreitada ou por outra forma mais adequada, inclusive 
a prevista na base vm da Lei n. 0 2107, a constlrução de casas destinadas aos 
professores de ensino primário nas localidades em que se reconheça a necessi
dade de assegurar o seu alojamento -- Revoga as ba,ses x1x e xx da Lei n. 0 2107 . 
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Decreto-Lei n. 0 49 110, de 9 de Julho de 1969: 

Altera a redacção da nota do artigo 70.20.ü5 da Pauta d-e Importação. 

Decreto-Lei n.º 49 .111,, de 9 de Julho de 1969: 

Altera as redacções das posições 04.05, 41.10 e 90.07 da Pauta de Impor
tação. 

Decreto-Lei n.º 49 112, de 9 de Julho de 1969: 

Introduz alterações na lista anexa ao Decreto-Lei n.º 44 418, que fixa os 
direitos de importação a aplicar a deiJeirminadas meo:c-adorias qua.ndo originárias 
dos pa.íses que benefic,iem da cláusula de nação mais favorecida. 

Decreto-Lei n. 0 49 119, de 14 de Julho de 1969: 

Insea·e d~spos,ições destinadas a regular o funcionamento de estágios para 
forma.çã-o prnfissional dos . prnfessores do ciclo preparatório na metrópole e na-s 
províncias de Angola e de Moçambique. 

Decreto-Lei n.º 49 124, de 16 de Julho de 1969: 

Peirmite a nomeação interina imediata de auxiliaa,e,s das tesouraaias da Fa
zenda Pública ou de indivíduos a elas estranhos - Determina que aos propostos 
e auxiliares das m esmas tesourarias, cuja classe foi alteir·ada por fmça do De
c,reto-Lei n. 0 48 67 5, passem a ser abonadas a.s remune.rações COII.Tespondentes 
à c,la,sse do respectivo cons,elho, sem prejuízo do oportuno provimento de classe, 
nos termos do aa·tigo 4 .0 do Decrnto-Lei n.º 48 813 . 

Decreto-Lei n.º 49 133 , de 18 de .Julho de 1969: 

Introduz aliJerações na Pauta de Importação - Gonsidea·a como novo direito 
ele base a taxa pautal mínima do artigo 41.02.03, substituindo, para os mesmos 
efeitos, a oor:rnspondente t·axa resultante da aplicação do disposto no aa-t.igo 1. 0 

do Decreto-Lei n.º 43 295, e introduz um novo produto à 11s,ta anexa ao Dec,re,to
-Lei n.º 47 958. 

Deci·eto-Lei n.º 49 134, de 18 de Julho de 1969: 

Autoriza a isenção d:os direitos de importação e de taxa de salvaçã.o nacional 
para os oombustív,eis e óleos lubrificantes destinados ao abastecimento de aviõesS 
da Deutsche Lufthansa que op01·am a partir da Base Aérea n. 0 11, em Beja, 
paira fins de insto:ução. 

Decreto-Lei n.º 49 144, ele 24 de Julho de 1969: 

COtDJcede uma moratória, por cinco anos, para pa.ga=ento das anuidades dos 
empréstimos concedidos à província da Guiné a.o abl'igo do Dec.reto-Lei n.º 46 683 
e auiJoriza a suspensão da cobrança de jl.ltl"os relativos a,os emprréstimos concedidos 
nos termos do Dec1,erto-Lei n. 0 48 292, pa.ra financiamento do III Plano d,e Fo
mento,, enquanto s,e mantiverem as dificuldades financeiJ.·as da pa·ovíncia. 

Decreto-Lei n.º 46 164, de 2 de Agosto de 1969: 

Isenta a Fundação Salazar de todos os impostos, taxas e emolumentos do 
Estado ou elos corpos administramvos, incluindo o imposto do selo - Deteo:mina · 
que os donativos à refea.·ida Fundação beneficiem do mesmo regime estabelecido 
nas leis fi scais para os donativos a,o Estado e, quando imputáveis a rendimentos 
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do nrabalho por conta própria, sejam também havidos como encargos pa,ra efeitos 
da sua :integ.ral dedução no ap111ramento da ma,téria cole,ctável em imposto pro
fissional. 

Decreto-Lei n. 0 46 168, dé 5 de Agosto de 1969: 

Regula o processo de liquidação dos juros de mora. 

Decreto-Lei n.º 49 171, de 5 de Agosto de 1969: 

Equipa,ra aos professores e meskes de ensãDJO das e,sco1as técnicas do Miniis
tériio da Educaç,ão Nac.ional, quanto a remuneirações, diuturnidades e tempo de 
sarviç,o obrigatóa'.i.o, os profossore,s do ensino técnico, os de Educação FlÍsica, os 
de Música e Canto Coral e os mestrns de ,ensino comercial e industrial da Casa 
Pia de Lisboa. 

Decreto-Lei n.º 49 174, de 6 de Agosto de 1969: 

Dá nova redacç,oo ao artigo 6. 0 do Decreto-Lei n.º 48 755, que e.1ria subiin
tendênoias de pecuá1ria em todos os ,c,onoolhos do contmente e ilhas adjaoentes. 

Decreto-Lei n.º 49 192, de 18 de Agosto de 1969: 

Fixa um subsídio mensal de guarnição aos ofioiais e -se..rgentos da Armada, 
do aotivo ou da res,ea"Va, quando em s,erviço nos comandos, unidadeis, serviços e 
r,estantes organismos do Ministério da Marinha, no continente e ilhas adjacen
tes - Revoga o n.º 1 ,e a alínea f) do n. 0 5. 0 do artigo 2. 0 do Deo11e.to-Lei 
n .º 30 249 e elimina,, na alínea b) do n.º 5. 0 do artigo 2. 0 do mesmo- diploma, 
a,s gratificações mensa:i,s de serviço estabetecidas para os capitãe,s dos Portos de 
Lisboa, Poirto ,e ilhas adjacentes. 

Decreto-Lei n .0 49 213, de 29 de Agosto de 1969: 

Altera várias diisposiições do ,Código dais Custas J udici-ais, in,s,ea:e normas 
relativas à ,contagem dos processos e estabelece uma, nova estrutura das tesoura
rias judiciais - Suspoode a aplicação dos artigos 24.º, 46. 0

, 48. 0
, 50.º, 68. 0

, 71.º, 
187 .0

, 131.º, 194.0 e 235 .º, n.º 2, daquele Código e da alíne-a g) do n.º 1 do 
iwtigo 307. º ruo E ,siJatuto J udioiái'.i.o. 

Decreto-Lei n.º 49 239, de 13 de Setembro de 1969: 

Determina que os agentes de ensino de Educação Física dos esitabelecimentos 
escola.i,es dependentes do Ministério da Educação Nacional passem a perceber 
o vencimeniJo moosal cm"Tespondente à letra M do airtigo 1.0 do Decreto-Lei 
n.º 42 046. 

Decreto-Lei n.º 49 240, de 15 de Setembro de 1969: 

Designa as ope!rações financ,eiras em qu,e o Ministro dais Finanç.as fica au
torizado a aplicaa- as receitais deposãtadas nos oofres públicos, com consignação 
a organismos do Estadio e outras disponibilidades existentes na caixa geil:al do 
Tesomo, cuja utilização não seja prevista a curto prazo. 

Decreto-Lei n. 0 49 252, de 20 de Setembro de 1969: 

Altera os vencimentos do pesrsoal de enfermagem civil conta·atado parn ser
viço no Hospital Militar P ,rincipal, nos hospitais militares regionais e no Insti
tuto de Odivelas - Altera os quadQ·os orgânicos do Hospital Militar Principal 
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e do Instituto de Odivelas e permite que seja,m contrata,das auxilia.res de enreu.·. 
magem de 1. ª elas-se para p1'eenchimento de vagas exis,tentes no quadil:o das 
enfea·meira.s de 1. ª classe do refffi-:ido Hospital. 

Decreto-Lei n .0 49 260, ' ele 25 de Setembro de 1969: 

Permite ao Ministro das Finanças reduziir ou isentar de direitos e isentar 
dos emolumentos do a!rtigo 11.º da tabela II da Reforma Aduaneira a importação 
de produtos destinados ao abastecimento público. 

Decreto -Lei n.º 49 277, de 29 de Setembro de 1969: 

Regula o ingresso dos oficia.is milicianos páira-quediistas no quadro peu.·ma
nen.te de ofioiai,s do se1"Viço geral pára-quedista. 

Decreto-Lei n. 0 49 280, de 3 de Outubro de 1969: 

P,ffi-mite que nas Universidade,s e nas escolas superiores de mais elevada 
frequência ou · de maior desenvolvimento e complexidade de sea·viç:o haja, res
pectivamente, dois vice-reitores e um subdhl,ector - Torna aplicável aos refeu.·idos 
cargos o disposto no § 4. 0 d,o artigo 16.º do Estatuto da Instrução Unive,rsitád"ia, 
aprovado pe,Jo Decreto n. 0 18 717. 

Decreto-Lei n .º 49 291, de 7 ele Outubro de 1969: 

Adit-a uma nota à posição 84.38 da Pauta de Importação - Determina que 
o regime esta;belecido pela presente alteiração se aplique a todas as mernado1-:ias 
importa,das pe,lo mesmo a.ba·angidas e cujos direitos se 1encont1,em garantidos. 

Decreto-Lei n. 0 49 292, de 7 de Outubro de 1969: 

Altera a nota ao artigo 48 .01.09 da Pauta dos Direitos de Importação e 
c-on,side,ra como direito de base, substituindo, para os mesmos efeitos, as taxa.s 
result-amtes da aplicaç,ão do dispos,to no artigo 1. 0 ,do Decreto-Lei n.º 43 295, 
a taxa da paut·a mínima indicada na re:ferida nota - Determina que a mesma 
taxa s!iga o l'egime do a.i·tci.go 3. 0 da Convenção de Estocolmo e altera a lista 
anexa ao Decre,to-Le!i n.º 47 958. 

Decreto-Lei n.º 49 314 , de 24 de Outubro de 1969: 

Suspende por um ano, a contar da data da entra.da em vigor do pa,eisentie 
diploma, a cobrrança do imposto do pescado e de oufu:os impostos e taxas cobra
dos cumulativamente de,vidos pela s8il:dinba pescada por meio de artes ou por 
embarca1tões d-e pesca nacionais. 

Decreto-Lei n.º 49 315, ele 25 de Outubro de 1969: 

Altem o regime de reorutamento de estenógrafos da Seca:eta.i-:ia-Geral da 
Assembleia Nacional ,e da Câma.i·a Corporativa, estabelecid:o pelo Decre-to-Lei 
n.º 39 889. 

Decreto-Lei n. 0 49 819, de 25 de Outubro de 1969: 

Autoi-iza o Ministério das Oba-a.s Públicas a abrir concurso público parn 
a conces,são da construção, conse.rvaç.ão .e exploração de auto-es!Jradas ou seus 
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troços paira cM.mpómento dos programas de auto-estrada,s aprnva,dos pelo Con
selho de Ministros - Torna a-plicável às expropriações pa,ra os fins pa,evistos no 
presente diploma o regime definido na L ei n.º 2142 (processo geral de exprn
priaçõe·s urgentes) . 

D ecreto-Lei n. 0 49 327, de 28 de Outubro d,e 1969: 

Autoriza o Ministério da,s Obrns Pública,s a compar<t,icipa,r nas obras, l'E~a
lizadas por iniciativa das câmaras munic,ipais, de construção, ampliação e a,pe
trechamento de edifícios desti.nados -ao funcionam,ento de escolas do ciclo pre
pruratório. 

Decreto-Lei n.º 49 340, de 31 de Outubro de 1969: 

Autol'iza a Secretaria de Estado do Tesouro a ceder, pela Direcção-Geral 
da Fazenda Pública, a título definitivo, à Câmam MunicipaJ de Vila Real 
a parcela de t-erreno denominada «Ant-iga Can,eira de 'firo», situada no planalto 
de Vila Nova, freguesia de Folhadela, do mesmo concelho, para construção de 
um campo de aviaç.ão. 

Decreto-Lei n. 0 49 349, de 31 de Outubro de 1969: 

Fixa as situações em que os oficiais do activo ou da reserva e os sargentos 
do activo ou reformados, quando em serviço nos comandos, unidades e restantes 
organismos da Secretaria de Estado da Aeronáutica no continente e ilhas adja
centes , têm direito a um subsídio mensal de guarnição - Revoga o n.º 1.0 do 
artigo 2. 0 elo Decreto-Lei n.º 39 184 e elimina o abono a oficiais e sargentos da 
subvenção, eventual que tem sido mantida ao abrigo do artigo 31. 0 do mesmo 
dec,reto-lei. · 

Decreto-Lei n.º 49 365, de 8 de Novembro de 1969: 

Introduz os produtos abrangidos pelos artigos pautais ex. 48.07.07, 90.23.02 
e 90.28.04 na lista anexa ao Decreto-Lei n. 0 47 958 dos produtos submetidos 
ao regime do artigo 3. 0 da Convern1ão que instituiu a Associação Europeia de 
Comércio Livre. 

Decreto-Lei n.º 49 366, de 8 de Novembro de 1969: 

Actualiza as importâncias dos quantitativos das gratificações do serviço de 
imersão a que se refere o Decreto-Lei n.º 30 249, alterado pelo Decreto-Lei 
n. 0 45 856, e do subsídio de embarque para o pessoal especializ,ado em submersí
veis quando embarcados nos submarinos e a ele tenham direito. 

Decreto-Lei n. 0 49 370, de 11 de Novembro de 1969: 

Fixa os quantitativos das gratificações de serviço suplementar a abonar aos 
oficiais, sargentos e pràças pelo exercício de funções de mergulhador da Armada. 

Decreto-Lei n.º 49 392, de 19 de Novembro de 1969: 

Adita urn número ao artigo 23. 0 do Decreto-Lei n.º 38 247, alterado pelos 
Decretos-Leis n. 0

• 44 497, 45 096 e 48 937 (Fundo Especial de Transportes Ter
restres). 
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Decreto-Lei n.º 49 411, de 24 de Novembro de 1969: 

Actualiza os vencimentos do pessoal . militar dos três ramos das forças 
armadas. 

Decreto-Lei n.º 49 413, de 24 de Novembro de 1969: 

Substitui as tabelas r e n anexas à Reforma Aduaneii·a, aprovada pelo 
Decreto-Lei n. 0 46 311. 

Decreto-Lei n. 0 49 402, de 84 de Novembro de 1969: 

Regula a concessão do subsídio mensaJ e de senha,s de presença a que têm 
direito, durante o funcionamento efectivo da Assembleia Nacional, os membros 
da mesma As-sembleia e os Procuradores da Câmara Corporativa - Revoga vá1ias 
disposiçõe,s dos Dec,retos-Leis n. 0

• 37 570 e 39 442 e, a.inda, os Decretos-Leis 
n. 0

• 39 549 e 49 264. 

Decreto-Lei n.º 49 403, de 24 de Novembro de 1969: 

Fixa em 5 por cento a taxa de juro pelo deferimento do pagamento das 
contribuições, impostos ou outras dívidas do Estado, nos casos em que se 
encontra já estabelecido - Autoriza o Ministro das Finanças a alterar, por por
taria, a referida taxa quando se verifiquem modificações nas condições vigentes 
nos mercados monetário e financeiro do País. 

Decreto-Lei n. 0 49 406, de 24 de Novernbro ele 1969: 

Dá nova redacção ao artigo 13.0 do Decreto-Lei n. 0 43 369, que altera o 
plano de estudos 'das escolas do magistério primário e insere outras disposições 
relativas ao funcionamento das referidas escolas. 

Decreto-Lei n.º 49 409, ele 24 de Novembro ele 1969: 

Dá nova redacção a vários artigos do Decr•eto n.º 48 275, que e.ria o S&viço 
de Formação Profissional ( S. F. P.), e insere disposições relativas ao funciona
mento do conselho consultivo do Fundo de Desenvolvimento da Mão-de-Obra 
(F. D. -M. O.) - Revoga os Decretos n. 0

• 44 538 e 46173 e o Decreto-Lei 
. n.º 46 872 e respectiva legislação complementar. 

Decreto-Lei n. 0 49 434, de 9 de Dezembro de 1969: 

Dá nova redacção ao n.º 3 do artigo 12. 0 do Decreto-Lei n.º 48 166, que 
promulga a estruturação das cair,1,ei.ra,s hospitalar de sa.údie pública e de ens.i.no 
para os profissionais de enfermagem dos estabelecimentos e serviços oficiais do 
Ministério da Saúde e Assistência - Revoga a nota l _ elo mapa a que se refe-re 
o n.º 1 do artigo 12.º , anexo ao reforido decreto-lei. 

Decreto-Lei n.º 49 459, de 24 de Dezembro de 1969: 

Torna -extensivos, com as necessária,s ad-aptações, aos estabelecimentos e 
serviços pertencentes ou dependentes dos Institutos de Assistência Nacional aos 
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Tuberculosos, de Assis,tência Psiquiátrica e de, Aissistência aos Leprosos o E-statruto 
Hospitalar, promulgado pelo Decreto-Lei n. 0 48· 357, e o Regulamento Geral dos 
Hospitais, aprovado pelo Decreto n.º 48 358. 

Grupo 9 

Diplomas publicados durante o ano de 1968, mas que só começaram 
a vigorar em 1969 

Decreto-Lei n.º 48 726, de 4 de Dezembro de 1968: 

'rorua extensivo aos militares do Exército, na 'Marinha e da Força Aérna 
em serviço nas províncias ultramarinas o subsídio eventual de custo de vida nas 
condições fixadas no Decreto-Lei n. 0 47 137. 

Decreto-Lei n. 0 48 727, de 4 de Dezembro de 1968: 

Unifica os vencimentos dos militares elo mesmo posto quando em comissão 
ele serviço no ultramar. 

Decr,eto-Lei n.º 48 729, de 4 de Dezembro de 1968: 

Permite o ajustamento, para execução a partir de 1 de Janeiro de 1969, dos 
quantitativos das ajudas de custo a abonai· aos servidmes do Estado pelas suas 
deslocações em serviço público - Dá nova redacção ao n.º 3. 0 do artigo 4. 0 do 
Decreto-Lei n. 0 33 834, alterado pelo artigo 12.0 do Decreto-Lei n. 0 40 872. 

Decreto-Lei n.º 48 755, de 11 de Dezembro _ de 1968: 

Cria subintendências de pecuária em todos os concelhos do continente e ilhas 
adjacentes e define a competência e o desempenho, pelo respectivo veterinário 
municipal, do cargo de subintendente de pecuá,ria - Dá nova redacção ao capí
tulo v da tabela A anexa ao Código Administrativo e revoga o a,rtigo 9. 0 do 
Decreto-Lei n.º 37 051 e o Decreto-Lei n. 0 39 122. 

Decreto-Lei n .º 48 785, de 21 de Dezembro de 1968: 

Atribui à Esta.ção Agronómioa Na,eional e à Estaçãx:i, de Melhoramento de 
Plantas quadros privativos die pessoal e regula o prnvimento do seu pes,soal -
Aplfoa à Es,ta,ção de Cultu11a Mecâruoa o disposto do, artigo 6. 0 do Decre,to-Lei 
n.º 47 934 (autonomia administrativa) e revoga os 81rtigos 5. 0 e 6. 0 do Dec:rieto-Lei 
n.º 42 696. 

Decreto-Lei n. 0 48 795, de 26 de Dezembro de 1968: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1969 os prazos de vigência dos Decretos-Leis 
n. 0

• 37 375 e 37 402, que determinaram a aplicação da pauta mínima às rneT
ca.dorias classificadas pe<los artigos 141, 142, 142-A, 143, 144, 144-A, 144- C, 145 
e 338 da Pauta de Importação, os quais, na Pauta actualmente em vigor, corres
pondem, respectivame,nte, aos artigos 27 .09, 27.10 .05, 27,10.04, 27 .10.02, 27.10.03, 
27.10.07, 27.10.09, 27.10.11 e 34.03.02. 
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Decreto-Lei n.º 48 797, de 26 de Dezembro de 1968: 

Procede à revisão das remunerações dos professores efectivos e agregados 
do ensino primário. 

Decreto-Lei n.º 48 798, ele 26 ele Deze1nbro ele 1968: 

Regula o exercício das funções de inspectores-orientadores do ensino prima
rio, dos directores de distrito escolar e dos adjuntos responsáveis pela orientação , 
inspecção . e chefia e fixa, a partir de 1 de Janeiro de 1969, os correspondentes 
vencimentos e gra,tificações mensais. · 

Decreto-Lei n.º 48 802, ele 2? de Dezembro ele 1968: 

Cria os Serviços Sociais da Guarda Fiscal e define os seus objectivos. 

Decreto-Lei n. 0 48 807, de 28 ele Dezembro ele 1968: 

Insere disposições destinadas a proceder à reYisão dos quadros das escolas 
técnicas e a tomar pr9vidências susceptíveis de obstarem ao estabelecimento 
de injustificáveis desequilíbrios na situação dos professores do ensino liceal e, 
ainda, às condições de prestação de serviço docente nos dois ramos de ensino 

secundário - Dá nova redacção ao artigo 23. 0 do Decreto-Lei n. 0 37 082. 

Decreto-Lei n.º 48 812, ele 31 ele Dezembro de 1968: 

De,t.e,r:mina que, o Fundo die Socorno Social continue a reger-se, durante o 
ano de 1969, pelo Q"egime estabelecido no Decreto-Lei n. 0 47 500. 

Decreto-Lei n. 0 48 813, de 31 de Dezembro de 1968: 

Fixa as verbas anuais para o pessoal auxilia:: das tesourarias da Fazenda 
Pública e as remunerações dos propostos dos tesoureiros de 3·.ª classe no quin
quénio de 1969 a 1973 - Atribui a cada tesouraria e ao pessoal auxiliar das 
tesourarias da Fazenda Pública die 3.ª classe um complemento, que se,rá utilizado 
até aos montantes correspondentes às unidades em serviço em 31 de Dezembro 
de 1968, e mantém as dotações estabelecidas pelo artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 46 895 para remuneração do pessoal auxiliar das tesourarias da Fazenda 
Pública junto d81s Repartiçõe,s Centrais de Finanças de Lisboa e Porto e, ainda, 
no referido quinquénio, o regime estabelecido pelo artigo único do Decreto-Lei 
n.º 44 191, respeitante à verba destinada a pessoal auxiliar da tesouraria da 
Fazenda Púbhca jun,to do Tribunal de l.ª Instância das Contribuições e Impostos 
do Porto - Penníte que sejam providos na classe correspondente ao conselho 
onde servem os propostos em serviço nas tesourarias cuja classe foi alterada pelo 
Decre<to--Lei n.º 48 675. 

Decreto-Lei n. 0 48 820, ele 31 de Dezembro ele 1968: 

Cria nos quadros de complemento da corporação dos ·sargentos ela Armada 
o posto de subsargento, que se situa, na melem decrescente de graduações, a 
seguir ao posto de, s-egundo-sargento. 

Decreto-Lei n. º 48 824, de 31 ele Dezembro de 19CS: 

Reorgamza o Conselho Superior da Previdência e da Habitação Económica, 
integrado no Ministério das Corporações e PQ"evidência Social pelo Decreto-Lei 
n. 0 38 152 ___:_ Revoga o Deoreto-Lei n.º 43 183 e o Decreto-Lei n.º 45 734. 
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II - O julgamento e o resultado das contas dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1969, 
referido a 31 de Dezembro de 1970 

Organismos Entra- .Julga-
das das 

Por julgar 

A Aguar-
liqui- dando Distri-
dar distri- l>Uidas 

l>uição 

------------------------- -- -- -- --- ---

Serviços do Estado : 

A) Exactores: 

Casa da Moeda 
Consulados 
Correios, telégrafos e telefones 
Tesoureiros das alfândegas . . . 
TesoUI·eiros da Fazenda Pública. 

b) Estabelecimentos prisionais e cor-: 
reccionais: 

B) Serviços autónomos: 

Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 
Administração-Geral do Porto de Lisboa . . . . 
Administração dos Portos do DoUI·o e Leixões. 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
Emissora Nacional de Radiodifusão 
Hospitais Civis <le Lisboa . 
Misericórdia de Lisboa-Lotaria e Apostas Mútuas Despor

tivas 

C) Serviços com autonomia administrativa: 

1) Com orçamento discriminado no Orçamento 
neral do Estado: 

Escolas: 

Artes decorativas 
Comerciais 
Industriais 
Tn dustriais e comerciais. 
Magistério primário . . 
Práticas de agricultura . 
Preparatórias . . . 
Regentes agrícolas . 
Superiores . 
Técnicas 

l nstitutos : 

Comerciais 
Industriais 
Superiores. 

Diversos: 

Liceus 
Universidades 

a) Estabelecimentos de ensino: 

A transportar 

5 5 
11 5 5 
96 6 90 
10 10 

370 367 

1 
1 
1 
l 
1 
1 

3 

2 
6 

21 
52 
13 

l 
77 
3 
;) 

7 

2 
3 
3 

46 
4 

1 
3 

11 
8 
5 
1 
7 

2 
1 

2 

16 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

., 
" 

1 
2 
9 

40 
7 

61 
3 
1 
6 

2 

2 

24 
4 

1 

6 

3 

744 450 267 11 

1 

2 

l 

4 

3 

1 
1 

3 

16 

llí 

Organismos J;Jn tra- Julga-
das das 

Por julgar 

A !Aguar 
liqui- d~nd? Di~tri 
dar d.i~tri- bu1das 

tirução 

------------- ~-----~----- - - -- -- -- ---

Transporte . 744 450 267 1l 

Outros serviços 
Uadeias. 
Centros de observação 
Colónias 
In~t~utos de reeducação 
Pnsoes ...... . 

Estações 
Laboratórios . 

Criminologia 
Diversos 

Judiciária . 
Segurança Pública . 

e) Estabelecimentos zootécnicos: 

d) Institutos: 

e) Polícias : 

f) Diversos : 

1 
8 
3 
5 
6 
2 

4 
1 

2 
7 

4 
25 

Aeroportos 7 
Direcções-gerais . 3 
Juntas . . . . . 6 
Outro~ serviços 15 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça
mento Geral do Estado: 

Estações 
Postos . 

Direcções de serviços . 
Unidades .. .. . . 
Outros serviços 

Professorado primário 
Diversos ..... . 

Portos 
Diversos 

Asilos. 
Casas Pias 
.Centros ...... . 

a) Estabelecimentos zootécnicos: 

b) Força Aérea: 

e) Institutos: 

d) Juntas: 

e) Saúde e assistência: 

Comissões inter-hospitalares 
Dispensários. . . . . . . . 
Escolas de auxiliares sociais 

9 
2 

2 
10 

2 

3 
3 

9 
3 

4 
1 

10 
3 

37 
1 

1 
3 
2 
2 
4. 
1 

1 

2 
2 

3 
17 

1 
1 
3 
7 

4 
1 

1 

1 

3 
l 

34 
1 

3 

2 
2 
1 

3 
1 

4 

l 
8 

5 
2 
3 
(j 

5 
1 

2 
7 

2 
1 
1 

2 

1 1 

2 
2 

9 
2 

4 
1 
5 
2 
3 

2 

A transportar 942 548 354 20 

16 

1 

1 

2 

20 



Escolas de enfermagem. 
Hospitais ... 
Intititutos . 
Maternidades 
Outros serviços 

Organismos 

Transporte 

/) Diversos : 

Aeroportos . . . 
Bolsas de fundo s . 
Comissões de obras . 
Fundos . 
Missões - Ultramar 
Outros serviços 
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3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 

Escolas : 

Industriais e comerciais . 
Magistério primário 

Liceus 

Exército 
Força Aérea. 
Marinha ... 

Exército 
Outros 

b) Estabelecimentos fabris: 

c) Serviços sociais: 

d) Diversos: 

Albergues de mendicidade . . . . 
Cofres privativos dos governos civis 
Comissões de obras. . . . . . . . 
Comissões regionais de assistência . 
Comissões venatórias . 
Distritos escolares 
Estabelecimentos e serviços dependentes do Ministério do Ul

tramar com sede na metrópole . 
Fundos . 
Outros serviços 

Caixas do Tesouro: 

A) Metrópole: 

Banco de Portugal . 

A transportar 

Eutra- Julga-
das das 

Por jul gar 

A Aguar-
liqui- dando Distri
dar dlsti·i- buídas 

huiçfto 

942 548 354 20 20 

í 
11 
J)) 
2 
4 

] 

2 
í 
9 

12 
15 

3 
2 

3 

2 

,1 
4 

2 
2 
2 

3 

1 
1 
3 
H 
5 

1 
2 

22 21 
27 12 
1 1 
7 6 
7 1 
1 1 

13 4 
5 1 

10 G 

23 23 

3 
8 

l 1 
2 
1 

1 
1 
6 
6 
2 
9 

3 
2 

3 

2 

3 
2 

l 
15 

1 
4 

7 
2 
3 

2 

1 
1 

2 

l 
2 
1 

l 159 655 452 30 22 
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Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julgar 

A !~~~~- Distri-
li]i- clistri- bnídas 

buiçito 

- ------- ----------------- --- --- --- --- ---

Transporte · . l 159 655 452 30 
B) 1!1tramar: 

Banco de Angola 
Banco Nacional. Ultramarino 

Corpos administrativos: 

Câmaras municipais . 
Federações municipais 
Juntas distritais . . 
Juntas de freguesia 
Juntas gerais · 

Organismos de coordenação económica: 

Comissões reguladoras 
Institutos 
Juntas 

Pessoas colectivas de utilidade pública administrativa: 

Asilos 
Associações . 
Bombeiros voluntários 
Casas. 
Centros. 
Fundações 
Institutos . 
Irmandades 
Lares. 
Misericórdias 
Orden~ Terceiras 
Outras instituições . 

Serviços de turismo: 

Comissões. 
Juntas 

Ultramar: 

Contas gerais das províncias ultramarinas 

Diversos: 

Diversos serviços 

] 

6 4 
1 
2 

304 107 184 
5 5 

18 7 11 
21 5 16 
4 2 2 

7 
3 
8 

] 

2 

4 4 
11 2 
26 12 
2 1 
2 1 

15 11 
2 2 
2 1 
2 

81 25 
6 

13 l 

9 
30 

7 

3 

1 
8 

2 

6 
3 
6 

6 
10 

] 

1 
2 

1 
2 

48 
5 
9 

8 
21 

7 

l 

2 
4 

1 

4 
1 
l 

1 

Totais l 751 854 810 53 

Nota. - Faltam entrar as seguintes contas: 

Comandos militares ultramarinos. 
Consulados (76). 
Conta geral do Ministério do Exército. 
Estabelecimentos fabris do Ministério do Exército (7). 
Instituto de Criminologia do Porto. 
Oficinas Gerais de Material Aeronáutico. 
Unidades e estabelecimentos da Força Aérea (3). 

22 

4 

l 

1 

4 

2 

34 
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III - Decisões relativas a recusas de visto 
proferidas em processos submetidos à apreciação do Tribunal 

de Contas que dariam lugar a encargos a satisfazer 
por verbas inscritas no orçamento para 1969 

O Ttr:ibunal de Contas, em sua· sessão de 3 de Janeiro de 1969, examinou 
os alvan:ás assalariando Luís Tarouoa e João Guerreiro Elviro, aquele seirvet11te 
de l.ª classe e este lubrificadm-lavador de 2.ª classe eventual do De,pósito Geral 
de Material ele Guerra, como motioristas eventuais desse mesmo Depósito; e, 

Consideirando que no artigo 3. 0 do Decreto-Lei n .º 33 651, de 19 de Ma.io 
de Hl44, está fixado o princípio de que não podeirão ser nomeados para os lugares 
de condutor,es de automóveis indivíduos de idade supeirior a 30 anos nem in
forior a 21; 

GonsicLerando que os interessados já ultrapassaram aquele limite máximo, 
pois nasceram, respectivamente, em 23 de Janciro de 1921 e em 2 de Abril de 
1932; 

Consideirando que o prinmp~o estabelecido no citado a.rtigo 3. º é de na
tu111eza geral, que tem de ser KJbservado por todos os seo.'Viyos do Esta.do, inde
pendentemente da interp1·e,tayão resultantie dos artigos 1.º e 2.º do a.ludido De
oreto-Lei. n.º 33 651; 

Considemndo que, assim, para o lugar de condutor de automóveis de 
qualquer seirviyo do Eista.do - e não apenas prura os serviços dais Presidênci~s 
da República e do Conse,lbo e c,enfarais dos Ministérios - não podeirão ser adrm
tidos indivíduos que tenham já completado 30 anos de idade; 

Concide1·ando que o me11Jcionaido a.rt.ri.go 3. 0 não se encontra revogado, a"'C
pmssa ou tàoitamente,, pelo Código d:a Estrada ( de Maio de 1954), em e,special 
pe1o seu ariii.go 4 7. 0 , como r:e,sulta, c,om toda a segurança, do facto de o Decreto
-Lei n.º 43 336, de 21 d,e Nov,emhro de 1960, posterior, portanto, àquele Código, 
l!er vindo intiroduzir altemções ao Decreoo-Lei n.º 33 651; 

Considerando que ,este último diploma citado, como lei especial que é, tem 
prevalência sobiie a lei geral (v. Prof. Doutor Marcelo Caeta.no. in Manual do 
Direito Administrativo, 7 .ª edição, pp. 489 e 490): 

üonsideo.·a.ndo que o limite máximo ele ida.de fixado no já referido airtigo 3. º 
· é de aplicar a todos os mol!orista.s, qualquer que seja o mod:o por que se· pretenda 

faze.r a sua a,dmissão, sem excluir , portanto, o assalaóamento; 
Considea-ando, por fim, que os interessados não podem seir legalmente, as

srula.ria.dos, como se pa·e,tenéLe, para o ,c,argo em causa: 
Resolveu, pm· desempate, a·-ecusar o visto a.os mencionados alvarás. 

* 

O Tribunal de ,Contais , -em sua sessão d,e 7 de Janeiro de 1969, analisou 
a p01-taria que manda namea,r subd.ii.1ector do Instituto Nacional de Educação 
Física Luís Manuel Lousteau Ma.teus; e, 

Cm.1.siderando que o pl·ovimento s-e fund,amenta no a.rtã.go 6.º do Decireto-Le.i 
n .º 41447, de 17 éLe Dezembrn de 1957; 

Gonside,rando que a, cita.da. disposição legal estabelece que «o subdiireotm 
será nomeado de entre os professores do Instituto . . . »; 

Mas, considerando que o nomeando, segundo de!Clan:ayão sua junta aos 
autos, apenas exe~·ce no Instituto, em regime ele interinidade, o ca.irgo de P'ro
fessm·; 
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Consi.dernndio, assim, e como tem sido jurisprndência deste Tribunal, que 
a interinidade não conf.ere dID.'eitos, pois se ilrata de uma pro-vidência ocasional 
e tn:ansitória, não podendo, pois, o nome-a.do ser consiéLea."ado de direito como 
pmfes·sor · do Instituto, parn os, fins em ca.usa, hav,endo no ~uadrn prof~ssoces 
e:fiectivns; . 

P elos fundamentos expostos, resolveu, por maioria, !r'ecusar o visto à ruludid·a 
port-a.ria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua .sessão de 10 de J aneim de 1969, examinou 
a portaria que nomeia interinamentle Maria, de Fátima de Magalhães Lima para 
o lugar d-e escriturário de l. ª classe éLo qurudro do pessoal da Direcção-Gea.·al dos 
Hospitais; e 

Considerando que a nomea.ção é feita nos tB!rmos do artigo 31. 0 da Lei de 
14 de Junho de 1913 e do a~·tigo l.º do Deca"e,to-Lei n. 0 27 199, de 16 de No
vembro de 1936; 

GonsiéLerando que. a primeira disposição contempla, na v,erdade,, a hipóte,se 
da nomeaç,ão interina, ·mas não, assim, a segunda, po~s ref.eire-s·e apena,s à 
nomeação atributiva de título de funcionário e à de contrato; 

Consideram.do que, portanto, as ditais disposições são a.nta.gónicas em. sua 
aplicaç,ão ao mesmo aoto e, assim, onde uma se obsea.-va não pode impera.r a 
outra; 

Consideirando que a nomea.yão em causa se faz sobir·e a invoooção do citado 
artigo 1. 0 do Decl'leto-Lei n.º 27 199, dev·enéLo o provimeiI!Jto do lugrur, por isso, 
obedeceir ao s,eu § único, o qual manda obseirvar as «condições e foirmaJidades 
exigidas na,s respec.tiivais organiza,ções dois serviços»; 

Considera-ndo que, em ,consequência, devia tleir-,se cumprido o preceitua.do 
no rurtigo 1. 0 do De,creto-Lei n. 0 47 576, de 3 de Mruryo de 1967: 

ConsiéLera:ndo que o supra.dito artigo 1.0 éLo Decreito-Leii. n.º 27 199 se aplica 
oomo providênoia de remédio quando «,existam vagas de luga.res de qualquer 
categoria que não possam s-ea· preenchidas por funcionários de categoria ime
diatamente inforior, por não satisfaze,rem às condições legais de promoção», 
sendo essa a hipótese vertente; 

Consideirando que, consequentemente, não é legalmente admissível a subs
tituição de tal providência por outra inteiramente diferentie, ou seja a do ar
tigo 31. 0 da Lei de 14 de Junho d,e 1913: 

Resolveu recusaar o visoo à referida portaria. 

* 

O Tribunal éLe Contas, em sua sessão de 31 de Janeiro de 1969, examinou 
o despacho do Ex.mo Sr. Administrador-Geral-Adjunto dos Correios, Telégrafos 
e Telefones, que deiteirmina, ao abrigo do disposto no artigo 23.º do Decreto-Lei 
n. 0 36 155, de 10 de F,evere:iiro de 1947, que o carteiro central de l.ª classe 
Joaquim Manuel Teodósio deixe de fazer pao:te da lista do pessoal carecido de 
serviços modeo.·ados ;· e 

Ccmsiderando que o oitaido artigo 23. 0 estahe1eoe que os funcionáni.os co
loca.dos em regime de serviços moderados, quanéLo forem dados por apitos pao:a 
oodo o seirviyo, deveirão rega-essrur ao respectivo grupo, :i.nga-essando na primeira 
vaga que oooirrnr ,após o despaicho do adminiistrador-geral que homologue o pa
recer da junta médica; 
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Cons,idemndo, a,ssim, que é ,condição indispensáviel pa.ra o re~resso que a 
junta médica declaare aptos para todo o serviço os funcionários colocados em 
Nigime de sernçüs moderados; 

Gons:ide,roodo que, a referida junta considerou que o intel.'le,ssado «de,ve sea
mantido em serviços modeirados», porque, «não tem condiç.ões paira pire,si;a;l" ser
viço nmmab; 

Consideroodo que, de,sta forma, não se verifica o pres,suposto legal neces
sário para que ao funcionáirio seja dada por finda ,a situação em que se encontra, 
dado não -existir pare0eir daquela mesma junta sohre que- pos,sa recair o devido 
despacho homologatório; 

Com1ideiroodo, por iss,0, que ais razões invocadas na informação junta a.os 
autos e sobre a quaJ recaiu o despacho de concordância do Ex.mo Administrador
-Geiral-Adjunto poc mais justas e humanitárias que sejam não pod,em sob.repor-se 
ao comando exp1,es,so, na lei: 

Resolveu, po,r maioria, recus·ar o visto a.o aludido de,spacho. 

~-

O Tiibunal de Contas, em ,sua sess,ão de 4 de Fevereiro de 1969, examinou 
a portaria de nomea,ção de José Augusto Cordeiro d,e Brito, escriturário de 
2.ª clas,se da Cadeia de Moillsanto, paira exerceir interinamente, ao abrigo do 
artigo 31.º ,da Lei de 14 de Junho de 1913, a,s funç.ões de aspiroote do qua,d:r,o 
daquele edabeJercimento; ,e 

Consideroodo que, segU(t]Jd10 o e,stabel,ecido no artigo 53.º do Regulamento 
do Conselho Superior dos Serviços Criminais e da Di:recção-Geral dos Sernçots 
P1isionais, a,provado peJo Decreto n.º 40 877, de 24 de Novembro de 1956, para 
o provimento normal do ca,rgo são d,e exigir as ha.bilitações mínimas _ do 2. º ciclo 
dos liceus ou ,equivalentes; 

Consideirando que para a,s nomeações interinas são de exigir também os 
requisitos legais necessruri!os à peirrnanêillcia definitiva DJOS cargos, como tem 
afirmado ,a doutrina e é jurisprudência de,ste Tribunal; 

Conside,rando que tal princípio geral se encontra literalment,e esta,beJecido 
pam outros serviços do Estado (por exemplo, mrtigo 63. 0

, § 4. 0
, do Estatuto 

dn Funcionalismo Ultrnmarino), sem necessidade, aliás, de expr,essa formulação 
em lei; 

Considerando que mesmo aos sffi·viéLores do Est1ado die situaç,ãio prncá1ia e 
t;r,ansitória, pagos p,x v:erbas globais, a lei exige as habilitia.çõe•s refoiridas no 
a,rtigo 21. 0 do Decre,to-Lei n.º 26 115, de 23 de Novembrn d,e 1935 (Decre.to-Lei 
n .º 34 945, d,e 27 de. Setemhro de 1945), nãio fazendo sentido, portant,o, con
sidera;i· as nomea,ções interinas fora do império da mesma exigência; 

Co[lsideroodo que o intei·essado não mostra possuir as habilitações já re
feriéLa.s, toodo apenas a frequência do 3.0 ano li0eal, ooinforme consta do pro
ces,so: 

Resolveu re,cusmr o visto à re.ferida portaria. 

.. 

O Tribunal de Conta,s, ,em sua ,sessão de 14 de Fevereiro de 1969, examinou 
o contrato celebra,do com João Pais Castanheira para exercer as funções de 
condutor de aiutomóveis dos órgãos externos do Instituto Hidrográfico; e 

Considerando que o d'eferido interiessado na,s,c,eu no dia 26 de Outuhro die 1936 
( certidão de naiscimento junt3, ao processo), contando, por isso, 32 ooos de 
idade; 
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.Considerando que, pe.lo disposto no artigo 3. 0 do Decreto-Lei n.º 33 651, 
de 19 de 1:1-"aio de 1944, se formou o prinoípio ge,ral de que, a partir da publicação 
daquele diploma legal, só pode,rão s-er contratados para os luga,res de condutor 
de automóveis e c1e corn:eio indivíduos de idade não inforior a 21 anos nem supe
rior a 30. 

ConsidJeQ·ando que, por isso, aquele princípio legal não admite excepções, 
sendo aplicável à admiss,ão de condutores de ,automóveis e de co,rreio em todos 
os s,erviqos públicos, como vem sendo entendimento predominante deste Tribu
nal de Conta,s; 

Consideirando que a alegação de o referido in,ternssado já exercer há mais 
de três ooos as funções de contínuo contratado no citado Instituto Hidrográfico 
não tem a mínima a.-clevância pa,ra afast·air a aplicaçãio daquele mesmo princípio: 

Por estes funda,mentos, resolveu, por maioria, recusar o visto ao referido 
contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 14 de Fevereim de 1969, examinou 
o contrato celebrado c.om Esmeralda Vitória da Liberdade Tavares Carreiro dos 
Reis para o lugar de servE)nte do quadro da Escola de Artes Decorativas de António 
Arroio, em Lisboa; e 

Consideroodo que o artigo 169. 0 do Decreto n. 0 37 029, de 25 de Agosto 
de 1948 (E,statuilo do Ensino Profissional IndustriaJ e Comercial), determina que 
o contrato não pode recair em indivíduo que não possua, como habilitação mínima, 
o exame de instrução primária, nem, tratando-se de primeira nomeação, em 
indivíduo com mais de 30 · anos de idade; 

Considerando que a interessada nasceu em 9 de Janeiro de 1931, contando, 
assim, já 38 anos de idade (certidão junta); 

Consa.deirando que a -contrat,anda já desempenhou as mesmas funçõe,s na refe
rida Escola de Agosto de 1956 a Abril de 1965, tendo, porém, o respectivo 
contrato sido rescindido, a seu pedido, conforme consta do Diário do Governo, 
2.ª série, de 18 de Abril de 19ô5; 

Considerando que a rescisão refeiida pôs termo ao vínculo que ligava a inte
ressada à Administração, deixando, portanto-, de estar, por qualquer forma, na 
sua dependência; 

Considerando, assim, que o contrato em causa tem de haver-se como primeira 
nomeação, pois, como ensina o Prof. -Marcelo Caetano, por «primeira nomeação» 
deverá «entender-se que o candidato a nomear não é um funcionário à data do 
provimento, sem embargo de noutro tempo o ter sido, uma vez que haja deixado 
de perte[l,0er aos quadros,>> (Manual de Direito Administrativo, 7.ª ,ed., pp. 487 
e 488); 

Considerando que, atentos os efeitos da mencionada rescisão e a circunstância 
de a, i.nteressa,da já ter ultrapasaido os 30 anos de idade,, não é }egalmente possível 
a nomeação: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu, por maioria, recusa,r o visto ao aludido 
contrato . 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2·5 de Fevereiro de 1969, examinou 
o contrato celebrado, nos termos dos artigos 58 .0 e 62.º do Decreto-Lei n.º 39 749, 
de 9 de Agosto de 1954, com Isaura de Jesus Ferreira Rodrigues para exercer as 
funções de escritmária de 2.ª .classe do quadro único da Polícia Internacional 
e de Defesa do Estado; e 
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Considerando que a interessada já completou, em 2 de Setembrn de 1968, 
a idade de 35 anos ( certidão junta) ; 

Considerando que a mesma vem exercendo, com carácter eventual, as 
funções d,e dactilógrafa na referida corporação; . 

Considerando que, como se vé do artigo 58.º do já aludido Decreto-Lei 
n.º 39 749, o lugar a prover - escritu,rária de 2.ª classe do mencionado quadro -
é de acesso; 

Considerando que nenhum indivíduo poderá ter prrimei,ra nomeação para 
lugar de acesso em qualquer repartição pública da Estado com mais de 35 anos 
de idade (artigo 4. 0 do Dec-r,eto n. 0 16 563, de 2 de, Março de 1929); 

Considerando que o desempenho das funções de dactilógrafa eventual que 
a intere,s,sada vem exercendo não lhe dá a qualidaéLe de funcionário, tend,o, assim, 
de considerar-se a nomeação ora em causa como primeira nomeação (ver 
Prof. Doutor Maroelo Ca.etano, in Manual de Direito Administrativo. 'i.ª ed., 
pp. 487 e 488): 

Pelos fundamentos expostos, resolveu, por maioria, recusar o visto ao aludido 
contrato. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 25 de Fevereiro de 1969, examinou 

a portaria que, nos termos dos artigos 10. 0 do DecretosLei n.º 48 166, de 27 de 
Dezembro de 1967, e 75. 0 do Decreto-Lei n. 0 48 357, de 27 de Abril de 1968, 
transfere para o quadiro dos Hospitais Civis de L~sboa a auxiliar de 2.ª olas,se d~ 
quadro do .Sanatório de D. Carlos I, Clarisse Ramalho Marques; e 

Cons,ide;rando que o artigo 74. 0 daquele Decreto-Lei n.º 48 357 determina que 
«o estatuto e as carreiras do pessoal de enfermagem para os estabelecimentos 
e serviços dependentes do Ministério da Saúde e Assistência constam do diploma 
próprio»; . 

Considerando que aquele diploma (Estatuto Hospitalar) foi publicado e 
promulgado, para valer como lei, para dar execução às disposições contidas 
na base xxm da Lei n.º 2011, de 2 de Abril de 1946 (Lei da Organização Hospi
talar) , e da base x da Lei n. 0 2120, de 19 de Julho de 1963, como consta do 
n. 0 1. º do re18Jtó,rio daquele mesmo demeto-lei; 

Consideran,do que no n.º 2 da bwse r da já citada Lei n. 0 20'11 se dispõe 
que «os estabelecimentos hospitalares para tuberculosos, doentes mentais, lepro
sos e cancerosos terão organização especial»; 

Considerando, por isso, que a estes estabelecimentos não são de aplicar 
as disposições lega~s constante-s do aludid,o Dec-veto-Leá. n.º 48 357, poá.,s para 
aqueles vege a Lei n.º 2044, de 20 de Julho de 1950; . 

Gonsá.diera,ndio, que o E ,statuto Hos,pitalar ( càitadn Decret10-Lei n. 0 48 357) vieio 
dar execução, como já se disse, às disposições da base xxrn da Lei n.º 2011 e da 
base r da Lei n. 0 2120, mas não às disposições da Lei n.º 2044, que teve por 
:finalidade promulgar os meios de luta contra a tuberculose; 

Considerando que pelo arlig·o 1.0 do Decreto-Lei n. 0 48 166 foi:·am. es,tabele
cidas pa,ra os p,rofiss,iona~s -de enferma,gem dos esta,belecimentos e serviços oficiaá.s 
do Ministério da Saúdie e A,ssis.tência a,s cailll'eiiras hospitalares, de saúde pública 
e de ensino, podendo o respectivo pessoal ser transferido entre os quadros dos 
diversos estabelecimentos e serviços, mas apenas «dentro de cada carreira» 
(artigo 1'0. 0 do mesmo diploma); 

Considerando que a carreira de enfermagem dos estabelecimentos hospitalares 
para tuberculosos, doentes mentais, leprosos e cancerosos não está abrangida 
pela organização hospitalar regulamentada pelo Dem·eto-Lei n. 0 48 357, poi,s, como
se diz na base r da Lei n. 0 2011, aqueles estabelecimentos «terão organização 
especial» ; 
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Considerando, a,ssim, que as disposições da, organização hospitala,r (Dec-reto
-Lei n. 0 48 357) não são aplicáveis ao pessoal de enfermagem dos estabelecimento.s 
dependentes do Instituto de Assistência Nacional aos Tuberculosos (base rv da 
Lei n. º 2044), por pertencerem a quadro ·diferente e alheio àquela organização; 

Considerando, :finalmente, GJ_ue as disposições invocadas no acto ora em 
apreciação s1ão inapliicáve~s para a, transiierêncià da, inte,re-ssada: 

Pelos fundamentos expostos, re!;\olveu, por maioria, recusar o visto à aludida 
portaria. 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 25 de Fevereiro de 1969, examinou 
a portaria que, nos termos do artigo 31. 0 da Lei de 14 de Junho de 1913, nomeia 
interinamente o primeiro-oficial interino do quaé1ro dos serviços centrais ela sede 
r::: Delegação da Zona Sul do Instituto de Assistência Psiquiátrica José Pinto 
Saavedra para o luga,r de chefe de secretaria dos mesmos serviços centrais; e 

Considerando que, conforme estabelece o artigo único do Decreto-Lei 
n.º 45 148, de 20 de Julho de 1963, os lugares de chefe de secção ou equivalente 
do JVIinistério da Saúde e Assistência serão providos po,r livre escolha do Ministro 
de entre os diplomados com um curso superior adequado ou primeiros-oficiais 
do Ministério, com qualidade de chefia e cinco anos na categoria, com informação 
de Muito bom; · 

Conside·rando que a remuneração atribuída ao lugar em causa é de 4900$ 
(quadro anexo ao ' Decreto-Lei n.º 41 759, de 25 de Julho de 1958), correspon
dente à letra I do ·artigo 1.2,.0 do Decreto-Lei n.º 2•6 Ll,5, de 23 de Novembro 
de 1935, na retlacção do De,creto-Le,i n. 0 42 046, de 23 de Dezembro de 1958; 

Considerando que a categoria do funcioná-rio é determinada pelo vencimento 
auferido; 

Considerando que o artigo único do Decreto-Lei n. 0 45 148, já citado, ao 
dizer que «os luga,res .de chefe de secção ou equivalente [. · .. ] serão providos 
por livre escolha do Ministro de entre os diplomados com um curso superior 
adequado ou primeiros-ofic~a,is [ .. . ] », quis atribuir à ,equivalência o significado 
de lugares que são remunerados por um vencimento idêntico, princípio este, 
até, aliás, expressamente consignado no artigo 99. 0 do Estatuto do Funcionalismo 
UltramMino ao estabelecer que «consideram-se lugares equivalentes os men
cionados pela mesma letra das designações a que se refere o artigo 90. 0

, e bem 
assim, os que como tal sejam declarados na lei»; 

Considerando que ao lugar a prover de chefe de secretaria corresponde o 
vencimento designado pela letra I do artigo 12. 0 do Decreto-Lei n.º 26 115, 
de 23 de Novembro de 1930 ( 4900 $) , e ao 1 ugar de chefe de secção corn:esponde 
o da letra J ( 45100$), pelo que não se pode considerar, assim, aquele equivalente 
a este; 

Considerando que para o provimento do lugar a que ·corresponde a remu
neração de 4900$ exige o artigo 21. 0 do citado Decreto n. 0 26 115 como habíli
tação um curso superior, ainda que o provimento seja interino, como no cas_o 
presente, e isto por ser de exigir nas nomeações interinas as mesmas habilita
ções que para o provimento normal do cargo (princ-ípio este já hoje inserto 
no § 4. 0 do a,rtigo 63. 0 do já aludido Es.tatuto do Funcionalismo Ultrama,rino); 

Considerando que, ainda que o lugar a prover fosse equivalente 8Iº de 
chefe éLe s,e,cç•ão, nem mesmo assim o interessado poderia beneficiar do disposto 
no art!igo único do Decre,to-Lei n.º 45 148, não só porque não possui cuvso supe
riou:-, mas também porque não tem a qualidade de primeiro-oficial, pois ,exerce a,s 
funções de primeiro-oficial interinamente, sendo apenas titular do lugar de 
segundo-o:fi.cial, ,embora cone-ursa.do para p1,omoção: 

· Pelos fundamentos expostos, resálveu, por maioria, recusar o visto à men
ciona,da portaria. 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão de 7 de Março de 1969, examinou 
os contratos celebrados com Maria Natália, Maria Ivone Ribeiro Rolim, Eusébia 
dos Santos Fonseca e Maria dos Santos da Fonseca para exeo:cerem as funções 
além do quadro de auxiliares de enfêrmagem de 1. • classe da Polícia Interna
cional e de Defesa do Estado; e 

,Considerando que o n. 0 3. 0 do artigo 12.0 do Decreto-Lei n.º 48 166, de 
27 de Dezembro de 1967, ,esta,belece que «a ~-emuil'.l>eo:aç,ão dos enfermeiros e 
auxiliare,s de enfermagem habilitados com aJguma das ,especialidades legaJmente 
reconhecidas é acrescida de 20 por cento quando colocados em exercício efectivo 
dessa especialidade»; 

Considerando que qualquer das quatro referidas interessadas não reúne 
as condições exigidas pelo transcrito preceito da lei, pois não se encontram 
habilitadas «com alguma das ,especialidade,s legalmente 11ooonhecidas» ou, até, 
com qualquer ·curso de especialização; 

Considemndo que a «deolruraç.ão» existente nos a,utos foita pelos médicos 
que prestam serviço na Cadeia de Caxias não pode, de modo algum, suprir 
a exigência do curso especializado constante do aludido n. 0 3. 0 do artigo 12.0

; 

Considerando que, assim, nas interessadas se não reúne o condicionalismo 
legal para lhe,s pode,r se,r atribuído o vencimento fixa,do: 

Resolveu recusar o visto aos mencionados contratos. 

* 
O Triibunal de Contas., ,eo:n sua sessão de 11 de Març,o de 1969, examinou 

o alvará que nomeia Luís da Silva Dias, contramestre provisório da oficina 
de serralharia da Escola Industrial e Comercial de Vila Nova de Gaia; e 

Considerando que a nomeação é feita ( como consta do mesmo alvará) por 
conveniência urgente de serviço, de acordo com o n. 0 1. 0 do artigo 313.0 do 
Decreto n.º 37 029, de 25 de Agosto de 1948, com a nova redacção que lhe 
foi dada pelo artigo 10. 0 do Decreto n. º 41 177, de 8 de Julho de 1957, tendo 
sido autorizada por despacho de 30 de Setembro de 1968; 

Considerando que, por insuficiência do processo, remetido a este Tribunal 
em 12 de Novembro de 1968 - questão de cabimento -, o mesmo só se 
encontrou em condições de pode,r ser apreciado por este Tribunal já no decurso 
do ano corrente; 

Considerando que, entretanto, o Decreto-Lei n.º 48 807, de 28 de Dezembro 
de 1968, que insere disposições destinadas a proceder à revisão dos quadros 
das escolas técnicas, veio dispor, no seu artigo 7.°, que o quadro de pessoal 
docente de cada escola técnica profissional é o que consta do mapa n.º 1 que 
lhe é anexo; 

Considerando que o referido quadro não inclui a categmia, anteriormente 
existente, de contramestre, pelo que a mesma se eleve considerar extinta; 

Considerando que a extinta categoria de contramestre só foi considerada 
'no n. 0 3.0 do referido artigo 7. 0 em relação aos que à data da publicação do 
m·esmo diploma pertencessem aos quadros, o que não é o caso dos autos; 

Considerando, como se expõe; . não seir legalmente possível a nomeação 
em causa e só agora em apreciação :r,ielo que acima se disse: 

Pelos fundamentos expóstos, resolveu, por maioria, recusar o visto ao 
aludido alvará. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 21 ele Março de 1969, examinou 

o contrato celebrado com Manuel Joaquim Monteiro para exercer as funções 
de condutor de automóveis do quadro da Inspecção-Geral das Actividades 
Económicas; e 
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Considerando que o referido interessado nasceu no dia 14 de Maio de 
1937 ( oertidão de nascimento junta ao processo), con,ta,mfo, por isso, 31 anos 
de idade; 

Considerando que, pelo disposto no artigo 3. 0 do Decreto-Lei n.º 33 561, 
de 19 de 1Maio de 1944, se firmou o princípio geral de que, a partir da publicação 
daquele diploma legal, só poderão ser contra'tados para os lugares de condutor 
de automóveis e de correio indivíduios ele idade não inferior a 21 anos nem supe-
rior a 30; · 

Considerando que, por isso, aquele princípio legal não admite excepções, 
sendo aplicável à admissão éie condutores de automóveis e de correio em todos 
os serviços públicos, como vem sendo entendimento predominante deste ·Tri
hunal de Gonta,s: 

Por estes fundamentos, resolveu, por desempate, recusar o visto ao referido 
contrato . 

O T,ribunal de Contas, em sua sessão de 21 de Março de 1969, examinou 
a portaria que nomeia interinamente Antero da Silva Gomes para o lugar de 
escriturário de l.ª classe do quadro do Hospital de Júlio de Matos; e 

Considerando que a nomeação é feita nos termos do artigo 31. 0 da Lei 
de 14 de Junho de 1913; 

Considerando que para as nomeações interinas são de exigir as mesmas 
habilitações que para a permanência definitiva nos cargos, como tem afirmado 
a doutrina e é jurisprudência deste Tribunal; 

Cons,iderando que tal princípio ge-ral se enoontira exp11e,ssamente ,estabelecido 
para outros serviços do E ,stado (por exemplo, artigo 63.º, § 4. 0

, do E,statuto do 
Funcionalismo Ultiramarino) ; 

Considerando que se trata da nomeação para um lugar que representa 
uma categoria de ingresso, e não de promoção, nos termos do artigo 1. 0 do 
Decreto-Lei n .º 47 576, de 3 de Março de 1967; 

Considerando que para a nome,a-ção no lugar é exigível o 2. 0 ciclo liceal 
ou equivalente, nos termos do artigo 21. 0 do Decreto-Lei n. 0 26 115, de 23 de 
Novembro de 1035; 

Considerando que o interessado apenas possui o exame da 4.ª classe <lo 
ensino primário, como se prova pelo documento junto aos autos: 

Resolveu :recusar o visto à referida portaria, por falta de habilitações 
literárias, 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 28 de Março de 1969, examinou 

o contrato adicional celebrado com José Severo ele Caíres ele Castro e Abreu, 
em que se altera para 1750$ o vencimento mensal ilíquido constante do contrato 
celebrado entre os mesmos outorgantes, em 14 de Maio de 1959; e 

Considerando que o interessado exerce as funções de chefe de conservação 
da Comissão Administrativa dos Aproveitamentos Hidráulicos da Madeira; 

Considerando que o interessado mostra possuir apenas, como habilitação 
literária, a admissão à 2. ª classe do curso geral dos liceus; 

Considerando que para o provimento de um lugar a que corresponda a 
remune-ração de 1750$ exige o artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 26 H5, de 23 ele 
Novembro de 1935, a habilitação mínima do 5. 0 ano dos liceus oii equiparada, 
que o referido interessado não tem: 

Pelos fundamentos expostos, resolve, por maioria, recusar o visto ao referido 
contrato. · 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão d.e 28 de Março de 1969, examinou 
a portaria que transfere o auxiliar de enfermagem ele 2.ª Júlio Jor?e Quialhei~o 
elo Hospital-Colónia de Rovisco Pais para idêntico lugar do Hospital-Sanatório 
da Colónia Portuguesa do Brasil; e . 

Considerando que no n.º 2 da base r da Lei n. 0 2011, de 2 de Ahril de 
1946, se determina que «os estabelecimentos hospitalares para tuberculosos, 
doentes mentais, leprosos e cancerosos terão organização especial» e, conse
quentemente, não lhes são aplicáveis os preceitos do Estatuto Hosp~tal3.:.r, 
contido no Decreto-Lei n.º 48 357, de 27 de Abril de 1968, nem os ela orgamzaçao 
hospitalar, dentro da qual só são comunicantes, para efeitos de acesso, trans
ferência e equivalência, os quadros dos estabelecimentos e serviços por ela 
abrangidos, como se vê no artigo í3. º do Estatuto Hospitalar; 

Considerando que tanto o Hospital-Colónia de Rovisco Pais como o Hospital
-Sanatório da Colónia Portuguesa do Brasil são estabelecimentos hospitalares 
abrangidos na previsão do n. 0 2 da base I da referida Lei n.º 2011, pois o 
primeiro é um estabelecimento destinado a leprosos e o segundo a tubei-culosos; 

Considerando que pelo artigo 1. 0 elo Deoreto-Lei n.º 48 166 foram estabele
cidas carreiras hospitalares, de saúde pública e de ensino para os profissionais 
d·e enfermagem dos estabelecimentos e serviços oficiais do Ministério da Saúde 
e Assistência, excluindo-se, pelas razões já invocadas, os estabelecimentos espe
cializados acima referidos; · 

Considerando que a carreira hospitalar de enfermagem dos estabelecimentos 
hospitalares para tuberculosos, doentes mentais, leprosos e cancerosos se integra 
dentro do pessoal especializado· existente em cada grupo desses estabelecimentos, 
com organização própria; 

Considerando que o estabelecimento a que o interessado pertence se dirige 
especialmente ao tratamernto de leprosos, com organização e quadros ,especiais, 
e é dependente da Direcção-Geral dos Hospitais, e que aquele para que se 
pretende transferir se destina à prevenção e cura de tuberculosos e éstá depen
dente da Direcção-Geral da Assistência; 

Considerando, . finalmente, que a única disposição referida na portaria ora 
em apreciação é ininvocável para a transferência do interessado: 

Por tais fundamentos, resolveu, por maioria. recusar o visto à aludida 
portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua ,sessão éLe 8 de Abril de 1969, examinou a 

portaria que nomeia, media,nte c:oncurso, o escriturário de l.ª cbss-e do quadro 
dos tribunais do trabalho Augusto E ,steves para exercer as funções de 0hefe de 
sem-eta.ria do Tribunal do Trnbalho de Viana do Castelo; e · 

ConsiéLeirando que o artügo 98. 0 do Dec.reto-Lei n.º 41 745, de 21 de Julho 
d,e 1958 (E,statuto dos Tribunais do TTabalho), na reda0ç1ão que lhe foi elaela 
pelo Decreto-Lei n.º 43 357, de 24 de Novembro de 1960, pres,c,reve que os lu
gares de chefe de secção e de sec,retaria serão providos, mediante ooncurso do
cumental, .e,m funcionários da mesma categoria, sendo motivo de ptreferência 
a meJhúr classificação de serviço, e dispondo-s-e no seu § 1. 0 que não poderão 
ser a<l.mitidos àquele concurso func1onários que tenham· classificaç,ão inferior 
à de Bom ou cuja informação de serviço desaconselhe a sua nomeiação; 

Considerando que, a;ssim, no corpo daquele citado artigo 98. 0 se estabelece 
uma única condição ou requisito de preferência -e que no s-eu cita.do § l.º. se 
estabeleceu por forma taxativa ais únicas circunstâncias impeditivas para a admis
são de oandidatos ao aludido concurso documental, entr:e as quais se, não conta 
a da e.xigência de qualquer tempo de serviço nas categorias éLe chefe de secção 
ou de chefe de secretaria, que por is,so nã.o é de exigi,r; 
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GOills,ideirando que pa.ra o provimento do lUJgar ,em <Jausa., ·ooncorreu um 
escrivão ( chefe de secç,ão), embo;ra contando então apen8Js um dia de exercício 
nessa categoria, o que, oomo já fioou referido, não OOillstitui obstáculo 1egal para 
que nele reoai,a o re,specitivo provimento, desde que em relação a ,ele se não 
verifique uma das também já apontadas ci,rcunstâncias legais impeditivas, que 
se não mostra existir,em; · 

Cons:idBrando que a ~nvocação para o caso vertente do dis,posto no a;rtigo 123. 0 

elo Estatuto Judiciá,rio, com direito supletivo ou subsidiário, ao abrigo do pre
ceituado no artigo 163.0 do c.itado Decreto-Lei n. 0 41 745, não se afigura oorTecta, 
e por isso lega.lmente possível, pe1a simples razão de se não estar na presença 
de uma lacuna. ou omiss•ão do Est·atuto dos Tribunais do Til."abalho, da-do que 
este, pelo nonnativiSIIIl.o <Jontido no seu citado artiigo 98.º e seus parágrafus tudo 
prevê ,e e.ontem pla; 

Conside:rando que, assim, no pt'Ovimento em causa não foi observado o pre
ceituado no a.rtigo 98. 0 já r:e.ferido, nos termos do qual foi até aberto o respectivo 
concumso dooumental: 

Pelos fundamentos expostos, riesolveu, por maioria, recusar o visto à aludida 
portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 22 de Abril, examinou as portarias 
que promovem a enfeTmeirns de l.ª classe dos Hospitais Civis de Lisboa os en
fermeiros de 2.ª cJ.a·sse dos mesmos Hospitais Julieta Morais da Cunha, Maria 
dos Santos, Aida Delgado Freire, Fira;ncis<Jo Gonçalves, Gracinda Ramos Viegas 
Marinheiro, Marieta Almeida Ma,rtins, Adelaide Ferreira de Carvalho, Armando 
Santos, Glória da Conc.eição Quintas Fialho, Ivone Nunes Alves Pimenta, Judite 
de Oliveiira Ferreira, Júlia do Nascimento Cunha, Júlia da Silva Marinheiro, 
Maria da Cunha Vidal, Maria He1ena Barata da Silva, Ma.ria Isabel de Sousa, 
Nisa da Silva Romero Marin, Rosa Pe.reiira de Lima, Ubaldina Santana da Fon
seca e Zit,a da Conceição de Almeida Campos; 

Conside-rando que, nos termos do n. 0 2. 0 do a,rtigo 3 .º do Dec.reto-Lei 
n. 0 48 166, de 27 de Dezembro de 1967, o acess,o, aos lugares de en.feTmeiro de 
l.ª clas,se é f.eiito, poir antiguidade, entre ,enfe.rmeiros de 2.ª classe com dois anos 
ele exercício; 

Constiderando que, constando d'Os autos a lista de antiguidade· dos enfor
meiros de 2.ª classe referent·e a 31 éLe Janeiro de 1969, se vê das portarias exa
minadas terem sido promovidos enfermeiros com menos ant,iguidad,e que os 
enfe.rmeiros Mairia Valadão Veiga, Beatriz Rodrigues Osório e Pedira Inácio de 
Carvalho, informando os ,serviços, por ofício dos mesmos autos const,ante, que 
estes três se de,sinteressaram da promoção; mas 

Conside['ando que, segundo jur:iisprudênoia unânime deste Tribunal, o direito 
à promoção é i.m-enunciável, por não poder aceitar-se que a simples vontade do 
funcionário possa altera.r a hierarquia dos quadros •e a ordem legal das promoções, 
pois podia a renúncia do direito enoobrir uma transmissão ilegítJima do mesmo; 

Consid1ea:-ando que a alteração por renúncia da ordem legal das promóções, 
quando autorizada por lei, ,a título excepcion:al, oomo é o caso para o furmio
nalismo ultramairino, segundo o § l.º do artigo 68.º do ,respectivo Estatuto, 
é sujeita a condições na própria lei ,estabelecidas; 

Considerando que, para os serviços em causa, nenhuma disposição legal 
autoriza ,a r,enúncia: 

Pelos ~otivos expostos, resolveu recus;ar o visto às mencionadas portarias. 
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O Tribunal ele Contas, ,em sua sessão ele 13 de Majo <le 1969, examinou 
o contrato celehrado com Etelvina da Fonseca . Granjeio Abreu Nogueira, para 
«voltar a exercer» as funções de enoal'il··egada de 3.ª classe da Santa Casa da 
Miseric6rdia de Lisboa; ,e 

Corusiderando que os 01utos niostmm que o despacho que concedeu à in
teres-s,ada a exoneração dio mesmo lug01r, de 8 de Agosto de 1968, não mencion•a 
a condição de readmissão, ao abrigo do § 2.º do a.i·m.go 13.0 do De.c,reto n. 0 19 478, 
de 18 de Março de 1931, que a mesma interessada invocou em requerimento 
de 1 de Julho do mesmo ano, sendo ainda de notar que é obscura a concordância 
entre a primeira e a segunda parte deste requerimento; 

Considerando que, ,c;omo se vê do citado pr,ec:eito, a sua aplicabilida<l,e de
pende da verificação das condições previstas no § 1. 0 do mesmo artigo; 

Considerando que, como dos autos consta e foi assinalado em informação 
aposta no seu mencionado requerimento de 1 de Julho, .a interessa,da não com
pletou os seis meses, de doença; 

CoI1JSiderando, por outro l,ado, que, tal como o contrato se apresenta, não 
pode, se:r apreciada a solução, que poderia ter viabilidade, de uma admissão 
directa, que é o que, aliás, a internssada parece pedir no seu requerimento die 
14 de Dezemhro do mesmo a,no: 

Por estes fundamentJos, il,esolveu recusar o visto a este mencionado oontrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 17 de Junho de 1969, examinou 
a portaria que, nos termos do n .º I, 1. 0

, da base XI da Lei Orgânioa do Ultramar 
Português e artigos 63.º e 66.º do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, 
nomeia António Serôdio Duarte Mendes para interinamente desempenhar o 
cargo de terceiro-oficial do quadro de secretaria dos Serviços de Administração 
Civil de Angola; e 

Considerando que o referido cargo de terceiro-oficial pertence a um quadro 
privativo; 

Considerando que, segundo o disposto no artigo 9. 0 do Estatuto do Funcio
nalismo Ultramarino, «compete aos governadores, quando a lei não atribuir 
essa competên?i_a a outra entidade, nomear, reconduzir, contratar, promover, 
exonerar, demitir e aposentar o pessoal dos quac1ros privativos, e bem assim 
conceder-lhe licenças registadas e ilimitadas»; 

Considerando que, como também se dispõe no artigo 64. 0 daquele Estatuto, 
«a competência para nomear interinamente pertence a quem competir o provi-
mento definitivo»; · 

Considerand~ ~ue, do disposto naqueles citados comandos legais, resulta, 
sem sombra de duvida, caber aos governadores a cornpetência normal para nomear 
o pessoal dos quadros privativos, só assim não sendo quando a lei atribuir 
essa competência a outra entidade, regra legal esta que está em perfeita harmo
nia e correspondência com o disposto no n:. 0 I, 1.0

, da base XI da Lei Orgânica 
elo Ultramar Português; 

iConsielei:ando que, assim, aquela competência normal dos governadores 
só lhes é retiirooa nos casos em. qUJe a lei atribua essa competência a outra enti
dade, como sucede nos casos prevenidos, entre outros, no artigo 100.º do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino, no artigo 1. 0 do Decreto n.º 43 220, de 12 de 
Outubro de 1960, e no artigo 33. 0 do Decreto n. 0 44 241, de 19 de Março 
de 1962; 

1~01;1-siderando que, no caso v.ert~nte, não existe disposição legal que atribua 
ao Mimstro do Ultramar competencia para fazer a pretendida nomeação; 
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Co~siderando que, e sempre sem quebra do respeito devido por opmiao em 
contrán~, a ~~meação em causa não. pode estruturar-se na regra geral de que 
«salvo dispos~çao expressa em contráno, a competência do superior compreende 
a dos subordmados», dado que o caso vertente se não situa adentro dos limites 
da_ competência em razão do gfou hierárquico, po1s, como é bem sabido, não 
existe entre os governadores das províncias ultramE>,rinas e o Ministro do Ultramar 
uma relação de subordinação hierárquica, como resulta clara e insofismàvelmente 
do disposto nos artigos 150.º, n.º 3.º, 151.º, 152.0 e 155 .0 da Constituição Política 
Portuguesa e nas bases II, IV, xn, xvn e xx da Lei Orgânica do Ultramar 
Português; 
·. Considerando que, mesmo aceitando por simples comodidade ele raciocínio, 

sit_uar-se o cas? em apreço no campo da competência em razão elo grau hierár
qmco, a ~nu~ciada regr~ geral de que, «salvo disposição expressa em contrário, 
a competencia d~ supenor compreende a dos subordinados» sofreria a excepção 
re,sultante da conJugação do disposto nos artigos 9. 0 e 64.º do Estat11to do Funcio
nalismo Ultramarino, da_do que: como é sabido, se exceptuam daquela regra 
«os casos em que a lei especifique a competência própria dos subalternos, 
reservando a estes o seu e~ercício em termos expressos ou de maneira que 
claramente se deduza que qms estabelecer uma distribuição de poderes e ordenar 
um processo, de modo a. a.cautelar ou garant,ir os direitos dos administrados» 
como ensina o ilust:re Prof. Doutor Marcelc Caetano, no seu Manual de Direit; 
Administrativo, 6.ª ed., p. 165; 

. Considerando que o argumento aduzido com base no disposto no § 3. 0 do 
artig,o 260.º do Estatuto do Funciona!i,smo Ultramarino não se reveste de 
'.lual9-ue-i· valor jurídico para a aceitação e manutenção da pretendida nomeação 
mtenna; 

Considerando que, pelo contrário, do disposto no § único do artigo 65.º 
do aludido Estatuto se aduz correctamente o argumento de não ser indiferente 
que as nomeações interinas sejam feitas pelo ,Ministro do Ultramar ou pelos 
governadores, pois são diferentes os seus regimes jurídicos quanto à sua duração 
e sua renovação; 

Considerando que, . em conformidade com o exposto, a nomeação interina 
em causa deve ser feita pelo governador de Angola, e não pelo Ministro do 
Ultramar, oomo se fez: 

Por tais fundamentos rnsolve recusar o viste à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 17 de Junho de 1969, examinou 

a portaria que nomeia o engenheiro agrónomo José Augusto dos San tos Varela 
para o lugar de especialista do quadro do pessoal técnico do Secretariado Técnico 
da Presidência do ,Conselho, ao abrigo do disposto no § 1. 0 do artigo 310.0 do 
Decreto-Lei n.º 46 909, de 19 de Março de 1966 .. e nos artigos 3. 0 e 5.0 do De
oceto n .º 46 910, da mesma data; e 

ConsiderarrlJdo quie o nomeando é agrónomo de 3.ª elas-se do quadro do pessoal 
técnico da Junta de Colonização Interna, na situação de licença ilimitada, con
ceéLida por portaria de 17 de Março d,e 1965 e anotada por este Tribunal de Conte,s 
em 29 do mesmo mês e ano; 

Consideràndo que o dito nomeando piiesta serviço presentemente naquela 
Junta de Colonização Interna com a categoria cquivalen te a agrónomo de 
l. ª classe além do quadro; · 

Considerando que os funcionários na situação de licença ilimitada não podem 
exercer cargo público de natureza permanente, conforme se dispõe no artigo 26. 0 

da Lei de 14 de Junho de 1913; 
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Considerando que o lugar de especialista do quadro do pessoal técnico do 
Secretariado Técnico da Presidência do Conselho t,em a natureza de cargo per
manente; 

Considerando que, muito embora a nomeação para aquele cargo de especia
lista possa ser feita provisoriamente ou em comissão de serviço, pelo prazo de 
três anos, prorrogável, podendo o funcionário ser provido definitivamente no fim 
daquele prazo, ou de qualquer das suas prorrogações, se tiver bom e efectivo 
serviço, como se dispõe no artigo 5. 0 do já citado Decreto n. 0 46 910, tal circuns
tância não lhe retira ou invalida a apontada natureza de cargo permanente, 
porquanto pertence ao quadro permanente do pessoal do Secreta,riado Técnico 
da Presidência do Conselho, conforme se vê do mapa anexo àquele diploma legal; 

Considerando que o citado artigo 26. 0 da Lei de 14 de Junho de 1913 se 
refere expressamente à natureza do cargo, proibindo o seu exercício, e não à 
forma ou natureza do seu provimento, para assim impedir que os funcionários 
na situação de licença ilimitada, aliás revogável a todo o tempo (artigo 17. 0 do 
Decreto n. 0 19 478, de 18 de Março de 1931), possam ocupar lugares de natu
reza permanente, sendo para o efeito indiferente que a nomeação seja a título 
definitivo ou em regime de comissão ou a título precário; 

Considerando que, no alinhamento e em conclusão dos fundamentos expos
tos, o provimento em causa só poderá obter o visto deste Tribunal se o nomeando 
prestar a declaração de que pedirá a exoneração do cargo de agi·ónomo de 3.ª classe 
da Junta de Colonização Interna ao tomar posse do cargo para que pretende 
agora ver-se nomeado, declaração essa que ainda ·não prestou, visto apenas decla
rar que o fará «quando for provido definitivamente no lugar de especialista elo 
Secretariado Técnico da Presidência do Conselho»; 

Considerando que o disposto no artigo único do Decreto-Lei n.º 37 881, de 
11 de Julho de 1950, não abrange a situação dos funcioná,rios de nomeação 
vitalícia que se encontrem na situação de licença ilimitada; 

Considerando que , nos termos expostos, se tem pronunciado uniformemente 
a juri:sprndência deste Tribunal: 

Por tais fundamentos, rnsolve recusar o visto à referida portaria . 

* 

O Tribunal de Contas, -em sessão de 27 de Junho de 1969, examinou as 
portarias que promovem a enfermeiras de 1. ª do quadro do Hospital de S. João 
as enfermeiras de 2." Lurdes da Graça Botelho Ferreira Fernandes,. Maria Rosa
lina de Vasconcelos Costa, Maria Guilhermina Maia Ribeiro, Maria Teresa de 
Castro Malheiro Neto, Paulina de Azevedo Ramos, Maria de Lurdes Nogueira 
da Silva, Ma,ria da Silva Deus e Maria Alzira Soares da Silva Montefro; e 

,Consielerando que o artigo 3. 0
, n.º 2. 0

, do Dec.reto-Lei n. 0 48 166, de 27 de 
Dezembro ele 1967, claramente determina haver a promoção à l.ª de obedecer 
à ordem de ~ntiguidade e a fazer entre as enfermeiras de 2,.ª com, pelo menos, 
dois anos de exercício na função; 

Considerando que, segundo a lista de antiguida,de junt,a ao prooe,s,so, a pri
meira enferme.ira a ser promovida devia ser Maóa Emília Ba.l'l"e.ira Alve,s, com 
104 7 dias no e:&ercício do cargo; 

Considerando qu~, parn o efeito, não foi considerada tal situaç.ão, em virtude 
de ela não ter apresentado a sua candielatura, por não ter requerido a compe
tente inscrição., conforme estabelece o despacho (Regulamento do Ministério da 
Saúd,e ,e Assistência, de 31 de Maio de 1968) ; 

Considerando que o facto repr,esenta renúncia à promoção; 
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Considerando que o direito à promoção é irrenunciável, consoante o tem 
afirmado a jurisprudência uniforme deste Ti·ibunal e, da mesma maneira, a 
jurisprndência do Supremo Tribunal Administrativo; 

Considerando que, consequentemente, a renúncia à promoção só é legalmente 
possível quando haja lei expressa a permiti-lçi, como, por exemplo, no caso do 
artigo 68.º, § l.º, do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino e na hipótese do 
artigo 90. 0 do Decreto n. 0 43 62:5, de 27 de Abril de 1961; 

Considerando que ' o artigo 14.0
, n.º 2. 0

, alínea a), do Decreto-Lei n .º 48166, 
referindo-se simplesmente a «norma» de promoção, contém apenas o princípio 
adj ectivo de execução da lei; 

Considerando que esse princípio se vê confirmado no artigo 15.0 daquele 
diploma, dizendo serem de natureza regulamentar os a,rtigos 3. 0 a 6. 0

, mas afir
mando logo, qua.nto à part,e substantiva, dependerem as suas alterações do de
creto referenda.do pelo Ministro da Saúde e Assistência; 

Considerando que, na hipótese sub judice, não se trata de norma ou de 
,simples meioo de, execução da lei, mas do direito à renúncia à promoção - prin
cipio estranho à letra e, ao conteúdo dos artigos 14.0

, n.º 2. 0
, alín~a a), e 15.º do 

do Decreto-Lei n. 0 48 166; 
Considerando que· é de afastar a aplicação da lei por analogia, visto ser ela 

de carácter excepcional; 
Considerando que, assim, o despacho ministerial atrás mencionado tem de 

considera.r-se, i1egaJ. na parte e,m dJ:S'cussão: 
Re,solveu, por ma.ioria, recusar o v1sto às re:fieridas portarias. 

* 

O Tribunal de -Contas examinou, em sua sessão de 8 de Julho de 1969, o 
alvará que nomeia Albedo Lacerda Santos para o cargo de mestre eventual de 
serra,lharia da Escola Industrial. e Comercial. de Sintra; e 

Considerando que do certificado do registo criminal do interessado consta 
ter ·sido o mesmo condenado a um ano de prisão, entre outros, pelo crime do 
artigo 451.0

, n. 08 2 e 3, § 1. 0
, do Código Penal (burla por defrauelação); 

Considerando ainda que o artigo 78. 0
, n.º 1. 0

, do rCódigo Penal determina 
que não poderá ser provido, em qualquer emprego público aquele que tiver sido 
condenado em pena de prü:são por burla: 

P,elo exposto, resolveu recusar o visto ao ,referido alvará. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 11 de Julho de 1969 , examinou 
a porta,ria que, nos termos do artigo 31.º da Lei de 14 de Junho de 1913, nomeia 
Maria Cidália de Sousa Pica.rote, escriturário de 2. ª classe do quadi·o do pessoal da 
Maternidade de Júlio Dinis, para exercer as funções de escriturário de l.ª classe 
da mesma Maternidade, interinamente e enquanto durar o impedimento elo res
pectivo titular; e 

Considerando que para a nomeação do luga,r a prover é exigível o 2. 0 ciclo 
liceal ou equivalente, nos termos do artigo 21. 0 do Decreto-Lei n.º 26 115, de 
23 de Novembro de 1935; 

Considerando que, em conformidade com o disposto no artigo l.º do Decreto
-Lei n.º 47 576, de 3 de Março de 1967, o referido cargo de escriturário de 
1. ª classe constitui uma categoria de ingresso, e não de promoção; 
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Considerando que, como tem afirmado a doutrina e é jurisprudência deste 
Tribunal, são de exigir para as nomeações interinas os requisitos legais neces
sários à permanência definitiva nos cargos; 

Considerando que aquele prin.cípio geral se encontra expressamente fixado 
para outros serviços do Estado (por exemplo, artigo 63. 0

, § 4.º, do Estatuto do 
Funcionalismo Ultramarino) ; 

Considerando que a interessada não mostra possuir as habilitações já refe
ridas, pois apenas frequentou o 1. 0 ano do curso oom.p1ementar de comm-cio, 
não tendo obtido apr,ovieitamento: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu reousar o visto à re-ferida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sessão de 14 de Outubro de 1969, examinou os 
contratos celebrados com Amadeu de Alegria Araüjo ,Margarida, Luís -Marques 
Baião, Jorge Nogueira Arim e Gaspar Marques para exercerem na Comissão 
Administrativa das Novas Instalações para as Forças Armadas as funções, os 
dois primeiros, de auxiliar de 1. ª classe elos gabinetes de desenho, que corres
pondem à categoria de desenhador de l.ª classe dos quadros do Ministério, e, 
os dois últimos, de auxiliares principaãs dos mesmos gabinetes, que correspondem 
à categoria de desenhador principal dos ditos quadros; 

Considerando que, segundo o disposto no artigo 7. 0 do Decreto-Lei n.º 48498, 
ele 24 de Novembro de 1968, e bem assim o consignado no artigo 2. 0 do Decreto
-Lei n. 0 34 945, de 27 de ·Setembro de 1945, deviam os interessados estar habi
litados com o curso completo das escolas industriais ou com o 2. 0 ciclo liceal ; 

Considerando que só na hipótese de promoção seria legalmente possível a 
dispensa daquelas habilitações na celebração dos contratos; 

Considerando que não se trata de tal hipótese, porquanto a promoção só é 
jurl.dicamente viável para os agentes funcionários nos , quadros onde exerçam a 
sua função; 

Considerando que, assim, os interessados não se encontram nas condições 
exigidas por lei: 

Resolveu recusar o visto aos referidos contratos. 

* 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão de 17 de Outubro de 1969, examinou 
o contrato celebrado com Fernando Gonçalves de Almeida para exercer as fun
ções d,e opeirador-ched:e de reactor além do quadro na Junta de Energia Nuclear; e 

Considerando que o interessado foi contratado ao abrigo do disposto no 
artigo 22. 0 do Decreto-Lei n .º 41 995, de 5 de Dezembro de 1958, que dá à 
Junta de Energia Nuclear a faculdade de contratar além do quadro o pessoal 
científico, técnico e auxiliar necessário à consecução dos seus fins; 

Considerando que ao interessado foi fixado o vencimento mensal de 4500$; 
Considerando que tem de actuar, no caso sub judice, em matéria de habili

tações a exigir para o exercício da função, o artigo 21.0 do Dec,reto-Lei n. 0 26 115, 
de 23 de Novembro de 1935, pois sobre tal matéria nada se estabelece no citado 
Decreto-Lei n. 0 41 995; 

Considerando que o referido artigo 21. 0 do Decreto-Lei n. 0 26 115 se aplica 
também aos contratados além do quadro, por força do disposto no artigo 2. 0 do 
Decreto-Lei n. 0 34 945, de 27 ele Setembro de 1945; 
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Considerando, em consequência, que, pelo vencimento atrás mencionado, 
devia o interessado mostrar-se habilitado com um curso superior adequado ao 
exercício do seu cargo, o que não se verifica: 

Pelo exposto, resolveu recusar o visto ao mencionado contrato. 

O Tribunal de Contas, em sessão de 21 de Outubro de 1969, examinou a 
porta-ria de nomeação de Luís Manuel Bilstein de Meneses Luís de Sequeira 
para professor efectivo de Educação Física ela Escola Preparatória de D. Dinis, 
em Leiria; e 

Considerando que a nomeação foi feita nos termos dos artigos 233. 0 , n .0 1. 0 , 

alínea e), e 241.º, n.º 2.0
, elo Estatuto do Ciclo Preparatório elo Ensino Secun

dário, aprovado pelo Decreto n. 0 48 572, de 9 de Setembro de 1968, e ainda em 
vista do disposto no artigo 4. 0 do Decreto-Lei n. 0 46 377, de 11 de Junho 
de 1965; 

Considerando que o nomeado é adjunto do mestre de Educação Física do 
Colégio IJVIilitar, tendo sido feito o provimento do lugar nos termos do artigo 50. 0 

do Decreto-Lei n. 0 34 093, de 8 de Novembro de 1944; 
Considerando que a nomeação seria. jurldicamente viável se o acto se apre

sentasse nas condições previstas nos artigos 2. 0 e 4. 0
, n. 0 3. 0 , do Decreto-Lei 

n. 0 46 377; 
Considerando que, segundo estas disposições, devia o nomeado possuir a 

qualidade de professor efectivo do Colégio Militar; 
Considerando que não se mostra haver adquirido tal qualidade, dependente, 

aliás, da confirmação do Ministro do Exército, conforme determina o citado 
artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 46377; 
. Considerando que aquela confirmação não foi dada precisamente por o 
adjunto do mestre de Educação Física, embora pertença, no qm,,dro, ao pessoal 
docente, não estar incluído ,no número dos professores efectivos, consoante se 
vê do anexo I do Decreto-Lei n. 0 42 135, de 3 de Fevereiro de 1959: 

Resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 24 de Outubro de 1969, examinou 
a portaria de nomeação de João Gomes Pina para exercer as funções de auxiliar 
de tráfego de 2. ª classe nos correios, telégirafos e telefones, a título provisório, 
nos termos do artigo 9. 0 do Decreto-Lei n. 0 36 155, de 10 de Fevereiro de 1947, 
e do a.rtigo 162.º do Decreto n. 0 36 875, de 17 de Maio de 1948; e 

Considerando que o nomeado foi condenado no 7. º Juízo Correccional de 
Lisboa, em 22 de Novembro de 1961, pelo crime previsto nos artigos 24. 0

, n. 0 1. 0
, 

alínea a), e 25. 0 do Decreto-Lei n.º 41 204, de 24 de Julho de 1957, segundo 
se vê do certificado do ,registo criminal e da própria sentença condenatória 
(documentos juntos aos autos); 

Considerando que o artigo 78. 0 do Código Penal dispõe não poder ser provido 
em qualquer emprego público aquele a quem tiver sido aplicada pena de prisão 
ou multa po,r infracção com carácter de delito doloso contra a economia ou saúde 
püblica, salvo estando reabilitado; 

Considerando que dos termos da supradita sentença claramente se vê ter o 
de-lito assumido o ca,rácteir de doloso, porquanto na mesma sentença se afirma ter 
o arguido procedido contra as ordens do patrão, dadas, aliás, expressamente; 

8 
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Considerando que, assim, está afastada a hipótese da mera negligência na 
prática do crime, não se enquadrando, portanto, no artigo 21. 0

, n.º 2. 0
, do 

Decreto-Lei n.º 41 204, ao caso aplicável por força do artigo 25. 0 do mesmo 
diploma; _ 

Considerando que o indivíduo em referência foi também indiciado no Tri
bunal Colectivo dos Géneros Alimentícios, em 28 de Junho de 1962, por infracção 
aos artigos 12.0 e 2'0 .0 do Regulamento do Comércio de Pão e Produtos Afins, 
aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 43 557, de 24 de Março de 1961, e, tendo o 
competente despacho transitado em julgado, se fez, em tempo, o pagamento da 
respectiva multa, conforme consta de certidão junta ao processo; 

Considerando que, tratando-se de delito da mesma natureza do primeiro e 
praticado em idênticas condições, actua ainda no caso o artigo 78. 0 do Código 
Penal, daçlo. o disposto no artigo 23. 0 do citado Decreto-Lei n.º 43 557: 

Resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 24 de Outubro de 1969, examinou 

o' contrato celebrado com Augusto Gdnçalves Cardoso para desempenhar as fun
ções de programador dá Comissão de Reorganização e Simplificação de Serviços 
da ' Direoç,ão-Gera.l de Transportes Te1,restrns; e · 

·Considerando que o mesmo contrato se funda no artigo 3.0 do Decreto-Lei 
n.º .45 330, de 28 de Outubro de 1963; 
' · ConsiderandÓ que, conforme estabelece esta disposição, o acto deve ser pra
ticado em ,«conformidade com as leis em vigor»; 

.Considerando que o vencimento estabelecido é de 4500$; 
' · Go:hsidei·àndo que por tal vencimento se determina a categoria do agente; 

Considerando que para os l,ugares dessa categoria exige o artigo 21. 0 do 
Decreto-Lei n.º 26 115, de 23 de 'Novembro de 1935, as habilitações de Cllll'SO 

superior (lei geral aplicável; por não haver preceito legal a estabelecer habilita
ções específicas) ; 

Considerando que à este princípio se deve subordinar o acto em causa, sem 
embargo de o lugar não ser do- quadro·, porquanto, se dúvidas houvesse, na 
hipótese impera o artigo 2.º do Deoreto-Lei n. 0 34 945, de 27 de Setembro 
de 1945; 

Considerando que o interessado não possui diploma de qualquer curso su
perior: 

Resolveu recusa,r o visto ao referido contrato. 

L!, 

*' 
; O Tribunal de Contas, em sua sessão de 31 de Outubro de 1969, examinou 

o contr31to celebrado com M;aJJtim Dias Juncal para exercer as funções de. escrivão 
da ·2,. ª Secção da 2. • Vara do Tiribunal do Trabalho do Porto, com fundamento 
no artigo 98. 0 do ·Estatuto dos Tribunais do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 41 745, de 21 de Julho de 1958; e 

Considerando que do ooncurso foram excluídos os chefes de seoretaria, por 
se entender não serem da categoria exigida pelo lugar a prover, conforme deter, 
mina o artigo 98. º do Estatuto atrás referido; , 

Considerando que, todavia. tal entendimento contraria a letra e o espfa-ito 
da lei aplicável, . porquanto a expressão daquele preceito - «da mesma cate
goria» - não significa distinção de categorias entre escrivães e chefes de secre
taria, embor'.1, sejam diferentes as l:\Uas funções; 
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Considerando que esta conclusão resulta claramente do confronto do citado 
al'tigo 98. 0

, § 2. 0
, com o artigo 99. 0 do mencionado Estatuto; 

Considerando que, na verdade, havendo um só concurso de habilitação 
- º. ~e escrivão-, basta possuir esta para o provimento tanto do luga,r de 
escnvao como do cargo de chefe de secretaria, quando se dê o condicionalismo 
previsto no artigo 98.º, § 2.º, do Estatuto, concluindo-se daí, portanto tratar-se 
«da mesma categoria»; ' 

, . Consi~erando que, assim, se vê ser. até ilógico e inadmissível aceitar o prin
mp10 ~e nao poder um chefe ele secretana concorrer ao lugar de escrivão, quando 
um simples concursado, nos termos elo artigo 99. 0

, pode ser provido num ou 
noutro cargo: 

Resolveu recusar o visto ao referido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão ele 14 de Novembro de 1969, examinou 
o contrato celebrado com Maria Violante de Assunção Ferreira para desempenhar 
as funções de técnico de 2.ª classe elo Instituto de -Meios Áudio-Visuais de Edu
c.ação; e 

Considerando que a interessada foi contratada ao abrigo do disposto · no 
artigo 23.º, n.º 1, do Decreto-Lei n. 0 48 962, de 14 de Abril de 1969, que dá ao 
Ministro da Educação Nacional a faculdade de autorizar o contrato ou o assa
lariamento de pessoal que venha a ser necessário para a boa execução dos ser
viços; 

Considerando que à interessada foi fixado o vencimento mensal ilíquido de 
5400$; 

Considerando que, na,da se dispondo no citado Decreto-Lei n. 0 48 962 sobre 
a matéria de habilitações para provimento nos cargos, se tem de aplicar em tal 
matéria o disposto no artigo 21.º cfo Decreto-Lei n.º 26 115, de 23 de Novembro 
de 1935; 

Considerando que,· assim, pelo vencimento atrás mencionado, devia a inte
- ressada mostrar-se habilitada com um curso superior adeqll;ado ao exercício do 

seu cargo, o _ que não se verifica, dado possuir apenas o curso do magistério 
primário: 

Pelo exposto, resolveu recusar o visto ao mencionado contrato .. 

* 

O Tübunal de Contas, em sua sessão de 14 de Novembro de 1969, examinou 
as portarias que promovem os terceiros-oficiais do quadro único a que se refere 
o artigo 14.0 do Decreto-Lei n. 0 42 193 e o § 1.0 do artigo 1. 0 do Decreto 
n.º 46 910, de 19 de Março de 1966, Fernando de Jesus Fernandes, Jaime 
António Dias, Manuel António Tainha Saramago e Jaime António Gonçalves 
a segunc1os-oficiais do mesmo quadro; e 

Considerando que a vaga que daria origem à promoção dos interessados 
resulta da desistência à promoção feita pelo candidato classificado em 1. º lugar 
no concurso oportunamente realizado, Vasco G.raça Tor.res dos Santos, como 
consta do aviso publicado no Dário do Governo, 2.ª série, n. 0 210, de 18 de 
Setembro do ano corrente; 

Considerando que, como tem sido jurisp,rudência deste Tribunal, não é de 
admitir, sem lei expressa que o permita ou condicione, a renúncia à promoção; 
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Considerando que os serviços perguntados por este Tribunal «sobre a dis
posição legal ao abrigo da qual o candidato classificado em 1. 0 lugar desistiu dia 
promoção, por não lhe convir ser colocado em qualquer das vagas existentes», 
vieram responder «que no silêncio da lei» admitiiiam «a possibilidade de aplica
ção, por analogia, do disposto em preceitos de leis vigentes em outros serviços»; 

Considerando, a-inda, que também, como tem sido jurisprudência unânime 
deste Tribunal, não é possível a aplicação analógica de diplomas ou disposições 
excepcionais, como são as referidas na resposta dos serviços relativas apenas 
ao Instituto Nacional de Estatística e do Ministério das Finanças (Decretos 
n. 0

• 47 792 e 31 317, de 12 de Julho de 1967 e 13 de Junho de 1941): 
Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto às mencionadas por

tarias. 
-)(-

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 21 de Novembro de 1969, examinou 
a portaria que, nos termos do artigo 119. 0 do Decreto n.º 38 026, de 2 de 
Novembro de 1950, do ,artigo 5. 0 do Decreto n .º 48 2108, de 18 de J.aneiro de 
1968, e do n. 0 5. 0 do artigo 7. 0 do Decreto-Lei n.º 48 807, de 28 de Dezembro 
de 1968, concede ao professor efectivo do 8. 0 grupo da Escola de Regentes 
Agrícolas de Santarém ,Manuel Rodrigues de Oliveira o aumento de vencimento 
correspond-ente à 1.ª diuturnidade, a partir de 21 de Março último, por ter com
pletado dez anos de bom e efoctivo s·erviço; -e 

Consider.ando que, conforme expressamente se diz no artigo 119. 0 do citado 
Decreto n. 0 38 026, o direito ao aumento de vencimento por diuturnidade ao fim 
de dez e de vinte anos de bom serviço atribuído a-o subdirector, aos professores 
e aos regentes efectivos do ensino médio agríoola se rteporta apenas e tão-somente 
ao ,serviço prestado na respeciliva categoria, ou seja, em cada uma daquelas alu
didas categorias; 

Considerando que idêntico princípio legal se encontra também expressamente 
consignado no artigo 338. 0

, n.º 1, do Estatuto do Ensino Profissional Industrial 
e Comercial, promulgado pelo Decreto n. 0 37 029, de 25 de Agosto de 1948; 

Considerando que, para afastar a aplicação daquele apontado princípio legal , 
é necessária a existência de disposição legal em contrário, como sucede com o 
disposto na parte final do § 4. 0 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.º 42 046, de 23 
de Dezembro de 1958; 

Considerando que o disposto no artigo 5. 0 do já citado Decreto n. 0 48 208 
não colide com -aquele mesmo princípio legal; 

Considerando que o disposto no n.º 5 do artigo 7. 0 do Decreto-Lei n.º 48 807, 
invocado como preceito legal permissivo do acto em apreço não pode aproveitar 
ao interessado Manuel Rodrigues de Oliveira, dado não se lhe dirigir, visto ter 
deixado de exercer as funções e o cargo de professor adjunto do ensino técnico 
desde 1961, e assim se achar arredado de toda a economia normativa daquele 
citado artigo 7. 0 ; 

Considerando que, por isso, o referido interessado não tem, na sua categoria 
de pl'ofe-s,sor efectivo, os neoes-sários dez anos de bom serviço para servirem de 
substrnc-to legal a;o seu invocado direito de aumento de v.encimento c01ITespon
dente à l. ª diuturnidade: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu recusar o visto à referida portaria . 

* 
O Tribunal de ,Contas, em sua sessão de 28 de Novembro de 1969, examinou 

o alvará que, em conformidade com o disposto no § 1.0 do artigo 28.0 do Decreto
-Lei n .0 41 892, de 3 de Outubro de 1958, admite Fernando de Jesus Moura 
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como condutor auto de 2. • classe eventual nas Oficinas Gerais de Fardamento 
e Equipamento; e 

Considerando que o referido interessado nasceu no dia 25 de Dezembro de 
1934 (bilhete de identidade jup.to ao processo), contando por isso 34 anos de 
idade. . 

Considerando que, pelo disposto no artigo 3. 0 do Decreto-Lei n.º 33 651, de 
19 de iM~io de 1944, se firmou o princípio geral de que, ,a partir da publicação 
daquele diploma legal, só poderão ser admitidos para os lugares de condutores de 
automóveis e de corrcio indivíduos de idade não infe.rior a 21 anos nem supe
rim a 30; 

Conside~an_do que aquele princípio legal não admite excepções, sendo apli
c~ve~ à -admissao de condutores ~e automóveis ~ de correio em todos os serviços 
pubhcos, como vem sendo entendimento predommante deste Tribunal de Contas; 

Considerando que o condicionalismo legal exposto é igualmente de exigir 
relativamente ao pessoal eventual: 

Por estes fundamentos, resolveu, por maioria, recusar o visto ao referido 
alvará. 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Dezembro de 1969, examinou 
as portarias que nomeiam Manuel Sacramento Fonseca e Manuel Caldeira . para 
o desempenho das funções de motoristas, a título provisório, do quadro do pessoal 
elos Hospitais da Universidade de Coimbra; e 

Considerando que só poderão ser nomeados para o lugar de condutor de 
automóveis e de con-eio indiví<luos de idade não superior a 30 anos nem inferior 
a 21, conforme se estabelece no artigo 3. 0 do Dec,reto-Lei n.º 33 651, de 19 de 
Maio de 1944; 

Considerando que o interessado Manuel Sacramento Fonseca tem 35 anos, 
pois nasceu ,em 9 de- Janeiro de 1934, e Manue,l Caldei-ra tem 48, dado que 
nasceu em 28 de Janeiro de 1921 ( certidões dr, registo de nascimento juntas 
aos autos); 

Considerando que o citado preceito de lei estabelece uma regra geral e abso
luta que tem de ser observada por todos os serviços do Estado, independente
mente do que se dispõe nos primeiros artigos daquele mesmo diploma legal; 

Considerando, por isso, que não podem ser admitidos como condutores de 
automóveis, tanto nos Serviços da Presidência da República e do Conselho como 
nos serviços centrais dos Ministérios ou em quaisquer outros do Estado, indiví
duos que já tenham ultrapassado a indicad11 idade máxima; 

Considerando que o referido artigo 3. 0 não foi expressa nem tàcitamente 
revogado pelo Código da Estrada ( de Maio ele 1954), designadamente pelo seu 
artigo 47.º, como indubitàvelmente se tem de concluir do facto de o Decreto-Lei 
n.º 43 336, de 21 de Novembro de 1960, posterior, portanto, àquele Código, ter 
introduzido alterações naqueJ.e Deoreto n. 0 33 651; 

Considerando que o Decreto n. 0 33 651, como lei especial que é, tem preva
lência sobre a lei geral (v. Prof. Doutor Marcelo Caetano, in Manual de Direito 
Administrativo, 7.ª edição, pp. 489- 490); 

Considerando que a oúentaçãio exposta tem sido a seguida predominante
mente por este Tribunal, não podendo, assim, os interessados ser nomeados, 
como se pretende: 

Resolveu, por maioria, recusar o visto às aludidas portarias. 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão de 16 de Dezembro de 1969, examinou 
a portaria que nomeia Maria Beatriz de Sousa Monteiro para exercer, em comis
são, as funções de professora auxiliar provisó1h do 3. 0 grupo do Instituto Indus
trial de Lisboa. 

A interessada, que é professora efectiva da Escola Industrial e Comercial 
de Sintra, foi nomeada professora auxiliar provisóiria do Instituto Industrial de 
Lisboa. 

Nada obstando àquela nomeação pela pertinência das disposições legais per
missivas invocadas, pretende, no entanto, a interessada optar pelo vencimento 
que percebe como professora efectiva da referida Escola, a cujo quadro pertence. 

Pretende-se ainda que, embora colocada no Instituto Industrial de Lisboa, 
o ,respectivo encargo seja suportado pelas dotações da Escola de Sintra; 

Considerando, porém, que as opções de vencimentos só são possíveis quando 
lei expressa ,as permite, como acontece, por exemplo, corn o pessoal dos gabi
netes ministeriais, artigo 39. 0 do Decreto-Lei n. 0 26 115, de 23 de Novembro 
de 1935, corn os presidentes e vice-presidentes das câmaras municipais, por força 
do § 2. 0 do artigo 75. 0 do Código Administrativo, na redacção dada pelo artigo 2.0 

do Decreto-Lei n.º 49 268, de 26 de Setembro de 1969, e ainda quanto aos fun 
:;ionários no exercício das funções de Deputado da Nação, nos termos do n. 0 2 
do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 49 402, ele 24 de Novembro de 1969; 

Considerando que nenhuma disposição legal se invoca como permissiva da 
opção pretendida ; 

ConsiderM.1.do que ainda que tal s.e verificasse o respectivo enca.rgo teria de 
ser suportado pelas dotações do estabelecimento onde iria prestar serviço, e não, 
como se pretende, pelas do estabelecimento a cujo quadro a interessada pertence, 
procedimento, aliás, adoptado nos exemplos acima mencionados quando a lei 
faculta aos interessados o direito de opção: 

Pelos fundamentos expostos, resolveu, por ·maioria, recusa.r o visto à referida 
portaria. 

IV - Diplomas que autorizaram a em1ssao de empréstimos, 
visados pelo Tribunal de Contas 

Obrigação geral - Obrigações do Te,souro, 5 por cento, 1967 - Fomento eco
nómico - 500 1000 contos. 

Certificados de aforro, série A - 100 000 contos. 
Porta.ria autorizando a emissão de certificados especiais de divida pública a 

favor das instituições de previdência social - 825 000 contos. 
Portaria aut0iriza.JJ.do a emissão de certificados especiais de, dívida pública 

a favor das 1nst.ituiçõe,s de previdência ou do Fundo Nacional de Abono de Fa
mília - 30 000 contos. 

Obrigação geral - 1.ª série do empréstimo pa.ra o fomento do tmismo 
(III Plano de Fomento) - 120 000 contos. 

Obrigação ge,ra-1 - Obrigações do Tesouro, 5 por cento, de 1969 (III Plano 
de Fomento) - 500 000 contos. 

Certificados de aforro, série A - 510 000 contos. 

Contas gerais das províncias ultramarinas 
Ano económico de 1969 

Relatório do Tribunal de Contas, 
em cumprimento do disposto nos artigos 91.º, n.º 3.º, e 171.º 

da Constituição Política 



I - Considerações preambulares 

Em ,cUII1ipll.1hlll!ea'.llto do 1dli,spos,to wo rn. 0 III ,da b,31s,e LXIII dia Lei Üil.'gâmiiiciai do 
Ultlt"ama;r Português,, á.s oonta.s ge11ais das províncias ulkamarinas respeiita,ntes 
010 rll/DJO ,ec,onóu:nfoo ,d,e 1969 dio11am ,81111Vli131dr81s 810 M,nsuro do Ulitmann-a,r ,e, ldepo:iis 
die V1Bll.'ifka1d1ais ,e 11er1'ait81dl81S peilra DiiQ1ercçãio;Geu1rul d,e :F1azBD'.lrda, Q·ermetiJd,a,s ,a,o Trib'UllllaJ 
de C,()([1/tas pama os ,e:fieiitos ,dio ,clri,s,posto JllOS ·81l'tigos 91. º, 1J1. 0 3. 0 , ,e 1 71. 0 dia 
Gonstri,tmi<çãio P,0Ht11cia. 

AS1slirrn, 1·,e1su1ta ,a 1a,trci:buirçãio ,dle ,compertêinc:iiai ,ao T,riibulDlaJ de Colllltiais p8111a 
o julgamento das contas do ultramar, a fim de serem depois submetidas à apr-e
ciaç·ão política da Assremble,ia Na,cional. 

* 

A aidmiiDJi1S1bl.1açãio finl8JDJceün.ia die ciaidia u1ma ,d,a,s provfaciia,s ultrann,8Jria:m,s üOlll
tilruu,a 18, ter pou· ba,se ·um <lirÇJa,mea:JJto rpriviaitivo, •em 0uj,a el31b01,açãio, em pl:auJJo 
u1J1ii.torme, ,se il."BISlperi,tarrn rp.nirn:c:Lpios ,d,e UIJl[dirude, Ulllliv,eu,saa<iid,aide ,e ,equ,rlíbu·-i10 fi1DJa[l-
0e<iiro. 

O ,a,gr,ar\"arrn-ern.to ,cr,eisc,erIJJte 1dios ,em,cwgos r,eisu-1 ta1D1tes ,d:ai ,d,edieis,a, ,dia mbeg,r:i
d,aid,e terrnitou,i:ail rdia,s 1nros,siais ,ptiCl'Vl/DICIDa1s uiLbi1àrrn,a1'1im,as mão ,tem siirdro taic'boil.' impe
díi.tô,vo do encerramento d,a,s contas d.e, cada, uma com saldos dle, exeu·cícin posi
mvios. 

Ais ,pr,OIVÚDlcii81s urltJ.,rumamilruais ,sã10 ,a,dimiini1s1tiraid,a,s ,c,om ,aiutOlll1omiia aidrni1J1i1skart:.iv,a , 
serm pt·,ejuíz.o idia ,s,UJperiJn,toodê,n,c.i;a e fi,scaiLiz,aiçãio ,do Gowmn,o, · ,e ,a geSltão de ,crudia 
uma foii ori,elllitaid:a ,corrn ,a pt·,eocurpação 1ouváv,el, paria 1ailém d,a sura s1egu11a[lç:a 
e ,diedie,s,a, ,de ip11orrn-ov,eir ,o ;pisog,r,0000 ,sóci-o-,e,oonómico ,e ,o bem-,esta,T d.as su,a,s 
popu1açõe,s. listo é ,aissia:n lllão 1só ,por iJ.·,azões própu,iiais dai â.rusiia ,de rp-11og;r,esoo, comro 
t81llbém ,e prirn,ciipallmoote ,perlo arrnipa1t10 ,c,onisrtaiDJte .q1ue, o Gov8U"lll0 ,dia Nação tem 
d,~spe1D1said10, isem ld,~stimçãio, a q1ua.1qu·eir ,d,ais '1'1BÉe1.1id.ais ipan.10e1J..a,s, maioT ou mooor, 
conforme as ,exigências e particularidades de cada uma, a,poio que é não só . 

· moral, mas com pr·eocupações de colaboração nos campos militar, diplomático 
e fi1DJ81D10ciro, ,este ,aitu·,8JVlés rdre ,proviidêiruc,i:ais ·die vá,r<]a oodiem, ,c,omo ,subslÍclios e em
p~·éslí.imos, alguns dos quais contraídos nas próp~·ias províncias e out1,os no estran
geiro, e de não pequeno montoote. 

S,ergue-,se o Tel,aitório ·dias ,se~·viiÇJos qrne melhor <eornta ,dá dos ,a,spectos téc,n:i,oos 
e fi1n181DJC,eri.t,os ,da AdmimsbJ.,a,ção. 



144 

II - A administração das províncias ultramarinas 

Não ohsballllbe os ,peisrudios ,8111Joau:g,ots wpostos 1pala ,c1efos,a da i.in,tegu.wd:rud,e, dos 
respeicitiivos t811.Ti.,t6iri,os, ,a, ,a,dm,ÍlnlÍ,s,tmaç,ãio ,d,a,s .po.,ovlÍnic,ia,s •ulfa,arnairi,rna,s veirn-ee p110-

0eis,sa,d,o com ,a maiior 1J.1egul,aa:iidla,d,e ,e ,efi,ciê.nc~a. 
A pair dos probl,emais fi,n,am:0ciq·101s ,g:ue ,em taiiis -ciq1clllilJstâmicii,ais ,são ohiMXJJaid01s 

a l'Elisol v,er, os g,ov,8iJ.·,rn)s inão itêm ,deisi0Ull'aidio ,o ,d,esenvolv.ianiooto ,cL1;1, ,ec,()![l,omtiJa pro
vi,n,c.i,aJ, bem ,0omo a prom,oç,ão soci,a•l das Teispe,c-tiivas ,popu1açõeis. 

Por out110 1aic1o, os ,pl,amios de fomemibo e.la;b011a1dos llliai melfll'ópoiLe ,têm i1.1esieirva,do 
se.mpo.1e um ca1p~tui1o ,especia,l destilillaido ,aios ,emp11eie!lJJilim,eint.os :a i1'."1e,al!.iz1aa: llllaique1a,s 
po.·,ovm,c,i:a,s, ,d,emOIIlJst1,airndlo ,rus,s,ím que, ,aipes:air idle idiiss•emiruadBJs pm q ua1tu10 ,c,OIIlJti -
n,ell'.l;bes, s,e ·coosiiide,r,am ,c,Olillo Jia1z1ellllcLo ipa11ite ,d,e um rt01dio UilliO ,e ii1111d,i v.i,sí v,eil. 

A ilillclUJSão de taiis ,empneooilimootos ,em ,p18J[JJOS a -ex•ecu,taT ,a médi10 ou lo,nig10 
pmzo ,c,QIIlJsm,tui :não só uma .illlldieic,l,ÍJiláiviel ob!l"ig,ação ,d,a mekópo~e, ma,s t,a,mbém 
um-a .s,adubair mam.ifeisbaição ,de 10()![1,fi,a,nça. IIllQ fu,tuq,o ,d,a,qru'B'1ais J,on.gí,rnqu,a1s ipairceLa,s 
do te[1:i:t&1i,o il.'.llaJciJo,n,a,d. 

M,a,s o .auxHiio ,d,a rne,tirópode, à,s ,pirovíinlcia,s ·u1tirMXJJarilillais 111ão ,s,e item linniiiba1do 
só à indicação da melhor forma de valorizar as suas potencialida,des económicas; 
tem foo"11ecido também ,a ma,ior pa11·.t,e 1d,,os f'lllrndos ;n,ec,essá.rios à ir-eiailiiz,ação dos 
t"e,s,pei0t,i. vos em,po.,ee1I1dim,elllJoos. 

A ,a,s,s~stên1c1a fi.n.ain0ellll.1a, IJ)'l,e,s,brudia àis po.·ovmciias ultramani!lJJas pe1o G,oviea,~o 
GE)il.'.lJt1,a.l está previista IIllO ,aQ·ti,g,o 172: 0 ,d,a, Gcmstiibuiçã,o, ,e TI,esites ú1timos ,fllllOIS tem 
reve1st-iido a,s f.rn®•a,s m 1aiÍls v,airia,da,s, ,ba,i,s c,om,o ,a 100IIlJ0es,sfüo ,de. subsid,ilQls, U[lJS 
reembolsá'V,Bil.lS ,e 1orutr.os ,di,spoosa,c1os desiba ,obQ·.ig,ação, ,empréstimos ,d,iJrecoos por 
fmç:a dais diiisiponii.biEid:aide.s ,d,o T,e,s,our,o, ,diam,d,o o ,s,eu av:a,l ia ,empq·éstirnas ·OOIIlltr-aidos 
rno ,eist1,an geiro, ,a u tori:z,amido o lal[lyameinto ,d,e -emprésbiim01s mtwruos ,na própria 
po.,ovm,ciia, ,cuj,a,s ,obúg,a,çõeis, ,a11ém ,d,e 10'Ulm~a1s !1.1Bgailia1s, gozam ibamhém ,da sru,a 
giaa,am,tiiia IIllO que 'l'esipe%a, ,a,o q·,elembows,o ido ·caip:i,baJ ,e ,pagamento dos ju,ros, ,e a,ssiim 
c,omo ,a ,susipen,são temporá.r.i!81 do 11.'eemho,l,so ,d,e ,al.gurus ,empTéstimos. 

III - Resultados gerais e observações 

a) Cabo Verde 

.O D~p1oma Leg,iisl.rutivo lll. 0 1668, de 16 •die Noiv,embiio ,d,e 1968, ,eis,ba,beleoeiu 
os ·prà1111cíp,i,ois ,a que ,d,eviia ,oheid1e,c,er ,a ,ei1a,b,o,r,a,çã,o ,do orçiam,emibo gwal pan.ia Q run-o 
e00!lJJÓmi1co ide 1969, ,o q u,a,l foi ,mamJdia,d,o ,pôir ·eirn ,e·XJe1cuçãio pe,l,o Diilp10!llai Legwsi1aM. vo 
n. 0 1678, ,d,e 6 -die J.aJI11ewo ,de 1969. 

J?01ster,i,0Q1me,n,te, ,a Pi0i11!Jariiia IIl. 0 8461, ,d,e 1 d,e ,M,a11·ço ,dJe 1969, ,rudiiibou 810 
ffi'y81Ill8111Jto d,a r,eiceó.ba ,extn.1am,d•i!lJJáa,i,a, ,e à taibe1a ,éhe despesa, ,dia meisim.1a [ljflltllil,ez,a 
o prog,r·ama de fil!l,8J[JJC~am,e,n/to lcLo P,1ain,o idie F,amelillto. 

Em ,c,onjug,açãio ,com o disip01S1bo llllOIS dfuplamais 1aihráis ,refoQiiidos, ,a,s -corutrii.buições, 
impo,stos ,e ,d,emaiis N~CUil'sos rnidmámi,as e ex,tiJ.1ruor,diilillrur,íi01s fopam ,a,viruL~aidos 1I11a 
qru,aint:ia ,d,e 238 774 914$40, ipa11,a, ,c,obi11am9a dwam1te ,o 8J[JJO ,eoonómiiicio, ,e,m c,()![lifor
mildlrud,e ,c,om ,ws ,dúJsiposiiçõeis que í!.'egru11am ou iviBiJ.,e,m ,a 1,egu1aa· ,a ,11e1s,peatiV1a rur
recia/éLa,çãio. 

QU0JI1to à :deispeis,a ( o,nd,i1I1,áiri,a ,e ,ex,t.riru01rdi.ruáa-wa), :fio,i ,ruvruli,aid,a !lJJa qu1a1Drtira, die 
:.l38 774 914$40, lJ8111Jdo 1eirn 1000.,wd,ea,rução o diiisposto IIlla P'Ci111ba11-:úa, :n. 0 8461, de · 1 de 
M,a,rç,o d1e 1969, já o.ie:fiBll1ÍJd,a. 

Em 1J.1eil.a,ção 1810 JalDlo ,8J[]Jbeir'ÍJal", V'eiriifi,oo-,se ruma ,d,if.e1r,enç:a, pa1t·,a maiis, t.am,to na 
1,ec,ei,ba como DJa ,diesipes,a, 1011'Q31ID1eirubrudiais, ,d,a qru,ainrt:.àia de 37 922 777$70. 
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O resultado da ,conta de exercício, em con_sequência da execução do referido 
011·ç,a,m•eJI1,bo, ,expriJme-•se ipeilas seiguilillhe1s [lJÚll:rl,eir,os: 

Re0eó.rba 00 m1aid1a: 

ÜIJ'cLÍJil áiriia . 169 165 678$90 
E xto.,a,Oll.'di1niária 133 803 157$50 302 968 836$40 -

Despeis,a, paigia: 

0:11ili1Il á11-à!a 142 129 871$59 
Exl1ra,Oll'd~10Jámia 133 803 157$50 275 933 029$00 

Saldo do exercício 27 035 807$31 

Como se verifica pelos núme-ros -acima indi,crudos, o sald-o do ,exerdcio 1,esulta 
do 1exi0esiso ,d,a receita ordIDári,a 0obra1d1a sabir,e ais des,pes•ais da me,sma !lJJa.tm,eza, 
viisto ,a ~,ec,e,iita e a ,d,esipeisia ,ex.tu,aio11d:ináiri:a,s ,a,pi.,es,emJtaq,em a m,esma qualil,ti,a. 

Nes,teis teirmos, V'erifi,091-,s,e qrue foi ,obse1rv,ad,o ,o ·pTinc1pa,o do equilíhr.io oirç,a,
mioobaO. ,e,st,abeile,cic1o IIJiO ,a11,mgo 6. 0 ,d,o De1CIJ.'leto n.º 17 881, de 11 ,d,e Jan,eim 
die 1930. 

Ai1n1éLa g:11:airnto ,a,o ,satlidio idio ,ex,BiJ.1dcii10, maii,s ,se v-eq·ifi-c;a, que, ,em ire1açãio 810 
ooo 0.IIl,ter,im, aipire,s,81IJ1ta, um ,a,0r,éis1cimo de 1 279 695$70 

De hairmoni,a .c,om ,o ,dfusiposrbo !lJJO ,a,rtigo 22. º ,do já .ci.taid:o Decir,e,to IIJ.. º 17 881, 
de 11 de J,aJI1,eirn ,die 1930, .i!lJJdii1ca1m-1s1e ,a,s ireice!i.t:a,s ,e ·ais ,d,esipe,s,a.s ,dJ01s se1·V'.iços 
ruutóniomos lllJO eruaidro s,egumbe: 

Designação dos serviços Receitas Despesas Saldos 

· Correios, Telégrafos e Telefones . . . . 12 585 182:i>30 9 567 984fl)18 3 017198~12 
Junta Autónoma dos Portos do Arqu.i-

12 740 824~90 63 448.~40 pélago ... _. ...... . 12 804 273$30 
Inspecção do Comércio Bancário. 1176 561~36 l 0,11292;,)'09 135 269~27 
Transportes Aéreos de Cabo Verde 10 319 387:i>89 7 470 533$90 2 848 853$99 
Caixa de Crédito Agro-Pecuário. 594 877~80 586 76¾520 8113~60 

Soma. 37 480 282~565 31 407 399~27 G u,2 883p38 

Como s,e veirific.a pelos números irusc11::itos neste quadiro, todos os serviços 
apresentam saldos positivos, -embora alguns obtiidos à custa de subsídfos ou 
saldos dos exeroícios ail.'.lJteriore,s. 

Assim temos,: 

1) Correios , Telégrafos e Telefones: 

A importância integrada ua conta geral da ,proivíncia foi de 11 144 545$90, 
na qual já se encontra incluído um subsídio do E1stado, .da quantia de 738 000$ . 

Na conta privativa dos ,serviços figura uma receita anecadada no monta,nte 
de 12 585 182$50, que coirresponde à soma daquela impO'l.-tância com a de 
1 440 636$40, proveniente de sa,ldos de exeroícios anterioires. 

Como as despesas ordinárias e extraordinárias totaJizairam 9 567 984$18, 
o exercício encB11-;rou com um saléLo, positivo de 3 017 198$12, no qua,l s-e com
portam perfeitamente não só os vailorns do s,ubsíd,io, como o retirado dos saldos 
de exercícios findos. 

C011.1robo!l:a também esita conclusão o facto de o vailor da receita ordinária 
provenienbe da exploração ser supea,i,or ao da despe,s·a da mesma naitm·eza. 
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2) Junta Autónoma dos Portos do Arquipélago: 

Segundo a canta geral da províooia, a receita arrecadada por este sernço 
foi de 12 804 273$30 e a despesa a,tingiu o montante de 12 740 824$90, en
cenando-se o exernício com um sàléLo de 63 448$40. 

3) Inspecção do Comércio Bancário: 

Como se vê pelo quadro que antecede, apresenta um saldo positivo de 
135 269$27. 

Todavia-, este saldo foi obtido com o recurso aos saldos dos exercícios an
teriores, por a despesa ordinária ter sido supedor à receita, da mesma natureza . 

4) Transportes Aéreos de Cabo Verde: 

Este serviço foi m-ia,do pela Portrnria n.º 5615, de 17 d,e Dezembro d.e 
1958, e a,s suas adividades vinham sendo regidas pe,la Porta,ria n.º 5634, de 
de 10 de Janeiro de 1959, que aprovou a sua orgânica. 

Por motivo do desenvolvimento de tiráfego entire as ilha,s, houve ne,oessi
dade de promover o aJargamento e urna nova esto:utura,ção dos seus s-eil·viços, 
o que foi levado a efeito pelo Diploma LegisJ.ativo Ministerial n.º 3, de 16 de 
Fevereiro de 1968. 

A conta de exercício apresenta um saldo de 2 848 853$99, que comprova 
a sua boa administração. 

5) Caixa de Crédito Agro-Pecuário: 

Embo,ra criada em 1962 pelo Diploma Legislativo Ministerial n. 0 1, pu
blicado na cidade da Pra.ia em 25 de Agosto do mesmo a,no, só iniciou prà
ticamente a sua actividade em 1968. 

No quadro atrás inserto, apresenta um saldo de exercício da importância 
de 8113$60. 

* 
Comparada a conta de gerência com a do tesoureiro-geral da província, 

julgado quite por Acórdão de 10 de Novembro do ano findo, verificou-se a sua 
conformidade. 

* 
Também os números constantes dos elementos integJ:ados no volume da,s 

contas gerais conferem com estas na parte correspondent-e. 

* 
Em obediência ao disposto no a.rt.igo 1. 0 do Decret-o n.º 39 738, de 23 de 

Junho de 1954, o período de exercício do ano económico em aprncia,ção en
cerrou em 31 de Março de 1970, tiendo o saldo de 27 035 807$31 sido ap,rnr-a,do 
em harmonia com o p~·eceitua,do no ar.tigo 73. º do De-C1'eto n. 0 17 881, de 
11 de Janeiiro de 1930, e no artigo 12.0 do Decre'to n.º 40 712, de 1 de Agosto 
<le 1956. 

b) Guiné 

O Diploma Legislativo n. 0 1870, de 30 de Dezembro de 1968, esta,beleceu 
os prinoípios a que devia obedeceit· a ela,bornção do orç,ame,nto geml para o 
ano económico de 1969, o qual foi mandado executaa: pela Portaria n.º 2042, 
da mesma data, sendo as receitas ordinárias e eJCtraordinárias avaliada,s 811'.IJ 

200 847 246$40. 
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Pos,teriormente, a Portaria n.º 2067, de 28 de Feve.refoo de 1969, elevou 
aquele qua,ntitatiivo para 310 847 246$40, com a integração no orçamento 
da receita extraordinária da,s dotações de,s,t,ina,das a cus-tear os empreendimentos 
previstos no III Pla.no de Fomento para o ano económico de 1969. 

As de,spesas Oit·dínárias e extraordinárias pam o creferido ano económico 
foram fixa,das em igual quantia. · 

Desta igualdade iresulta que as r-eceita,s e as despesas orçamentada,s se de,s
dobram pela forma seguinte: 

Ordinárias . . 
Extraordiin árias 

Soma 

190 064 246$40 
120 783 000$0{) 

310 847 246$40 

De harmonia com o disposto no artigo 22.º do Dec.reto n. 0 17 881, de 
11 de J a,ne,irn de 1930., as receitas -e despes-as dos diferentes serviços autónomos 
foram fixadas nos seguintes quantitativos globais: 

Administração do Porto de Bissau 
Correios, Telégrafos e Telefones 
Inspecç.ão do Comércio Bancário . 
TT81nspol'tes Aéreos da Guiné . . . 

Soma 

17 000 000 $00 
12 1()5 100$00 

1 200 000$00 
5 000 000$00 

35 395 100$00 

Indicadas a,s prev1soe-s oo.:çamentais para o ano económico de 1969, pas
samos agora à verificação da conta de exercício ou conta de re-sultados res
peitante ao mesmo período. 

O exercício oocen .. ou-se em 31 de Mrurço de 1970, como dispõe o artigo 1.0 

do DecirHto n.º 39 738, de 23 de Julho de 1954, com o saldo positivo de 
28 413 887$13, apurado de ha,rmonia com o preceituado no artigo 73. 0 do 
Dec11eto n.º 17 881, de 11 de Jooe,iro de 1930, e no an:tigo 12.0 do Decreto 
n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956, pe1a forma seguinte: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Despesa,s contabilizadas: 

Ordinái'ias . . 
Extraordinárias . . . 

282 767 947$72 
137 465 110$70 

254 354 060$59 
137 465 110$ 70 

Saldo do exercício 

420 233 058$42 

391 819 171$20 

28 413 887$13 

Como se vê, o saldo do exercício resulta do excesso das receit-as ordinárii·a,s 
sobre as despesa,s da mesma natureza. 

Quanto aos serviços autónomos, os resultados foram os seguintes: 

Designação dos serviços 

Administração do Porto de Bissau 
Correios, Telegrafos e Telefones . 
Inspecção do Comércio Bancário. 
Transportes Aéreos da Guiné . 

Soma . ... 

Receitas 

32 874144$21 
17 7 42 585$60 

2 570 663;$62 
10 152 522140 

63 339 915$83 

Despesas 

27158 9151l'394 
13 819 702$35 
1325 670\l'll0 
9 989111$70 

52 293 400$09 

Saldos 

5 715 228$27 
3 922 883$25 
1244 993$52 

163 410S70 

11 046 515$74 
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Pelas -contas de ,e:imcuçã,o orr,çarrneintaJ. veqi.fica-se que todos os ,servi,ços 
apres,entam ·&alidos positivos, sem necessiJdade de. re,correr aos saldos das contas 
die ,ecxeJicícios fi.JJ.,dos pwa ,pagameiilto de des;p,e&as ,ooilinári>as, o que idemOiilstTa 
que a 1explora,ç.ão decorreu de forrna ,s-at;i,sfaitória . 

A ,cotilta ge,ral da ,províil)Jci,a oogiLoiba todo o mov.i,me.nito iJndicado no maapa . 
supra, t81Il,d,o siido publicaidos .e,m aine;iw -à mBsma -conta os a:-eispe,ctivos desenvol
v.im•entos, obsen>aiildO-s·e assim a J,egi,Sll·aç.ão em vi.gor, ill'Offileadau:ne,nte ,a aHn-ea b) 
d,o a,rtigo 77. 0 ,e ,a,r,tiig,o 81.º ido Decreto n. 0 17 881, de 11 de Jain,eim de 1980. 

iCotej·ada ,a conta de gerência 1com a do tesoureiro geral, verifi.cou-&e haver 
cOiilfoomidad,e ·eillJke 81s iimportância,s <COllT•esrp,o[]Jdelll!ter&. E1sta última ,001IJ,1Ja encontra
-se já ·ccmfe.rida mas ainda não hquidaida ,por motivo de de,volução de ailguns 
docum1entos que a aicomJPanili.aivam.. 

* 

E:ntr,e as contas gerais ,e os ,eJeu:nentos i.ntegiraic1os il)JO volun:n,e iJmpr·eisso que 
constituri. a conta da ,pr,ovíncia [lã.o 1se veo:ifi,wu qua·1quer ,div,ergêo:J.cáa. 

* 

O exeil'crn10 en0ffi·,r,ou-,se -em ,31 de Ma;rço de 1970, ,como ,s,e ide,te11:miina [10 

artigo i.o do Decreto n .º 39 738 , d,e 123 de Julho ,de 1954. O salido de 28 413 887$13 
acima; o:e.ferido foi a;pumd-o ,com esrtir:iita, obs-ervâincia do dá,spo,sto no ar-tigo 73. º 
d-o Deci,e.to n.º l'7 881, de 11 d,e Ja,ne:ir:o 1de1 1930, e iil.O ·aq'iJig,o 112.º do De,cireto 
n.º 40 712, de 1 ,de, Agosto de 195'6. 

c) S. Tomé e Príncipe 

O Diploma Legislativo n .º 786, de 21 de Novembro de 1968, estabele,ceu 
os po:indpios a que de-via obedecer ,a efa1boraçã,o do m,çameinto geral para o ano 
d-e 196,9, ,o qual foi m8ii11'dwdo ex,eicutar pclo D~pl,oma Leg.iSllativ;ó 1Ill.º 789, de 31 de 
Dez,emihro de 1968. Posterior.mente,, a Porta,ri,a n . 0 46186, de L3 de IMa;r,ç,o de 
1969, alterou o orç,amento ,da ~-eceita ,ex-traoo:iliináiria e a tabela de des;pe.sa da 
mesma naJtUJl'eza na pa,rte r-espeita,nte ao III IP:lalillo d-e F1mnooto, ac1ióon-a,TIJdo ,a 
qufllilti,a de 54 643 000$ à ires,pectiva ,previisão. 

,Por virtude destas alterações, os totais id·as receitf!ls or-dinári-as e ex-tram
dinárias previstas foram, respeC'tivamente, de 89 174 593$ e de 54 993 000$, e 
o 'montante das d,espesa,s ,oq,dinár.iaJS 1e eoctraoo:c1iiná.ciias f.mam fixada,s em iguais 
quantias. 

Os r-esult,a,dos da ge-st.ão ,m'çameintal ,sin.tetizam-.se !I1os ,s,egumtes númooos: 

Receitas contabiliz-adas: 

Or,diiIJ.árias . . 
Extrf!loodinárias . . 

D espesas contabilizadas : 

01,d.iiIJ.á!l'iÍas . . . 
Extraor,dinárias . . . 

148 327 009$30 
61 006 924$•60 

111 307 501$18 
61 006 •9,24$60 

Salclo elo exercício . . . 

209 333 933$90 

172 314 425$78 

37 019 508$12 
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E ,ste saldo, como facilmente ,se deduz, resulta do ex,ce,sso ,d,a a:e,ce.it,a ,m,dinária 
sobr-e as d-espesa,s da mesm,a na-tur-eza. 

Nesta província exi,ste um único ,s.eniço ,autónomo - a Inspe,cçã,o ,do Goméi·
cio Bancário-, cri81do pelo De,cresto JJ.. 0 44 702, de 17 -de Nov,emhro de 19612, 
e cuja conta integrada na -co :1 ta g,eral apresentr, como resultado do exerdcio 
OS Se<gllilltes numeros: -

Rieceiitas ordinárias 
bespesa,s ordinárias 

Saldo 

·X· 

1 88'6 553$ 50 
559 66,3$90 

1 32'6 889'$60 

A conta de ge,rêil'.licia ,e a do tesomeM,o-ger.al, jUJ1ga.di0 quite ,por Acó1,dã,o d e 
13 de Outubro de- 1970, ,cood:1er,em eintre ,si il'.IJa parte oor.re,srpondente. 

* 
Nãü foi v,e.rifioada. qiualquer ,diveirgênci,a entre a,s iJmp01,tân.cia,s -escJ::itumda,s 

na.s 0ontas g,e~·aá,s e as q,µe -consitam dos el,emeil'.litos im~'essos que deiLas faz,em 
pa.rte integrante. 

O pedodo de exeiric1mo ~,.efaitiv,o ,ao ·ano e1coiIJ.01TIJ1co ,e,m ruprncia,ç,ão enceiri·-ou 
-em 31 ,d,e Ma,1,ço ide. 1970, como rp11:escrev,e, o ant,igo 1.0 ido Decr-eto n.º 39 738, 
d·e 2,3 de Julho de 1954, tendo o ,sa,1do de ,37 019 508$,12 ,s~dio apllll.,ruc1o de- harmonia 
com o 1oosposfo no arfag,o 7,3. 0 do De,cir,eto ·n. º 17 881, de 11 ,de J aneÜJJ:,o de 1-9i30, 
e no a1rtigo 12. 0 do Decireto n,.º 40 712, ,de 1 ,de Agosito de 1956. 

d) Angola 

Os priinci.p10s a que devia obede1ce[· a ,e1aboraçã-o do m,ç,ameinto g-e,raJ para 
o 31110 económi,00 ,de 1969 foram ,es,tahelec~dos pelo D~1oma Leg.isiliativo n .º 3872, 
de 31 ,de De-z•embro de 1968. A 1execuç1ão do orçamento foi regulada rpeiLo D~p1oma 
Legi,silatzivo n .0 3878, de 7 de Fleveo',eiro ,de 1969. 

Em :214. ,de Maa,ç,o ,do meS1mo ,a,no foi pub~caida a P,mtaria ,n. º 1,6 081, que 
a.ditou ,a-0 ,01,,ç,ameinto da,s receiita,s ,e à tabela de de•srpesa -exwaoiidi,Di&ria ,o programa 
de r,e,alizações p.revista,s no III Plano ,d,e Fomento ,e os N~spectivos finanic:i:amentos,. 

Ga.rno .cons·equê.n0ia de<Sta,s a1terr-,31ções, as J'eceitas e 8/S .despe,sa,s previ.sta,s 
fomm ,aissim fixadas: 

Oiidmárias ... 
Extra,011dã!l1áiriais 

Soma 

5 994 151 !2121$10 
1 844 972 000$00 

7 839 123 2112$10 

Por ,sua vez, ,as 1,e0eitas e despesa,s ,dos vá.rwos -sei.·vi.ç,os autónomos, de 
hamnonia com o di.srposto no •artigo 22.0 do Dec1reto ,n.º 17 881, ,de 11 ,de Ja,neiim 
de 1930, foram fix·ada,s nos ,s1eguiintes quruntitativ,os: 

Por.tos, Caminhos ,de Fen·o -e Tra1IJ,stporrl;es . 
üor,re~os, Telégrafos e T1elefones . . . 
Im~·eJ1s•a N aci,onail . . . . . . . . . 

A transportar 

890 000 000$00 
lôl 564 400$00 

16 000 000$00 

1 067 '5:54 400$01J 
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Tran sport e 

Laboratório de Enge.nharia . 
Inspecção de CJ·édito e Seguros . 
Junta Provincial ,de Povoa.mooto. 
Junta Autónoma de E1sfa,ada,s . 
Junta Provincial de EJeictrifi.caç.ã,o . 
Illlstituto de Inves-tiiga,ção Agronómica . 
Instituto ele Investigação Veterinár.ia . 

1 067 564 400$00 

27 500 000$00 
31 000 000$00 

190 000 000$00 
220 000 000$00 

18 000 000$00 
41 650 000$00 
28 910 000$00 

Soma 1 624 624 400$00 

Inclicada,s ,as prev1sões orçiamenta.iis para o ,a,no ,económico de 1969, paissam,os 
agorn à veirifi-cação ,ela conta de -exercfoio, ou •conta de resultados, a qu,aJ 8ipl.'8S·81llta 
um -saldo positivo ,da quainti,a de 419 907 890$·63, ,apu,ra,do nos termos do artig-o 73. 0 

do já citado Decre·to n. 0 17 881. 
Em hru·mon,ía com o ,disposto no artigo l. º do D-ecre-to n. 0 39 738, .d,e 23 de 

Julho de 1954, conjugado oom o arti:go 187. º do Regul,arrnento -d-e Fa,z,81DJda, 
de 3 ele Outubro de 1001, o períod,o de ,exe:rcício foi enceirrado em 31 de Março 
ele 1970. 

Assim, -compru·ando .as ,reoeita,s ar,clinániais -e extraoi1di,náirias com as corres
pondentes despesas, ve,ri.fica--s,e o saldo -acima indicado: 

Receita ordinária 
Despesa ordinária 

Reoeita extraordinária -cobrn,cla. 
Despesa -exhraordi.nária paga . 

7 388 514 082$91 

6 941 239 322$02 + 447 274 760$89 

1 998 561 512$40 
2 025 9,28 382$66 _ 27 3:66 870$26 

Saldo final . . + 419 907 890$63 

O mesmo is.aJdio ,se obtém oompaoo.1ndo agora as ,receitas e as despeisa,s totais 
pre,viistas no orç,a.me.nto com a.s oobraidas ,e d,ispoodios 1re-aliz.ados e ,subhr-ai,ndo 
as diferenças apurad,as: 

Reoeita prevista 
Receita cobrada 

Despe,sa fixa.da 
Despesa paga . 

7 83·9 123 212-$10 

9 387 075 595$31 + l 547 952 383:$21 

7 839 123 212$10 

8 967 167 704$68_ 1 128 044 492$58 

Saldo . + 419 907 890$63 

P.elos números acima insic.ritos ve,rifka-,s,e que o excesso da reoeita ordinári,a 
cobrada sobre as despesas da mesma natUTeza cobriu perfeitamente o deficit 
apurr-ado -entre ais receitas •e ,as despesa,s extr.aoi~dinárias, facultando ainda um 
sa1do posiitivo. 

No exame do ma-pa •comparativo entr-e as verbas autorizadas para a despesa 
e os pagamentos efectuados nota-se que apenas no artigo 13. 0

, crupítulo r, foi 
paga a mais, sob a rubrica «Juros da díviJd,a consolidada ao Tesouro da metrópole», 
a qu8!Illtia de 47,5 209$20. 

Eis.ta falt:.a, por,ém, já •se encont11a regularizaida ,com a reposiç,oo daquel,a 
quantia, pela guia m/B de receita n. 0 4431, d,e 7 de Julho de 1970. 

li 
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Serviços autónomos: 

O qu31d,w que ,a ,seguin: ,se, .inse1,e mostra o movimento das 1,e,ceita,s e despes-as 
destes s-erviiços, b,em como dJOs s.aJdos de -ex-e,r-cfoio: 

Designação dos servi ços Receitas 

1 

Despes as Saldos 

Portos, Caminhos de Ferro e Trans-
portes . . . . . . . . . . . 1 866 219 182$21 1 779 825 729$72 86 393 452$49 

Correios, Telégrafos e Telefones . 287 536 455$23 217 996 110$10 69 540 345w~13 
Imprensa Nacional . 30 929 845$60 23 216192$35 7 713 653$25 
Laboratório de Engenharia . 34 840 17:-l$60 29 699 564$00 5140 609$60 
Inspecção de Crédito e Seguros . 60 395 23:i$17 51849 617$87 8 545 617$30 
Junta Provincial de Povoamento . 215 381 937 $10 164 830 231$80 50 551 705$30 
Junta Autónoma de E stradas . 692 365 519$38 658 590 365$70 33 775153$68 
Junta Provincial de Electrificação 35 702 137 $40 22 506 17 5$00 13195 962$40 
Instituto de lnvestigaç,ão Agronó-

mica . 53 132 463$20 52 526 045$00 606 418$20 
Instituto de Investigação Veterinária 43 255 268$50 39 928 188$80 3 427 079$70 

Soma. 3 319 758 217$39 3 040 968 220$34 2 78 789 997$05 

Como se vê pelo quadro supra, todos os s•erviç,os autónomos encerraram 
o exercício com saldos positivos. 

A conta de gerência compar.aida, na part:.e c01,respondente, -com a do Banco 
de Angola, como tesoureiro gfü·,al de Fazenda da provfocia, verificou-se a con
formiidade ,entre os números escriturados numa e noutra , no que respeita ao 
movimento efectuado através da caixa do Tesouro. 

A conta deste B.anco como caixa geral do Tesouro encontra-se devidamente 
conferida, mas ainda não liquidada, por terem sido devolvidos alguns documentos 
que a acompanhava,m, a fim de serem regularizados. 

* 

O exercício encerrou-se em 31 de Março de 1970, de acordo com o disposto 
no artigo 1.0 do Decr,eto n. 0 39 738, de 23 de Julho de 1954, tendo-se apurado 
o :r-espectivo saldo, 'l'.l:a importância de 419 907 890$63, de harmonia com o dis
posto no ru·tigo 73.0 do Decreto n.º 17 881 e artigo 12. 0 do Decreto n.º 40 712, 
de 1 de Agosto de 1956. 

e) Moçambique 

O Diploma Legislativo n.º 2838, de 11 de Dezembro de 1968, es,tabeleceu 
os princípios a que devia obedecer a elaboração do orçamento geral da província 
para o ano de 1969, o qual foi mandado executar pelo Diploma, Legislativo 
1n.º 2859, d,e 31 de Dezembro de 1968. 

Pela Portaria n. 0 22 079, de 5 de Abril de 1969, foram Biditadas ao orça
mento da receita e à tabela de despesa da mesma natureza várias rubricas, 
cujas dotações atingira.m o valor global de 680 470 000$. 

De 1conformrdade 1com os d~plomas supracitados, as contribuições, os impostos 
direc.tos e indirectos e os demais rendimentos ordinários e -extraordinários para 
o ano económico de 1969 foram avaliados em 6 648151629$75, para serem 
cobrados de .harmonia com as disposi,ções que regulam a respectiv.a a.rreooda9ão. 

As despesas ordi1nárias e extraordinárias foram fixadas em igual monta.nte. 



As receitas desdobram-se em: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

As despesas d-ecompõem-se em: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 
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5 842 564 429$75 
805 587 200$00 

6 648 151 629$75 

5 842 564 429$75 
805 587 200$00 

6 648 151 629$75 

De harmonia com o disposto no artigo 22. 0 do Decreto n. 0 17 881, de 11 de 
J aneir.o de 1930, a,s receitas e despesM dos diforentes serviços autónomos foram 
fixadas nos seguintes quan ti ta ti vos globais: 

Gomissão Cebtral de Assistência Pública . 
Inspecção de Crédito e Seguros . . . . 
Impr,ensa Nacional de Moçambique .. 
Portos, caminhos de ferro e transportes 
Correios, telégrafos e telefones 
Fundo de Fomento do Tabaco . . . 
Caixa de Crédito Agrícola . . . . . 
Serviços Autónomos de Electricidade 
Junta Provinda! de Povoamento . . 

Soma. 

28 466 000$00 
40 000 000$00 
14 800 000$00 

1 692 000 000$00 
262 887 031$00 

1 200 000$00 
2 265 000$00 

22 000 000$00 
13 500 000$00 

2 077 118 031$00 

Mencionadas as prev1soes ,orçamentais, passamos agora à veri.fioação da 
conta de exercício ou conta de resultados do mesmo ano, que se exprimem 
,pelos números seguintes: 

Receitas ,contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

Despesas con tabiliz,adas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . . 

7 656 033 556$87 
911 777 515$50 8 ,567 811 072$37 

7 203 512 384$57 
911 777 515$50 8 n5 289 900$07 

Saldo do exercício . . . 452 521 172$30 

Como a,s receitas e as despesas extraordinárias atingiram iguais quantias, 
temos de ,concluir que o s,aldo do exercício é devido exclusiv-amente ao e,x,cesso 
da receita ordináda sobre as despesas da mesma natureza, o qual, a despeito 
do aumento d,e 894 593 772$10 verificado no total das despesas, a.presenta ainda 
um am·és·cimo de 138 433 722$04 em relação ao do ano ,anterior. 

Na cobrança das receitas ordinárias verificaram-se diferenças para mais, em 
relação à previsão, em todos os capítulos; na cobrança da receita . extraordinária 
apuraram-se diferenças par-a menos em algumas ,rubócias. 

Quanto às despesas, nota-se que algumas for,am realizadas com infracção 
·ao di,sposto no artigo 38.º do Decreto n. 0 17 881 e no n.º 1.0 da base LXII da 
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Lei Orgânica do Ultramar Português, de que resultou terem sido excedidas as 
respectiv,as dotações ovçamentais. Todas estas faltas foram, porém, sanadas 
com a reposição das quantias indevidamente pagas. 

As dotações -excedidas fo~am ais seguintes: 

Capí,tulo_ 4.º, artigo 184. 0
, n.º 1), alfne-a b) «Fundo de Expansão Des

portiva - Para pagamento d·e 50 por cento da comparticipaç,ão nas 
apostas desportivas»: 

Dotação orçamental 
Despesa paga . . . . 

E,xc'esso 

4 724 869$40 
4 837 304$10 

112 434$70 

-Reposiç,ão ·efectuada pela guia m/B n.º 40 422, ,de 8 de De
zembro de 1970; 

Capítulo 4.º, artigo 594. 0 «Material de consumo corrente»: 

Dotação orçamental .. 
Despes-a paga . . . . . 

Excesso 

54 000$00 
54 242$70 

242$70 

Reposição efactua1da pelà guia m/B n. 0 2407, de 13 de Julho 
de 1970; 

Gapítulo 4.º, artigo 594.º «Mate[·ia.l de consumo corrente»: 

Dotação orçamental . . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

27 000$00 
27 089$40 

89$40 

Reposição efectua,da pela guia m/B n.º 1248, de 15· de Julho 
de 1970; 

-Capítulo 4. 0
, ,artigo 649 .º, n.º 1) <<:i\,quisição, conserfo e lavagem de 

roupas»: 

Dotação orç,amental . 
Despesa paga . 

Excesso 

39 600$00 
39 601$00 

1$00 

Reposiç.ão efectuada pela guia m/B n. 0 1~48, d,e 15 de Julho 
de 1970; 

Ca,pítulo 4.º, artigo 929. 0
, n. º 1) «Fardamento do pessoal assalariado»: 

Dotação orçamental . . 
Despesa paga ,· . . . . 

Excesso 

13 750$00 
13 846$60 . 

96$60 
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R,eposiç,ão e.fectuada pela guia m/B n. 0 605, de 21 de Julho 
de 1970; 

Capítulo 5. 0 , artigo 1398.0
, n.º 2) «Luz, água, limpeza e outms des

pesas»: 

Dotaç,ão orçamán.tal . . 
Despesa paga . . . .. 

Excesso 

4 500$00 
4 572$40 

72$40 

Re-posiç.ão ef.ectuada pela guia m/B n.º 2410, de 11 de Julho 
de 1970; ' 

Capítulo 5. 0 , aTtigo 1515.0
, ,n.º 1) «G.ratificações de chefia -e para falhas»: 

Dotaç,ão orçamental . . 25 200$00 
Despes.a paga . . . . . 25 329$00 

Excesso 129$00 

Reposiç,ão efectuada pela guia m/B n. 0 3822, de 4 de Agosto 
de 1970; 

Capítulo 6. 0
, artigo 1703.0

, n.º 4) «Emolumentos devidos a funcionários 
que desempenharam as funções de oficial do Registo Civil»: 

Dota.ç,ão OJ:Çamental . . 646 913$50 
Despe•sa paga . . . . . 647 667$00 

Excesso 753$50 

Reposição -ef.ectuada pe}a guia m/B u.º 1337, de 11 de Junho 
de 1970; 

Capítulo 6. 0
, artigo 1814.0

, n. 0 2) «Luz, água, limpeza e outras des
pesas»: 

Dotação orç,amental . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

2 700$00 
2 766$10 

66$10 

Reposição efoctuada pela guia m/B n. 0 2406, de 11 de Julho 
de 1970; 

Capítulo 6. 0
, artigo 1959.º, n.º 2) «Luz, água, limpeza e ouúras des

pesas»: 
Dotaç.ão orç-amental . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

· 2 700$00 
2 778$00 

78$00 

Re,posição efectuada pe-la guia m/B n. 0 1277, de 23 de Julho 
de 1970; 
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Capítulo 6. 0
, artigo 2054. 0

, n.º 2) «Luz, água, limpeza e outras d,es
pesas»: 

Dotação orçamental 
Despesa paga . 

Excesso 

2 700$00 
2 760$00 

60$00 

Re,posição ef.ectuada pela guia m/B n.º 526, de 7 de Março 
de 1970; 

Capítulo 6. 0
, art,igo 2319. 0

, n.º 2) «Luz, água, limpeza e outras des
pesas»: 

Dotaç.ão orçamental . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

10 350$00 
10 385$90 

35$90 

Re,posição efe.ctuaéLa pela guia m/B n.º 1316, de 9 de Julho 
de 1970; 

Capítulo 6. 0
, artigo 2407. 0

, n.º 1) «Luz, água, limpeza e outras des
pesas»: 

Dotação orçamental . 
Despesa paga . . . . 

Excesso 

4 500$00 
4 603$70 

103$70 

Reposição efectuad,a pe1a guia m/B n.º 1863, de 6 de Julho 
de 1970; 

Capítulo 6. 0
, artigo 2495. 0 «Material de consumo corrente»: 

Dotação orçamental . . 
Despesa paga ..... 

Excesso 

. 108 000$00 
108 017$60 

17$60 

Reposiç.ão efectuada pela guia m/B n.º 2402, de 11 de Julho 
de 1970; 

Capítulo.6.0
, artigo 2560.0

, n. 0 1) «Conservaç.ão de móveis»: 

Dotaç,ão orç,amental : . 
Despesa paga . . . . . 

Excesso 

1 800$00 
1 909$00 

109$00 

Reposiç•ão -efectuada pela guia m/B n.º 2365, de 10 de Julho 
de 1970; 
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Capítulo 6. 0
, artigo 2562. 0

, ID.º 2) «Luz, água, limpeza e outras des
pesas»: 

Dotação orçamental . 
Despesa paga 

Excesso 

4 500$00 
5 457$00 

957$00 

Reposiç.ão efoctuada pe1a guia m/B n. 0 2364, de 10 de Julho 
de 1970. 

* 

O movimento anual das receitas e despesas, bem como os respectivos saldos 
:dos serviços auMnomos e_xisten.te-s na, província, foi o seguinte: 

Designaçã.o dos serviços Receitas Despesas Saldos 

' 
Comissão Provincial de Assistência 

Pública (a) . . . . . . . 46139 057j1.6 31415 508~45 14 723 548$71 
Inspecção , I e Crédito e Seguros . 81 804 169$48 50 476 932$36 31 327 237 $12 
Imprensa Nacional d_e· Mo çambi-, 

que (bÓ ... .. . ... . .. 22 075 580$10 18 831 491$00 3 244089$10 
Portos, aminhos de Ferro e Trans-

portes (e) •... . .... 2 597 657 865$10 2 318 937 646$30 278 720 218$80 
Correios, , Telégrafos e Telefones (cl) 270 970 303~75 258 0G2 30~70 12 907 999$05 
Fundo de Fomento do T abaco. . . 2 341454$90 456 838$30 1884 616160 
Caix-a cj e Crédito Agrícola . . . . 6110 338$29 6110 338t29 -$-
Junta Prov1ncial de Povoamento (e) 1'86 598 455$22 173 937 036;i535 12 661418$87 
Serviços Autónomos de Electrici-

dade 27 230 884$00 23 484 670$40 3 746 213$60 
1 

Soma. 3 240 928 108$00 2 881 712 766~15 359 215 341$85 

(a) Embora recorrendo aos saldo s de exercícios anteriores, a administração desta Comissão pode considerar
-se ~atisfatóda, pois a rece ita.ordi.niria foi superior à ,çJ.es pesa da mesma natureza. 

(ú) As rece'itas cobradas pelos serviços não cobriram as despesas, tendo-se verificado um deficit de 2 426142n3o 
superior ao veriHcado em 1968, que foi de 586 079~ 7'.J. ' 

P~r:n. o.i:uramento do_ saldo con1r!buira~ o Sl~bsidio concedido pelo or_çamento geral da província (1275 000{}) e 
p, contn.biliza~ao como recen a da quant1a de 4 -~95 2.31rj4 0 de salclos de exerc1cios findos. 

· , (e) O saldo da exercício de 276 720 218~80 foi obtido com a incorp01·ação na receita da quantia da 435 373 925# 20 
de saldos de exercícios findos . 

. (dl A receita própria cobrada durante o exercício ating·iu a quantia de 200 010 415 ~55, inferior à despe;;a ordi
nária em 37 509 7891}95, pe lo que tem de cousiderar-1se deficitária a explorn.çfLO destes serviços . 

(e) A lmportância integrada na conta geral da província é de 184 227 102 i> G2, enquanto a conta privativa da 
Junta tot,dfaa a quantia de 186 5n8 455,i22. Entre as duas quantias verilica-~e UJil<l difo1·ença de 2 371352,360, que cor
responde a soma das sobras das verbas do plano de fomento consignadas a Jm1ta e por esta repostas nos cofres da 
Faze,nda antes do te1·m o do exercício. . . 

Em !l'e.lac;ã-o aos ser-viç,os awtóno.m:os, foi 1ob.s,ea"'V'aido o 1éhiiS1p01stio !IllO ,3Jl"tà.g,o 22. 0 

dio De,weto n .. º 1 7 881, ~s,to é, ,ais .re,ceá<tas pr-ervi,s,t,ais, be,m ,oomo ,a,s d,e,51pe,sais 
fixaida,s, figu;r:a['0!ID 'DIO ,ar,ç,aroe[lJtn .g,em[ da •p1,ornci,a 1pelos ,s,8'1.lJs qualllftiita1tivos 
globaiis. 

Não s,e v,emifi,coiu qwai1queu.- 1d.iv·wgêmicrua ,811),troe ,ais qu8il'.llt:Õ!as ,e,soriJtur,aidais !Ilia 
,cantai ,e a,s 1cansta1nte,; d os 1do0mnentos ne1a integraidos . . 

A C01Dta ,de g-e,rência foi com~araida ,com a ido ·tesoureil'O g-er-a,l , iverifi•c&n,do-se 
initeim cono0111dâm,ci,a .eJDJtI'e os números ,esm:i1ua,clios :numa e :nau 1;,r,a ; ,e1s,t<a última 
em,con·wa-s-e 001Dfo1rà.icLa ma,s ,amruclia. rn,ãJo , liiquiidiruda, por mobivio de d•e'V'oiluçã,o ,de 
algun,s diocumeu::titos que .a 1aic01ID1painba.v-am, ,a rum ,de ,s,eJ1',em ll.'Blguiliamiz,aidos. 
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O peir~od,o -de ,e:imrdcii:o ,foi ,eJDJCJB1".1'aJdo ,em 3il de, 1VL8.lrç,o de 1970, de ha.rmon~,a 
oam o e,smaibeilie1ciid,o 11'.tio :aTt1Jg,o 1. 0 idio ,D,e,m,e1t<o :ri.º 39 738 de 21 de Julho ,die 1954 
te,rudo o 1S1aildo ,de ,8\DJce.nNi,meJDJt<o ,s~éLo 1aJpU1I1aiclio .é1e ,ai0011do ,oom o dis,post<o no a/ 
tigo 73.º do D-e,wet,o ([1.º 17 881, ,d.e, 11 de, J.a1D•eioo de 1930, ,e .a1rtigo 12. 0 do Decir et,o 
n. 0 40 712, de 1 de Agosto de ·1956. 

f) Macau 

O orç,aim,e1I1Jtio da 1pi1ov:ún,c1a ipam o a!ll!o de 1969, ,cuj,a ,e1ruboraçãio obed,eceu 
a,01s prà,ndpiios 1c1efirudo1s JDJO DrupLoma Le,g~sil.1ati,v;o []J.º 1775, de 29 de N1ovieimbrio 
d·e 1968, foi mam1cliaid,o ,ex1e10U1t<ar ipe1a P,01r1bau:ii,a n.º 8944, de 31 ,die D ez-eimbro do 
me,smo ,aino, ,s,em a iiru0LU1sãio 1d,ais v,eiribaJs de,s,tiin,a1diais à ,e:xmciuçã,o .d,o III Plam,o ll-e 
Fome1rnbo, ,que à daib& 1D,ãJo haiv,imun ,amrud,a s-jjd,o ,a1pr,mna1d,a1s ,pe,1,o C{JIDJs,eilho de MinQ,stros 
pa111a os AissUIIlltos E.oO!IlÓmiic,os. 

E ,s,s,a,s v:fü1brus foriam ipo1steir:iirn'I:0:e1DJtse -aiilita1dws ,aio orçarneinto da :reoeiiita -e à 
tabela d,e despesas e2d1rnordinárias pela Portaria n.º 901'2, de 1 de Março de 1969. 

Ais,s,im, ,ais <001DJbribuiçõe1s ,e impos,bos .d;i,r,e,otos ,e mdh,e,c,tos ,e ,demai,s re
cums,oo, q,ue,r 011dináirllios, qu,e,r ,extmaioo:1dfun-ámios,, f,o.ria,m ,aiv,a,li,a1dos ,n,a importâfilloia de 
268 241 886$86, qUJalilltiia ,est,ai obtildia ,81ffi ,e,s,cudios, ,aio ,câo:nbio de 4$75 pm paitaioa. 

Os resultados d,a execução orçan:nental, obtidos em ,escudos ao -câmbio atrás 
iin1di,oa,éLo, ,SÚJil te,tiz,aim-s,e •nos ,se,guiinlt<e,s 1ruúime1r1os: 

ReoBQ.taJs cOJJJta,hi/liz,aidiais: 

0rdilD<lÍTiliaJS 
Ex:tr,aimidin·ári1a1s 

Des,pes,a,s oOJDJt-aihiiLrz,aidiaJs : 

Üll'd i,n,áiri1a,s 
Ex t:r aiorid,i(l),ári,a,s 

261 755 908$39 
35 982 118$16 

241 891 026$06 
35 982 118$16 

Saldo do exercício . . . . 

297 738 026$55 

277 873 144$22 

19 864 882$33 

Ve,rificia-s-e ,a,s,sám que o ,sawdo ,d,o ex,e1,cí,ci,o ll"Bls,uJ.t<a -exic1UJsirv,amelilJt1e do ,ex1ce,s,so 
d,a -re1oeiiitai ,01r1é1iná,ri,a ,s,obrie. ,rus des,pe,s,as ,d,a m•e,sm1a rua,tooez:a, visto ,o iJ01bail da despes-a 
extl1'8JOa·,dfuruári1a ,s,eir igual!. à ,s,oma, ,d,3,1s re,0e~iJa1s exitma1midi<i::váo.-iia1s ,amr-e,oadaiéLas . 

N,e,s,tai pr-orvíncila eriSJiJem fu-ê,s, 1seir-viic;os ,aUJtóniomos, ,cuj,as .r,ece:ita1s ,e ,d,e1sipeis,a1s 
voo Ífilléhi,oaid,a,s lllio q,ua,cLi.,o s,eguÍfillte: 

Designação dos serviços Receitas D espos as Saldos 

Correios, Tel1\grafos e Telefones (a) 28 553 359$50 26 510 596$70 2 042 762$80 
Oficinas Navais de Macau ... .. 5104 905$80 4443179$30 661 726$50 
Inspecção do Comércio Bancário. 830 719$20 467 745$80 362 973~40 

Soma. 34 488 984$50 31 421 521$80 3 067 462$70 

(a.) A conta de exercicio apresenta uma receita total de 28 553 359ij50 e a imp ortân cia integrada na conta geral 
da província é_apenns de 27 791379tj . Entre estas duas quantias nota-se uma diferença de 761 980 50, que Col'res
ponde à soma. dos saldos dos exercícios de 1967 e 1968, que figuram em iguais quantitativos tanto na receita como 
na despesa da conta dos serviços. 
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Todos e,s,tie,s -serviços eu:JJc,eni-a-r,am o ,exe,rcw10 -oom ·sa1c1os posihi.,vos. 
No que iriesl])ei,ta à e1abo1m,çã-o dos Ml.us orç,31men,bos, foi ob.s,e,i,va,1d10 ,o éLiispos,to 

no ·a11.1tigo 22. 0 do Dec1·eto !IL.º 17 881, poiis s-e v•e1rifi0a q,u:e bam,to ,ais suas n·,e,c,efut.ais 
como :as ,d,e,sipes,a,s figuram ·n,o mç,a.me'Illto geral d.a prov:fuJ,cia, pelos ,s,oos qualilltita-
tivos globa,~s ,e o movi,meillto resul-ta1I1,té d,a su-a, ex.e0ução ,c,ood'ern com o •esc.r,~tun:.a,clo 
nos de,s•e1I1volvimea:utos .a,nexos às •COI!] tas gerais. 

* 

Não ·S•e vierifi,eiou qu.ia!lquea· div,eirgênci,a •e1I1.tl1e ,a,s impm1tâm,c,~a,s eisc,ri,tu.ra,da.s na 
conta de exercício e ,as constantes dos elementos que fazem parte da conta geral. 

* 

A ,conta de ge-rência conf.ere, na parte correspondente, com a do tesoureiro 
geral, julgado quite por A,córdii.o de 13 de Outubro de 1970. 

* 

Em ,e,onfmwiidade 00m o p,r,e,c,eitJu:rudo lllJO 81r-tigo 1. 0 do De,weto [l. 0 39 738, 
de 23 d e Julho de 1954, o período ele exercício encerrou-se, em 31 de Março éLe 
1970, ,com o ,s,a1cfo rpositiivo ,d,e 19 864 882$33, já rne1I1,c11Qlllla,d,o, ,e ,ob,tildo d,e bia.rmoni,a 
com o disposto no ar tigo 73.º do De,creto n. 0 17 881, de 11 de J ,aneiiro de 1930, 
e 18.U'tigo 12. 0 do Deweto IJ'.lJ. 0 40 712, ,de 1 id,e Ag,os,to de 1956. 

g) Timor 

O Diipfoma Leg~si1rutri.rv,o ,n,. º 7188, ide 16 ,die, Nov:emb~,o de 1968, ·es,tiaihcl·e-ceu 
os prmdpios ,a que ,d,evii,a o hede0eit' a eil1abomção do orç,aimelllJto g,en,aJl rpaira o ano 
d,e 1969, •o quml foi mam,d,aid,o 1ex,e10u:tmr 'Pe.lo Dâ!p101ma, Leg~s,laiíivio IJ'.lJ. 0 792, die 
28 ,d!e Dez-ea:nb1r,o de 1968. 

Posteriormente, •pela Portaria n.º 4766, de 1 d-e M.arç,o de 19(39, foram 
a.d'Íitaidia,s 1aio ,orç,31m,ento ,d,a 'l'EliC·eiJt31 •eiXta,31oodJilllárwa ,e à ,f;31b,ei1a 1dle, ,dJesipe,s,a ,d,81 m •e,s=a 
nat<uo.,e~a diJv,er,sais Tu br.ic,a,s ,d,o III P il,aino 1d,e F ,ome.nito ,e 0;s ir,e,s,pec,tiv'8Js ,d,Olbaçõeis, 
no moruballlte ,d:e 60 900 000$ . 

Oom -e,sibais :aiLbeQ,ações , o molllitafillte dais 1rei0eirt81& e id,e,s,pe,s,as 01,d,máirá,as ,e ,eoc:1;,ra,or
dilllJámi•ais -arç•31mem1taidl8/s s ubiu pam 164 474 807$40, ,a,s,sim ,diJs,crimm81do: 

Reoeitais: 

Ü'l'din á,ri,a,s 
Extmord in-álri,as 

De,srpesoo: 

ÜQ1dim ár-i,a,s 
E xtiria,ardináirie.1s 

100 474 807$40 
64 000 000$00 

164 474 807$40 

100 474 807$40 
64 000 000$00 

164 474 807$40 

159 

Os .r-esultJados ,da -eoc,ecuçã,o ,d,o orç,ame1I1,to ÍOfJ:13/ffi '()IS segui,nte,s: 

R,e-oeii,tas CtOlllita,h~li~aiclais: 

Orclinári-81s 
Ext-mordimá,ri:ais 

D espes·3/S c=ba l.Jihz,a,da,s: 

Ordmári,a,s 
Ex,tmoodi1m1TÍ!a1s 

127 098 660$38 
55 090 082$00 

115 268 501 $05 
55 090 082$00 

Saldo do exercício . 

182 188 742$38 

170 358 583$05 

11 830 159$33 

O ,s,a.Ldio -do ex,eQ·dc,io, como ,c,lia,r,a,me1I1te s,e vea1ifi.0a por ,e,ste,s ·números, resuilt()/\1 
do exce1S1so da rreiCJei<ta or,diinácia ,sobre a,s ,des,pe,s,ais ,d,a mes,m,a lll•artim·ez,a,. 

A a,e,0eàta ,exta,arn·,diná,ni,a, foi -c0tns-tit uM,a -peJa,s ,segui:nite,s paQ,c;eilais : 

Sub.sídi,os 11e,embows•ávei,s c,onc,eidwc1os pe1a ,metrópol·e 
S,31Ldos de ,exercicios findos . 

Soma 

44 174 151$30 
10 915 930$70 

55 090 082$00 

Nes.tia ip1,o'VÍ'lllcii•a ,exiJsitem do~s se.rviç,os auitóllllom01s, ,c,ujo mov~mooto ,d,e re
c,e!i vais ,e ,des,pesrus s,e 1:11prese[lJta, lDlO q uaidiro s,egu,iJDJte : 

Designação dos serviços Receitas Des pesas Saldos 

Inspecção do Comércio Bancário (a) 1509161$78 1059 521~'\'80 449 639$98 
Transportes Marítimos de Timor. . 2 666 308$30 2422 320$60 243 987$70 

Soma. 4175 470$08 3481 842~%0 693 627$68 

(a) O saldo de 449 639;~98 é apenas ap:irente, pois, n:i verdade, :i execuçiio orçamental processo u-se de forma 
de ficitária, tendo-se . recorrido aos saldos de exercícios findos para pagamento das despesas normais dos serviços. 

* 
Entre os números escriturados na conta e os que 0onstam dos elemen,tos 

nela integmdos não se verificou qualquer divcergência. 

* 
Da comparação da ,conta -de g,erênci,a -com a conta ,do tesoureiro ger-al re

sultou a verificação de conformidade das importâncias que numa e nQIUt.ra se 
c,orrespondem. 

A conta do tesoureiro geral foi julg31da por Acórdão de 24 de Novembro 
de 1970. 

* 
Encerrou-se o pe,ríodo de exercício em 31 de Março de 1970, em confor

midade com o disposto mo a,r,tigo 1. º do Decreto n. 0 39 738, de 23 de Julho 
de 1954, e o sa1do ,de 11 830 159$33 foi apurado de harmonia com o dis,pos to 
no airtigo 78.º do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e no al1Jigo l.º 
do Decre-to n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 
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IV - Dívida pública 

Insfüe-se a seguir urna breve resenha da posição actual da dívida em 
relação a cada províncâ.a, .através da qual se poderá apre,cirur a natureza dos 
empréstirnoSI, a forma da amortização e, bem as1sirn, o fim a que se· destinavam: 

1) Cabo Verde 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n.º 36 780, de 6 de lVfarço de 
1948 . . . . . . . . . . . . . 61 348 172,$710 

Decre-tos-Le,is n. 0 5 39 194 e 40 379, respec-
tivamente, de 6 de Maio de 1953 e 15 de 
Novembro de 1955 . . . . . . . 108 452 000$00 

Deca.·eto-Lei n.º 42 479, de 31 de Agosto 
de 1959 . . . . . . . . . . . . . 309 329 152$00 

Decreto n.º 46 683, de 3 de Dezembro de 
1965 . . . . . . . . . . . . . . . . 158 727 082$00 

Decreto-Lei n.º 48 292, de 26 de Março de 
1968 . . . . . . 183 216 663$00 821 073 069$70 

Ao Banco de Fomento Nacional: 
Decreto n.º 46 990, de 2 de Maio de 1966 15 045 986$30 

A,o Banco Nacional Ultramarino: 
Demeto n.º 46 990, de 2 de Maio de 1966 16 950 000$00 

Posição da dívida em, 31 de Dezembro de 1969 853 069 056$00 

A sorna de 61 348 172$70 corr.esponde aos pagamentos efectuados pelo 
Ministério d,as Finanças, na qualidade de av,alista, nos termos do § 2,.0 do 
artigo l.º do Decreto-Lei n .0 36 780, de 6 de Ma,rço de 1948, relativamente 
às anuidades em dívida do empréstimo contraído ao abrigo deste diploma legal. 

Pelo Decreto-Lei n.º 39 194, de 6 de Maio de 1953, foi concedido, poT 
força das disponibilidades do Tesouro e através do Orçamento Geral do Estado, 
um empréstimo da quantia de 112 000 000$, e,rn fracções de, 13 000 000$, para 
ser aplicado de harmonâ.a com o plano aprovado pelo Conselho Económico, na 
execução do I Plooo de Fomento. · 

Postea'iarrnente, pelo Deiereto-Lei n. 0 40 379, de 15 de Novembro de 1955, 
foi o m esm o eiJ.evado para 137 000 000$ , vencen do o jm-o de 3 por 0ento ao ano. 

A irnpcxrtância de 108 452 000$ re,presenta o saldo deste empréstimo em 
31 de Dezemb'l.'o de 1969. · 

Nos termos do Decre,to-Lei n.º 42 338, de 9 de Fevereiro de 1960, será 
este empréstimo amortizado em quarenta e oito prestações anuais e iguais, com 
início em 1960, :ficando suspenso o pagamento dos juros !t'espectivos, em virtude 
da má situação :financeiira da província e de acordo com o Decreto-Lei ri.º 42 479, 
de 31 de Agosto de 1959. 

A importância de 309 329 152$ repu.-esenta a sorna das quantias levan
tadas até 31 de Dezembrro de 1968, ao ahrigo do já citado Decreto-Lei n. 0 42 479, 
que aut.oriza o Ministro das Finanç,as a conceder a esta província os auxílios 
:financeiros previstos na Lei n.º 2094, de 25 de Novembro de 1958, pa.ra exe
cução da 2.ª fase do P lano de Fomento. 

E-ste empréstimo vence o juro anual de 3 por cento e sed reembolsável 
em vinte e quatro anuidwcles. 
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De harmonia com o dispos,tio no n.º 4 da base xm da Lei n .º 2123, de 
14 de Dez·embro de; 1964, a as,sistência :financeira do 'resouro à província. de 
Cabo V eirde não vencerá juros enquanto se mantiver a acitual siimação :financeira 
desta. 

A qu&Uitia de 158 727 082$ ' correspon<le ç10 valor do empréstimo contrníclo 
ao abrigo do Decreto n. 0 46 683, de 3 de Dezembro ele 1965, e des,tina-se a 
fazer face aos eilJJca1rg,os r esultantes da execução do Plano Intercalar de Fomento . 

Deverá ser amortizado em vinte ·e guafu·o anuidades, vencendo-se a primeira 
em 31 de Dezembro do 5.0 a-no posterior a.o da sua concessão. O pagamento 
elos juros encontra-se suspenso enquanto se mantiver a actual ,situaçãio :finan
ceira da província. 

A importância de 183 216 663$ re-presentR. a sorna das quantias le,vantad.as 
por eonta do empréstimo concedido pelo Deci,eto-Lei n.º 48 292, de 26 de 
Março de 1968, e destinado a custear a execução elo III Plano de Fomento ; 
será reembolsado em vinte e quatiro anuidades, a contar do 8.º ano posterior 
ao da concessão, e ·vencerá o juro anual de 4 por cento. 

Nos te,rrno& do n.º 5. da base x da Lei n.º 2133, de 20 de De2lembro de 
1967, não vencerá juros enquanto se mantiver a actual situação fina.nce-ira da 
província. 

A importânc ia de 15 045 986$30 constitui a sorna acumulada do capital 
e j\IJ'OS do empréstimo de 15 000 000$ conoediclo pelo Banco de Fomento Na
cional e destina.do a se,r integralmente aplica,do na aquisição de acções da 
Companhia de Pe.sca e Congelação de Cabo V.erde. Vence o juro de, 4 3

/ 4 püll' 
cento ao ano e será amortizável em dez anuidades iguais, vencendo-se a pri
meira dois a·nos ,wpós a data ela entrega dos fundos mutuados ao Governo da 
província. 

A quantia de 16 950 000$ oorresponde à sorna do capital e juros do em
préstimo de 15 000 000$. contraído no Banco Nacional Ultramarino, também 
destinado a ser integralmente aplicado na subsorição de acçõe,s da Companhia 
de Pesca e Congelação de Cabo V eirde. Vence o juro de 2 por cento ao ano 
e será amortizado em doze anuidades iguais, vencendo-se a primeira em 1 de 
Dezembrn de 1970. 

2) Guiné 

Ao Fundo de Fomento Nacional: 

Decr,eto-Lei n. 0 39 179, ide 21 de Abril de 1953 . . . . . . . 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n.º 43 519, de 28 de Fevereiro 
de 1961 . . . . . . . . . . 100 960 000$00 

Decreto-Lei n. 0 46 683, ele 3 de Dezembro 
d,e 1965 . . 66 666 666$00 

Decreto-Lei n.º 48 292, ele 26 ide Março 
de 1968 ... . . ... . .. .. . 

Ao Banco Nacional Ultramarino: 

Decreto n.º 47 132, ,cl,e 3 de Agosto ,ele 1966 
Decreto-Lei n. 0 48 028, de 6 de Nove.rnbro 

de 1967 ...... . 
Decreto n .0 49 301, de 11 de Outubro de 

140 824 998$00 

H 996 085$73 

10 000 000$00 

31 283 597$910 

308 451 664$00 

1969 ..... . . . 15 000 IQ00$00 36 996 085$73 

Posição da dívida em 31 de Dezembro de 1969 376 731 347$63 
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A importância de 31 283 597$90 0orresponde ao saldo do empréstimo de 
78 000 000$, autorizado pelo Decreto-Lei n.º 39 179, acima citado, e de.stinado 
à execuyão dos empreendimentos previstos no I Plano de Fomento. 

Este empréstimo vence o juro anual de 4 por cento e é reembol,sáve~ em 
trinta semestPalidades, tenc1o-se vencido a primeira em 30 de Junho d,e 1959. 

Pelo Decreto-Lei n.º 327 /70, de 13 de Julho, foi suspenso o paga.mooto 
das semestrali&ade,s pelo praz-o de cinco a,nos, a ·partir de 1969, inclusive, pelo 
que a presta.çãio do capital, a pagar em 30 d,e Junho de 1969, eleve-rá ser paga 
em 30 de Junho ele 1974. 

Pelo mesmo diploma foi também reduzida para 3 por cento a t,axa de,ste 
.em préstimo a partir de 1 de Janeiro de 1969. 

A quantia de 100 960 000$ ~-epresenta o saldo do empréstimo autorizado 
pelo Decreto-Lei n.º 43 519, destinacl-o à execuyão dos emp-reendimentos pre
vistos no II Plano de Fomento. 

Vence o juro anual de 4 por cento e será ·a.rnortizado em vinte anuidades 
iguais, com início em 15 de Dezembro de 1965. 

Pelo Deorerbo-Lei n.º 48 8.45 , de 21 de Janeiro de 1969, foi concedida uma 
morntória por c.inoo anos para o pagamento das anuidades deste emprés-timo 
e ampliado para trinta anos o prazo da sua amortização. 

A soma de 66 006 -666$ re,pre,senta o valm do em1)il.'éstimo oonoediido a,o 
al.Jrigo elo supracitado Decrefo-Lei n .0 46 683 e d-es,tinaido à ,exe,cuyã,o do PI.ano 
Int-ercalar de Frn:nento. 

Vence o juro anual de 4 por cento, a partir da data do depósito elo capital , 
pagáv-el ,a.os seme,stll.'es, -em 30 ,d,e Junho -e -31 de Dez-emhro ,de oada ano, e re-em
holsáv-el em vinte e quatro anuidad-es, ve11ce11éLo-s,e ,a prirneii.ra -em 3-1 de Dez-embiro 
de 1970. 

Pe1o Decreto-Lei n.º 48 845, de 2.1 .d,e Jane,iro. de 1969, foi s~s,pooso o 
pagamento elos juros e ,ampliado para trinta ·anos o priazo de ammtiz,a.çã,o e pe~o 
Dec.reto ,n.º 49 144, de 24 de Julho ,d,e 1969, co!lloedida uma mor,a,tóri,a por ci,n00 
,a.n,os para o pagamento da,s a,nuidades. 

A impmtância ele 140 824 998$ re,presenta o v,a,Lor elo ,empréstimo .autoriz,ado 
pelo De,ore-to-Lei n .º 4-8 2912, ,d,e,s,tinado a custear ,a ex,e,cuçã,o do III Plaino d,e 
Fomento. Será amortizado em vinte e quatro a,nuiid,ael-es, vencend-o-se a primeti.ra 
em 31 .de Dezemb~·,o ,do 8. 0 ano após ,a sua ·CO!l110essã,o. Ve,n.e,e o juro .an,ual de 
4 por cooto, pa.gáv-el aos seimestres. 

P.elo Deicr,eto n.º 49 144, de ·24 de Julho de 1969, foi ,susipe,nsa ,a ,cobmn<ta 
de juros dest·e empréstiimo. 

A quamitia de 11 996 085$73 ü0l'l'e,sponc1e à ,soma drus .importânc~as lerv81Iltruc1a,s 
por conta do empr:éstimo que ,a rprovínJOi.a foi autoriza,da, pe1o De,cr-eto 111.º 47 132,, 
a oontratM· oom 0 B.anco Nacional Ultmmairin,o, ,até o montamte de 12 000 000$, 
para a reaJiza,ç.ã.o das obrias ,pi,evistas n,o P1ap,,o Intema,l,a,r d,e F\omento. 

Vooce o juro anual de ·2 por cento, pagáv,e.l ,aos ,s,eme,stire,s, -em 1 .d,e Jullio 
e 1 -de Dez-emhro d,e cada a.no, e .a ammtiz,ar eim doz,e ,anuúida,de,s iguais, v,en,cen
do-·s-e -a primeira em 1 de Dezembro ,de 1970. 

A ,soma ele 10 000 000$ r-e,pre,sen.ta o va1or do empréstimo ,aiutorizado pelo 
Dec.r,eto-Lei n. 0 48 028, destina.do ,a -custea,r ,a ex-ecuyâo das obr,a,s reLac.ioI1a1oos 
com abas·tecimento de água e energia elé·ctriica da ,cidade de Bissau, e bem 
assim -a construção -de um me.mado na mesma ·cidade. Vence o juro anual de 
2,5 por ,cento, pagável à,os s,eme,sfa,e,s, e ,s,~·á amortizado · ,em mte priesta.yões 
seme,stra.is igua.i,s, 81 partir de 1970. 

Finalmente, a quantia de 15 000 000$ re,presenta o produto do emp~·éstimo 
autru-iza.do pelo Dem·eto n.º 49 301, d,e 11 de Outubir,o de 1969, ,destinado a ,ser 
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aplic,aelo integralmente no fina.n.c,irumento de empreeindirn.entos a,b11a.ngidos no 
III Platno de Fome111to. 

Venc,e o juro -anual de 2,5 ,pox· ,c,ento, pagável em 1 de Julho e 1 de Dezemhr.o 
de ,c,ada a,no, e ,s,eil"á .amortizado em vinte ·seme,stralidade,s iguais, c,om infcio em 
1 de Julho de, 1-973. · 

3) S. Tomé e Príncipe 

Às á,nstituiç,õe,s de previdência: 

Dec:reto-Lei n.º 39 648, de 12 de Maio de 1954 . 

Ao Minisitécio das :F'ina.nçais: 

· Decreto-Lei n.º 43 519, de 28 d,e Fev·ereiro 
,d,e 1961 . . . . . 

Decreto-Lei n.º 46 683, de ô de Dezembro 
de 1965 .. . .. 

De,creto-Lei n.º 48 292, de 2·6 de Mat·yo de 

151 164 000$00 

122 005 900$70 

37 485 000$00 

1968 . . . . . . . . llO 528 639$00 383 698 631$70 

Posição dei dívida cm 31 de Dezembro de 1969 4:21 183 631$70 

A importância de 37 485 000·$ re,presenta o saldo .d,o empréstimo de 
68 000 000$, .autorizado pelo Decreto-Leu n.º 39 ·648, já ,citado, aeire,scido de 
juros ve!Illcidos e não pagos, no valor de G 885 000$. 

Este ,em,préstimo interno de,s.tinava-,s,e a custear a r·ealiza,ç,ã,o de empre;en
dimentos prnvis;tos ,no Plan-o d·e· Fomento; ve111ce o juro anual ,de 4 '/2 por cento 
e c1e,ve ,s,eir .a;mortiz,a.do em vinte anuida,de,s, cfas quais já foram paga.s a,s onze 
prime,il,a,s, num total de 37 400 000$. 

A quantia de 151 164 000$ corresponde ac saldo de vários empréstimos 
contraíelos .ao abrigo ,do De,creto-Leii n. 0 43 fü9, ,no mootante d,e. 1213 750 000$, 
acrescido de juros vencic1os mas nã,o pagos, no valor ,de 51 714 000$. 

Estes ,empré-stimos des:tinava.m-,s,e à execução de empree.ndimentos i,ncluídos 
no II Plano ,de Fomento, v-enoem o juro anual ele 4 •por cento , pagável em 
15 ,d,e Dezembro de 001c1a -a!llo, mas ,cujo pa,gamenrl:lo se ,oocon,tra suspooso !!los 
teirrnos do artigo 1.0 -do De,e,r,e,to-Lei i!1.º 47 82·5, ,de 3,1 de Julho de 1967. A sua 
amortizayã-o d,e-verá efe,ctuar-s,e em vinte 81Iluidades iguais, vencíveiis também 
em 15 de Dezembro de ,c,wda ,ano, ,com infoio em 1965. 

A impo!l'tância de 122 00·5 992$'70 -re1pr.e,s8!!1ta a ,soma do val-or de um emprés
timo oontiirudo ,a,0 ,abrigo do De,m,et.o-Lei n.º 46 683, de 3 de Dez,emb1,o de 1965, 
com -a quamtia de, 44 787 009$160 de jmos vien,cidos e não pà.gos. 

Este empréstimo dest.iinou-s,e ,aio finian0ia,mooto do Plano Intercalar de 
Fomento, vence o j·uiro a.nual -de 4 ,por c,e.nto, pagável aos seim,estires, em 30 d-e 
Junho ,e 31 de Dez,em,bro de ,cada a,no, .e é amor.tizáv-el ,errn v:irnte e quatro anuida
'd,es, venc·endo-se a primeir,a em 31 de Dezemhro ,do 5. º .run,o poste~·ior ao da 
sua conoes,são. 

A quan-tia de ll'Ü 528 639$ representa a soma a,cumulada do capital e 
juros em dívida de um empréstlim,o .no va1or de 75 400 000$, a.utoriza,do pelo 
Decreto-Lei n .º 48 292, de 26 d-e Março de 1968, para realização ,dos empreen
dimentos previstos no III Plano ,d,e- Fome,n•to. 

Este -emprés,tirno vooc,e o ju:rio ,a.nua.l die 4 por cento e -é ,amoirtiz,áv,el e,m 

vi.nte e qurutro a,nuidades, V83'.!Jciendo-,s,e a primeira em 31 de Dez,embiio do 8. 0 8JllO 

posterior a-0 da sua conoes,sã,o. 
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4) Angola 

Em escudos metropolitanos: 

Ao Te,souro da me,tróip,o~,e: 

Decreto-Lei .n.º 28 199, de 20 ide Nioveimbro d,e 1937 . 

À Caixa GemJ. ,d,e D~pósiitos, Grédó.to 
,e P'l.·e,viidência: 

Decreto-Lei n. 0 2,4 442, de 30 ,d,e Agosto 
de 1934 . . . . . . . . 14 1 71 04!7 $80 

De0reto-Lei ,n.º 35 669, de 28 ,d,e ,Miaio de 
1946 . . . . . . . . . . . . . . . . 9 800 937$30 

À Compa.nrua das Aguais d,e Luamida: 

Decreto do Alto-,Comissário n. 0 244, de 1 de Março de 19213 

Ao B ,anco de Fomento Nacional: 

Decreto-Lei n .0 37 990, de 6 ,de Outubr,o 
de 191í0 . . . . . . . . . . . . . . 1215'94-84$90 

Decre-t,o-Lei n.º 40 434, de 14 de De.z,e,m,b,r,o 
de 1965 . . . . . . . . . . . . . . . 33 689 4'69 $60 

Ao B:a.noo ,d,e kng,ol,a: 

Transforido do BaJ:LClO Naci,O!IlM Ultr.ama,rino . 

Ao MlilniiistéJJ.Tuo das Fiiinamç,as: 

Dec11eto-Lci n .º 42 817, de 2·5 ,d,e Jan,eiiiro 
de 1960 . . . . . . . . . . . . . . . 910 ,500 000$00 

Decreto-Lei n.º 44 429, de 29 de Julho de 
1962 . . . . . . . . . . . . . . . 910 000 000$00 

Decreto-Leii. ,n.º 46 750, d,e 16 de Dezembro 
de 196-5 . . . . . . . . . . . . 530 3415 440$00 

Dec.reto-Lei n.º 48 291, ,de 26 de 'M,rur,ço de 

836 228 872$61 

23 977 985$10 

760 000$00 

34 948 954$50 

5 000 000$00 

1968 . . . . . . . . . . . . . . . 214 000 000$00 2 564 845 440$00 

À Companhia de Diamam.te-s de Angola: 

Dec.retos-Lei,s ru. 0
• 39 920, 44 084, 45 061 ,e 47 904, ,resipec

tiv,amenhe de 22 de Novembro de 1954, ,de, 1'2 ,de Dez,eanibr:o 
de 1961, ,d,e 5 d-e Junho de 1963 e ,d,e, ,5 réLe, 1Seteanbr,o de 1967 650 056 HJ0.$80 

Em escudos angolanos: 

Ao B8illloo de Angola: 

Rundo c1e gairam,tia ,e 31lilcmtiz,a~ão . 
Contr,ato de 9 de Maio de 1961 . ,. 
Contira;to de 20 .de Ma,r~ d,e 1969 . 

17 -255 7-12$1,3 
500 000 000$00 
500 000 000$00 l 017 2,5.5 7!2;$13 

A transportar . . . . . . . õ ·1138 07,3 il.55$14 

165 

Transport e . ,5 1313 07,3 •1'55$14 

À Companhia do Caminho de F,e,r,ro de B-em.guela: 

Decreto-Lei n .0 45 062, de 5 de Junho c1e 1963 . 49 090 909$20 

À üompan,hi,a -cLos · P,etróileos de A,ngol,a: 

Decreto-Lei n.º 4!6 822, d,e 31 de De:z,emhl'O de 1965 . ,340 000 000$00 

Obrigações do T,esouvo de Angola: 

De,oretJo-Leã. n.º 46 378, de 11 de Julho de 1965 .. 1 000 000 000$00 

Posição da dívida em, 31 de Dezembro de 1969 6 522 164 064$34 

R-egista-se assim um aumei!l,iJO de 973 040 710$90 em 1,el-ação 'ªº a,n,o ,am.terã1ar. 
A importância de 836 2,28 872$61 ,constitui a dívid,a ,consolidada contraída 

ao abrigo do Deoc,etlo-Le,i n .0 28 199, de 20 .d,e N,ov,em,b,ro de 1937. V,encia. iniciaJ
men te o juro am u,a,l ,d,e 1 [}Or ,ceiruto, a,té 1959; ,a p-rurtir .de 1960, foi-lhe fi.xa,da 
c1efi.nitiv-amente a ta.x;a· c1e 2 por 0eruto. 

A quantia de 23 977 ·985 $10 representa a soma dos saldos dos empréstimos 
autmiza,dos pelos De,cretos-Leii,s n.º' 24 44!2 e 35 669, lr'esp·ecmv,am,e1D.te de 30 ,d,e , 
Ag,osto éLe 1934 -e de 28 de Maio d.e 1946. 

O primeirn deste,s emp,iiésitillnos de,s·tinav,a-,s·e ·a -C'!U!siJeaQ· ,ohms ID.O porto do 
Lobito; ,o ,segrmdo para o Fu,n,d,o de Fomento de Ango1a. 

A dívida à Gompa.nma da,s Águas de LuaJJJéLa p.r,wém ,cl,o ~:-oog,a-te ante-cipado 
da oonce.ss,ão die que ben,eái,c.iava, ·estJa Co:rnpainháa:, ;r,e,Lativa .ao ,a,basneciull'e,nto de 
,\,gu,a -da ,ci,dacle de Luanda, nos te'l1IThos ,do Decit'e,to id:o ALto-C01IDissário IOJ .º 244, 
de 1 de Març,o de 1923, e 00,ntra.to ,cLe 30 .de Outubro do mesa:no ,ano . 

O valor glob,a.l do ,em,po:éstiimo eiia de 2 600 000$ ,e, :nos te.ro:nos ·o.o ,oo,nurato, 
d1evi,a ,ser aimortiz,ado em ,prestaçõe,s amuais ,de 40 000$, .aM H}88, -ano .e,m que 
teirminaria a ooncessão. O sal.do está hoje reduúdo a 760 1000$ . 

A dívida ao Banco de Fomento Naicional, no montJante de 34 948 954$50, 
repi,esenta o ,s,oma,tório dos sailic1os dos ,seg.urutle,s eanrpi,éstim.os faculta,dos ,à p'l.'ü

víncia pe1o Fundo de F-omen,to Naci.0111al, ,extmto pela ,alinea a) do .aQ·tig,o ,65.º 
d,o De01,eto-Lei n.º 41 964, de 3 réLe Dez1eimbiro ,de 1958, ·oom ura.rusforên,ci,a pa,ra 
aque1e Banco : 

a) Fiinam,c,iiam-e[}Jt,o n,a à.mpülJ.itâruci1a, d,e 12 809 550$, ao ,a,brigo do D e011eto
-Leã lJl.. º 37 990, de 6 réLe Ou1tu,bQ,o de Hl50, ,e, ,esrn·iuuo.,a ,de 11 
ido meis=o m~s ,e ,wo, de,s,tiiruwdio ,ruo 1a1p110V'ei,tam8111Jto hiéLroeléc
tiri,oo drus M,aibubais ,e ,sruheistaiçã,o de Luia,rurla, ,com um s1aldo 
devieidim ,em 31 de Dez1eanbi110 ,cl,e 1969 de 1 259 484$90; 

b) Empr,éstimo 1éLw iimpü1mãmi0iia c1e 103 000 000$, ,nos termos da. Lei 
n. 0 2077, ide 27 de ,JYfaâ,o d,e 1955, Decr-e,tJo-Le:i J1. º 40 434, de 
14 de Dezembr,o ,d,o me,smo ,am,o, ,e ,cOilJbraito ,éLe 21 ,d,o 1·,ed',erido 
mês de Dez,errnbiJ.,o, ,d,eS!tiiruaJéLo à ·oOillsiJruçã,o do ,camnnho ,d,e f,em,o 
,d,e Moçân:n,e,d,es, illlic.11\lÔ!nléLo ,a p01I1,te ,90Ór.e o rio Gu,nene, oom 
,o ·&Mdo ,diev,edor de 33 689 469$60 l!lJO fi.1rnail da g,eirê'Illci,a, ,d,e 1969. 

O ,d,ébitJo aio Bam,oo ide Angoi1a, 'Ilia i.mportân,oiia de 5 000 000$, i,eisulltJou d1e 
uma wailllsf·eirê:nóa -do B .am,c~o N,ac~O!IJ,a[ Utm:,aima·l'i[J.10, -q,ue ,ex,oooeru ,a ,sru,a 81citi'Vli,d,a,de 
na província ·antes -da instalação 1d-o Banco de Angola . Este ,crédito não vence 
juro ·e a sua amortização deverá ,pTocess-ar-se nos termos do Decreto n.º 12 13-1 , 
de 14 de Agosto ,d,e 1926 (,eim ,e,s,cmdos metiropoliit8illlos). 
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A ,dívi,d,a ,a,o Mi1rniisrtéir.io idiws Fliirua1nç,a•s, m.1m totwl ,c1e 2 564 845 440$, pr.o-vém 
d,a.s s·egu!Í'lllbe,s opeiraçõe,s de wédito : 

a) Emprestimos "CJcxn,0e1diidoo ,a,o ,a1bn·igio do De,cl'e,bo-Lei :n. º 42 817, de 
25 de J1rurueiiro 1d,e 1960, ,d,e1stin1wdos à ,eoc,ecuçãio ,d,o III P1airno de 
Fome,nlbo. E,site,s •Blffif[l'résbi.rnos t·Olbal1'iz·an~au:n 1 214 000 000$, dos 
q·uaã.s já fomm ,wm,0Q1ti,z,a1dos 303 500 000$, f.aH1atrud10, poriJJam,to, 
am01rtiz.an· 91-0 500 000$; 

b) Do ,empréstimo de 1 000 000 000$, ao juro de 2 0 por cento, auto
n'iz,aido pe,lo i])1em,eto-Lei n.º 44 429, de 29 id,e Junho .de 1962, 
t81IDbém já foi ,wm-ortiz1a1dla a qru,rurubia d•e 90 000 000$, rpie,1o qu•e 
o sialLd'O fi.ca :r,eduz,iJc1o ,a, 910 000 000$; 

e) Do fim,am,ci1amemrtio ·concedild,o ,aio ,a/bi·igo ,do De,weito-Leõ. lll.º 46 750, 
,die 16 ,d,e Demmb1,o êLe 1965, ,pa!MI ,ai ,exe,cuçã10 .d,o Pl.am.o I'IllbeiroaLalI' 
die F,O!ID•em,to, que ,d•e,v,e, 1se,r !t'eembo1s,aic1o em vlllllte :ainui1ood•es, 
.a pri.meri,11a d,a,s qua;i,s ,s,eirá ,d,ev~d,a, .a, •pan·bil· ido 5. 0 18/DJo pasite't'i,or 
a,o da su,a, 1can,0esisã;o. 

N,e,sitais ,c:on,diiçãe,s, nã,o foi ,a;iin,d,a amon·hiz,wda, qu,ailqu,eo: quam,ti,a 
par conta ,d,e,s•te ,empréstirrno, pe,l,o que ,o ,sallic1o ,em 31 1die De
zembro de 1969 era de ,530 345 440$; 

cl) Do empréstimo ele 214 DO 000$ , conc,edido ao abrigo do Decr,eto
-Lei n .º 48 291, de 26 de Março de 1968, para a execução d,o 
III Plaino de F.amemibo. 

E ,s,te 1e1Inprésihimo v,e:rrne o juro ,amuial ,d,e 4 par oaruto, ,pagáv,e~ 
was ,s,eme,s,m,e,s, ,em 30 de Junho ,e 31 de DezembJ•o •éLe ,ciaida 81ILO, 

,e ,d,ev,e s,e,r MllJOr·tizrud,o em viJUte ·ainurild,a,d,es, ,a primeira ·OOS qua;is 
s,e,rá ,d,evi<da ,em 31 de DeizembTO do 8. 0 aino apó,s ,a sua, üDIIlloe,ssão. 

O débito à Companhia de Diamantes ele Angola, num total de 650 056 19'0$80, 
corre,spOIIlld,e à &Olffi,a dos ·siw1dns dos ,s,egumtles fi,]11amicia,m,81I1Jtos: 

a) 100 000 000$, ,0orn0ed~dos aio a.brigo ,d,o Decn·,~o-Le.i II!J. 0 39 920, de 
22 ,de N,ov,e,mbn,o .cLe 1954, medialllte oonlbraito ,ce,l,eba-aid,o •en•t1<e 
,a C.amipamhi.a, e ,o G,ovie,rno PoI1tuguês ,em 10 ,d,e F 1erv,en:1eõ.n,o d,e 
1955: 

b) 105 6:30 000$, ·ccmoedrud,os 1J1JOS t,ermos do De,cn:eito-Le.i 1J1,, 0 44 084, die . 
12 ,dle Dez,embo:o de 1961, ·e ,contma,bo ,d,e, 5 de Ja011eÜiJ.,o 1d:e 1962; 

e) 150 000 000$, 10cxn1c,e,d,i.dos de haa-monwa oom ,o Deca.,eto-Lei l!ll. 0 45 061, 
de 5 ,d1e Junho 1d1e 1963, ,e üontn:aiiJo ,de 26 iéLo me,smo mês ,e alil!o; 

d) 500 000 000$, •COIIlic1ediléLos ,em exeicuçã,o ido ,dii·S'posto no De,cn,erto-Leii 
.n. 0 47 904, de 6 de ;Seternbn,o •de 1967, ,e 0orutmarlJo de 11 ,d,o me1smo 
mês e aino. 

A dívida aio Bamoo ,d,e Aing.olia, em es,cudos •alngo1alillos, é ip1'Dviemá·e01,te d•ais 
segui,ntes pm·cel,a,s: 

a) 17 255 712$13, ,cOJ."l'espon;éLe 1aio v,a:lor ,d.a, ciircul-açãio fiduc-iári:a e:m 
·contia ,d,o flllilldo de gau,a1U,tia ,e ·aimoo:tJizaçã>o, nos t8Jr1Illos da dáu
suLa rv da, •001rnvien<;>,ãio ,c;elebi,a,d.a oom ,o B,M1Jcio ,d1e Am,g,oil,.a em 
15 d,e Mairç,o de 1929 ; 

b) 500 000 000$, ,c01rJ.,e1sip01D1d1e1J1Jtes •aio CII'éidilto a,beirtio nos ,terrrm,s do ,e,an- · 
tir01to oei1ebn,aid,o eirufu,e ,o G,ov,811.1Tho-Ge,r,ail de Angola ,e o ,11e,f.en-ido 
Bainco ,am 9 iéLe ,M,8Ji,o de 1961 ; 

e) 500 000 000$, ·m·édii to ctiitu1ado pelo ccxn tmarl:,o de 20 de Mairç,o de 1969. 
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O ,s,a,1d"O d,e,ve,dor ,d!e,stws ,opeo:,açõe,s ,en,a, ,em 31 ,d,e Dez.embro de 1969, de 
1 017 2,55 712$13. 

A ,diwda à Oompainhia, 1d,o .Cami,nho de F,ero:.o 1êLe Herriguiela provém de um 
emp:tiéstim,o de 60 000 000$, .ooncediid,o a,o ,ahrigo ,do Decn:eto-Lei II1. 0 45 062, de 
5 de Junho ,de 1963; vie1J1JC1e o jun,o de 1 pon· C1ein.to ,a,o •alilio •e -o ,s,eu r,e,e,mholso 
deverá faz,eir-s,e ,Blffi au:tuiidiaid,eis i,gua,i,s, ,ai 1pn'!imeiiii:ia dais ,gu18JÍJs ,s,e velll1C1eu ,e:m 31 de 
D,ez,emb't'lo de 1066. 

S,e,rã,o ·aiplica.cLos na wm,m<hiz•aiçãio ,d,esite ,eimprés.timo ,o produto ,d.a, ipan·ticiipação 
0ill/UaJ ,dia, provfn.ciia nos luco:os da Gompamihi,a ,e, bem •aisisim, os ,divild181Il!d,rns que 
lhe C18Jiham. 

Em 31 de Dez,embm ,de 1969, o sa1Mo d1eV1eéLoo: em de 49 090 909$20. 
O ,débilto à Compalllhi-a ,dos Pe,to:ól,eos 1d•e Arrvgo1a,, lllO ·mO!I!Jtall1lte idie 340 000 000 $, 

rerpn·eis,ellltia a ,soma dos 1-eviallllbam,erutoo ,e,ne0t111wdlos ,a,o ,aibn'!igio éLe Decn,eto-Leú 
n.º 46 822, ,de 31 ,d,e Dezembo:o de 1965. 

E ,site mcxn,tante des:dobiia-,se em três pai-celas: 
A pn·imeira, de 250 000 000$ , l•e'V·au:titada aio aibmigo elo aQ·,tig,o 78. 0 daquele 

diploma, V'811lJCe juros de 4 ,poo: ,c81Il!t-o :ao ain,o ,e é ,a,mm,tnzáv,el em duais 1arniiréLfl!d1e,s 
igua,i,s, :no va,1ar ,de 80 000 000$, ,e ,ouitn,a IIJJO valm de 90 000 000$. 

A ,sie,gooida e rtleroeira pa1t1C1e1Lws, !t'e,speC1birviaimBil11te do V1aloo: de 40 000 000$ 
e 50 000 000$, •levia.nta,d,ws aio ·abrigo do whig10 79. 0 do mesmo dipl,om-a, não ve1n0em 
juros ,e 1&BII'ãio ,aan,on,tizwc1a,s num 'Prazo ,d,e dez ,amos. 

A dívida ,r,e,presierutad,a ,par obn·ci.gaçõeis do T,e,s,oun·o, [l,a, .im,pon,tfurncri,a d,e 
1 000 000 000$, ·C1DIIllstitui ,o p1,oduto da .emi,ssão dais ,primeiiralS cin,C10 sén·,i,e,s de 
obriga,çõe1s, ,autorizaiclais peil!o nem,eito-Leii n. 0 46 378, de 11 ,d,e Ju1ho de 1965, 
e .d!e,stinava-,s,e .a;o :fililJalilloi,aimellllto ,d,o Pl,arrm I.rube1r,C1a,lao: die FO'lil!enrto, 11'.liOS •8.lllOS die 
1965 a 1967; pe,1o De,cn:eito-Lei !Il:. º 48 236, de 5 de ~ev,en,e,in,o de, 1968, o s,a,1do 
1,esultan,te da ex,e,cução ,cl,a,qu,eii.e Plalll,o foi mallld·a,d:o aipl.i10a,r IIlJO fiina1U,0i,a.me1J1Jtc 
c1o III Pl-ruruo de Fome,rnto ,e de outma,s de1spe,1=,ais •ex,m·,a,or,diiináw1ws. 

E,s,f;ia,s obn·.i,giaçõe,s gozam do 1aNail do E,sfado, qu,e gwallllte· o lllllte,grad paga
me1IJJto do 1caip.itail e jun:os. 

5) Moçambique 

Ao Millli•s-tén·i,o da,s FIDalilç,a,s: 

D,e,c.i,eito-Leõ. n. 0 36 446, de 31 ,d,e J u:lho die 
1947 . . . . . . . . . . . . . 305 820 113$80 

Deweito-L,ei lll.º 39 139, éLe H:l de Mall'ÇO éLe 
1053 . . . . . . . . . . . . . 176 815 020$00 

De,cr,eto-Lei n.º 40 379, de 15 die Novemba-.o 
d,e 1955 . . . . . . . . . . . . 66 082 810$70 

De,weto-Lei n. 0 42 155, ,dJe 24 de Fev,eo:eio:o 
'de 1959 . . . . . . . . . . . . . . 105 749 982,$00 

De,ereto-Leii n. º 42 817, d,e 25 éLe J,anieâir,o de 
1960 . . . . . . . . . . . . . . 772 135 401$00 

Dem,e,to-Lei n.º 43 701, de 19 ,dJe Maruo ldie 
1961 . . . . , . . . . . . . . . . . 237 500 000$00 

De,cu:eito-Leõ. lll.º 46 7,50, 1die 16 de· Dez,emb'l,o 
d1e 1965 . . . . . . . . . . . 733 42.4 925 $60 

Decn:eto-Leii .n,, 0 48 291, ·éLe 26 ,d,e M,wrço de 
1968 . . . . . . . . . . . . . 264 000 000$00 2 661 5'.28 253$10 

A transportar , . 2 6611 '5f.28 2,53 $10 
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Transpmte 

À E <xmomic GooipeQ1a,tiiQ!ll Aidmi,rui,stir,at1oo (Mutual Se
curiity Ag,e[l,cy) : 

Dec».'e,to-Lei n. 0 37 988, ,d,e 2 1d,e Ourtub;i:,o ,de 1950 ..... 

Ao BaIJ100 ,d,e F,arne[llOO Nruc,i1()[1Jail : 

Decreto-Lei n.º 37 724, ,d,e 2 ,d,e J,aJ[!eiiro <lie 
1950 .... . .......... . 1 187 7i3$60 

De,crie.to-Lei n.º 39 935, de 21 de Nov,embu·o 
de 1954 . . . . . . . . . . . . . . . 147 972 107$68 

Às instiltmiçõe,s de ,pTe>viidên01a dra m8't!l'Ópol,e: 

Diem,e·to-Lei n.º 39 526, dre 3 rdre F,e'V·erei11:o ,d,e 1954 . 

À In,s,pe,cçã,o ,d,e Oréd.i,to e .S,e,guTios: · 

D,ecir,eito-Lei n.º 42 229, de 20 dre AbiJ.'ihl de 1959 

Ao B-rnnoo N a,cioniail Ult,r:a1maQ'Í1Tho: 

Deweto-Le,i n..º 44513, de 17 de Agosrto d,e 
1962 . . . . . . . .. . . . . . 285 000 000 $00 

Diploma Legiisl,amvo Mú.nü,steáaJ n. 0 1, de 20 
de Nov,embQ,o rd,e; 1965 . . . . . . . . 200 000 000$00 

ComitJJ:,aí,tl,o .pe,La ,extrunta J U[!JIJa- do Gomé1,cio 
Ext8Jl1Ilio . . . . . . . . . . . . . . . 33B 200$00 

D ewerlio-Leii. 1Di. 0 4 7 022, de 24 ,d,e M,ruio éLe 
1966 . · . . . . . . . . . 62 600 000$00 

À Caixa Económica Postal : 

COlll,fuiarlÍdo pe,la extin,ta J uruta ,d,o Comércio Ex,t.ern,o 

_-\. pTovínci•a de M,a,oau: 

:":>a:ldr.; em dív,ida resuita[}Jte da ,c,e,dêmicii.,a d.a ,d,riaga C01nan-
dantc Hertz . . . . , . ,. . . . . . . . . . 

Ao Nfon,tepi-o d,e Moçrambique: 

Dect,erw-Leti n.º 48 640, d1~ 21 de OutubQ·o de 1968 . 
Obrigações do T,es,orn,o d,e Moçarrnbique . . . . . 

Posiçcfo da divida e1n 31 de Dczcrnbro de 1969 

2 66,1 5f.lB .2-53 $10 

1859159$67 

149 159 821$28 

64 350 000$00 

25 500 000$00 

547 933 200$00 

209 545$00 

20 000 000$00 

25 000 000$00 
651 000 000$00 

4 146 539 97.9$05 

Em relação ao ano anterior, verifica-se um ,aumento de 353 369 367$51. 
A ,dívida ,a,o 1\1i,ruj,srté[·io 1dla,s F,inaJilç-a;s compõe-,s,e ,d,a;s ,segumtes rparrciebs: 

a) O DecQ,e,to-Lei n. 0 36 446, de 31 de Julho de 1947, ,a,uto1.-.iz,ou um 
,empréstimo, de 1 000 000 000$. d·es-tiinra,d:o a 0us,!lear os ·empre,em
dime[ltos ,previs,tos [J,0 PlaJil,o de F'Om,ento; VB[l,c,e o juro .a,nual 
de 3 pm ciein,to e ,s,el!'á reiembo1sra,d,o em trinta 8[!,u,i,d,a,d,eis. 

A quaJil,tia ,d,e 305 820 113$80 Tepi-es•e>nrta o •&Ril,d,o por amor
tizar em 31 de Dezembro de 1969; 
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b) Pe1o Expmt-Impoo·t Balllk, de W a,shíin.gtcm, foi ,oom,c,e,di,éLo, ruo 0.b1J.·igo 
,do D-e,c,i,e,to-Leii n.º 39 139, de 19 de Maio de 1953, um em
présti,mo n:a importâm,ci,a de 17 mi,lbões ,d,e ,d,6,La111eis, ra:o ,câmbio 

. ·d·e 28$95, ,d,est,iin,aidro à 0cms,fuiuçã,o ·e arpmv,eita-rne[],t,o ·dio c,amiinbo de 
ferrro ,dio Limpo1po. O ,débi,to ,em 31 de Dez,embQ,o de 1969 e,r,a 
d-e 176 816 020$ . 

Esta oper:ação rd,e ·cTédi to foi ,oo'Ill!lr·aJta,d,a ,ern1br,e o q,efori,d,o 
B-aiDJoo ,e ,o Gol\"ea:,n,o ,d,a, rne,brÓlpole, fi.calll,d,o ,a. pt"óvÍ[l,cia ,d,evedroiia 
,a,o T·eis·o'\11,0 .d,a 1me,tir,ó.pol,e ·d,ais s•oma;s pos,tJas à ,su,a, ,d,i;srposição. 

PaQ·ra est,e ,efoitr0 foi i;JJJs,ooita V·BQ·b,a mr0 ÜQ·ç,a,rneTirto GBirail dio 
Es,ta.1do, a,s,sumiindo ,o T,e,s,ou:ro da metJrópol,e· 'ª dri~eciba 1J.·,eisporns,a
bili,dra,dre peJos 1ern0a,Tgos ·aidv,e1D,iernte,s, per,am,te o Brun,00 em re
forê[l,ci,a . 

As im,poo,tâTirc.i,rus in,sc,.ri,ba,s n,o Orçaa:n1e'Illto Geil1al ,d,o E ,stwdo 
têm -como 0onm,arpairtilda, rus e,utir,ega,s -ao Tesou:ro efoc.tu,ada:s pela 
província; 

e) O ,eimipréist<:imo d,e 103 000 000$, ,a,utoriz,rud,o ,pe,1,o De,CIJ.'e,to-Leri 
TI.º 40 379, já dta,do, f,oi 1c.OIIloe,d,i.cLo pe1a metrópole à ·província,, 
por fm~a dais ,driisrpO!DIDbiilild,a,d,e,s de vie1rbrais irn,scútais 1!10 Orçrumenrbo 
Geral ,dlo Esbardó, ,e, réLesrbiina,via,-,se à ,c;CJIIlrsm-uç5io ,d'O oalill:inho de 
ferro do Limpopo; v,enice o juro de 3 1 / 2 por 0ento ao ,a,no e 
,seirá Q',e,embolsávie~ ,e,m vi'Dlbe ,e ,quwbro ,amui.d,ad,ers. 

A imporitân1ci,a, de 66 082 810$70 C!Olli'eSp()[lld:e ,8/0 ,s,ailid,o por 
,amortizar em 31 ,de Dezembro de· 1969; 

,t) A quam<ti,a ,dre 105 749 982,$ rreipres,B[IJta ,o sra1d,o ipar rumortizM· ,d,o 
s-u b,sí,diio ,dre 150 000 000 $ 0on,0edi,d,o rpe1a metrópole ,a,o ,abrigo 
dio De,C!I'eto-Lei n.º 42 155, ,com d,estirno ·à -com,srtrução de .dorus 
movos cais do poo·to ,da; Be!llm ,e Q,esperctivio •aipefuie,cha•meTI,to. 
VB[l,c,e o j Ul'O ,aJil-ual de 3 1 / 2 1por oe!IlJto ,e ,s,el!'á IJ'.'e,em bol,s,a,d o em 
vinte anuidades; 

r,) Do ,em préstimo 0ontraído 1aio a-brigio ido Deweto-Leri n. 0 42 817, 
,acima ciiba;d,o, ,e ,dle,SJtrun,aido ,a; ,ciusrteair os, ,ermpr,eelilJdi,men,bos p1,e
v·iistos n,o II P1'8lllo ,d,e Fom8l!1Jto, ,ernrc,~a,va-.sre. ,poo- IJ'eemboLsa;r, 
em 31 de Dezembro ·de 1969, & quantia de 772 135 401$ . 

Este empréstimo veJJce o juro de 4 por cento ·ao ano e será 
reembolsado em vinte, anuidades; 

/) Dre 237 500 000$, 1COil.11'1es.pOIIl!éLe'Illte ,aio ,sra.LéLo, ,em 31 de Dez,emba·,o 
de 1969, do •empréstàaTIJO de 300 000 000$ ,001Dicedido peiLo Estaido 
,ao ahr,iigo ,do De,we,!lo.-Lei 111. 0 43 701, ,aitráis ,citaido, rpa1I1a ,a ,l'ea
liz.ação ,dle ,em~,e,erIJJéLimB[}Jtos ~-evi:s.tos [IJO II Pfafilio de Fomen,to. 

V,elll!oe o j U'l'O de 3, 5 1p0ir ,c®to ,a,o ,ooo ,e •s·eTá IJ.'leem boJ.,s-á vieJ 
,em vin1te ,e guaim,o ,amu,i,d,a,des; 

g) A quantia ,de 733 424 9~5$60 re,pr,esenta a soma das importâncias 
1evamrta;d,ais pm ,colllíba ido 1eimpréisrt1mo ,aiurtoriza,do ·preJ,o DeC!l,e·to
-Leri n. 0 46 750, ,d,e 16 ,d,a Dez,emln.10 de 1965, 'PM',a ,a ,ex,ecução 
,d,o P l8[!,0 Lnme!l10w1a,r de F,0trnoo,to. 

Vence o juro ,anual de 4 •por ,cento e será reembolsado em 
vinte anuidades; 

h) A imp0trtâocia de 264 000 000$ •COITesponde ao somatório d,as im
p01rtâin0i,a1s l,ev,8Jll1taida,s 1p0,r üO'DJta do ,e,m~,érstiJmo a utoo,iz,rudlo pelr0 
DelC(t,e:to-Le~ n. 0 48 2-91, ,éLe 26 ·d,e M,M·ço d,ei 1968, .paQ1a ,a ex,e
,cuçãio do III P il!a!Il!o de Fome!IlJto. 
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V,81DJ0e 10 jtmo de 4 rpm ,0ffillbo ,ao ,ano , ·pagáv,eI ,8/os semeSIOJ.,8iS, 
,em 30 ,d,e Juniho ,e 31 ,de Dez,errrrb1'.0 ,éLe ,0wda ,9Jllo, ,e ,s,ei~á :i_,e,em
bol,srud,o eon vilnlte ,am,ui,daid,es, ,a, 1pa'limeiirria ,éLa,s qua,i,s ,se vem,oe eon 
31 de Dez-e,mbQ'O d•o 8.0 1a1DJ0 ,aipós a suia conoessão . 

A quant~a de 1 859 159$67 1,epresenta 'º s,aldo ,do ,empréstimo de 1 100 000 
dóla11es e 4 250 1000 florins contraírdo pelo Governo Português na Economic Ooope
rt1;tion .Aidminis,tration (Mutual Secüriity Agen,ce) e destinado à construção de 
um novo ,c;ais no porto da Beü1a. O juro é de 2,5 por cento ao 9JllO, constando 
do Orçamento Geral do Estado as veTbas necessárias ao pagamento dos encargos 
inerentes, os quais teTão -como ,contrnparti-d,a em U'.'eceita as entregas fei,tas pela 
pmvíncia, para o ,que -esta inscreveTá no s,eu oqameil1to 1a,s necessárias dotações . 

Esbe ·empréstimo é ,amoi,tizável em vinte anuidades . 
O débito ,ao Banco d-e Fomento Nacional correS1pónde aos s·aldos dos seguintes 

em préstimos: 

a) Do 0oocedido ao abrigo do p1'runo de ajuda à Europa, nos termos 
-do Decreto-Lei n,º 37 724, já dtado. 

E,ste -empréstimo apresentava em 31 de Dez-emhm de 1969 
o s,aldo de 1 187 713$60 ,e foi inicialmente recebido por inter
médio do F,un,do ele Fomento Na,ciorml e ttansferiido rpara o Banco 
apó-s a, sua ,extinção. 

Destinava-se ao equipamento da oentiral térmica d-e Lou
r,enço Marques; 

b) Da quantia de 147 972 107$68, 0orrespond1ente 810 s,aldo do emprés
timo autoriz81do pe1o D ecr-eto-L ei n. 0 39 935, a.cima -cita.do, e 
d:es:tina;do à ,execuçã,o dos ernpree,nd,imentos p1·evisbos no Plano 
SeX!enal ,de Fomento. 

Vence ,o juro a,nual d1e 4 por cento ,e se-rá amortiz•ado -em vinte 
anuid,ades. 

A importância de 64 350 000$ rerp~·esenta o saMo do e,rnp1·és,timo de 
143 1000 000$ con0edido ao 131bógo do Decr•eto-Lei n.º 39 526, atrás citado, o qual 
se destinaya à ex,ecuçãio do Plano Sex-enal de Fomento. 

As obügações 1desite empréstimo foram -tomadais pe:J.as ,i,ns,titiuições d•e previ
d:êincia da metrópole, ,estand,o o serviç,o do m esmo a cargo ida Junta do Orédito 
Público. 

Ven0e ,o jmo 18!Illual de 4,5 por cento e ,será amortiz31do •em vinte anuid81des . 
O empréstimo de 30 000 000$ concedido ,pelo Conselho de Câmbios a,o abrigo 

do Decreto-Lei n. 0 42 229, de 20 de Abril de 1959, destinou-se a fuzer face aos 
encargos !resulta,ntes ,do -abastecimento de água da ,c.idaide de Quelimane . 

Não venee juo.,os •e será 1·e1embolsável ,em vinte '8/nuidad:es. 
Após ,o pagamento dais runui,da;des relativ,as aos ,8/nos de 1966, 1967 e 1968, 

resta por ~·eembolsa;r o saldo d·e 25 500 000$. 
A dívi'da ao B-anco Naici,onal Ultr-amarino compõe-s,e das seguinties parcelas: 

a) De 285 000 000$ , ,correspondente à soma dos leva.nbamentos ef.ec
tuaidos por ,conta <lo empréstimo autariz·8iclo rpelo Decreto-Lei 
n. 0 44 513, 1de 17 de Agosto de 1962. 

Este emip!réstimo destinou-se à ,execuyão dos empi:e1endi
m entos previstos no II Plano de Fomento; vence o juro anual 
de 2,5 por c;ento e s•e,rí,a amortiza,do em vim.te anu~d.aides iguais, 
a primeira d,as quais -s,e vencia em 1 ,de Julho de 1967; 
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/J) De 200 000 000$, 0orr-e&pondente às soma,s levaintwdas por conta 
do empréstimo corrcedido pelo D~ploma Legislativo Minis·terial 
n .º 1, d1e 20 ,de Novembro d,e 1965, e destina;do à realização 
dos ,empreendimentos incLuiídos rro Pl,ano .Initer0alar de Fomento. 
V,ence 10 .jll'ro 'a:nu,al de 2 por cento e será amort.izável em doze 
anuidades iguais , V1encendo-s·e a primeira em 1 de Dezembro 
de 1970; 

e) De 333 200$, proveniente do empréstimo c,ontraído pela extinta 
Junta do Comércio Externo; 

d) D e 62 600 000$, respeitoote 8/0 empréstimo contrafdo a,o abrigo do 
Decreto-Lei n. 0 47 022 e des•tinado à satisfação dos encargos 
resultanbes dos trabalhos d,e construçãio da esfa·aida ,niaicional rn. 0 1, 
previ&ta no Pl,ano Intercalar de Fom ento. 

Vence o juro máximo àe 3 por cento ao ano e será amm,tizado 
num máximo de dez ,prestações semestrais ,e iguai,s, a primeim 
das quais se venceu em 1 de Julho de 1967 . 

O débito à Gaixa Económi·ca Postal , 1~a importânciia de 209 545$, é prove
niente ,de um ,empréstimo contra1do pel,a exl;inta Junta de Comércio Exterrno. 

A dívida à província d,e Macau, na importâmcia ,de 20 000 000$, corresponde 
ao sa1do que em 31 -de D ezembl'o de 1969 se -en c,on.trava poT ,pagar, do custo da 
draga Comandante Hertz cedida por ,aiquela provÍJJ.cia. 

A importância de 25 000 000$, em dívida a,o Montep~o de il.VIoçambique, 
representa ,o va1or d e um empréstimo concedido por -estie , nos termos do Dec-reto
-Lei n.º 48 640, de m de Outubro de 1968, para ,obras de saneamenuo ,e pavi
mentação de .arruamentos da c.iiéLaid-e da Beira. 

Nos termos deste diploma, o pn:1duto do empréstimo será entregue à Câmara 
Municipal da Beira sob a forma de subsídio reembolsável , nas condições que 
fo1,em fix,adas em portaria do Gover.no-G-enü da prnvínc,ia. 

E&te empréS1timo vence o juro anual de 7 p0r c,ento, pagável 8/0S semestres, 
em 30 ,de .Junho e 31 de Dezembr,o de cwda a,no, ,e s-eTá amortiza,do em quatro 
prestações àinuaí,s ,e iguais , ·a partir d,e 1971 . 

Os enca,rgos dele emergernties constituem despesa iobrig,atória e preferencial, 
dev,endo -ser inscritM no orç8/mento geral da província ,as ve'l.·bas necessárias à sua 
liquidação. 

A •dív~dia representaida por «Obrigações do Tesouro de Moçambique, 5 por 
c;ento de 1965» foi autorizada pelo D em,e,to-Lei n .0 46 379, .de 11 1de Junho de 

1965, que :füwu o limite da emissão em 500 000 000$; era inicialmente des,tinad,a 
à ·execução elo Plano Intercalar de Fomento. 

P.elo Decreto-Lei n. º 48 453, de 25 de Junho de 1968, foi autorizada a apli
oação do seu ,produto ao financiamento do JII Plano de F-omento. 

O Decreto-Lei n.º 48 636 , de 17 de Outubro de 1968, e1evou o limite da 
emissão para 750 000 000$. 

A soma rdas importâncias levwnbaidas ,31té 31 ,d,e D ezembr,o de 1969 atingiu 
o montante de 651 000 ()100$ . 

As ,obrigações deste empréstimo, que contirma a regula,r-se pelos referidos 
Decretos-Leis n. 0

• 46 379 ,e 48 453, com as alterações introduzidas pelo D ecreto
-Lei n. 0 .48 636, goz·aim do .a.val do E ,st8iclo, que gaimnte o integral pagamento 
elo oapital e juros . 
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6) Macau 

Ao Banco de Fomento Nacional: 

Decreto-Lei n .0 39 179 , de 21 de Abril de 1953 

Ao Ministério cJ.,as Finanças: 

Decr,eto-Lei n.º 40 379, de 15 de Nov-embro 
de 1955 ... .. . . 

Decreto-Lei n. 0 42 479, de 31 de Ago&ilo 
de 1959 .. ... . 

Dec.reoo-Lei n.º 
1969 . _ . 

48 949, de 3 de Abril de 

36 000 000$00 

89 083 320$00 

35 000 000$00 

Posição da dívida ern 31 de Dezem bro de 1969 . . . . . . . 

7 583 937$20 

160 083 320$00 

167 667 257$210 

A dívida ao B81nco d e Fomento Nacional, na importânoia d·e 7 583 937$20, 
repres,enta o saldo d10 •erTuprréstimo de 2•3 000 000$, cantra~do ao abrigo do Decreto
-Lei n.º 39 179, de 21 de Abril de 1953, destinado ao frnianciamento do I Plano 
de Fomento: vence o juro anual de 4 'Prn' cento e é amortizável em vinte anui
d-ades. 

A dívida .a,o Ministério das F inanças provém das seguintes operações de 
crédito: 

a) Subsídio reembolsáv-el do valor d•e 66 400 000$, concedido nos ternios 
do D ecreto-Lei n.º 40 379, atrás citado, o qual não v-encie jur-os 
e foi destinado ao fimanciamentc do I Plano de F,omento .. 

A imp011tância de 36 000 000$ crn:responde ,ao sa1do pror amor
tizar em 31 d•e D ezembro de 1969; 

b) Finanoiamentos conoedi'dos ao abrigo do D eoreilo-Lei n.º 4_2 479 , 
já -citado, ,destina,dos ao :financiamento d,o II P1ano de Fomento, 
nµm total de 106 900 ,000$. 

A quantia de 89 083 320$ representa o saldo por amortizar 
no final da gerência; 

e) Empréstimo c,oncedido ao ab~·igo do D ec1·efo-Lei n .º 48 949, de 3 de 
Abril de 1969, paria :financiamento d,o III Plano de Fomento, no 
montante de 35 000 000$. 

Vence o juro de · 4 por cento ao ano, ipagável aos semestres, 
em 310 de Junho e 31 de Dezembro cJ.,e cada ano, ,e é amortizável 
em vinte •e qu-atm anuidades, vencendo-s-e ,a prirr.iei,ra em 31 
de Dezembro do oitavo ano após a sua concessão. 

7) Timor 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Dei n.º 28 199 , de 20 de Novembro de 1937 . 
Deci:etos-Leis n. 0

• 39 194 e 40 379, 1,espectivamente de 6 de 
Mai,o de 1953 e 15 de Novembrn de 1955 .. 

Decreto-Lei n .º 42 479, d e 31 de Agosto de 1969 
D ecreto-Lei n .º 46 683 , ele 3 de D ezembro de 1965 
Decreto-L ei n. 0 48 292, de 26 ,de -Março de 1968 

Po sição da dívida ern 31 de Dezem bro de 1969 . . 

215 983 127$20 

92 000 000$00 
241 600 000$00 
89 852 995$50 

113 200 000$00 

562 636 122$70 
) 
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A dívida ao Ministério d-as Finanças tem a seguinte proveniência: 

a) 

b) 

e) 

d) 

e) 

Dívida con,solidada 0ontraí1da ao abrigo do Dern:-eto-Lei n .º 28 l\J\J, 
de 20 de Novembl'o de 1937, ao jmo de 2 por cento ,ao ano; 

Subsídio re-embolsá;cel no valor ele 92 000 000$, oonceelido ao ,abrigo 
dos supracitados D ecretos-Leis n. 0

• 39 194 e 40 379, destinwdo 
à execuç~o do Plano de Fomento. 

E·ste subsídio não vence juros; 
Subsídio Teembolsáve"l de 241 600 000$ , 0an0edido ao ab·rigo elo De

creto-Lei n. 0 42 479, já citado, e •destinado à execuçã,o do II Pl81llo 
de Fomento; 

Financiamento autorizado pelo Decreto-Lei n.º 46 683, já men
cionado; 

Subsídio reembolsável no valor de 113 200 000$, autorizado pelo 
D ecreto-Lei n.º 48 2,92, de 26 c1e lYfarço de 1968, para execução 
do III Plano d e Fomen to, sem juros ·e a reembolsar na medida 
das possibilidades orçamentais da província. 

Resumo 

Províncias 
Divida pública 

em 
31 de Dezembro de 1969 

Cabo Verde ... . 853 069 056$00 
376 731347$63 
421183 631$70 

Guiné .. .. . . 
S. Tomé e Príncipe . 
Angola . .. 
Moçambique . 
Macau 
Timor. _ ... 

Total da dívida 

6 522 164 064~34 
4146 539 979$05 

167 667 257$20 
562 636 122$70 

13 049 991 458$62 

Compwrando os · nu.meros deste qua.da:o com os que lhe correspO!ndem na 
gerênc~a anterior, verifica-se que o m ontante d.a dívida -aumentou em todas as 
províncias , registando-se em Angóla e Moçambique ac11éscimos de 973 040 710$90 
e 353 369 367$51, respectivam ente. 

* 

Pelos mapa.s n. 0
• I e II ooexos a este relatório, em que, s,e concentram as 

receitas e despesas de todas ,as províncias, quer ordir:áúas, quer ex·tra-ordinárias, 
verifica-se o seguinte: 

Na 

1) Quanto às receitas arrecadadas: 

a) Ordinárias: 

sua totalidade, nota-se um -aumentei de 1 975 457 202$63, princi
palmente devido aos ,a,créscimos verificados nas províncias de Angola 
e Moç.ambique e, em menor escala, nas restantes. 

b) Extraordinárias: 

Também se nota um acréscimo tna sua totalidade da ordem dos 
584 538 530$59, para o qual contribuíram todas as provín;i~s. 

Avultam nestes acréscimos o recurno aos saldos de contas de exerc1c1os 
findos e ao produto de empréstimos. 
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2) Quanto às despesas pa.gas: 

a) Ordinárias: 

Na sua ,totalidade, nota-se um aumento de 1 953 819 347$12, para o 
qual contribuí,ram todas as províncias, com excepção de, Macau, em 
que se regis,ta uma dirninuiçião de 7 813 001$12. 

b) Extraordinárias : 

Na totalidade, nota-se também um aume,nto de 443115 766$95, para 
o qual contribuíram todas as províncias, sendo os mais substanciais 
os d,e Angola e Moçambique, os quais tiveram como contr,apartida 
os recursos acima meThcionados. 

O a·umento verifica,do na cobrança das receitas ordinárias pode atribuir-se, 
de uma forma geral, à expansão da ma.téria colectável e a uma repartiç,ã,o mais 
,equitativa da carga fiscal. 

Na província de Moçambique es,te objectivo foi mais :fiàcilme,nte atingido 
1com a promulgação do novo Código dos Impostos. 

Na província de Angola está em plena ex,ecução o nov,o Código do Imposto 
Prnfissional, agU'aiidando-se novas medidas para aperfeiçoamento dos serviços 
de tributação. 

V - Conclusão 

As ,contas geinis ,das pwvíncias ultr,amarinas, relativa,s ,ao ano d·e 1969, 
foram organiza,das de harmonia 1com as disrposições legais em vigor, verifrcando-se 
a sua exaoti,dã,o, em face idos elementos ,de conf,erência existentes na Direicção
-Geral ,deste Tribunal. 

Notou-se também conformidade, na parte ·oorrespondente, com o movimento 
es·criturado nas contas dos 1respe:ctivos tesoureiTos gerais. 

Nos oasos em que houve infoacção às ,normas legais estabelecidas para a 
realização das desrpesas, isto é, quando for,am excedidas algumas ,dotações orç,a0 

mentais, verifi,cou-se que as faltas haviam siJdo s·ainadas ,com a r,erposição da·s 
quantias ,a mais despendidas. 

Os saldos dos anos ante-riores for.am utilizados com obs-ervânrcia do disposto 
no artigo 2: 0 do J:Jecreto n.º 40 712, de 1 de Agosto 1de 1956, como contrapartida 
das des,pesas extraordinárias, tal como ali ·se !dispõe. 

O produto dos empréstimos foi oontabfüzado de harmonia com o pre0eituado 
no § único do artigo 3. 0 do supriacitaido decreto. 

Não obs,tante os pesad,os eip.cargos ocasionados pela manutenç.ã.o da sobe
rania ·sobre todas as parcelas do território nacional, a vida -administrativa das 
pr.av:fncias u1t1,am9JI'in,as proce,ssou-s,e 00m a normalidade habitual, sem descurar 
o progr1ess.o e,c,onómico de todos os territórios, bem como a segurança e o bem
-,estar das r-espe-ctivas populações . 

VI - Declaração geral de conformidade 

Em cumprimento e para os fins dos artigos 91. º, n. º 3. º, e 171. 0 da Cons
tituição 1Políti0a da República Portugu'esa; 

Atendeindo ,ao e•stabeiecido no &rtigo 6. 0
, n.º 11.0

, do Decreto n.º 22 257, 
de 25 de Fev,ereiro d,e 1933, em tanto quanto a natureza especial das contas 
ultramarinas pe,rmite o exercfoio das ,atribuiç,ões ,ali. definidas; 

Tendo em v.ista o dispos.to no artigo 201.? do regimento aprovado pel.o 
Decr,e.to n. 0 1831, d,e 17 d,e Agosto de 1915, ,e o dispost.o nos a.rtigos 300. 0 a 314.º 
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.do Regulamento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto el e 1881, 
conforme a possibilidade de aplica.ção de tais disposições a este processo de 
verificação e julgameinto; 

Vel'ificado que as contas a julgaa.- são a.presentadas, de um modo geral, com 
os elementos e documentos exigidos pelos artigos 73. 0 (alterado pelo artigo 33.º 
do De-ereto n.º 38 963, de 24 d,e Outubro de 1952), 74. 0

, 77. 0 a 79." e 81. 0 do 
])ec.reto n.º 17 881, de 11 de Jane.i.ro de 1930, e 14.0 elo Decreto n.º 39 738. 
de 23 de Julho de 1954; . 

Revis,t.a a verificação das contas elas províncias ultramarinas efectua.da pela 
Direcção 0 Geral de Fazenda do u1tramar em face das mesmas contas; 

Confrontadas essas contas com as dos tesoureiros gerais de ca,da província; 
Consrderando que as contas dos tesoureiros gerais não abrangem o período 

complementar da gerência a que respeitam; 
Considerando que as contas dos tesoureiros gerais ela Guiné, Angola e ::.Vlo

ç.ambique não foram a:mda julga.das pelas razões constantes do processo; 
Ve,rificada a legalidaele da execução oi!'çamen tal através dos diploma3 gerais 

da administração financeira ultramarina: 
Con·siderando que foi efectuada a revisão das alterações introduzidas nos 

orçamentos gerais das províncias ultramarinas, 1Dão se tendo registado qualquer 
divergência; 

· Gonsiderra.ndo que, quanto à g,erência em causa, o Tribunal ainda não dispõe, 
para confronto, do resultado do julgamento dos tribunais administrativos pro
vinciais sobre as contas ,das recebedorias e organismos autónomos; 

C.onsiderando que se deu execução ao de,te,rminado no artig.o 12.0 do Decreto 
n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956, que modificou as disposições legais anteriores 
refer-entes à orgainização das contas de exercício; 

Considerando que as infracções mencionadas no relatório foram, na sua 
quase totalid.aele, oportuna.ment.e sanadas, sendo, por consequê:ncia, muito res
trito o núme,ro daquelas cuja regularizaç·ão à data da remessa das contas corria 
já os seus trâmites: 

Acordam. os do Coll'selho no Tribunal de Contas em proferir a sua declaração 
de conformidade referente às cO!ntas de execuç,ã,o orçamental relativas ao ano 
de 1969 das provmcias de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Príncipe , Angola, 
J.\l[oç,ambique, Macau e Timo-r, com as rese.rvas impostas pelas circunstâncias 
impeditivas de perf.eita aprecia,ção das ditas corítas. 

Sala das Sessões do '11ribunal de Contas, 24 de Fevereiro ele 19,1. 

Mário Valente Leal, vice-presidente, em exercício. 
Orlando Soares Gomes da Costa, relator. 
A. de Lemos Moller. 
Francisco da Silva Pinho. 
T'ítor Manuel Lopes Dias 



Desirnayão 

Receita ordinária: 

Impostos directos gerais 
Impostos indirectos . . . . . . . . 
Indústrias em regime tributário especial . . 
Taxas - Rendimentos de diversos serviços 
Domínio privado -Empresas e indústrias do 

Estado, participação de lucros . . . . . 
Rendimento de capitais, acções e obrigaçues 

de bancos e companhias 
Reemboltios e reposições . 
Consignações de receita . . 

Soma. 

Receita extraordinária: 

De saldo das contas de exercidos findos 
Do produto de empréstimos . . . . . . 
Do imposto extraordinário para a defesa de 

Angola . . . . . . . . . . . . . . . . 
Do imposto das sobrevalorizações . . . . . 
Das obrigaçues do Tesouro . . 
Do rendimento de concessões petrolíferas. 
D e receitas do Fundo de Fomento de Angola 
Do subsídio reembolsável da metrópole. . 
Dos recursos previstos no artigo 1.0 do De-

creto n. 0 44 982, de 18 de Abril de 1963. . 
Dos valores monetários recolhidos da cir-

culação . 
Da participação de institutos de crédito 
De lucros de amoedação . . . . . 
De organismos autónomos . . . 
Do Fundo de empresas públicas . 

Soma . 

Total geral 

Cabo Verde 

27 163 805,$48 
53 908 500J,18 

2 503125$00 
24 071140$26 

4 017135$39 

- ,$-
3 956 426$13 

53 545 546~%6 

MAPA l 

Receita cobrada 

Guiné 

40 150 935$50 
7 4 707 683~~30 
34 360 387,$60 
29 601489$90 

1730141$12 

1 522 420:$380 
7 188 558$76 

93506 330$74 

S. Tom é e Príncipe _ 

23 907 651$00 
34 862 806,$30 
12 271404$00 
40 627 60411130 

5 095 023,$10 

Angola 

927 787 38~iii00 
1 619 229 133,$16 
1 047 959 703$50 

385 800 040,$76 

317 127 739$76 

1617000,$00 60390100$40 
6 262 121$20 152 126 094$35 

23 683 399$40 2 878 093 886$98 

169165 6í8§90 282 767 947:$37:l 148 327 009:$330 7 388 514 082$91 

10 553 157 $50 4 800 000,$00 11 7 43 720,$1 O 
6 250 OOO;i,00 108 68:l llOPO 49 263 204$50 

- />-
- $-
- f,-
-,$-
- /,-

17 000 000$00 

-{,-

-Ir 
- {,-
- {,-
- {,-
- {,-

-,f,-
-,f,-
- ,f,-

15 000 000$00 
- {,-
- {,-

8 983 000$00 

-{,-
- {,-
- ,$-
- ,$-
- {,-

-$-
-$-
- {,-
- {,-
-,~-
- /,-

-$-

-$-
-$-
- ,$-
- ,$-
-$-

427 696 351$20 
651 544 492$40 

350 000 000,$00 
12íi 108 000$00 
2-16 4!l5 679,$30 

- $-
173 716 989$50 

- ,$-

-$-

- ,$-
- !,-

23 000 OOO;i,00 
-$-
- ,$-

Moçambique 

1 293 692 481$85 
960 466 055$12 
Gfl2 485 044$69 
no 030 780$13 

43106 771,$35 

11 629 610$30 
292 849 338,$23 

3 991773475;,}20 

7 $56 033 556$87 
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Macau 

20 395 332,$69 
8 737 054$19 

34 037 472ii 10 
57 607 372$57 

25 191 891$71 

-$-
33 029 425ii77 
82 757 359$36 

261 755 908$39 

324 032 833$40 12 829 282,$17 
216 623 586,$50 17 259 923,$24 

- {,-
36 194 993,$40 
50 532 822170 
28 30947 4$20 

-$-
- $-

- ,$-

- {,-
328 35-l 032$30 

3 808 000,$00 
8 303 770:$330 

15 618 002,$70 

5 8()2 892,175 
- ,$-
- ,$-
- ,$-
- $-

Timor 

3-! 422 300,i180 
17 063 833$80 

6 664 583$50 
26 322 853,i20 

1 O 949 724,$50 

1 000 OOO;i,00 
2 320 707,$20 

27 444 657$38 

Total 

2 367 519 891$32 
2 768 975 066,i105 
1 790 281 720$39 

97-1 U6 1 28 1,$12 

407 218 426$93 

76159 131$50 
498 642 671$64 

7 150 804 655,)52 

127 098 660§38 J 6 033 662 844$4 7 

10 915 930$70 
- ,$-

-$-
-~-
- r;',-
- P.'>-
- $-

44 1741511,30 

-$-

-$-
- ;5-
-~-
- ,$-
- ,$-

802 571 275,$07 
1 049 623 017~34 

350 ººº ººº~ºº 162 302 993$40 
297 028 502~00 

43 30\J 474,$20 
173 716 98(),$50 
161174151$30 

8 983 000$00 

5 892 912;!>75 
228 354 032,$30 

26 808 000,$01 l 
8 303 770$30 

15 618 002~70 

133 803157i50 137465 1 IOPO 61 006 9:24iP60 1 998 561 512c/,~O 11 777."ll5;550 35 982 11 8,$16 55 090 082JOO 3 333 686 420i))8G 

302 9G8 836,540 420 233 058;ii42 20Q 333 933i))90 9 387 075 ·5!J5i)):ll 8 tG7 811 072i))37 2 7 738 02G,i555 182188 7 42$'38 19 367 349 265p33 



178 

MAPA II 

Despesa paga 

1 

Capitulo Des ignação Cabo Verde Guiné S. Tom é e Pl'íncipe Angola Moçambique l\facau Timor Total 

---

Despesa ordinária: 
1 

l. o Divida ela província 2 854000$00 1 123 000i%80 14 275 220fl)50 389 112 424$00 333 843 526$90 14 225 023$88 576 769$50 756 009 965$58 
2.º Governo ela província e Representação i\acio-

ual . 964418$70 1828 369$65 2 259 064$50 21766409$60 18 702 795$10 2 482139$20 1105 841$10 49109 037 $85 
3.° Aposentações, jubilações, pensões e reformas 4 990460;%80 6 978 996$81 2 981409/,48 64 022 -1.73$95 67 273 597/,18 9 HlO 776}99 · 2972206/,16 - 158 379 921$37 
4.º Administração geral e fiscalização . 38 192 483$82 66 288 636w~96 35 177 564i%90 1 596 863 200$27 1 092 490 571/,44 5'.J 731 409$08 44 790 6971)}22 2 933 534 563$69 
fi .º Serviços de Fazenda . 12110110$90 9179 509$15 7198 033$00 132 930 981$35 12\.l 993 711/,30 4410 979$68 4 961163,560 300 814 488,)98 
6.º Serviços de Justiça 2 672 042$20 2 217 610$40 2 097 980$-1 O 89 007 836w'l03 80 563 723;i'l61 5 531 920,506 1033 683$80 183 124 796$50 
7.v Serviços de fomento 29 470 894187 88 018 786i306 23 735 692$60 2 580 202 066il54 3 382 183 972;i'l77 38 826 395$31 27 270 572$66 6169 708 380$81 
8.º Defesa Nacional- J.i'orças armadas . 4 719 451/,25 2 085 690i00 6 127 452w'l90 846 618134/,10 1 015 354 121$50 27 082 715/,80 5148 970S5U 1 907 136 536:,105 
\). o Serviços ele Marinha 15 273 010$90 6186 424p 10 1332 008$00 32 96~ 353»'!80 118 357 894:MO 10 350 592/,13 3 504 069il10 196 973 352$43 

10.0 Encargos gerais . 30 361 206,)75 68 860 185$86 15 9$0 363$70 1176 95 118$36 958 972 257/,07 60 863 879,528 23 703 271$81 2 335 695 282:,183 
11. 0 Exercicius findos. 521 791~40 1586 850$80 142 711/,20 10 792 324$02 5 776 213.330 195194pfi5 201255560 19 216 340,5()7 

Soma. 142129 8711,59 254 354 060,'!59 111 307 501;J18 6 941 239 322~02 7 203 512 384'357 241 891 026$06 115 268 501$05 15 009 702 667 $06 

12. 0 Despesa extraordinária: l 
De saldos de contas de exercícios finrlo s 10 5531579'350 4 800000$00 11 7 43 720/,10 427 69~ 351w'l20 324 032 833$40 12 829 282pl7 10 915 ()30,370 802 571 275p07 

i 
Do produto de empréstimos . 6 250 0005( )() 108 682110.S70 49 263 20~50 65154 492$40 21G 623 586.S50 17 259 9'.J3$24 - $- 1 049 623 317 $34 
Dos institutos de crédito -$- --f;- -$- -$- 228 354 032$30 - $- - $- 228 354 032$30 
Imposto extraordinário para a defesa d,! An-

gob -$- - {,- -$- 350 000 000$00 - $- -$- -$- 350 000 000$00 
Do imposto das sobrevalorizações - dí- -;!- - $- 126 108 000$00 36 194 993.MO -/,- -$- 162 302 993$40 
Do rendimento de· concessões petrolíferas . -1,- 15 000 000:$00 -/,- -$- 28 309 47 4i%20 -$- - j,- 43 309 4 7 4i20 
Das obrigações do Tesouro . . . . . . . - $- -{,- -$- 246 49 679~~30 50 532 822$70 -$- -$- 297 028 502p00 
De receitas do Fundo de Fomento de An-

gola -$- - $- -$- 173 716 989$50 -$- -$- -$- 173 716 989$50 
:po subsídio reembolsável da metrópole. . . 11 7 000 0001))00 -i,- - $- -$- -$- - /,- 441H 151$30 161174 151$30 
De fundos ele empresas públicas . . - ,1,- -:f,- -$- -$- 15 618002:PO -$- - if,- 15 618 002/,70 
Dos recursos previstos no artigo 1.0 do De-

ereto n. 0 44 982, de 18 de Abril de 1963 -$- 8 983 000:$00 -$- -(/,- - (/,- -$- - $:- 8 983 000$00 
Do excesso de cobrança sobre a previsão da 

receita ordinária . . . . - ,!,- - (!,- - $- 27 3GG 870;3'26 - w3- - $- -$- 27 366 870$26 
De organ ismos autó nomos - /,- - {,- - $- 1 -~- 8 303 770$30 - $- -$- 8 303 770$30 
Dos valores monetários recolhidos da cir-

culaç~o . -1,- -$- -$- -,{,- -$- 5 892 912$75 -$- 5 892 912,{,75 
De lucros de amoedação -$- - /,- ~ 

! 23 ooq 000100 3 808 000;<;00 -$- - {,- 26 808 ººº~ºº -~-
' 1 

• 1 
Soma. 1:::1:180:1157,rlf>O 137 465 llOPO 1 61 006 924160; 2 025 fl2~ 382:$66 911 777 5 15,p50 H5 982118,plG 55 090 082$00 3 361 053 291$12 

Total ge1·al 27 5 933 029:$09 391 819171$2() ! 172 314 425$7818 967161 í0-t$G8 l 8115 289 900:$07 , 277 873144p22 170 358 583,p05 18 370 755 958!1'>18 
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